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CAMARA DOS DEP UTADOS 
• 

PROJETO DE LEI N9 2.211, DE 1991 
(DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRI 

MENSAGEM N9 1/91 

Altera a Lei n9 8.185, de 14 de maio de 1991, que dispõe 

sobre a Organização Judiciária do Distrito Federal e dos 

Territórios, e cria a Auditoria Militar do Distrito Fede 

ralo 

(As COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ 
BLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 ); E DE CONSTI-
TU I ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) t --

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL 

ART. l~ - OS ARTIGOS 2~; 4~ E PARÁGRAFO 
-

1~; 9~; 18, COM O ACRESCIMO DOS INCISOS IX E X E 

SEU PARÁGRAFO 2 ~ ; 25, INCISOS V E VI; 34,PARÁGRAFOS 
2~, 4~ E 5~; 35, INCISO 11 E PARÁGRAFO 4~; 44,PARÁ 

GRAFO 1~; 45 E PARÁGRAFOS 1~ E 2~; 49, COM O ACRÉS 

CIMO DE UM PARÁGRAFO 1~ E RENUMERAÇÃO DE SEU PARÁ 

GRAFO ÚNICO PA RA PARÁGRAFO 2~; 60, PARÁGRAFO ' ÚNICO; 
61, CAPUT; 67; 71; 75 E78, INCISO I, DA LE I N~ 8.]85, 

DE 14 DE MAIO DE 1991, PASSAM A VIGORAR COM A SE 
-

GUINTE REDAÇAO: 

NART. 2~ - COMP6EM A JUSTIÇA DO DISTRI 

TO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS: 

I - O TRIBUNAL DE JUSTIÇA; 
11 - O CONSELHO ESPECIAL; 

I I I - O CONSELHO DE ~1AGISTRATURA; 

IV - Os TRIBUNAIS DO JÚRI; 

V - Os JuíZES DE DIREITO DO DISTRITO 
FEDERAL; 

VI - Os JuíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS 
DO DISTRITO FEDERAL; 

VII - Os JuíZES DE DIREITO DOS TERRITÓRIOS; 
VI I I - Os JuíZES DE PAZ DO DISTRITO FEDERAL: 

IX - Os JuíZES DE PAZ DOS TE RRITÓRIOS; 

X - AUDITORIA E CONSELHO DE JUSTIÇA MI 
LI T AR. 

I 
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.1.lllt.I.' ••• IIII •• I •••• I •• III.I.II'I ••• I.I~ •••• 111 

ART, 4! - o TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COM SE 

DE NO DISTRITO FEDERAL, COMPÕE-SE DE TRINTA E UM DE 

SEMBARGADORES E EXERCE SUA JURISDIÇÃO NO DISTRITO FE 

DERAL E NOS TERRITÓRIOS. 

§ l~ - O TRIBUNAL DIVIDE-SE EM DUAS CÃMA 

RAS CÍVEIS E UMA CRIMINAL E EM SETE TURMAS,SENDO CIN 

CO CÍVEIS E DUAS CRIMINAIS. 

111111111111111111111111111111"'111"'1111"'1'1'" 

SEÇAO II 
DA COMPETENCIA DO CONSELHO ESPECIAL, DAS CAMARAS E 

DAS TUR~1AS 

ART. g! - O REGIMENTO INTERNO DO TRIBU 
- --

NAL DI SPORA SOBRE A ORGAN I ZAÇAO, COMPETENC I A E FUNC I O 
NAMENTO DO TRIBUNAL PLENO, DO CONSELHO ESPECIAL, DAS 

CÃMARAS E DAS TURMAS, OBSERVADAS AS RESPEC TIVAS ESPE 

CIALIZAÇÕES E O DISPOSTO NA LEI ORGÂNICA DA MAGISTRA 

TURA NACIO NAL . 

••• 11111, •• ' ••••• ".111, ••• 111, •• 11 •••••••• ".11 •••• 

ART. 18 - A JUSTIÇA DE PRIME IRO GRAU DO 

DISTRITO FEDERAL COMPREENDE: 

11, •• 11111, ••••••••• '1 ••• 11 1.' •••••• , ••• • • • ••••••••• 

IX - CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE SAMAM 
BAIA: 

A) TRÊS VARAS CÍVEIS: 

B) TRÊS VARAS DE FAMÍLIA, ORFÃOS E SUCES 
-

SOES: 

C) TRÊS VARAS CRIMINAIS E DOS DELITOS DE 

TRÂNSITO: 
D) UM TRIBUNAL DO JÚRI: 

X - CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE PARANOÁ: 
A) UMA VARA CÍVEL: 
B) UMA VA RA DE FA MÍLI A, OR FÃOS E SUCESSÕES; 

C) UMA VARA CRIMINAL, DO TRIBUNAL DO Jú 
RI E DOS DELITOS DE TRÂ NSITO . 

• ••• • • t ••••• • •• I.,II.' •••• • II •••••• • •• • • ••• •••• •• ••• 

§ 2!! - As ÁRE AS DE JURISDIÇÃO DAS CIRCUNS 

CRIÇÕES DE BRASíLIA, TA GU ATINGA, GAMA, SOB RADINHO,PLA 

NALTINA, BRAZLÂNDIA , CEILÂNDIA , SAMAMBAIA E PARANOÁ 

11 $ N ' 
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CORRESPONDEM Às DAS RESPECTIVAS REGIÕES ADMINISTRATI 

VAS DO DISTRITO FEDERAL, COMPREENDENDO-SE AS DO Nú 
CLEO BANDEIRANTE, GUARÁ E CRUZEIRO NA CIRCUNSCRIÇÃO 

ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASíLIA. 
1111'1.,111 •••••• '11 ••• 11 •••••••• 1111111111111 ••• '11 

ART. 25 - Ao JUIZ DA VARA DE EXECUÇÕES 

CRIMINAIS COMPETE: 

••• 11 •• '.'111.11 •• 11 •• 111' •••• 11.11.,'.," •• " ••• 11. 

V - EXPED I R AS NORMAS DE QUE TRATA O § 2~ 

DO ARTIGO 698 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

VI - PROSSEGUIR A EXECUÇÃO DE MEDIDAS DE 

TRATAMENTO IMPOSTAS PELO JUIZ DA VARA DA INFÃNCIA E 
DA JUVENTUDE, DESDE QUE O INFRATOR TENHA COMPLETADO 

DEZOITO ANOS. 

ART. 34 - O JUIZ DE DIREITO, EM SUAS FAL 
~ ~ 

TAS E IMPEDIMENTOS OCASIONAIS, E SUBSTITUIDO PELO DA 
- -

VARA DA MESMA COMPETENCIA E DE NUMERAÇAO IMEDIATAMEN 

TE SUPERIOR. 

, •••••••••••••••••• ,1, •••••••••• ,11, ••••••••••• '111' 

§ 2~ - O JUIZ DA VARA DE ÚRFÃOS E SUCES 

SÕES SERÁ SUBSTITUíDO PELO DA l~ VARA DE FAMÍLIA: O 

DA VARA DE EXECUÇÕES CRIMINAIS, PELO DA l~ VARA CRI 

MINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASÍ 

LIA: O DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E PRECATÓRIAS 
E O DA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA CIRCUNSCRIÇÃO E~ 
PECIAL JUDICIÁRIA DE BRASíLIA SUBSTITUEM-SE MUTUAMEN 

TE: O DA VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO, PELO DA l~ 

VARA CÍVEL DA CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE 
BRAS Í LI A E O Ju I Z DA VARA DA I NFÃNC I A E DA JUVENTUDE, 
PELO JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DESIGNADO. 

'.11111111' ••• 11 •••• ,111.111 •••• ", ••••••••••••• , ••• 

§ 4~ - Os JUíZES DO TRIBUNAL DO JÚRI E 

DELITOS DE TRANSITO DO GAMA E DE SAMAMBAIA SERÃO SUBS 
~ 

TITUIDOS PELOS DAS l~s VARAS CRIMINAIS DO GAMA E SA 

MAMBAIA, RESPECTIVAMENTE: 

§ 5 ~ - O JUIZ DA VARA CRIMINAL DE SOBRA 

DINHO SERÁ SUBSTITUíDO PELO DA l ~ VARA CÍVEL: OS JUÍ 

ZES DAS VARAS CÍVEL E DE FAMÍLIA DE PARANOÁ SUBSTI 

TUEM-SE MUTUAMENTE: O JUIZ DA VARA CRIMINAL, DO TRI 
BUNAL DO JÚRI E DOS DELITOS DE TRANSITO DE PARANOÁ 

SERÁ SUBSTITUíDO PELO JUIZ DA VARA CÍVEL DA MESMA CIR 

CUNSCR IÇÃO JUDICIÁRIA; 

.11 •• """ •••••• 11 •••••••• , ""'1 t •••••• '., 11'1"" 
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ART. 35 - COMPETE AOS JUíZES DE DIREITO SUBS 

TITUTOS: 

1'1111111""'1"1111111111'1'11111111111111111"11111III 

II - EFETUAR A DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS ÁS VA 

RAS DE COMPETÊNCIA EM TODO O DISTRITO FEDERAL E NA CIR 

CUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASíLIA E AO TRIBUNAL 
DO JÚRI NESTA SEDIADO. 

"1"'111."'111'111111"111111"111111"""""""1.,. 

§ 4~ - A DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS ÁS VARAS DA 

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE TAGUATINGA, GAMA, SOBRADINHO, 

PLANALTINA, CEILÃNDIA, SAMAMBAIA E PARANOÁ SERÁ EFETUADA 

PELO RESPECTIVO DIRETOR DO FORO . . 

••••••••••••• 11111.1' •• '11111111111111 •• 111111111.1111'1' 

ART. 44 - 1111111.1,1.1.111111111111111111111 

§ l~ - OS CARGOS DE JUIZ DE DIREITO DA CIRCUNS 

CRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASíLIA SERÃO PROVIDOS POR 
REMOÇÃO DOS Ju Í ZES DE DI RE I TO DAS DEMA I S C I RCUNSCR I ÇÕES DO 

-
DISTRITO FEDERAL OU PROMOÇAO DE JUIZ SUBSTITUTO, CASO RE 

- -
MANESÇA VAGA NAO PROVIDA POR REMOÇA0 . 

• , •••••• I' 11111.11111111111111.1.111111 ""11""111111'1 

ART. 45 - O PROVIMENTO DOS CARGOS DE DESEMBAR 

GADORES FAR-SE-Á POR PROMOÇÃO DE JuíZES DE DIREITO DO DI~ 
TRITO FEDERAL POR ANTIGÜIDADE E MERECIMENTO, ALTERNADAMEN 

-
TE, RESERVADO UM QUINTO DE LUGARES QUE SERA 
POR MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO 

PREENCHIDO 
FEDERAL E 

- -
TERRITÓRIOS E ADVOGADOS EM EFETIVO EXERCICIO DA PROFISSAO • 

DE, 

§ l~ - TRATANDO-SE DE PROMOÇÃO POR 

A ELA CONCORRERÃO OS JuíZES DE DIREITO DA 

ANTIGÜIDA 

CIRCUNSCRI 

çÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASíLIA. No CASO DE MERECIMEN 
- -

TO, A LISTA TRIPLICE COMPOR-SE-A DE NOMES ESCOLHIDOS DEN 
TRE TODOS OS JuíZES, OBSERVADO O DISPOSTO NAS ALÍNEAS aBa 

E IIC
II

, DO INCISO 11, DO ARTIGO 93, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

§ 2~ - OS LUGARES RESERVADOS A MEMBROS DO MI 

NISTERIO PÚBLICO OU DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SE 
- -

RAO PREENCHIDOS DENTRE AQUELES DE NOTORIO SABER JURIDICO 
-

E DE REPUTAÇAO ILIBADA, COM MAIS DE DEZ ANOS DE EFETIVA 

AT IVIDADE PROFISSIONAL, INDICADOS EM LISTA SEXTUPLA PELOS 
- -
ORGAOS DE REPRESENTAÇAO DAS RESPECTIVAS CLASSES . 

•••• " •••••••••••••••••••• , •• " ••••••••••••••••••••••••• t 
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ART. 49 - • • • I I I , , I I I I • • • I I • • I I I I I I , I I I I • I 

§ 1~ - Aos JuíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS SE . 
APLICA O REGIME DE FERIAS DESTE ARTIGO, OBSERVADA A CON - . 
VENIENCIA DO SERVIÇO, NOS TERMOS DO PARAGRAFO SEGUINTE. 

§ 2~ - '1'1111111111""""'111"""'11"" 

ART. 60 - I I • I I I I I I • , I I I , I I I , I I I I I I , I I I I I I I , I 

PARÁGRAFO ONICO - A DISTRIBUIÇÃO DACIRCUNSCRl 

çÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASíLIA SERÁ PRESIDIDA POR 

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DESIGNADO POR ATO DO PRESIDEN 

TE DO TRIBUNAL; NAS CIRCUNSCRIÇÕES DO DISTRITO FEDERAL E 
NOS TERRITÓRIOS, QUANDO HOUVER MAIS DE UMA VARA, INCUMBIRÁ 

AO DIRETOR DO FORO. 

ART. 61 - NA CIRCUNSCRIÇÃO ESPECiAL 

RIA DE BRASíLIA HAVERÁ UM SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO 
DADOS, AO QUAL COMPETE: 

JUDICIÁ 

DE MAN 

••••••••••• " •• ,1, •••• ,111 •• " •••• ' •• ' ••• ,111, •••• ,111III 

ART. 67 - O PESSOAL DOS SERVIÇOS AUXILIARES 
. 

DA JUSTIÇA E CLASSIFICADO EM: 

I - FUNCIONÁRIOS DO QUADRO DA JUSTIÇA DO 
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS; 

-
11 - SERVENTUÁRIOS SOB REGIME ESPECIAL, 

PELOS COFRES PUBLICOS, A REMUNERADOS 

BER: 

NAO 

SA 

A) OFICIAIS DE NOTAS; 

B) OFICIAIS DE PROTESTO; 

C) OFICIAIS DE REGISTROS 

D) EMPREGADOS DE OFÍCIOS 

DO DISTRITO FEDERAL; 
E) EMPREGADOS DE OFÍCIOS 

DOS TERRRITÓRIOS. 

PÚBLICOS; 

EXTRAJUDICIAIS 

EXTRAJUDICIAIS 

ART. 71 - OS CARGOS DE DIRETOR DE SECRETARIA 
DOS OFÍCIOS JUDICIAIS SERÃO 
DIREITO, DENTRE OS TÉCNICOS 
QUELES OFÍCIOS, RESSALVADAS 

01.03.1980. 

. 
PREENCHIDOS POR BACHAREIS 

JUDICIÁRIOS COM EXERCíCIO 
-

AS SITUAÇOES EXISTENTES 

EM 
NA 

ATE 

ART. 75 - SERÁ CONSIDERADA ESPECIAL A CIRCUNS 

CRIÇÃO JUDICIÁRIA DE BRASíLIA. 

ART. 78 - ..... I •• I ••• I •••• I ••••• ••••••••• • I • 

I - CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRA 
-

SILIA: 
u 

••••• ,1 •••••••• ".1, •••••••••••••••••• , ••••••••••••• "I I 

ART. 2! - A JUSTIÇA MILITAR DO 

DERAL E DOS TERRITÓRIOS SERÁ EXERCIDA: 

DISTRITO FE 

r -/ 
I . 

I 
l / 

• • • 



I - PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM SEGUNDO GRAU; 

II - PELO JUIZ AUDITOR E PELOS CONSELHOS DE 
JUSTIÇA: 

§ 1~ - COMPETEM A JUSTIÇA MILITAR O PROCESSO 

E O JULGAMENTO DOS CRIMES MILITARES, DEFINIDOS EM LEI,PRA 

TICADOS POR OFICIAIS E PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR DO DI~ 
TRITO FEDERAL E DO CORPO DE BOMBEIROS MILITARES DO DISTRI 

TO FEDERAL. 

§ 2~ - OS FEITOS DE COMPET~NCIA DA JUSTIÇA M! 

LITAR SERÃO PRGêESSADOS E JULGADOS DE ACORDO COM O CÓDIGO 
DE PROCESSO PENAL MILITAR (DECRETO-LEI N~ 1.002, DE 21 DE 

OUTUBRO DE 1969) E, NO QUE COUBER, RESPEITADA A COMPET~N . -
CIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PELA LEI DE ORGANIZAÇÃO JUD! 
CIARIA MILITAR (DECRETO-LEI N~ 1.003, DE 21 DE OUTUBRO DE 
1969) . 

ART. 3~ - A JUSTIÇA MILITAR SERÃ COMPOSTA DE 

UMA AUDITORIA E DOS CONSELHOS DE JUSTIÇA, COM SEDE EM BRA 

SÍLIA E JURISDIÇÃO EM TODO O DISTRITO FEDERAL. 

PARÃGRAFO ONICO - O CARGO DE JUIZ AUDITOR SE 

RÃ PREENCHIDO POR JUIZ DE DIREITO DA CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL 
JUDICIÃRIA DE BRASíLIA, AO QUAL CABERÃ PRESIDIR OS CONSE 

LHOS DE JUSTIÇA E RELATAR TODOS OS PROCESSOS PERANTE OS 

MESMOS. 
-

ART. 4~ - Os CONSELHOS DE JUST I ÇA SERAO DE DUAS 
-

ESPECIES: 
A) CONSELHO ESPECIAL DE JUSTIÇA, PARA PROCES 

SAR E JULGAR OS OFICIAIS: 

B) CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA, PARA PRO 

CESSAR E JULGAR OS PRAÇAS. 

ART. 5~ - O CONSELHO ESPECIAL DE JUSTIÇA SERÃ 

COMPOSTO POR QUATRO JuíZES MILITARES, DE PATENTE IGUAL OU 
SUPERIOR À DO ACUSADO, E DO JUIZ AUDITOR. NA FALTA DE 

OFICIAL DA ATIVA COM A PATENTE EXIGIDA, RECORRER-SE-A AOS 

OF ICIAIS EM INATIVIDADE. O CONSELHO PERMANENTE DE JUSTI 
ÇA COMPOR-SE-Ã DE QUATRO JuíZES MILITARES, ESCO LHIDOS DEN 

TRE OFICIAIS DA ATIVA, E DO JUIZ AUDITOR. 

PARÃGRAFO ONICO - Os JuíZES ~1ILITARES DO CON 

SELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA SERVIRÃO PELO PERÍODO DE QUA 

TRO MESES SEGUIDOS, E SO PODERAO SER DE NOVO SORTEADOS 
-

APOS O DECURSO DO PRAZO DE SEIS MESES , CONTADOS DA DISSO 

LUÇÃO DO CONSELHO EM QUE HAJAM FIGURADO. 



-' . 

ART. 6~ - CADA JUIZ MILITAR DO CONSELHO ESPE 

CIAL OU PERMANENTE DE JUSTIÇA TERÁ UM SUPLENTE E SERÁ ESCO 
LHIDO, JUNTAMENTE COM SEU SUPLENTE, POR SORTEIO PRESIDIDO 
PELO JUIZ AUDITOR EM SESSÃO PÚBLICA. 

§ 1~ - Os JUiZES MILITARES DOS CONSELHOS ESPE 

CIAL E PERMANENTE DE JUSTIÇA SERÃO SORTEADOS DENTRE OS OFI 
- -

CIAIS CONSTANTES DA RELAÇAO QUE DEVERA SER REMETIDA AO JUIZ 

AUDITOR PELO COMANDO-GERAL DA POLicIA MILITAR DO DISTRITO 

FEDERAL E PELO DO CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL. 

§ 2! - NÃo SERÃO INCLUiDOS NA RELAÇÃO OS COMAN 

DANTES-GERAIS, OS OFICIAIS EM SERVIÇO FORA DA RESPECTIVA 

CORPORAÇÃO, INCLUSIVE OS ASSISTENTES MILITARES E OS AJUDAN 
TES DE ORDEM. 

ART. 7~ - Ao JUIZ AUDITOR, ALÉM DA COMPETÊNCIA 

DE QUE TRATA O ART. 21 DA LEI N! 8.185, DE 14 DE MAIO DE 

1991, COMPETE: 

A) INSTALAR, JUNTAMENTE COM OS COMANDANTES-GE 

~AI S DA POLicIA MILITAR E DO CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRI 
TO FEDERAL A AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR; 

B) EXPEDIR ALVARÁS, MANDADOS E OUTROS ATOS, EM 
- - -

CUMPRIMENTO AS DECISOES DOS CONSELHOS, OU NO EXERCICIO DE 
- -

SUAS PROPRIAS FUNÇOES; 

C) CONCEDER "HABEAS CORPUS", QUANDO 
-

A COAÇAO 
-

PARTIR DE AUTORIDADE ADMINISTRATIVA OU JUDICIARIA MILITAR, 

RESSALVADA A COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA; 

D) EXERCER SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA DOS SERVI 

ÇOS DA AUDITORIA E O PODER DISCIPLINAR SOBRE SERVIDORES QUE 
-

NELA ESTIVEREM LOTADOS, RESPEITADA A COMPETENCIA DA CORRE 

GEDORIA DE JUSTIÇA. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O JUIZ AUDITOR E O PRESIDEN 

TE DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE BRA 
-

SILIA SUBSTITUEM-SE MUTUAMENTE. 

ART. 8! - A JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E SER 
-

VIÇOS AUXILIARES COMPOEM-SE DOS CARGOS DISCRIMINADOS NOS 

ANEXOS DESTA LEI. 

ART. 9 ! - As DESPESAS DECORRENTES DA 
-

EXECUÇAO 
- --

DESTA LEI CORRERAO A CONTA DAS DOTAÇOES ORÇAMENTA RIAS CON 

SI GNADAS EM FAVOR DO TRIBUN,ô,L DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

E DOS TERRITÓRIOS, OU DE OUTRAS PARA ESSE FIM DESTINADAS. 



ART. 10 - ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE 
-

SUA PUBLICAÇAO, 
- -ART. 11 - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇOES EM CONTRA 

RIO, 

BRASíLIA-DF" EM DE DE 1991. 

! 

.e 



A N E X O I 
QUADRO DA M A G 1ST R A T U R A DO DISTRITO FEDERAL 

'r' _ 

S I TUA ç A O P R O P O S T A 

D E N O M I N A ç Ã O N! DE CARGOS 

DESEMBARGADOR 31 

JUIZ DE DIREITO 118 

JUIZ SUBSTITUTO 95 

JUIZ DE PAZ 15 
,------ ---- ---'---- - - - - - - - -----' 

ANEXO II 

GRUPO DE DIREÇAO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

_ S I TUA ç A O P R O P O S T A 

D E N O M I N A ç A O N! DE CARGOS 

DIRETOR DE SECRETARIA 132 

CONTADOR-PARTIDOR-DISTRIBUIDOR 13 

ASSESSOR DE DESEMBARGADOR 62 
DEPOSITÁRIO-PÚBLICO 17 
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NIDID 111 I 
&D<VJ~ H1XILlAAES D\ JUSTIÇA 00 Dl snuro 'l:lJI'W\L 

I 
I 

~------------------------------~~-------------'r---------------~ 

Técnico Jurliciário 

Of. de Justiça Avaliador 

Taquígrafo Judiciário 

Insp. Segurança Judiciária 

Auxiliar Judiciário 

Assist: Taq. Judiciário 

Atendente Judiciário 

Ag. Segurança Judiciária 

Médico 
, 

OOontologo 

Assistente Social 

Psicólogo 
.. '. 

B~b110tecar1o 

Contador 

hlministrador 

Engenheiro 

Arquiteto 

Técnico de Contabilidade 

Desenhista 

Teiefonis~ 

Ag. Tel. e Eletricidade 

Ag. Cinef. Microfilmagem 

Aux. Op. Serv. Diversos 
"-

Auxiliar de Enf ernagern 

Analista de Sistema 

Programador 

Operador de Computação 

Perfurador Digitador 
A • 

Art. de f>1ecam.ca 

Art. de Elet/Comunicação 

Art. de Carp. Marcenaria 

Art. de Artes Gráficas 

• 

, 

aDIOO 

TJDF-A,J-021 

TJDF-A,J-025 

TJDF-A,J-023 

TJDF-A,J-027 

TJDF-A,J-022 

TJDF-A,J-028 

TJDF-A,J-024 . 
TJDF-A,J-026 

TJDF-NS-901 

TJDF-NS-909 

TJDF-NS-930 

TJDF-NS-907 

TJDF-NS-932 

TJDF-NS-924 

TJDF-NS-923 

TJDF-NS-9l6 

TJDF-NS-9l7 

TJDF-NI -1042 

TJDF-NI-1014 

TJDF-NA-l044 

TJDF-NA-1027 

TJDF-NI-1033 

TJDF-NA-1OO6 

TJDF-NI-1OOl 

TJDF-PRo-1601 

TJDF-mo-1602 

TJDF-PRo-1603 

TJDF-PRo-1604 

TJDF-ART-702 

TJDF-ART-703 

TJDF-AAT-704 

TJDF-ART-706 

473 

350 

27 

30 

958 

40 

455 

190 

07 

04 

15 
. 05 

02 

08 

15 

01 

02 

._11 

02 

52 

44 

06 

42 

06 

01 

02 

04 

06 

05 

09 

07 

15 

. -

~ _ ____________________________________ ~ _______________ ~ _________________ -4 
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A N E X O 1 V • - - - - -- - - - -

SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRIT6RIOS 

SITUAÇaO P R O P O S T A 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 DISTRITO FEDERAL E DOS TERRIT6RIOS 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

, 
MEDICO 

ANALISTA DE SISTEMA 

OPERADOR DE COMPUTAÇÃO 

PROGRAMADOR 

DIGITADOR - PERFURADOR 

AG. CINEF. E MICROFILMAGEM 
, 

ODONTOLOGO 
, , 

TECNICO JUDICIARIO 

OFICIAL DE JUSTIÇA - AVALIADOR 
, 

AUXILIAR JUDICIARIO 
, 

ATENDENTE JUDICIARIO 

AGENTE DE SEGURANÇA 
, 

PSICOLOGO 

ASSISTENTE SOCIAL 

, 
TEC. EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

OBSERVAÇaOI 

C 6 o I G O 

TJDF - NS - 901 

TJDF - PRO - 1601 

TJDF - PRO - 1603 

TJDF-PRO - 1602 

TJDF - PRO-1604 

TJDF-NM - I033 

TJDF - NS - 909 

TJDF - AJ - 021 

TJDF - AJ - 025 

TJDF - AJ - 022 

TJDF - AJ - 024 

TJOF - AJ - 026 

TJDF - NS - 907 

TJDF - NS- 930 

TJDF - NS - 927 

Na DE CARGOS 

04 

03 

04 

OB 

21 

03 

01 

16 

10 

137 

57 

11 

19 

15 

11 

SERVIDORES DO QUADRO/TABELA 00 TRIBUNAL DE J US TIÇA DO DISTRITO FEDERAL (EX-CELE-

TISTAS), DOS QUAIS 144 SÃO ESTÁVEIS E 176 NÃO - ESTÁVEIS, NOS TERMOS DO ART. 19 , 
§ 12 do ADCT. A PARTIR DE 12 . 12.90. SÃO REGIDOS PELA LEI N2 B.112/90. 

- - -_. - -_._- -- ._.- -_._.- --- ------- ._--~._-------- -

.-, 



ClMA"A DO' DEPUTADO' 

LEGISLAC~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAC~O 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI" 8.185 ,de 1C de IIIIÚ.O de 1991. 

DispOe soItre a CJrP!'iia~ judiciúta do 
Distrito Federal e dos Temt6riOL . 

-- ---- ----- ------

.. - -

' .. ' 

UVROI 
\ 

DA ESTRtm.1RA DA rusnÇA DO DIS'mrro FEDERAl.. 
E DOS TERRITORlOS . 

'J1nJu>1 

DAS DISPOSlçOES PREI.JMINARES 

---- -- ---------- - ---- --

Art. 20 - Compõem a Justiça do D istrito Federal e dos Terri tóri0< : 

J - o Tribunal de Justil'l ; 
n -o 'Conselho da Jnaglstratura; 

UI - os Tribunais do Júri; 
IV - os Jpízes de Direito do Distrito Federal; 
V - os Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal ; 

VI - os Juízes de Direito dos Territórios; 
VII - os Juízes de Paz do Distrito Federal; 

VIII - os Ju ízes de paz dos Terri tórim. 

----------- -------

'JfrU1..O D 

DO 'IlUlJUNAL DE JU~ikA 00 DIS'mITO FEDERAL 
E DOS RrT6RIOS 

.CAP1TULOJ 
DA roMPoslçAO 

. Art. 4° - O Tribuna! de Justiça, com sede no Distrito Fedetal, compClc: te de . 
viD1e e tres desembarpdore.s e exerCe lUa jurisdiçêo no Di5mto Federal e D05l'errit6rios. . . '. . . . . 

f 1° - cj Tr!bun&1 divide-se em 1ItI1a Seçio Ovet e uma Oimlaal e em dnco 
' )'uraw. sendo ' tres Oveis ~ -duaS Crimiaaii. kkçCles compOel1HC dos integrantes dL~ 
Twmu; observadas as respeedyas ~as 'de njlCdaftzaçio e serlo l'fCSIdidas . pelo Vice-
Pre5idente, que Dlo exerceri as funções de Relator e RevisOr. . 

GER 20.01.0050.6 -(DEZ/85) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

, CA1'tnJLO D " . 

DACO~ 

~Áon 
:. I ' . ' " 

DA COMPE'ttNClA DAS lURMAS 

, . Ar\. ... - O 1teJImeII'IO lntemo ., Tribunal dilpc*' eobie .à OOCIge1!nc:ia do 
. l'IeoArio, ~ Sec:6es e das Turmas, 'CIbIeMIdas a :rc sp:ctifts espedal~ e o dillato DI 
Lei 0IJlnka da ... .,wratura Nad«ml · . . '. ' 

- . . . .,. .'. .' '.' ' . . . 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUU89) 

---- - -- -
'IfruLom 

DO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO NO DISTRITO FEDERAL 

CAPtruLOI 

DA COMPOSIÇÁQ .E J?A COMPrnNaA , 
. " 

. . 
Ari: 18 - A Justiça de ~mciro ~rau do Distrito Federal, compreende: 

I - Varas com comP.tt!nciHPJ9A'l~.territ6rio.do Distrito Federal: 

a) - oito váru de F~~ r6blica; . . . 

. . 
b) -~ Vara da' lnf4nda i: da Juventude; 

c) - uma Vara de F.xecuÇÕC$ C'riminai~; 

d) - uma Vara de Fnl~nci:L\ e Concordatas; . . . 
e) - uma Vara de Regi!õt..m Públicn\ e P1watórias; 

f) - uma Vara àe Acidentes do Trabalho; 
• 

. g) - quatro Varas, de Entorpecente~ e Contravenções Penais; 

B - Çlmanscriçlo Espedal Judid6ria de Brasf6a: 

. a) - vinte e cinto Vara,s c.lYeis; 
• I' • • # • 

b) -. rete Varas de Famf1ia; 

c} - uma Vara de Mos e ~ 

cf) - um Tribunal do Júri: 

e) - dez Varas Criminais; 

f) - tres Varas de DelitOs de 1'r4mlto; . . . . 
m -OrciJmcrlçlo Judiciária de Taguatinga: 

a) - cinco Varas C'fveis; 

b) - quatro Varas de Fninni .. órflIos e Suces.~ 

c) - um Tribunal do Júri; 

, cf) - cinco Varas Criminais. 

IV - Orcunsc:riçlo Judidária do Gama: 

a) - duas Varas Cfvels; 

b) - urna Vara de Famni .. Órfãos e Sucessões; 

c) - duas Varas Criminais; 

d) - uma Vara do Tribunal do J6rf e dm Delitos de Trtnsito; 

I 
. i 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v -Orcul)lCriclo Judiel4rfa de Sohradinho: 

.) ~ clull Vlr'IS C"fwels; 
\ ' 

.. ) o .... V'" C'rImlnal, do Trlbunol, do ~rI e doi Delltol.6t 'I'rtndto; 

,VI , • dmit*rlçlo ,Jud~,cI4rfa de Planoltlna: 

_ a)" ama V.,. ~Ii . , • I <I 

') o ama V.,. Ot~ cio TI ibúnal éIõ JOrt e .. Del .. de TrIIIIbo; 
, 

VII o Orcu~ ~ria de BralAndla: 

. • ) • uma Vara ele Cornpettncla Geral; 

vm ,-Drcu~ JudiclAria de CeflAndIa: 

a) o '* Varas CIwcII; 

blo quatro Varas de FamniG. ÓrfIos e Suceu"a; 

c) • dnco Varas Otmtnals; 

d) o um.Trlbunal do J6ri. 

f 10 o AI Varas da rnnma tsptcbtldade ototdectllo a ~raçlo ordinal. 
, " 

• 20 o As 'na' ele 'Jumdi(to ., C1~ ele er.m.. ~ 
Oama, Sobradinho, PiaJlaltlna. BrazfAndja e t'dIAndla eorre.pond:em ts das JelI]Jt<1IVu 
Regi6es AdministratiVas do Distrito .'ederal, WilipetndendcHe 'as do N6deo Bandeirante. 

, PaianoA, Ouar6 'c Cruzeiro na Cif'CU1llCri(Ao fie Bna~lIa e. de Somamhabl na de Tapatl..-. 

,CAPf1vU>m 
DO TRmUNAL DO JúRI 

. . . .... .. .. .. ............................. ---------_ ..... -.. - .......... _---- -- _ ....... .. ........................... ...... .. . . . 

Art, 21 • Ao Juiz Presidente do Tribunal do.Jari 4'01~te: 

, I o processar.os kltos da ,co!"PCteDCiado Tribunal .cIoJ~ri. .Inda que 
anteriores ti propositura da açAo pe':'!ll..tl jul~l!t.o flfl81.; ~ - "':; '.,., '.: ': ,-", C" ' 

- , ' . D ':'~ssar-ê),~~~lIeu' ~S:.~'O_ cit~ ~., padentc 
_ for da compete~ do , . ~rtjll d!> , ' ': .: , -,-" ':. .;'" - •. " .. n", ' , , ... . :'.:-.. .. , '_" 1 

- m o~!III:del!!,-!~ ,.tribul~P.tflstas~~poé~'Aãds ',-'" ": '4. . ' 
. .' .. ,~," .. ' ~... . ,:f .• ;. r. ". • 

. . ' p,~ ~nico - 'JuntO .. ~ Tribana1 do J6ri ofidarl, ICIIIpJe que 
~1, um Juiz ele DfrcIto&bldtulO,~!er6 ~ para instru4;Io.- piiO [,-.-tem 
prejufzoeleoutrasauibu~quelbe. ~peIo~1ar.v.ra. , ", . . -~ .... .. .' 

. .. . . . .. . _ ............................................................... _ . ........... . 

SEÇÁon . 

DA VARA Df: nXEC'UçOF.S ClllMTNA1S 

• 
An. 2S • Ao Jul7. da VAra de EICC\'~ Crimi~ls COllipCte: 

. _ . .. . .... ....... . ....... . . .... . .... ..... ... . ... ........... - ................................ ... . .. . . . 

,V o expedir as normas de que trata o t lO do .rt. 689 do Código Penal; , 

VI o prosseguir a cxeC\içAo de medida., de tratamento Impostas pelo Juiz de 
Menores, desde que o Infrator tenha completado demito .nos, 

. . . . .... . 
................................................................. .. ................... .. .. . .... 

GER 20.01.0050,5 - (JUU89) 

I 
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• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CAPtruLov 
DAS SUBS1TIlJ)çOES 

. . 
Ar\. 34 - O Juiz de Direito, em lUaS faltas e ::rudimentos ocasionais, i 

IUbstltuído pelo dai Vara da mwna compct~ncla e de numeraçlo ime iatameme auperior . 

... ............ .................... __ • ________ _______ ..... _____ .............. _ ...................... ............ o-o 

t:zo -O Juiz da Vara de Mos e Sucessôes sert IUbstiturdo .Pelo da li Vara 
. de Famfiia; o da Vara de ExecucOes -oirninais, pelo da I' Vara Oiminal da Circ:uDlaiç:lo 
Judicitria de BrasOia; o da Vara ae Registros Públicos e Precatórias, p;lo da de FaJbc:w e 
Concordatas e ate peJo da li Vara Clvel da arcunscriçlo JudidAria dé BruOÍa; o da Vara de 
.Acidentes do Trabalho1 ~lo da 21 V~ avel da Ortunscriçlo Judic:itria ·de Brunia; o Juiz do 
TribuDal do J6ri, pelo aa Vara de ExecuÇlOes Criminais. . 

. .............. _---_._--------------------- ----------_ .. _-----.- .... .......... .. 

. t 40 - O Juiz do Tnounat do JWi e Delitos de Trtnsito do Gama sert 
IUbstituído pelo da li Vara Qimi""); o Juiz da Vara de Famnia, Orfaos e SuceSSOes sen! 
IUbstiturdo pelo da li V.,. OvcL .. . .. . . .. . . 

VaraOvel. 
t 50 - .0 Juiz da Vara Criminal de Sobradinho sert IUbstitufdo pelo da li 

.. ..... - .............. _---------------------- ~-- -------_ .. _--_ ............ ....... . . 

. Ar\. 35 - Q)mpe1C aos Jufzes de Direito Substitutos: 

.... .. ................ .................. _ .. -_ ...... -_ ............... -............................................................ ...... .. 

D - efetuar a distnbuiçlo -dos kitos l.s Varas de .c:ompet!nc:ia em todo o 
Distrito ·Fede~ na Circ:unsaiçAo Judici~ de Brasflia c ao Tribunal do JWi Data • ..to. . . 

•. .. ........ _-_ ........ _-_._------_. __ ...... __ .... __ ........ _ . . ~ ... .... . 
. . 

f 40 - A dimibuiçto d06 feitos l.s Varas da · Càrcunscriç:lo Judidtria de 
T.,uatinga. Gama, Sobradinho, Planaltlna c Ceil4ndia se" feita pelo mpecrivo .lNetor do 
Foro. . . 

~ .... ......... _ .. _._----------------_._-----_ .. _--_._-.-- .... . .. .. .. .. .. . . . .. 

rtruLOlV 

DOS MAGISTRADOS 

... _--_._--------------------------------_._-------_ .•...... .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. 

CApfrut.() n 
00 PROVIMENTO 005 CARGOS 

.........• _ .... ---------------_._--------- ----- ---_ ........ - ........... . 

. Art. 44 - O preenchimento doa carp de Juiz de Direito, nu Crcunsc:riçOes 
de Tquatfnp. Oama. Sobradinho. Planaltlna. Brv.llndia e Ceil4ndia Iar-te-4 por promoçlo 
de Juízes SubltitutOl do Distrito Federal. . 

• 1· - o. C2rJOI de Juiz de DIreito da Orcunsmçto ~aJ de Brasnla 
leria proyidoa por remoçlo dOI Juízes de Direito dai demais CircuMCnç6es do Distrito 
Federãl, ou promoçio de Iub: Substituto, caso mnanesça "li nIo provida por remoçlo. 

.. .............. . . __ .. -------------- ---- -_ .. ------_. __ .. -._- ... --_ .. . ..... . 

GER 20 .01.0050 .5 - (JUU89l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

. An. 45 • O· ---nta ......... cu .. ...... 'De .. pCIor .,. ' .. I'IV"-! """ . __ ... Ali I • .. 
JI!OnIOÇIo ele Jufza ele Direito cio Diatrito FedCr'II por ló'anti~ IDeNdmeJ: 
ãJ~ntt. reservado um quinto ele hlpres que ICrio I ~ ~ em 
efedvo .... aercfdo da proftsdo a· membrol do MJnlsllrlo bllco do '10 r'II • 
Te,,'1ÓMOI, todoI ele notório meredmtnto a Idoneldlld. iIIOi'II, CIOIII da lnGI" pelo .me,.. de 
prtdc:a fere,.. . . '. . . . . .. . . . .. - . 

. . 
. • te· Tratar.do IC de ptOIl~ por andJOIdade. • ela COIlcouerlo OI Jufrel 

de Dlrefto cfa Orc:unlCrIçIo JudIdúfa de BrúllIã. NO caso ele meredmeneo. a Ibta trfpI!ce 
~«4 ele nomes escolhlcb dentre todoa OI Juba. ohIcrvado o dllpClltO 1111 .UiIeII •• e 
do 10ds0 n cio an..93 da Coilltf1ulçio Federal. ' : . . " .. 

.......... . • 2' • o. lupra rnemdoa • me"..b". cio MJ...,rto PObIIco ou ela Ordem 
doi ~ . ..... cb do Brull ~ ~lIC'hlcb de"",, aquelel C'CJI'I'I nU de da .... de ~ a 
~ ele notório llbec:!cbrldlCO e de rtputaçlo ilIblda, com mais. eM ..,.'. efetiva 
rape«fvu"d~ lndi ellJ IiQ Ihtupla I't* 6rJIOI ........ -,.,. da . 1 

. .. .. ...... ...... .. ... . .. . ..... _ ..................................... - _ .. ...... ..... . 

CAPÍTULO IV 

DAS FÉRIAS. LICENÇA E APOSENT ADORlA 

... ..... . .. .. _ .......... _ ..... --_._--------_ .... .. _---_.------_ ........ . ...... ....... .. . 

Art. 49 - Os Julus de Direito do Di~trito Federal e 05 Jurzes de Direíto dos 
Territórios gozarlo f~rias coletivas n05 perfod05 de 2 a 31 de janeiro e de 2 a 31 de julho. 

Parágrafo único - Durante o perfodo de 20 de ~ezemhro a 31 de janeiro. he!" 
como nu f~rias coletiva, e nos dia~ em que n~o houver expedIente .forense. a Corregedona 
regula~ o plantA0 judiciârio. designando Jul7es para conhecer de medIda, urgentes em geral. 

.... .. _ ..... _-- -- ---- ---------- --------- ------ ------ ----_ . .. -... .. ---_. 

LI vRO" 

DOS SERVIçoS AUXIUARES 

& _ .. _---- - ---------------------------_ ••• 

'IfTULO U . 

DA COMPl! I f::NOA 

----------------_.. ~._------ - --- ----- - -----. CAPtruLo U ' 

. DOS oFfaos JUDIaAIS 

' .. .. . 0 •• • • _ .. - .... ---------- - -----------------------------_ .. _._. _ •• ••• • • • 

Art. 60'- AlJ Cartório de Distn"bui~o InCumbe o proct!lWnento c o rqistro 
da distn"buiçlo dos feitos aos diversos juízos c o registro geraI dos protestos de Útulos, 
mediante comunicação dos titulares dos respectivos oficios, cabendo-Ihe o fornecimento de 
cenidóeS, 

Paaigrafo 6nlco -. A di5tribul~o /l3 Circumcriçlo de Brunia aeri presidida 
por J uiz de Direito Suhstituto d6ip13do por ato do ~nte do Tribunal; na.1 ~ 
do Distrito Federal c nos Territónos. quando houver mais de uma Vara, incumbirt ao Diretor 
do Foro. 

. . . Ai1. 61 - Na CiraJn.~çAo Judiciária de Btasflia hllvert um Setylço . de 
DistribuIção de Mandados, ao qual compete: ' . 

............ ..... _ _ .... .... .... ..... _- _ ..... _ ............... _--- ----_ ....................... .. _ ........ . 

GE R 20 .01 .0050.5 - (JUL/89l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Justiça; 

TtruI.O 111 

DO PESSOAL 

CA PITt ; U ) I 

DA CLASSIFlCAÇAo 

Art. 67 - O pessoal d~ !\CMÇCK aUlliliare~ da Ju~tiÇ1 ~ tlas!dficudo em: . 
. . 

I _ funcionários do quadro da Secretaria e Subsecretaria., do Tn"bunal de 

n _ funclonârios do quadro dos offcios judiciais do Diwito Federal; 

m _ funcionârios do quadro d~ ofici~ judiciais dos Territórios; 

IV • wventuári~ !Oh regime ~:al. 1\40 remunerados pelos cofres 

púhli~ a ~ber: 

a) OficilJis de Nota.~; 

b) Oficiais de Protesto; 

c:) Oficiais de Regi~troS Públi~; . 

d) Empregados deOffcios F.xtrajudiciais do Distrito Federal; . 

e) Empregad~ de Oficios Extr:Ijudiciais dos Territórios. 

~ .. ....... " ..... .... ,-.-,._ ..... -----_.----------------- -_.---_._-.-_.--_.---'-'-' .. - . ... ... . . 

. CAPtruwn 
00 REGIME JURÍDICO OOS SERVIDORES DA JUSTIÇA '. . 

.. - ~ .... .. .. .... ...... . -_._ .. . < _.~-- _.---_ ... .. -_ ..... _ .. ... _ --_.-.--_ .. --.. -..... ... ... -.. ....... ........... . 
SEçAo ÚNlCA 

DO ~ROVIMENTO DOS CARGOS \ 
\ " ..... .. ...... .. ,"" .... .. .... ..... - .... -----------_ ...... ... .. _ .. ...... ... -----------------_ ... .. .. - -.. .. ... _'" .. .. .. .. 

. Art. 71: Os ca!1~ de titulares de ~rventias judicials serlo obrigatoriamente 
npNrecnc:~. "'rn~ Idos por Bachar~1S em Direito, re.ualvada ultuaçlo dos atuais titulara. . 

., ... ............ .. ....... ...... --- ---- - --_ ... --- -_ ... -... .. ------_ ... _--- -_ ....... -.... .. .. .. .... .... . . 

. \ UVROm · 

f DAS DlSPOSlçOES GERAIS TRANSITÓRIAS 

........ .. ....... .. .... ..... --- .. ------------- --- -- --------- ----- -- ---_ ...... -. ... ... .... ........ .. .. ,. 

Art, 75 - Smi ~nsidcrad:a espec:i:al a CirC'Unscriçao de Brasflia. 

t!majudic:illls: 
Ar\. 1B - Ficam crl.d~ no Distrito' W:·deraJ · '" I ,...,-~ ... ICIU nces .... ,6ria. 

I • OmlMCf'içAo Judiri4ria de Bra~Oia; 

(ldade$ Sat~lites do Gu~~ '(re t.> e~~~~ :,J:=~: .hrang~ndo a trea territorial daS 

* 
um de 1>101"10 de n lutas; . 

c um de Re,lstro C'íYI!, Thulas e Documentos e Peuou J.rfdicu· 
) um de Now. com Iede na Asa None. . • 

... . . ......... . .... . .... . .. - .. ... .. .. _- _ ... -_ ........ -.. ............... -_ ....... _ ...... .... .. ... .. _ ....... . .. . . . ~ .. . 
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LEGISLAC~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇ~O 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI.' 8.185 , de 14 de maio de 1991. 

Dispõe sobre a 0Ip!I~ judidúta dO 
Distrito Federal e doi Temt6rios. . 

------ ----- ------ - - - - --
UVRO I 

\ 

DA ESllUrrURA DA JUsnÇA DO DISTRITO FEDERAl. 
E OOS 'ffiRRITORJOS . 

'J1ruLO I 
. . 

DAS DISPOSiçõES PREUMINARES 

---- - - ---------
An. :zo -Compõem 8. Justiça do Distrito Federal e dos Territ()rjo~: 

1 - o Tnbunal de Justi~; 
n . o 'Conselho da magistratura; 

UI • os Tribunais do Júri ; 
IV • os J)Jízes de Direito do Distrito Federal; 
V • os Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal; 

VI • os J uízes de Direito dos Territórios; 
VII • os Juízes de paz do Distrito Federal; 

VIII - os Juízes de paz do~ Territórios . 

. ------------

. . 
DO TRIBUNAL DE rusnCA DO DISTRITO FEi>ERAL 

E DOS TEkRrroRIOS 

. CAPtruLoI 

DAro~çAO 

. Art. 4° • O ThõunaJ de Justiça. com sede JIO Distrito Fedetal, cOmpOe se de 
vinte e trts desembarpdores e exeR'le lUa jurisdiçAo no Di~tmo Federal e nos l'erritórlos. . . ... ' . 

; f 1° - O TribunIJ éllvide-se em ama Seçlo OYeJ e uma Ofmloal e em Cinco 
'::ruruw. sendo ' trts Oveis e- GW Criminais. As Sec6es eompOem-se doi integrantes das 
'I\umas; observadas as leSJ)eCtIvas .as ·de e5)lCdaJizaçAo c terlo lJreSldidas . pelo Vice· 
Presidente, que Dlo exercer! as full(6es de Relator e ReYisor. . . . 

GE R 20.01.0050.6 -(DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

: CAPh\JLD D . ' 

DA~C1A 

-------- -------
~on 

DA' roM""PE""Ir<f!!~Nt'lA DAS 1URMAS 

. . Art.1'D - O 1t.eJImeWto 1nIemo., Tribunal diIP*, watMe à ~ do 
' I'IenArio. ~ Sec6es e das Turmas, ,~ a r'ftpeCtivas apedat~ e o dilllOl1o na 
Lei 0rJIn1ca da "qlstratura Nacional. . _ . _ . : . ' 

• • • • ': . ' • - f _ ' "": - • • 

-------

1fruLOm 

DO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇAo NO DISTRITO FEDERAL 

éAl'fruwl 
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPrnNCIA -

. . ." " , 

Ari: 18 - A Justiça de ~meiro ~rau do Distrito Federal, compreeooe: 

I - Varas com CIOmeet~ncia. ~!p}9AclPterritório_do Distrito Federal: - . . . ' . 
a) • oito váras de Fazendà P6blica; 

- , 

b) - 1I~ Vara da InfAncia e da Juventude; 

c:) - uma Vara de F.xecuÇÕC5 (,riminai~; 

d) - uma Vara de Falencia~ e Concordala~; . -
e) - úma Vara de Régi~trm PúbliC05 e Precatórias; 

f) - uma Vara àe Ãcidentes do Trabalho; 
• 

, g) • quatro Varas de Entorpeccnte~ e Contravenções Penais; 

B - Çlrcunsc:riçAo Especial Judici'ria de Brasnia: 

. a)· Yinte e d~ Varas C'fveis; . . . . 

b) ·1Cte Varas de Famflia; 

c) - uma Vara de 0005 e Suc.nsões; 

cf) - um Trfbunal d() J6ri; 

c) - dez Varas Criminais;" 

f) - tIfs Vara.~ de DelitOs de 1'r4mito; 
" -

m -arcumcriçlo Judiciária de Taguatinga: 

a) - cinco Varas Oveis; 

b) - quatro Varas de Famma. órfãos e Su~Ws; 

c:) • um Tribunal do Júri; 

, cf) • cinco Varas Criminais. 

IV - arcunsc:riçlo Judiciária do Gama; 

a) - duu Varas Cfveis; 

b) • uma Vara de FamOia. ÓrfAos c Su~s; 

c) • duu Varas Criminais; 

d) • uma Vara do Tribunal do Júri e dos Delitos de Transito; 

GE R 20 ,01 .0050.5 - (JUL/89) 
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v • arall'~rlclo Judld4rfll de SohradInho: 

.) ~ .... Varas C"M1s; 

b) - .... V'" C'rimln~~ do TribuNlI· do ~rf e doa DcIItCII •• TrtnIho; 

,VI • tfrcut*rfçlo,Jud,I,ci4r1a de Planaltlna: , " , 
_ a) - ... V.,. Chet; ," , < . ., 

') -111M V.,. ~ftIl. cIÕ-TlilÍuial éIõ J6rI é' .. Dell ........ 
. . 

VII • CtrcunlCl'lclo Wldtrla ele BrulAndla: 

. a) - ama Vara de Competencta 0mI; 

VIU _-Crcu~ ladelAria de Ceaandia: 

a) - '* Varas CIma; 
b)'- quatro Varas de Pamnlo, ÓrfIos e SuceIs6es: 

c) - dnco Varas 0in1t1Ía1s; 

d) - um.Tribunal doJ6ri. 

f 1- -As Varas da J1)eImI nptci:lHdade CIt.edecerlo a nutneraçlo ordinal. 

f 21' - As 'rea\ de "~mdi(4o das O~ de 'hm.. ~ 
Oama, Sobradinho, PlaJWtlna. Brufdndia e t'dl4ndia ~m ta dia JeSptc11Vu 
~IOes AdministratiVas do Distrito f'ederal, cuilpeendendo-te · as do N6deo1lan6e1ramc. 
Paianoá, Oua" 'c Cruzeiro na Orcunscriçto fie B~oIf\io e a de Somamba" na de TJtauatf .... 

---------

,CAPf1vU>m 
. , 

DO TRffiUNAL DO JúRI . 

. .. . ............... ............. ---------_._ .................. ------_ .. _ ... - .................................... . 

An. 21 - Ao Juiz Presidente do TribulUll do.I Ori L'O~te: 

. I - processar·..os leito!; da .. mmpttfDc:io 'do Tribunal .doJ6ri. ainda que 
anteriores 11 proposit~ra da açAo pe . .w. at~ jul~'1lo r~; ~ .. -.... ". ". ; ... ,\ »,,~ .' .,~", "1-',':" . 

. . " D -~r eju~)abea.· -"":ffI~~ ~~~",~cienté . 
. for da CIOmpete~ do'. . di) r '. .. .' .. : ,',,:. ,- . " . ,. .~~..: , ) !' r .. -:f..:·:_ " . 

. m _~~:~atnüulç6es.pdlstas .. ~~._.,s .. ',-;. "':""'-:': 
• ,-.',' # ~. . .: •• ~ .... , ..... '," •• 

, ~6nico - 'Junto a -cada TrihanaJ do J6rf .oficIarA. ' ~iiipiC que 
~1.·um,ulzde~ito ... bititulO,1fUefe"~ ... 'Jnsttu4IIo ... "L\lCI.~lr ... em 
prejulzo de outras anibu~.que Ibe~ c:omet __ pe1o~~. V~ '. . .", 

• . • • . - ~ l ," , • '. • 

.. - ........................................................................................ . 

SEÇÁon . 

DA VARA Df: mmeuçOF.S C"RIMINA1S 

. 
An. 25 • Ao Jul1. da VAra de nleC\l~ Crlml~s compete: 

......... ......... .. .. .. .. ... ... .... -. ..... .. ........... . . . ............. . .. . ......... .. .... .... . . _ . . 

. V - expedir as nomw de que trata' o t ~ do ano 689 do C6digo Pcnal; . 

\'J - prosseguir a aeroçlo de medida.~ de tratamento Impostas pelo Juiz de 
Menore5, desde que o Infrator tenha completado dewito anos. . 

. ... ..................................................................... . ..... . . .. . 
. . . . . .. 

GER 20,01 .0050,5 - (JUU89) 

---------------------------------- --

I 
I 
! 

I , 

I 

! , 

! 
, , 
I 
" 

II 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

CAPtruLov 
DAS SUBS11TUJçOES 

, , 

Art. 34 • O Juiz de Direito, em lUas faltas e impe(timeotol ocasiooais, ~ 
tubstitufdo pelo da Vara da mesma compet~ncla e de Dumeraçlo úneaiaWDeote auperior . 

• • • • _._ . _ ••• __ ._._. _________ • __ • ___ ._. _____________ ••••••••••••• •••• •• •• • o-o 

,,'- .:zg. O Juiz da Vara de Órflos e Sucess6es se" IUbstitu(dopelo da li Vara 
, de Família; o da Vara de EaecuçOes Oimioais, pelo da 1i Vara CrimioaJ da CiralDlCriçlo 
Judiàlria de Bruma; o da Vara ae Reaistros Públicos e Prccat6rW, pelo ~ de FaJ~Dcias e 
Concordatas e este~ da li Vara avel da OraIDSCriçlo Judidtria dé Bruflia; o da Vara de 
.Acidentes do Traba , ~Io da 2' Vpa avel da CroIDscriçlo JudlcWia 'de BrufIia; O Juiz do 
TribuDaJ do J6ri, pelo dã Vara de Eaecuç6es Crimioais, ' 

, I 4° • O Juiz do TnDun'al do JWi e Delitos de Trtnsito do Gama será 
sub6titufdo pelo da l' Vara Criminal; O Juiz da Vara 4ie Fatnnia, OrfAos e Sucess6es será 
substituído pelo' da li Vara Ovcl ' " , ' .' . . '. ~ . . 

VaraOvel. 
f SI! · .0 Juiz da Vara Criminal de Sobradioho será IUbstitufdo pelo da li 

.... .. .. .....• . ....•.. _-------------_._ ----_.--_ •.•.••• • •.... ....•.. .. .. 

~ . " 

, Art. 3S • Omtpcte aos lufzes de Direito Substitutos: 

... . - .. -- -. .. -.. -. _. ---- ------_. -----. -----_. ----_ .. . . .... .. .. -. . .. - . . . . 

, D • efetuar a distribuiçlo 'dos feitos 15 Varas de ·c:ompet!nda em IOdo o 
Distrito l'ederal.e na Circ:unscriçAo Judid~ de Brasflia ~ ao TribuDal do J6ri DeI1a sediado. 

. . . " 

-..... ... . . __ ................. _. __ . .. . -...... _-_._---_ ............. .. ~ . .. _ .... . 
. ' 

, f 4° • A ctimibuiçlo dos feitos 15 Varas da'Orc:unscriçlo Judiciiria de 
Taguatinga, Gama, Sobradinho, Planaltlna e Ceil4ndia se" feita pelo respectivo .. Diretor do 
~ro. ' , 

.. .. . . .. .. .. . .......... _._------_ .. _----------------_._ .. _ .. • •... ........ 

rtruLOrv 

DOS MAGlSTRAOOS 

. ..... .. ..... .... . ................. -_ .. --_ .... -. -_ .. .. ...... -_ ...... -.... .............. .. ........ .. .. ........... .. 

CAPtruLOn 
DO PROVIMENTO OOS CARGOS 

, ' -...... . .. _ .. . .... _. _---- ----------------_._---- -- ---- -_ . ........ ...... . .... . 

, Art. 44 • O preenchimento doi C8rp de Juiz de Direito, nu areu~ 
de T.,,·.ünp, Gama, Sobi'adinho, Planaltlna, BrwJlndia. Ceil4ndla far-se-4 por promoçIo 
de Ju(zes SubltltutOl do Distrito Federal. . 

, ' 

• 1- • OI carp de Juiz de Direito da Orcunscrlçlo ~al de Brasnl. 
serAo provIdoa por remoçA0 cb Ju(zcs de Direito dai demaÍl Circ:umcnç6es do Distrito 
Federal, ou promoçlo de Juiz Substituto, cao remanesça .... do prcwida por remoçlo. 

.... ................ . .... _. _---- ----- -_.---------------- --_.- -_ .... -- ....... ...... . 
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.:': Art. 45 '· o-1'"":fmento • . carp 'de ·Dewillfll.p&:r. ,.. ..... .-
ptOhloçlo de Jufrel de Direfco do Distrito Fedi .... par ~~ •.• JDeN\.imento, 
ã1~nt .. rei emldo um quinto de Iapres CIDC .mo I &:a ..,.,.. em 
efctM aerddO da proftIdo .. membrol cIO Mlnlsafrio bHco do 110 ecleral. 
Te •• h6riCl,' todoI di notório meredmento • Idoneldlldl monI, COIII da anal, pelo ''''Il0l, di 
pi'tdca fure... ' . . .. . . . ' . - . ..-

. " 
ftI_ . • I' • Ttatarldo te de pto~ ~ antfJOIdade. a ela COIM:OIlerto OI Jufla 

de UlRIto cfa arcu~ Judtdbfa de BrúflIá. NO ('UC) de merecimento, a HIta 1rfpI!ce 
Q)bipOtc-t de nomes escolhldOl dentre todoI OI Ju .... obIcrYado o dilpolto nu aU_ ••• 
. do iildlo 11 do art. .93 da Conlthulç'o Federal . ' : " . .' ~ ~ ." 

...-.. ' • 2' • OI Ia..,.. mcmdala memIMoa do Mlnlalfrfo POblko ou da Ordem 

..... ~doI do Brull ~nd"doA de.lU • ...-1eI carn ... de da ... de CImita. 
de adYoPdol de notório .. ber rldlco e de reputa(lo i11b1da, con"'n'" de .. Doide efetiva " 
~.profIaJonaJ.d lnd .", lista IhIupla pc'" 61 .......... =,." dai 
,~ .. ~_ ~ . I 

o " .... ......... . .... . .................... -_ •••••••• - ........ .. ....... .. . ......... . 

CAPfruLO IV 

DAS FÉRIAS. UCENÇA E APOSENTADORIA 

.. .......... ................ _-_._---_ .. _-_ . . ... _---_._-_ .. .. ............. .. . ... . ... . 

Art. 49 _ Os Julus de Direito do D~trito I;ede.ral e O!\ Jufzes de Direíto dos 
Territ6rios gGUrio f~rias coletivas nos perl~ de 2 a 31 de JaneIro e de 2 a 31 de julho. 

Parágrafo único .- Durante o perlodo de 20 de ~ezemhro a 31 de janeiro. he!'l 
como nu f~rias colet iva~ e nos dla~ em que n:'\o houver expedIente .forense. a Corregedona 
regularA o plantA0 juoiciário. designanoo Jul7e~ para conhecer de medlda~ urgentes em geral. 

. ... _ . .. __ ... . _-- -- ------------- --------------- -- --- --- .. . --. • . .... . ... 

Li VRO 11 

DOS SERVIçoS AUXIUARES 

.. ---- ----------------------------- -_ ... 
'JfnJLOn . 

DÁ COMPI! I tNaA 

.... --_ .-- --------------------------- _ . .... . 
_ CAPfruLOD 

, DOS oFfaos JUDKlAJS 

. _ .. _ ... .. . ...... ~ - ------------_._---_._---------_. _ ._ ..•.•..... ..... .. 

Art. 60'· AI) Cartório de Distn"buiçlo Incumbe o ~M&menco e o rqistro 
da disuibuiçAo dos feital aos diversos jufzos e o- registro Fral dos protestos de tftulos. 
mediante comunicação dos titulares dos respectivos ofJdos, cabendo-Ihe o fornecimento de 
certidoei. 

ParigTafo 6nlco -. A di5tribuiçlo n:t Circu~() de- Bruma ser4 presidida 
JIOf' Juiz de Direito Substituto ctmJ"lIdo por ato do Pr'e!ddente do Tribunal; nu ~ 
do Distrito Federal e nos TerritOnos. quaodo houver m:lis de uma Vara, Incumbiri ao Diretor 
do Foro. 

, . Ait. 61 - Na CircunscriÇl10 Judiciária de Brasflia hfteri um Setyiço de 
Distribuiçllo de Mandados, ao qual compete: ' '. , . 

.. . . . - -_ .. 
. ........ .. ... ..... __ .... __ . .. ... .. __ . ..... .... .. . _- --_ ...... .. .. .... __ .. . ........ .. - .. .. .. .. 
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Justiça; 

TtruI.O 111 

DO PESSOAL 

CAPrI-ULO I 

DA cu.SSIFlCAÇAo 

Art. 67 - O pessoal dm ~rviÇM IUlli1iare~ da Ju.'tiç:l ~ das.,lficado em: . 

I • funcionúios do quadro da Secretaria e Subsecretaria, do Tnnunal de 

n . fu_ncionârios do quadro dos offcios judiciais do Distrito Federal; 

m . funcionários do quadro dos oficios judiciais dos Territórios; 

IV - senentu:lm sob rqime especi:d. n40 remunerados pelos cofres 

púhlicm, a ~her: 

a) Ofici~is de Nota\; 

b) Oficiais ele Protesto; 

c) Oficiais de Regi~tros Pílbliql5; . 

d) Empregados de OfI'cios f.xtnju~iciais do Distrito Federal; . 

e) EUipiegados de Qfrcios Extr:ajudiciais dos Territórios. 

f'- " . _0 _ .. _ . _ . _ _ _ ____ .... ~._. _ _ _ _ •• _ __ ___ ... ___ _ _ ___ . .... _____ _ _ .. . ___ • ____ -- • • - . .. - - . ... . ........ .......... 0 . 0 -' 

. CAPtruwn 

.DO REGIME Jl!RfDlCO OOS SERVIDORES ~A JUS11ÇA 
, . 

. .. , . _ ... -_.---...... __ •. ~-------. -----_ .. _--~_ ... _-- ... - ._--_ .. -- .' .. . .. . 

SEçAoÚNlCA 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS \ 
I 

....................... ..... .. .. ---------------- -- -......... -.. ------------ -_ ... _ .......... ----........ - .. - ..... 

Art. 71 - Os c:arJos de titulares de ~rvcntias judiciais ~rto obrigatoriamente 

pr~nchidos por Bacbar~is ~m Direito. re5SIllvada uituaçto dos atuais titulares. . 

.- .............. -........... --_ ... _----------_ ... _------- -------_ ..... _ .......... .. ...... . 

UVRom .' 

I DAS DrSPOSlçOES GERAIS TRANSITÓRIAS 

.. .. .......................... -.. ------------_ .. ------------- -- -- -- ---- _ .......................... . ~. 

Art, 75· S~ni considerad:a especi:ll a Circunscriçao de Brasnia. 

... .................. --_ ..... _ .......... ---------- .......... -.... - _ ..... ---- --_.--_ .......... ----....... .............. .. . . . . .. 

, 

'IlatraJudiciais: 
Art. 78 - Ficam cr!adO!i no Dlstrirn "."' __ 1 ' ,.. I "'-.-c"",.. va ICJU ntcs ~."6ri0l I 

I • OrcuMCriçlo ludici4ria de BraJnia: 

. , a) um de lWRI~tro de 1rn6Ye~ .bntns~ndo a are. territorial daS 
Nades Sat~Iltes do Guar6 (I t 11) t Nlideo Banckirante · 

~ 
um dt "ot~to de1bulos; • . 

e um de ReJlstro 0riJ, 'Iltulos t Documentos e PesMas J.l1dicas' 
) um dt Nóias, com .. na Ala NOr1C. . • 

., . ...................... . ... _-_ ..... -....... _ .................. --_ ..................................... _ ......... _ ....... ... - ...... . . . . . . .. .. . . 

GE R 20.01 .0050.5 - (JU LI~91. . • .. __ __ • __ ••••• _. _____ •• __ • __ •• ________ •• __ •• _ •• __ •••••• _ . . _ •. . . 

I 

I 
I 
I 

I 
I 

I 

I 

I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

I 



-. 

. . 

_ " 0 

MENSAGEM N! 01/91 BRAS Í LI A-DF" EM 08 DE NOVEMBRO DE 1991. 

Pl?lMéW A. SECRFTARIA. 

' • . , ' <4 

Em·---r2/ _____ JL..I 91. Ao 
~"r .. II".i .. - Geral da Mesa. 

~~~~-~ ~ 

SENHOR PRESIDENTE, 

D,plltad. INOC~NCIO OUVE I ". •• SI_." 

EM OBSERVÃNCIA AO DISPOSTO NO § I!, DO ART, 
125, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E INCISO XXI, DO ART,8!, DA 

LEI N! 8,185, DE 14/05/91, APRAZ-ME ENCAMINHAR, POR INTER 

MÉDIO DE VOSSA EXCELÊNCIA, PARA SUBMISSÃO AO EXAME DESSA CA 

SA CONGRESSUAL,O ANEXO ANTEPROJETO DE LEI QUE ALTERA A 

LEI N! 8.185/91, RELATIVA À ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DI~ 
TRITO FEDERAL E DOS TER RITÓ RIOS, NOS TERMOS FUNDAMENTADOS 
NA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS QUE O ACOMPANHA, 

CUMPRE-ME, NA OPORTUNIDADE, ENCARECER O VA 

LOROSO EMPENHO PESSOAL DE VOSSA EXCELÊNCIA POR SI MESMO E 
-

POR SEUS PARES NO SENTIDO DA VIABILIZACAO, NO MENOR 
J 

LAPSO DE TEMPO POSSíVEL, DA VOTAÇÃO NESSA CASA DESTE ANTE 
-

PROJETO, POR SER ELE DA MAIOR IMPORTANCIA PARA A PRESTA 
- -

ÇAO JURISDICIONAL CONVENIENTE A COMUNIDADE DO DISTRITO FE 
-

DERAL,CUJAS CARENCIAS SE ACENTUAM, 

COLHO O ENSEJO PARA RENOVAR A VOSSA EXCELÊN 
CIA OS PROTESTOS DA MINHA MAIS ALTA ESTIMA E ELEVADA CON 
SIDERAÇAO. 

DESEMBARGADOR 

EXM ! SENHOR 

PRESIDENTE 
( 

DE P U T A D O I B S E i~ P I I~ H E I R O 
DO , PRES IDENTE DA CÃMARA DOS DEPUTADOS , 
i~ E S T A 

DG- A/S , 



EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS 
TRITO FEDERAL. 

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÊNCIA, 

EM CUMPRIMENTO DO ENCARGO QUE A MIM FOI CONFIADO NA SESSÃO ADMI 
NISTRATIVA DE 08.10.91, O ANEXO ANTEPROJETO DE LEI, QUE MODIFI 
CA A LEI N~ 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, E CRIA A AUDITORIA 

MILITAR DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRIT6RIOS. 

VISA O ANTEPROJETO A ADEQUAR A ORGANIZAÇÃO JUDl 
- -

CIARIA AS PROFUNDAS ALTERAÇOES OCORRIDAS NO DISTRITO FEDERAL 
-

NOS ULTIMOS CINCO ANOS, DE TAL MANEIRA EXPRESSIVA QUE TORNAM 

INSUFICIENTE E SUPERADA A ORGANIZAÇÃO ATUAL. NÃo É IRRELEVAN 
TE ASS I NALAR QUE O ANTEPROJETO DE QUE RESULTOU A LEI N~ 8.185/91, 
ALUDIDA, CONSUMIU QUASE CINCO ANOS NOS ESTUDOS PROMOVIDOS PELO 

TRIBUNAL E NA TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL. DAi DECORRE SUA 
INADEQUAÇAO AO MOMENTO ATUAL. 

TRÊS sÃo AS MODIFICAÇÕES BÁSICAS DA PROPOSTA, A 
-

SABER, A CRIAÇAO: 

A) DAS CIRCUNSCRiÇÕES JUDICIÁRIAS DE SAMAMBAIA 
E DO PARANOÁ: 

B) DE DUAS TURMAS CiVEIS, MAIS UM CARGO DE As 

SESSOR PARA CADA DESEMBARGADOR: 

C) DA AUDITORIA E CONSELHO DE JUSTIÇA MILITAR. 

A CIDADE SATÉLITE DE SAMAMBAIA CRA.XII) FOI CRIA 
DA OFICIALMENTE PELA LEI N ~ 49, DE 25 DE OUTUBRO DE 1989. ESTÁ 

S ITUADA AO SUL DE TAGUATINGA E CEILÃNDIA, ÀS MARGENS DA BR-60, 
-

COM POPULAÇAO QUE ULTRAPASSA OS 200.000 HABITANTES. 

A CIDADE SATÉLITE DO PARANOÁ CRA-VIl) RESULTOU 
DO ASSENTAMENTO DA POPULAÇÃO DA ANTIGA VILA PARANOÁ, AS MARGENS 

DO LAGO PA RANOÁ, BEM COMO DE OUTRAS PROCEDÊNCIAS, CRIADA OF! 
-

C Jf\Ll1Ef\! TE , JUNTAMEN TE con A CIDADE SATÉLIDE DE SAMA MB AIA , PELA 

~1ESMA LE GISLAÇÃO, TEM UMA POPULA ÇÃO ESTIt'\ADA ErV\ 80,000 HABITANTES, 
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-
ESSAS DUAS CIDADES SATELlTES REPRESENTAM INGEN 

TE ESFORÇO DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL NO SENTIDO DE PROPOR 
- - -

CIONAR AS POPULAÇOES CARENTES CONDIÇOES DE VIDA CONDIGNAS EM 
~; - -
AREAS BASICAS DE SAUDE, EDUCAÇAO, MORADIA, TRABALHO E TRANSPOR 

TE. PROSSEGUE O GOVERNO LOCAL INVESTINDO IMENSOS RECURSOS FI . --
NANCEIROS PARA DOTAR ESSAS CIDADES SATELITES DE INFRAESTRUTURA 

ADEQUADA, COM VISTAS A CONSOLIDAR UMA COMUNIDADE SADIA E VOLTA 
-

DA PARA A VALORIZAÇAO DA PESSOA HUMANA. NA BUSCA DESSE OBJETI 
- -

VO MAIOR, TODOS OS EQUIPAMENTOS URBANOS INDISPENSAVEIS ESTAO SEN 

DO INSTALADOS. 
- -A CONSOLIDAÇAO DE UMA COMUNIDADE HARMONICA RE 

CLAMA A PRESENÇA ATUANTE E. FIRME DA JUSTIÇA, PERMITINDO QUE OS 

CONFLITOS RECEBAM PRO'NTA E EFICAZ SOLUÇA0. IMPORTA APROXIMAR 
-

A JUSTIÇA DO POVO, CONHECER SEUS PROBLEMAS, SUAS ANGUSTIAS E 

ASPIRAÇÕES. DEVE O JUDICIÁRIO SE INSERIR NA TEXTURA SOCIAL DA 
COMUNIDADE A QUE SERVE. 

O EMPENHO DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERA L NA PES 
SOA DO EXM ~ SR. GOVERNADOR, DR. JOAQUIM DOMINGOS RORIZ, ESTÁ A 

REC LAMAR QUE O PODER JUDICIÁ RIO COMPREENDA O MOMENTO HIST6RICO 
-

DE QUE IRROM PE M ESSA S GIGANTE SCAS MODIFI CAÇOES DA PAISAG EM HU 

MANA E FÍSICA DO DISTRITO FEDE RAL, REPRESENTADAS PELA IMPLANTA 
- -

ÇAO DOS NOVOS NUCLEOS POPULACIONAIS, E PROPONHA MEDIDAS ADEQUA 

DAS, RAPIDAS E EFICAZES, COM VISTAS AO ATENDIMENTO DAS SUAS NE 

CESSIDADES. 
-A PROPOSTA ORA APRESENTADA FAZ PUBLICO RECONHE 

CIMENTO DE UMA REALIDADE EXTREMAMENTE DINAMICA E BUSCA OFERE 
- . -

CER, NO CAMPO DA PRESTAÇAO JURISDICIONAL, UMA ESTRUTURA MINIMA 

PARA QUE O PODER JUDICIÁRIO NÃO SE COLOQUE EM POSIÇÃO DE OMI~ 
-

SAO PERANTE O NOVO DESENHO POPULACIONAL IDENTIFICADO POR AQUE 
LAS COMUNIDADES. NÃo PRETENDE SUGERIR UMA ESTRUTURA IDEAL, MAS 

APENAS UMA QUE SE REVELE POSSíVEL NA ATUAL CONJUNTURA DO PAís. 

PARA SAMAMBAIA É RECOMENDADA A CRIAÇÃO DE TRÊS 
VARAS CÍVEIS, TRÊS DE FAMÍLIA,TRÊS CRIMINAIS (COM COMPETÊNCIA, 
INCLUSIVE, PARA DELITOS DE TRÂNSITO) E UM TRIBUNAL DO JÚRI. PA 

RANOÁ RECEBE RÁ, SEGU NDO A PROPOSTA, UMA VARA CÍVEL, UMA VARA 

DE FA MÍLIA E UMA VARA CRIMINAL, COM COMPETÊNCIA, INCLUSIVE, PA 
RA JULGAR OS DELITO S DE TRÂNS ITO E FUNCION AR CO MO TRIBUNAL DO 
JÚR I . 

EM AMBOS OS CASOS , A ESTRUT URA I NDI CADA LE VA EM 

CONT A O FATOR POPULACIONAL, ME RECENDO, CONTUDO, REGIST RAR, QUE 

O TRI BU NAL DE JUSTICA, DE H1EDIATO, POR FALTA DE J UÍ? ES E DE , 
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- . -
MEIOS MATERIAIS, 

A SEREM CRIADAS. 

OU MAIS ANOS. 

NAO TE RA COND I ÇAO DE I NS TALAR TODAS AS VARAS . . 
Isso SOMENTE SERA POSSIVEL NO ESPAÇO DE DOIS 

CUIDA TAMB~M O ANTEPR6JETO DE CRIAR DUAS NOVAS 
TURMAS CÍVEIS. 

- . 
ELAS SAO INDISPENSAVEIS. 

JÁ SE ASSINALOU, NESTA EXPOSiÇÃO, O LONGO TEMPO 
-

DE TRAMITAÇAO DOS ESTUDOS DE QUE ORIGINOU A VIGENTE LEI DE OR 

GANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. O LENTO DESENROLAR DESSE PROCESSO FEZ . 
COM QUE A NOVA LEI JA VIESSE A LUME DEFASADA, DESAJUSTADA DIAN 

TE DA REALIDADE DO MOVIMENTO DE PROCESSOS EM SEGUNDA INSTÃNCIA. 

ANOTO, À GUISA DE EXEMPLO, APÓS LEVANTAMENTO ESTATÍSTICO FEITO 

A MEU PEDIDO, QUE, NO PRIMEIRO SEMESTRE DO CORRENTE ANO FOREN 
SE, CADA MEMBRO DAS DUAS TURMAS CÍVEIS EXISTENTES RECEBEU, EX 

CLUSIVAMENTE NA QUALIDADE DE RELATOR, QUINHENTOS E VINTE E TRÊS 

PROCESSOS E QUASE OUTRO TANTO COMO REVISOR. AÍ NÃO SE ARROLAM 
OS PROCESSOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO TRIBUNAL, COMO MANDA 

- . 
DOS DE SEGURANÇA, AÇOES RESCISORIAS, EMBARGOS INFRINGENTES, EM . . 
BARGOS DECLARATORIOS, AGRAVOS REGIMENTAIS, MATERIAS ADMINISTRA 

. - ~ 

TIVAS E RECURSOS CRIMINAIS DE QUE,EM CASOS ESPECIFICOS, TEM,AS 

VEZES, QUE PARTICIPA R OS INTEGRANTES DAS TURMAS CÍVEIS. TAL VO 
. 

L UME DE TRABALHO EXCEDE A CAPAC I DADE F I S I CA DOS I NTE GRANTE S DE S 
TE TRIBUNAL, AINDA MAIS POR SER CRESCENTE O NÚMERO DE FEITOS. 

A INSTALAÇÃO DE MAIS UMA TURMA CÍVEL, CRIADA PELA LEI N~ 8.185/91, 
. . 

DE FORMA ALGUMA HAVERA DE CORRIGIR ESSE DESEQUILIBRIO, POIS,AIN 

DA ASSIM, MESMO INSTALADA A NOVA TURMA, O NÚMERO DE PROCESSOS 

AINDA RESTARÁ DESPROPORCIONAL AO NÚMERO DE DESEMBARGADORES • 

NÃo SE IGNORA O MOMENTO CRÍTICO PORQUE PASSA A 
-

NAÇAO, EM FACE DA ESCASSEZ DE RECURSOS FINANCEIROS. TODAVIA, 

NAO SE PODE COLOCAR AS QUESTÕES DO ACESSO DO CIDADÃO À JUSTICA 
J 

SOB ESSA ÓTICA. O ESTADO NÃO PODE NEGAR AO CIDADÃO O ATENDI .. . 
MENTO MINIMO INDISPENSAVEL A LHE ASSEGURAR O EXERCICIO DE SEUS 

DIREITOS. O INCREMENTO POPULACIONAL, A CRESCENTE COMPLEXIDADE 
- . 

DAS RELAÇOES SOCIAIS E O ANSEIO FUNDAMENTAL DO EXERCICIO DA C1 
- -

DADANIA IMPOEM UMA PRESTAÇAO JURISDICIbNAL TECNICAMENTE DE ELE 
~ 

VADA QUALIDADE, BEM ASSIM PRONTA 

DADES DO POVO. 

E CELERE RESPOSTA AS NECESSI 

RELEVA APO NTAR QUE A AMPLIAÇAO DA PRIMEIRA INS 
- . 

TAN CIA CONSTITUIU FATOR ESPECIFICO DO AUMENTO DO NUMERO DE 
RECURSOS AO TRIBUNAL. NÃo SE PODE DEIXAR DE CONSIGNAR, AINDA, 

QUE O PODER JUDICIÁRIO TEM SIDO SISTEMATICAMENTE CRITICADO PE 
-

LA MOROS IDA DE E I NE FI CIENCI A, MUIT AS VEZES DE FORMA IRRESPONSAVEL 
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- -
POR QUEM NAO LHE CONHECE A FRAGIL ESTRUTURA, OUTRAS VEZES, E 

ATÉ MESMO, POR ALTAS AUTORIDADES DA REPÚBLICA QUE, CAMUFLANDO 
-A PROPRIA RESPONSABILIDADE NO CONTEXTO DA "VIDA NACIONAL,COMO 

DAMENTE ATRIBUEM À MOROSIDADE DA JUSTiÇA A SUCUMBÊNCIADE SUAS 
PROPOSTAS E DE SEUS DEVERES DESCUMPRIDOS. TODAVIA, A CAUSA MAIOR 

-
E DETERMINANTE DESSA MOROSIDADE TAO DECANTADA, RESIDE NA EXTRA 

ORDINÁRIA DESPROPORÇÃO ENTRE O REDUZIDÍSSIMO NÚMERO DE JuíZES 
- -

E A SEMPRE CRESCENTE AVALANCHE DE AÇOES JUDICIAIS QUE TEM O DI 
-

VER DE PROCESSAR E DECIDIR, NO INDECLINAVEL EMPENHO DE COMPOR 
- -

OS INTERESSES EM CONFLITO, MISTER INDISPENSAVEL A PAZ SOCIAL 
- -

E A SOBREVIVENCIA DAS INSTITUIÇOES. 

COM A PRESENTE PROPOSTA, ESTÁ O JUDICIÁRIO LOCAL 
-

A DAR O PRIMEIRO PASSO, NOS LIMITES DO QUE LHE E DADO FAZER, 

PARA REVERTER O QUADRO ATUAL E APARELHAR-SE PARA O ADEQUADO E 
- -

DESEJADO CUMPRIMENTO DE SUAS RELEVANTISSIMAS FUNÇOES, PELO ME 
-

NOS PARA OS PROXIMOS ALGUNS ANOS. 

ATUALMENTE, APENAS OS DESEMBARGADORES DO TRIBU 

NAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL, DENTRE OS DIVERSOS Ó~GÃOS 
INTEGRANTES DA JUSTiÇA DA UNIÃO, CONTAM COM SOMENTE UM ASSE~ 
SORo TODOS os INTEGRANTES DOS DEMAIS TRIBUNAIS FEDE RAIS, CO N 

- -
TAM CO M DIVERSOS ASSESSORES. ISTO, ALÉM DE REPRESENTAR VALIOSA 

-
AJUDA AOS MAG I STRADOS DAS I NSTANC I AS REV I SORAS, M I N I M I ZA OS CUS 
TOS DE CRIAÇÃO, INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE NOVOS GABINETES, 

EM NÚMERO QUE A REAL NECESSIDADE, EFETIVAMENTE, EXIGE. POR IS -- -
SO, E PARA ATENDER A ANTIGA NECESSIDADE, SUPRINDO A INDISCUTI -VEL FALTA EM NOSSO QUADRO, E QUE O PROJETO CRIA MAIS UM CARGO 
DE ASSESSOR DE DESEMBARGADOR, ELEVANDO PARA DOIS, QUANTIDADE 
SABIDAMENTE AINDA INSUFICIENTE PARA O MELHOR DESEMPENHO DAS TA 

-
REFAS MULTIPLAS AFETAS A CADA GABINETE. 

CONTÉM, AINDA, O ANTEPROJETO, PROPOSTA DE CRIA 

çÃO DA JUSTiÇA MILITAR NA ESTRUTURA DA JUSTiÇA DO DISTRITO FI 
DERAL E DOS TERRITÓRIOS, COM A FINALIDADE DE JULGAR E PROCES 
S A R OS P O L I C I A I S f'l I L I T A R E S E O S I N T E G R A N T E S D O C O R P O DE BOM B E I 

ROS MILITARES DO DISTRITO FEDERAL, POR PRÁTICA DE CRIMES MILI 

TARES. 

JUSTIFICA-SE A MEDIDA, POR SINAL DE BAIXO CUS 
TO, PELA NECESSIDADE DE, A EXEMPLO DE QUASE TOD AS AS UNIDADES 

FEDER AT IVAS, SUBMETER OS MEMB ROS DAQUELES IMPORTANTES SEG MEN 
-

TO S SOC IAIS A UMA JURISDIÇAO ESPECIALIZADA, EXE RCIDA PO R UM 
DA REA 

TRATA-SE DE JU LGA 

JUIZ DE DIREITO E POR OFICIAIS MILITARES CONHECEDO~ES 

LIDADE ONDE SE INSERE O EVENTUAL INFRATOR. 
-

MENTO rJdSTO, ONDE SE ALIA O RIG OR TECNICO , PELA ATUAÇAODOJUIZ 

_.1._ 
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AUDITOR, JUIZ DE DIREITO DA CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA 

DE BRASíLIA, DOTADO DE MAIOR EXPERIÊNCIA, AO EXAME DO FATO DE 
-

MANEIRA MAIS PRECISA POR MEIO DA VIVENCIA DOS QUATRO MEMBROS MI 

LITARES DOS CONSELHOS DE JUSTIÇA, ADEMAIS, A MEDIDA CONSTITUI 

ANSEIO DE LONGA DATA DE TODOS AQUELES MILITARES, 

CABE OBSERVAR QUE O ANTEPROJETO DE LEI INTRODUZ 
ADAPTAÇÕES DE OUTROS DISPOSITIVOS DA LEI N~ 8,185/91 AOS TRÊS 

~ -
PONTOS BASICOS DA PROPOSTA, VISANDO TAO SOMENTE SISTEMATIZAR O 

-TEXTO E LHE DAR COERENCIA, 

O ARTIGO 2~ FOI ACRESCIDO DOS INCISOS 11 E X, PA 
RA INSERÇÃO DO "CONSELHO ESPECIAL" (ART, 93, XI, DA C,F,) E DA 

"AUDITORIA E CONSELHO DA JUSTIÇA MILITAR", 

VEIS E UMA 
CRIMINAIS, 

TO INTERNO 

O TRIBUNAL PASSA A DIVIDIR-SE EM DUAS CÂMARAS CÍ 

CRHlINAL E EM SETE TURMAS, SENDO CINCO CÍVEIS E DUAS 
NOS TERMOS DO § 1~ DO ARTIGO 4~, DISPONDO O REGIMEN 

- -
SOBRE A SUA ORGANIZAÇAO E COMPETENCIA, CONFORME ACEN 

0 ° TUADO NO ARTIGO ~ - , 

-O INCISO V DO ART, 25 TEM A SUA REDAÇAO ALT ERA 
DA P A R A 11 § 2 ~ D O A R T I G O 698 D O C Ó D I G O DE P R O C E S S O P E N A L 11, C O N F O R 

ME NOTA DE " RODAP~", 
O § 2 ~ DO ART I GO 34, INCISO 11 DO ARTIGO 35,§ 1 ~ 

DO ARTIGO 44, § 1~ DO ARTIGO 45, § ÚNICO DO ARTIGO 60, ARTIGO 61, 
ARTIGO 75 E INCISO I DO ARTIGO 78 sÃo OBJETOS DE PEQUENA ALTERA 

çÃO, PARA COMPATIBILIZÁ-LOS À REDAÇÃO DO INCISO 11 DO ARTIGO 78 
(CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASíLIA), JÁ QUE OS VO 

CÁBULOS ESPECIAL E JUDICIÁRIA NÃO CONSTA (M) DA REDAÇÃO DAQUELES 
DISPOSITIVOS, IDÊNTICA PROVIDÊNCIA FOI ADOTADA EM RELAÇAO AO 

-
ARTIGO 71, MODIFICANDO A SUA REDAÇAO, 

No § 2~ DO ARTIGO 34 FOI INTRODUZIDA A SUBSTITUI 

çÃO DO JUIZ DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, PELO JUIZ DE DI 
REITO SUBSTITUTO DESIGNADO, 

No ARTIGO 49 FOI ACRESCENTADO O § 1~ DEFININDO O 

GOZO DE F~RIAS PELOS JuíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS, OBSERVADA A 
CONVE NI ÊNCIA DO SERVIÇO, NOS TER MOS DO PARÁGRAFO 2~ - ESTE EM 
SUBSTI TUIÇÃO AO § ÚNICO - JÁ QUE, DIF ERENTEMENTE DO QUE PREVIA 

~ 

A LEI N ~ 6,750/79, PA RA ESSE ~ ASO, A ATUA L E LACUN OS A, 

DE ACORDO CO M OS ANE XOS , OS QU ADROS DE PESSOA L 

EFETIVO HO JE EXI STENTES ( DA SEC RETA RIA, DO S OFÍC IO S JU DICIAI S 

E DOS TERR ITÓ RIOS) , SÃO UNIFICADO S EM UM SÓ QUAD RO , 

NESTA PROPOSTA , ASS IM COMO NA 
-

SITU AÇAO ATUAL, 

TAL COMO DEMONS TRADA, NAO SE CO GIT OU DO PESSOAL I NTEGR ANTE DO 

f 
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QUADRO/TABELA ONICA DE EMPREGOS, EX-CELETISTAS, HOJE 
. 

ESTAVEIS . - . 
E NAO ESTAVEIS, NOS TERMOS DO ART. 19 E § 1~ DO ADCT, EM NUME 

RO DE 325, CONFORME . ANEXO I V. 

A EXISTÊNCIA DE TRÊS QUADROS DE PESSOAL, COM LO _. -
TAÇOES PROPRIAS QUE NAO SE COMUNICAM, CRIA ENTRAVES EM 
- - - -
A LOTAÇAO: INTERPRETAÇAO DIFERENCIADA DA LEGISLAÇAO 

RELACIONADA COM PESSOAL: DUAS COMISSÕES DE PROGRESSÃO 

SÃO FUNCIONAIS UTILIZANDO PROCEDIMENTOS E INTERPRETAÇÃO 

-
RELAÇAO 

VIGENTE 

E ASCEN 

DIVER 
GENTES, BEM COMO A NECESSIDADE DE UTILIZAR-SE O INSTITUTO DA 

-TRANSFERENCIA PARA DESLOCAR O SERVIDOR DE UM QUADRO PARA OU 
TRO, QUANDO ESSE PROCEDIMENTO PODERIA SER EFETIVADO MEDIANTE 

REMOÇÃO, SE FOREM ELES UNIFICADOS, COM A SUBSTITUIÇÃO,NO ANEXO 

11 (LEI 8.185/91) DA EXPRESSÃO HSECRETARIA DO TRIBUNAL DE Jus 

TIÇA DO DISTRITO FEDERAL H POR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO 

FEDERAL, CONFORME É APRESENTADO NO ANEXO DO ANTEPROJETO. 

ESSA SOLUÇÃO TRARIA REFLEXO FAVORÁVEL EM OUTRAS 
- . -

SITUAÇOES DE CUNHO BUROCRATICO, TAIS COMO, ELABORAÇAO DE ESCA 
- - --

LA DE FERIAS, INFORMAÇAO, PROPOSTA DE CONCESSAO DE BENEFICIOS 
. -

E VANTAGENS AOS SERVIDORES, DUPLICIDADE DO EXERCICIO DE FUNÇOES, 

ETC . 
No ARTIGO 73 FOI EXCLUiDA A EXPRESSÃO ... u E MAIS 

TRINTA CARGOS DE ASSISTENTE DE TAQUiGRAFO, REFERÊNCIA INICIAL 

NM-26 H, POR SER OUTRA A NOMENCLATURA, CONFORME CONSTA DO ANEXO . 

FOI SUPRIMIDO O § ÚNICO PORQUE O REGIME 
. 

JURIDICO DO SERVIDOR 
. . 

JA ESTA DEFINIDO NO ART. 68. 

CERTO DE HAVER CUMPRIDO O HONROSO ENCARGO, RENO 

VO A VOSSA EXCELÊNCIA PROTESTOS DE ALTO APREÇO E ESPECIAL CON 
-

SIDERAÇAO. 

BRASiLIA-DF., EM DE DE 1991. 

...-X-C:::~-<--~ cs-S~ . 
~atanoet ~Zldu/lc -
. Desembargador 

:1 
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QUADRO DA M A G 1ST R A T U R A D O D 1ST R I T O F E D E R A L 

S I T U A ç A O A T U A L S I T U A ç A O N O V A 

O E N O M I N A ç A O N 11 DE CARGOS D E N O M I N A ç A O N • DE CARGOS , 

O E SE M 8 A R G A O O R 2 3 O E SEM 8 A R G A O O R 31 

J U I Z O E O I R E I T O 104 J U I Z O E DIREITO 1 1 B 

J U I Z SUB S T I T U T O 8 5 j U I Z SUB S T I T U T O 95 

J U I Z DE PAZ 1 5 J U I Z D E PAZ 1 5 

lf~O . o,qs 
<? "c 

• ~ "'J,. 

~ -t~ ~ . o 
~ C' 
~ , 
J\I]A ' w''' ' ~'"' 



• lNEXO 11 

TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

GRUPO DE DIREcle E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

SITUAClo ATUAL S I TUA C l O 

D [ H O M I H A ç l O 

D I R E T O R D E S E C R E T A -

r 1 a 

C O N T A D O R - P A R T I D O R - D I S -
T R I B U I D O R 

ASSESSOR DE DES EMBARGADOR 

, , 
D E P O S I T A R 10 - P U B L 1 C O 

S E C R E T A R I A 
TJOF 

OFfcIOS 
J U D I C I A I S I D F 

OFfcIOS JUDICIAIS 
T E R R I T 6 R lOS 

NI DE CARGOS NI DE CARGOS N8 DE CARGOS 

05 104 09 

04 07 

23 

07 08 

DENOMINAÇlo 

D I R E T O R O E S E C R E T A R I A 

CONTADOR-PARTIDOR-DIS

TRIBUIDOR 

ASSESSOR DE DESEMBARGADOR 

J , 

D E P O S I T A R I O - P U 8 l I C O 

l 

, , 

.. 
N O Y A 

NI DE CARGOS 

132 

1 J 

62 

1 7 
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~ E R V I ç O S A U X I L I A R E S O A JUS T I ç A O O O 1ST R I T O F E O E R A L E T E R R I T O R l OS 

• I TUA ç l-o A TUA L 

CATEaOAIAS fUNCIONAIS 

, , 
TECklCO JUDICIARIO 

OfiCIAL DE JUSTIÇA -AVALIADOR 

TAQUÍGRAfO JUDICIÁRIO 

AUXILIAR JUDICIÁRIO 

ATEkDEkTE JUDICIÁRIO 

c601G0 

TJDf-AJ-021 
JDf-AJ-021 
JTf-AJ-021 

TJDf-AJ-025 
JDf -AJ-025 _ 
JTf-AJ-025 

TJDf-AJ-023 

T JDf -AJ-022 -
JDf-AJ-022 
JTf -AJ-022 

TJDf-AJ-024 
JDf-AJ-024 
JTf -AJ-024 

SECRETARIA 
TJD' 

OF1cIOS 
JUDICIAIS • DF 

NI DE CA~GO' NI DI CA~GO' 

130 

20 

245 

130 

292 

299 

594 

249 

I-

I~SPETOR DE SEGURANÇA JUDICIÁRIA TJDf-AJ-027 30 

AGEktE DE SEGURANÇA JUDICIÁRIA tJDf-AJ-026 86 36 

JDf-AJ-026 

ASSISHUE tAQUÍGRAfO JUDICIÁRIO IJDf-AJ-028 30 - --
, 

IJDf-NS-901 04 03 ,,[DICa 
. 01 OOOkTOLOGO ... TJDf-NS-909 03 

JDf-NS-909 . . 
ASSlSHNH. SOCIAL . . TJDf -NS-930 02 1 3 

SEAwl'O DE RCCURSOS HUMAN • DEMONSTRATIV O DE QUADROS . 

OS DADOS P[RTIN[NTES AOS DEMONSTRATIVOS N2s 

OF1cIOS JUDICIAIS 
TERRITORIOS 

AMAP' RO~AI"A 
N. DE CARGOS NI DE CARGOS 

15 08 

18 07 

59 28 

34 14 

- - - -

- - - -

- - --

- - --

-- - -

01 • 02 • 03 e 04 

T O T AL 

4It5 

324 

20 

925 

427 

30 

1 22 

30 

07 

O .4 

15 

SlTUAQI0 
P R O P O S T A 

TAI'UN'L DE JUSTIÇA/DF 

E TE RRITÓAIOS 

. , 

. ~ DE CUGOS 

47 3 

3 ~0 

2 7 

95 9 

455 

; 0 

19 O 

40 

07 

OI, 

15 

-

.-
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SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 00 DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

• 
S I T U A ç l-o A T U A L S I T UA ç l • 

O 
P A O P O S T À 

SECRETARIA OFfcIOS OFfcIOS JUDICIAIS TRIIU_AL CE JUSTIÇA/DF 

C6DIGO 
TJDF JUDICIAIS - DF TERRIT6RIOS E TEAAIT ORIOS 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 'O T AL 

N' DE CARGOI NI DE CUQOI 
AMAPA RORAIMA 

Na DE CARGOS Na DE CARGOS 19 CE CARGOS 

, 
PSICOLOGO TJDF-NS-907 - - 05 - - - - 05 05 

, 
8I8L10TECARIO TJDF -NS-932 O 1 01 -- - - 02 02 

CONTADOR TJDF-NS-924 08 - - - - - - 08 08 

ADMINISTRADOR TJDf-NS-923 15 - - -- - - 15 1 5 

ENGENHEIRO .. TJDF-NS-916 01 - - - - -- 01 01 

ARQUITETO TJDF-NS-911 02 - - . -- -- 02 02 
, 

TECNICO DE CONTABILIDADE TJDF-NI-I042 10 01 - - - - 11 1 1 

DESENHISTA TJDF-NI-I014 02 - - - - -- 02 02 

TELEFONISTA TJDf-NA-I044 48 04 - - - - 52 52 
. 

AGENTE DE TEL. E ELETRICIDADE TJDF-NA-I027 44 - - - - - - 44 , .. 44 
I 

• 

AGENTE CINEfOTOG. E MICROFILMAGEM TJDF-NI-I033 06 - - - - - - 06 Oei I 
• 

AUX. OP. DE SERVIÇOS DIVERSOS TJDF-NA-I006 33 06 - - - - 39 4 2 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM TJDF-NI-I00l 04 02 - - - - 06 06 

ANALISTA DE SISTEMA TJDF-PRO-1601 01 - - -- - - 01 01 

PROGRAMADOR TJDF-PRO-160~ 02 . -- - - - - 02 02 

OPERADOR DE COMPUTAÇAo TJDf-PRO-160~ 04 - - - - - - 04 OI, 

PERFURADOR DIGITADOR TJDF-PRO-160~ 06 - - - - -- 06 06 

ARTífICE D.E MECANICA' . - ART-702 05 -- - - - - 05 05 

( R CURSOS IIUMHOS - UOIISTRATIVO DE UADROS 
. 

S[RVl~O O ( o 



A N E X O I I I - - - - - - - -
• 

• E R V I ç O 5 A U X I L I A R E 5 D A JUS T I ç A D O D 1ST R I T O F E D E R A L E T E R R I T 6 R lOS 

, 
S I T U A ç A-o A T U A L SIT UA Ç l O 

, 

P R O P O S T A 

. 
SECRETARIA OFfcIOS OFfcIOS JUDICIAIS TRIIUNAL OE JU STIÇA/ OF 

C6DIGO 
TJOF JUDICIAIS - DF TERRIT6RIOS E TEARIT ORIOS 

CATEGORIAS FUNCIONAIS TO T H 
f- AMAPA RORAIMA 

NI DE CARGOa U Dl CUGoa NI DE CARGOS NI DE CARGOS CAAGÓS .R OE 

, 
ARTIFICE DE ELETRICIDADE E COMU-
UCACAO TJDF-ART-703 09 - - -- - - 09 09 

"-
, 

ARTIFICE DE CARPINTARIA E MARCE-
NARIA TJDF-ART-704 07 - - - - -- 07 07 

, , 
ARTIfICE DE ARTES GRAFICAS TJDF-ART-706 15 - - -- - - 15 1 5 

SERVENTE 03 - - - - -- 03 - -

. , .. 
I 

• " 
f.., •• 

, 

. . . . 
SUU O Lf HCUiSOS dUHUOS IO'SJRATIVO U( Q UA~~OS 



--

_ 9 -. . DEMONSTRATIVO N2 01 
• . 

f~ C .~ 1 A C 1 O DE LEI NI 5.0~O/74 LEI NA 5.831/80 LEI N 8 7. 527/ee LEI Na 7.U4/80 LEI • a 8 • 1 8 5/8 1 .., ~ 

f ~ CARaO' - OF JUDbCIAIS .. o, JU~lCIAU fi» OF JUDICIAIS In OF JUD~CIUS 
.,. 

OF J1JDI C IA I S ... . ..... .... .... ...... 

I 
c c TERRIT RIOS c c TERRIT RIOS c c TERRITORIOS ~ c 

TERRlTORIOS 
cC: c ~ 

TERRlTORIOS c 

~. 
... ... .... ..... ..... ..... .... .... ...... 

'"" o.)~ o CO.TROU 
GC ~ GC Co) .., Co) a: Co) ex: ~ ... 
C ..... cC: cC: .... cC: - .... cC: .... .... = -< ...... cC: .:. 

.s-"'o ·ooó° - o a: - a a: - a a: t- a ... o x ... :a "4 .... ... ::a - .... ... ::a - .... .., ::a - .... ... ~ - ..... ~ 
~ -= .... Q.. C -= -a A. -< .-: -a CL -< ao -a IL -< ex: -. IL - c c 

DE CARGOS &.a .-.: ex: Co) cC: ao Co) C """ Co) -< ao ~ - ca:: o- -... ... -= o ... ... x o ... ... a: o ... te. a:: o ... k. X o o o - o c GIl: .- o C """ .. o - tE .- o - ..: - o - « - -
, 

• , , 
tECIIICO JUOICURIO - • 58 -- -- -- 42 91 22 13 56 -- -- -- 3D 133 22 -- -- -- -- -- -- I 

IrJr • ..t JUST. AVAL IADOR. - • -- -- -- -- -- 73 18 09 -- 56 -- -- -- -- -- -- -- di -- -- j 2'99 
I 

, , I 

lAQUIGRAfO JUDICIARIO 07 -- -- -- 03 -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- lO --- -- -- 20 

\ - ISP. SEGURANÇA JUDICIÁRIA -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- 3D -- -- -- -- --- -- -- 3D 

I , 
13 218 168 112 AUlILlAR JUDICIARIO -- -- -- 59 32 -- -- -- -- -- -- -- 13 228 -- -- I e4 3 , 

, I I ASSISt. TAQ. JUDICIARIO -- -- -- -- --- --- -- -- -- --- -- -- -- -- -- -- 3D --- -- -- 3D I 
, 

UEIIDE/HE JUDICIARIO 28 -- -- -- 74 78 36 18 -- 56 -- -- -- -- -- -- 28 78 -- -- 37 '3 
, 

AG. SEGURANÇA JUOICIARIA -- -- -- -- 86 36 -- -- -- -- - -- -- -- -- -- -- -- --- -- - - 122 
, 07 I 

"EDICO - • -- -- -- -- OI Dl -- -- -- --- -- -- -- -- -- -- -- --- -- - - I 
; 

, 
01 01 03 ODONTOlOGO . to -- -- -- -- -- -- -- --- -- -- -- -- -- -- -- --- -- -- I 

- I . 
ASSISTElIlE SOCIAL -- -- -- -- 02 13 -- -- -- --- -- -- -- -- -- -- -- --- -- -- 15 I , 

, , 
PSICOlOGO -- -- -- -- --- OS 05 I -- -- -- --- -- -- -- -- -- -- --- -- -- I 

I , 
BIBLlOTECAR 10 - • -- -- -- -- OI Dl -- -- -- --- -- -- -- -- -- -- -- --- -- -- 02 I , 

I COlltADOR • -- -- -- 07 --- -- -- -- --- -- -- -- -- -- -- -- -- I o~ - -- -- --- I 
! AOII I IH STRAOOR -- -- -- -- 15 --- -- -- -- --- -- -- -- -- -- -- -- --- -- -- 15 
i 

EIIGENHEIRO -- -- -- -- OI --- -- -- -- --- -- -- -- -- -- -- -- --- -- ~ 
I 01 , 

ARQUITEtO -- -- -- -- 02 --- -- -- -- --- -- -- -- -- -- -- -- --- -- -- 02 
, 

10 13 HC. DE CONTABILIDADE - . -- -- -- -- --- -- -- -- --- -- -- -- -- -- -- -- --- -- --
I I 

DESENHISTA • Dl -- --- -- -- -- -- -- -- -- --- -- -- , 02 - -- -- -- --- --- -- -- I 
HlEf 0111 S T A - • 43 04 -- -- --- --- -- -- -- --- I 52 -- -- -- -- -- -- -- --- -- -- , 

AG. tH. E HEIR IC IDADE • - - - - - - - - 43 --- -- -- -- --- -- -- -- -- -- -- -- --- -- -- I,l, 

AG. CBlEf. MICROfILMAGEM tt O 3 - - - - - - --- --- -- -- -- --- -- -- -- -- -- -- -- --- -- -- 06 

lUXo OP. SERVo DIVERSOS • -- -- -- -- 27 . 06 -- -- -- --- -- -- -- -- -- -- -- --- -- -- 33 
; 

• .ERVICO DE RECURSOS HUMAMOS - DEMONSTRATIVOS - QUADR~ • ltt) vIDE QUADRO DEMONSTRATIVO - TRANSfORMAÇlO E TRANSPOSIÇÃO DE C ARGOS 
-

• REfERENTE AO ATO 221/73), e. anexo -
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~- ~ OF JUDICIAIS OF JUDICIAIS OF JUDICIAIS OF JUDICIAIS OF JUOICIAU ~~ . c .,. .,. VI In -C ARGOS .... 

T ERU TORIOS 
.... 

TERRITORIOS 
...... 

URRnORIOS 
.... TERRITÓRIOS ..... TERRITORIOS ~ 

c c c c c c c c c c c ..... .... ..... - ..... ..... ..... ..... ...... ..... QC 

a:: u a:: u a:: u a:: u a:: u ... 
c .... c c .... c c ..... c c ..... c « ..... c ..,. 

COII TROL E DE .- o lIE .- o a:: .... o lIE .- o a: o- o :ai: ... :::o ... ... ... :::o ... ..... ... :::o -- ..... ... :::o - ..... ... :::o -c - ~ ~ 

a:: ~ iIL C a:: ~ iIL C a:: , CID.. c a:: , iIL C "'" ~ .... c c c 

CUGOI 
u c li<: U c a: u - a: u C li<: U C QC o- o-... .... a: o ... .... 31: o ... .... -= o ... .... 31: o ... .... x: o o o 
In o C -= -o c li<: In o - a:: In o c a:: In o c ex: o- o-

• 

AUX II UII Df fNFfRMAGEM -- -- -- -- 04 02 -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- Dó 

D2 
I 

AlIA LI S lA DE SISTEMA -- -- OI 01 -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- I -- --
I , 

PROGRÁflADOR 02 -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- D2 I -- -- -- --
I 
I 

OPERADOR DE COMPUTAÇlo 04 -- -- -- -- -- -- -- -- 04 , 

-- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- , 

I 

PERfURADOR DIGITADOR -- -- -- 06 -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- 06 I -- , 

I 
A 04 OS ART. DE MECANlCA tt -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- --- -- --

ART. OE ElET/COMUNICAÇlo tt -- -- -- 06 -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- 09 --

ARr. OE CARP. MARCENARIA tt -- -- -- -- 05 -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- C7 

• 15 15 AR r. OE ARTES GRAfICAS -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- --

. 03 - - - - 03 
SER V E N TE - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - -

, 
I 
I 

I 

-

i 

SERVIÇO DE RECURSOS HUMANOS - DEMONSTRATIVOS DE QUADROS 
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DEMONSTRATIVO NI 02 

A T O N 8 2 2 1 I 7 3 

CARGOS CRUDOS 
POR TRANSFORMAClo 
E TRUSPOSlCAO 

, 
MEDICO 

, 
ODONTOLOGO 

CONTADOR 

. 
TECNICO DE CONTABILIDADE 

DESENHISTA 

TELEfONISTA 

AGENTE DE TE L • E ELETRICIDADE 

AGENTE DE CINEf. E M I CR Of Il MAGEM 

AUX. OPERACIONAL DE SERVo O 1 V • 

ARTffICE DE HECÃNICA 

, 
COMUNICAÇÕES ARTlflCE DE E L ET • E 

, 
ARTlflCE DE CARP. E MARCENARIA 

, 
BIBLIOTECARIO 

c o N T R O L E D E C A R Q O S 
-------- -- ------

SE C R E loA R lA O F f C lOS J U O I C 1 A ~ S 

03 - -

01 - -

01 - -

- - O 1 

01 - -
-

05 - -

O 1 - -

03 - -

03 - -

01 - -

03 - -

02 - -

01 - -

SERVIÇO DE RECURSOS HUMANOS~ - DEMONSTRATI VO DE QUADRO 

T O T A L 

03 

01 

01 

01 

01 

05 

01 

03 

03 
• 
I 

01 

03 

02 

° 1 
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DEM<WSTRATlVO NI! 03 

COUAOLE DE T E R R I T O A I O S 
CARGOS 

R O R A I 11 A A, ,li A P A 

~EOISTA!! , EXISTEM TOTAL EXlSTU- REOISTRI-IEOlSTUIUIGIo TEa - ~UfDOS REIIUU - TU Bufoos CEIITE 

, , 
JUDICIÁRIO TECUCO 13 O~ 08 22 07 

Of. JUSl. AVALIADOR 09 02 07 18 --

AUXILIAR 
, 

JUDICIARlO 32 04 28 50 --

ATEIIOEIlTE 
, 

JUDICIARIO 18 04 14 36 02 

'ERVIGO DE RECURSOS NUIIAloa • DEIIOlaTRATIVO DE QUADROS 
IEDlaTlIIUlelo DE CAIGOS 

OFfcIOS JUDICIAIS O , f C I O l + tU O I C I A I $.' T O T A L T O T A L 

TERRI T~RlOS TERRITÓ RIOS 
REDlSTRI- E X I'S!T ElH REDISTRI-- T O T A L TOTAL GE R AL REMANESCEN-

TOTAL Iufoos 
REMANES- TU TES BufDOS ( 8 ) 
CENTE (A) (A + 8 ) 

15 12 23 280 U , 292 31 5 

18 02 25 297 02 299 324 

59 04 87 594 04 598 685 

34 06 50 249 06 255 305 

. 
• 

. . 



DEMONSTRATIVO Na 04 

CONTROLE DE CARGOS 

REDISTRIBUICAo 

ODONTÓLOGO 

A U X I L I A R o P E R A C I o N A L D E 

S E R V I ç o S D I V E R S o S 

, 
AUXILIAR JUDICIARIO 

O 8 S E R V A C A O : 

REDISTRIBUIÇÃO DE CARGOS 

DE QUE TRATA A PORTARIA GP 

Nº 273, DE 26.06.91, DJ DE 

O 3 • O 7 .91 • 

GOVERNO DO DISTRITO 
FEDERAL 

O 1 

03 

O 1 

SECRETARIA r O T A L 

O 1 O 1 

03 O 3 

O 1 O 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

-
Requeremos, com fundamento no artigo 155, 

do Regimento Interno, a adoção do regime de urgência para a 

tramitação do Projeto de Lei n9 2211, de 1991, que "Altera 

a Lei 8185, de 14 de maio de 1991, que dispõe sobre Organi

zação Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios, e 

Cria a Auditoria Militar do Distrito Federal". 

Sala 

/ V 
/ 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

... 

PROJETO DE LEI Nº 2211, DE 1991 

(MEnsagem n9 01/91) 

Altera a LEi nº 8.185, dE 14 

dE nlalO de 1991, que disP~E sobre a 

()r9aniza~~o Judici~ria do Distrito FE-

dE'ral E dos TErritórios, e cria a Au-

ditoria Mil itar do Distrito Federal. 

Autor: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRI

TO FEDERAL 

Relator~ Deputado AUGUSTO DE CARVALHO. 

I - RELATóRIO 

Pela Meflsagem nº i, dE 1991, agora Projeto dE 

Lei dE 1991. nesta Casa. o Egrigio Tribunal de Just iça 

do Distrito FEdEral prop5E altEra~5es na LEi nº 8.185, de 14 de 

maio de 1991. com o objet ivo dE modificar a atual 

Judici~ria do Distrito Federal e dos TErritórios. 

A proposta albErga, Em s{ntEse, 

Organizaç:ão 

Circunscriç:~Es Judici~rias dE Samambaia E do Parano~, de mais 

duas Tl,lrmas C(veis, da Aljditor' ia E Conselho (jE Just iç:a Mil itar 

E dos cargos r€SpEct ivos. 

para 

Na Exposi~ão dE Mot ivos, just ifica-se a proposta 

·adequar a Organização Judici~ria ~s profundas alteraç~e5 



• . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ocort- i das no D i ~; t r i t C) F €-~ d E r a 1 n CI !:; 1.1 I t i OI o S c: I n c C) a nos, cf e tc\1 

manEira ExprESSiva que tornaram insuficiEntEs E sUPErada a Or --

ganizaç~o atual·. Assinala-SE que a ~lt ima modificaç~o consunllU 

qua S,E cinco anos dE estudos E tramitaç50 le9islat Iva, dar d €-~ .. .. 

corrEndo SIJa inadEquaç~o ao momEntcl atual. 

El{Empl ifica-sE com a situa~go da CidadE Sat~l itE 

dE Sanlambaia, cuja popula~~o j~ u l trapassa 200 . 000 tlabitantEs; 

tamb~m o ParanO~,qUE conta com populaç5o ESt imada Em 80.000 ha--

I·· " t -\ n -I- f.' c:. •• 1 <: I \.. .:. _. 1 lEvado Em conta para formulaç~o da pro-

posta E qUE busca ofErECEr, no campo da prEstaçgo j ur i sd i c i 0--

ri a I , uma Estr u tu r a m{nima para qUE o PodEr Judici~rio n~o 

cClloqUE Em posiç~o dE omiss5o PErantE o novo dESEnho populacio-

nal id Ent ific~-\do por ,:\quElc\s comunidadE!:;. 

REalça a E}:posiç~o dE Met ivos, ainda, qUE a 101-

plantaç~o das Varas qUE SE proP~E criar, dEvEr~ acompanhar 
, . . , 

implEmEntaç50 dos rEcursos humanos neCEssarlOS J UI ZES E P ES '-

soaI da infra-Estrutura - e os matErias, o qUE dEvEr~ ocorrEr 

num prazo ESt ima do dE dois anos. 

No qUE SE rEfErE ~ criaçio dE duas novas Turmas 

C{vEis, o volumE Estat{stico atual dE fEitos j~ ultrapassa d c:.' 

mu i to at~ nlEsmo a capacidadE f(sica dos intEgrantES do Tribu-

nal, anotandO-SE cifra dE CErca de 500 prOCESSOS aPEnas no pri

mEiro SEmEstrE dEstE ano, ExclusivamentE na qual idde de RElator 

E, por consEqU€ncia processual, outros tantos como REvisor, pa

ra cada um, ar nio arrolando os prOCESSOS dE comPEt€ncia orlgl--

n~ria do Tlribunal, como Mandados dE SEgurança, Aç3ES RESC i só-" 

r' I as, Embargos InfringEntes, Embargos Declaratórios, Agrc\vos 

I~ eg i mEn t a i s, mat~r i as administlrat ivas E rEcursos criminais 

qUE, Enl casos ESPEC{ficos, t€ m, as VEZES, qUE part icipar os In-

tEgrantEs das TI.lrma s C(vcis. 

É: () Relatório. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - VOTO DO RELATOR 

o crEscimEnto populaciorlal do Distrito FEdE r al ~ 

'..Im fat (J qUE J~ ultrapassa suas fronteiras, transformando 
, 

n lJ-

ClEDS populacionais Em aSSEntamentos dE tal dinlEns~o qUE v~m a 

.- .. ) 1- S t I· t IJ I· Ir .- ( .. r.:. \ .. L. I... .~ '-. Em cidadES sat~l ites. DUZEntos mil contam 
. , 
Ja SE 

rIa Samambaia; outros 80 mil, na Evoluç~o da • invasio· do Para-
.. 

n 0,:\ para REgiâo Administrat iva. demandam 

dEscEn t ral ização da Organização Jud ic i ~ria VEm a tEn d Er a IJ ma 

prEvis~D neces5~ria, suprindo a prEtens~o de SE lEvar a Just iça 

mais proxima da população, um dado relEvante, ao qual se dEVE -

rlanl juntar, tamb~m com brev id ad E, os custos mcidicos da Just iça 

barata. 

(", ;;)omos, aSSim, pEla ap rov ação cio Pr ojEto dE LEi 

nO 2211, dE 1991, q uanto ao m~rito, com o dE comPEtência dEsta 

(~onl i ssão. 

9104pi1J.0ii 

Sala da Comiss~o, Em 

DEPutado AUGUSTO DE CARVALHO. 

f~ E.' I i:Ü o Ir 

dE 1991 



cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2.211, DE 1991 
(Do TribuJIal de JusUça do DImi10 F ederaJ e dos T entl6rtos) 

MENSAGEM Ni 11'1 

Altera a Lei n9 8 . 185, de 1~ de maio de 1 991, que dispõe 

sobre a Organizacão Judic i ária do Distrit o Federal e dos 
Territórios, e cria a Auditoria Militar do Distrito Fe~ 

ral. 

(As COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO pº 
BLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART . 54); E DE CONSTI 
TUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

O PRESIDENTE DA REPOBLICA 

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL 

ART. I' - OS ARTIGOS 2', 4 ' E PARÁGRAFO 
1', 9 ': 18, COM O ACRES~IMO DOS INCISOS IX E X E 
SEU PARÁGRAFO 2': 25, INCISOS V E VI i 34.PARÁGRAFOS 
2', 4' E 5': 35. INCISO II E PARÁGRAFO 4': 44.PARt 
GRAFO I ' : 45 E PARÁGRAFOS l ' E 2' : 49, COM O ACRE~ 
CIMO DE UM PARÁGRAFO l' E' RENUMERAÇÃO DE SEU PAR~ 
GRAFO ÚNICO PARA PARÁGRAFO 2' , 60, PARÁGR AFO ÚNICO: 
,L CAPUT: 67: 71: 75 E78, INCISO L DA LEI N' 8.185, 
JE 14 DE MAIO DE 1991. PASSAM A VIGOR AR COM A Sf 

-
GUINTE REDAÇAO: 

"ART. 2' - COMPÕEM A JUSTICA DO DISTRl 
TO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS: 

I - O TRIBU~AL DE JUSTiÇA: 
II - O CONSELHO ESPEC IAL: • 
111-0 CONS~LHO DE ~lAGI5-TRATURA: 

IV - Os TRIBUNAI S DO JÚRI: 
V • Os JUíZES DE DIREITO ' DO DISTRITO 

FEDERAL: 
VI - Os JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS 

." DO DISTRITO FEDERAL: 
VII- Os JUíZES DE DIREITO DOS TERRITÓRIOS: 
VIII· Os Ju í ZE S DE PAZ DO DISTRITO FEDERAl: 
IX - Os JUíZES DE PAZ DOS TERRITÓRIOS: 
x.. - AUD I TOR I A E CONSELHO DE JUST I ÇA ~11 

L1TAR . 

•••••••• ,." ••••••••••••••••••••••••••••••••••• I •••• 

AR T. 4' - O TRIBUNAL DE JUSTiÇA . COM Sf 
DE NO DISTRITO FEDERAL, COMPÕE - SE DE TRINT A E UM Df 

' SEMBARGADORES E EXERCE SUA JURI SDiÇ ÃO NO DISTRITO Ff 
DERAL E NOS TERRI~ÓR I OS. 

§ l' - O TRIBUNAL DIVIDE-SE EM D"uAS CÃMA 
RAS CíVEIS E UMA CRIM1NAL E EM SETE TURMAS',SENDO CI~ 
C~ CíVEIS E DUAS CRIMINAIS. 

SEÇAO II 
DA COMPETENCIA DO CONSELHO ESPECIAL , DAS CAMARAS E 

DAS TURMAS 

ART. 9' - O REGIMENTO INTERNO DO TRIB~ 
- -

NAL DISPORA SOBRE A ORGANIZAÇAO, COMPETENCIA E FUNCIQ 
NAMENTO DO TRIBUNAL PLENO, DO CONSELHO ESPE CIAL, DAS 
CÂMARAS E DAS TURMAS. OBSERVADAS AS RESPECTIVAS ESPf 
CIALIZAÇÕES E O DIS~OSTO NA LEI ORGÂNICA DA MAGISTR~ 
TURA NACIONAL • 
••••••••••••••••• • " •• I •••••• , •••••••••• I • ••• ", •••• 

ART . 18 - A JUSTiÇA DE PRIMEIRO GRAU DO 
DISTRITO FEDERAL COMPREENDE: 
, .................................... , ............ " 

IX - CIRCUNSCRIÇÂO JUDICIÁRIA DE SAMAl:! 
BAIA: 

A) TRÊS VARAS CíVEIS: 
B) TRÊS VARAS DE FAMíLIA, ORF ÃOS E SUCE~ 

SOES: 
C) TRÊS VARAS CRIMINAIS E DOS DELI TOS DE 

lRÂNS I TO: 
D) UM TRIBUNAL DO JÚRI' 

x - CIRCUNSCRiÇÃO JUDICIÁ RIA DE PARANOÁ: 
A) UMA VARA CíVEL: 
B) UMA VARA DE FAMíLIA , ORFÃOS E SuCESSÕES: 
C) UMA VARA CRIMINAL, DO TRIBUNAL DO JQ 

RI E DOS DELITOS DE TRÂ NSITO . 
, •• , •• • • , ••• '" I ••• •• ',.""" •••• , •• ,., •• , ••• , • • ", 

§ 2' . As ÁREAS DE JUR I SD I çÃO DAS C I RCUN~ 
CRIÇÕES DE BRASíLIA, TAGUATINGA. GAMA, SOB~ADINHO,PL~ 
NALTINA. BRAZLÂNDIA , CEILÃNDIA. SAMAMBA IA E PARANOÁ 
CORRESPONDEM AS DAS RESPECTIVAS REGIOES ADMINISTRATI 
VAS DO DISTRITO FEDERAL. COMPREENDENDO-SE AS DO N~ 
CLEO BANpEIRANTE. GUARÁ E CRUZEIRO NA CIRCUNSCRIÇÃ~ 
ESPEC IAL JUDICIÁRIA DE BRASíLIA. 
..... ........... .............. .. .................... 

ART . 25 - Ao JUIZ DA VARA DE EXECUÇÕE S 
CRIMINAIS COMPETE: 

o •••••••••••••••••• • ••••• • •••• " ••••• , •••••• , •• " ••• 

V - EXPEDIR AS· NORMAS DE QUE TRATA O § 2' 
DO ARTIGO 698 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

VI - PROSSEGUIR A EXECUÇÃO DE MEDIDAS DE 
TRATAMENTO IMPOSTAS PELO JUIZ DA VARA DA INFÃNCI A E 
DA JUVENTUDE, DESDE QUE O INFRATOR TENHA COMPLETADO 
PEZOITO ANOS. 

AR T. 34 - O JUIZ DE DIREITO, EM SUA S FAh . . 
TAS E IMPEDIMENTOS OCASIONAIS, E SUBSTITU IDO PELO DA 
VARA DA MESMA COMPETÊNCIA E DE NUMERAÇÃO IMEDIATAMEN 
TE SUPER I OR • 

•••••• , " I • • ••• ' •• " , •••••• • I •• ' •• ' ••••• ,., ••• , •• • , . 
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§ 2' - O JUIZ DA VARA DE ORFÃOS E SUCE~ 
SÕES SERA SUBSTITUíDO PELO DA l' VARA DE FAMíLIA. O 
DA VARA DE EXECUÇÕES CRIMINAIS. PELO DA l ' VARA CR! 
MINAL DA CIRCUNSCRiÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRAS! 
LIA' O DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E PRECATÓRIAS 
E O DA DE FAâNCIAS E CONCORDATAS DACIRCUNSCRIÇÃoE~ 
PECIAL JUDicIÁRIA DE BRASiLIA SUBSTITUEM-SE MUTUAME~ 
TE' O DA VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO. PELO DA l' 
VARA CiVEL DA CIRCUNSCRiÇÃO ESPECIAL JUDI CIÁRIA DE 
BRAS i LI A E O Ju I Z DA VARA DA I NFÃNC I A E DA JUVENTUDE. 
PELO JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DESIGNADO. 

••••••• , •••••••• , ••• " ••••• " • •• ••• , •••••• • , •• " ••• I 

§ 4' - Os JUiZES DO TRIBUNAL DO JÚRI E 
DELITOS DE TRÃNSITO DO GAMA E DE SAMAMBAIA SERAO SUB~ 

-
TITUIDOS PELOS DAS l's VARAS CRIMINAIS DO GAMA E S~ 
MAMBAIA. RESPECTIVAMENTE ; 

§ 5' - O JUIZ DA VARA CRIMINAL DE SOBR~ 
DINHO SERÁ SUBSTITUiDO PELO DA l' VARA CiVEL' OS JU! 
ZES DAS VARAS CiVEL E DE FAMiLIA DE PARANOÁ SUBST! 
TUEM-SE MUTUAMENTE; O JUIZ DA VARA CRIMINAL. DO TR! 
SUNAL DO JÚRI E DOS DEL IT OS DE TRÃN 5 1TO DE PA QAN OÁ 
SERÁ SUIl5TJTUiDO PELO JUIZ DA VARA CiVEL DA MES~;A e l.!l 
CUNSCRI~ÃO JUDICIÁRIA; 

""""'" I •••••••• " ••••••• ,."." ••• "." •• ""., 

ART. 35 - COMPETE AOS JUiZES DE DIREITO SUS~ 
TITUTOS: 

•••••••••••••••••••••• , •• I I •••••••••••• • I ••••••••••• "'" 

II - EFETUAR A DISTRIBUiÇÃO DOS FEITOS ÁS V~ 
RAS DE COMPETÊNCIA EM TODO O DISTRITO FEDERAL E NA CI.!l 
CUNSCRIÇÃO ESPECIAL JVDICIÁRIA DE BRASiLIA E AO TRIBUNAL 
DO JÚRI NESTA SEDIADp. 

•••• I •••• • •••••••••••• ,. I, •• " I •••••••••••••• , •• , ••••• ". 

§ 4' - A DISTRIBUiÇÃO DOS FEITOS ÁS VARAS DA 
CIRCUNSCRiÇÃO JUDICIÁRIA DE TAGUATINGA. GAMA. SOSRADINHO. 
PLANALTINA. CEILÃNDIA. SAMAMBAIA E PARANOÁ SERÁ EFETUADA 
PELO RESPECTIVO DIRETOR DO FORO. 
••• • ••••••• •••••• , , ••••••••••••••••••••••••••• I • , •••• I , •• 

ART I 44 - ........ , ........ , ...... " .. . .. , .. , 

§ l' - OS CARGOS DE Ju I Z DE DI RE I TO DA C I RCUN~ 
CRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASiLIA SERÃO PROVIDOS PO R 
REMOÇÃO DOS JUiZES DE DIRE ITO DAS DEMAIS CIRCUNSCRi ÇÕES DO 
DiSTRITO FEDERAL OU PROMOÇÃO DE JUIZ SUBST ITUTO. CASO R~ - -
~\ANESÇA VAGA NAO PROVIDA POR REMOÇA0. 
•••••••• " ••••• • • " •• ,., I, •• , I I I I •• ' ••••• I I " ••••• " I •••• 

ART. 45 - O PROVIMENTO DOS CARGOS DE DESEMBA.!l 
GADORES FAR-SE-Á POR PROMOÇÃO DE JUiZES DE DIREITO DO DI~ 
TRITO FEDERAL POR ANTIGUIDADE E MERECIMENTO. ALTERNADAME~ 

TE . RESERVADO UM QUINTO DE LUGARES QUE SERA PREENCHIDO 
POR MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÕRIOS E ADVOGADOS EM EFETIVO EXERCíCIO DA PROFiSSÃO. 

§ I ' - TRATANDO-SE DE PROMOÇÃO POR ANTIGUID~ 
DE. A ELA CONCORRERÃO OS JUiZES DE DIREITO DA CIRCUNSCR! 
ÇAO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASillA. No CASO DE MERECIME~ -TO. A LISTA TRIPLICE COMPOR-SE-A DE NOMES ESCOLHIDOS DE~ 

TRE TODOS OS JUiZES. OBSERVADO O DISPOSTO NAS ALiNEAS "S" 
E "C'. DO INCISO 11. DO ARTIGO 93. DA CONSTITUiÇÃO FEDERAl. 

§ 2' - OS LUGARES RESERVADOS A MEMBROS DO I'i! 
NISTÉRIO PÚBLICO OU DA-ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL S~ 
RÃO PREENCHIDOS DENTRE AQUELES DE NOTÓRIO SABER JURIDICO 
E DE REPUTAÇAO ILIBADA. COM MAIS DE DEZ ANOS DE EFETIVA 
ATIVIDADE PROFISSIONAL. INDICADO S EM LISTA SEXTUPLA PELOS 
ÓRGÃOS DE REPRESENTAÇÃO DAS RESPECTIVAS CLASSES, 

. , ... , , , ., .. , , . , ......... , , , ...... , , , , ... , , , ... , , ...... ,I.. 
ARY. 49 - .. , ................ ,., ..... I ••• ~~ 
§ l' - A~ JUiZES DE DIREITO SUBSTITUTOS SE 

APLICA O REGIME DE FERIAS DESTE ARTIGO . OBSERVADA A CO~ 
VENIENCIA DO SERViÇO. NOS TERMOS DO PARAGRAFO SEGUINTE. 

§ 2! - .... " .. , .. ,. I ••••••• , • , , , ••••••••••• , 

ART. 60 - .... , .... . ....... I , •• I • I I ••••••••• I 

• PARÁGRAFO ONICO - A DISTRIBUiÇÃO DACIRCUNSCR! 
ÇÃ~ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASiLIA SERÁ PRESIDIDA POR 
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DESIGNADO POR ATO DO PRESIDE~ 

TE DO TRIBUNAL; NAS CIRCUNSCRiÇÕES DO DISTRITO FEDERAL E 
NOS TERRITÓRIOS. QUANDO HOUVER ,MA IS DE UMA VARA. INCUMBIRÁ 
AO DIRETOR DO FORO, 

ART . 61 - NA CIRCUNSCRiÇÃO ESPECIAL 
RIA DE BRASiLIA HAVERÁ UM SERViÇO DE DISTRIBUiÇÃO 
DADOS. AO QUAL COMPETE: 

JUDIC I~ 
DE 11A~ 

••••• I I ••••••••• "'." ••••••• , •••••••• ,. I •• '.' •••••••••• • 

ART. 67 - O PESSOAL DOS SERViÇOS AUXILIARES 
DA JUSTiÇA E CL ASSIFICADO EM: 

- FUNCIONÁRIOS DO QUADRO DA JUSTiÇA DO 
DISTRITO FEDERAL E OOS TERRITÓRIOS; 

II - SERVE NTUÁRIO S SOB REGIME ESPECIAL. -
NAO 

REMUNERADOS PELOS COFRES PUSLICOS. A S~ 

BER : 
A) OFICIAIS DE NOTAS; 
S) OFICIAIS DE PROTE STO; 
C) OFICIAIS DE REGISTROS PÚBLICOS; 
O) EMPREGADOS DE OFiCIOS EXTRAJUDICIAIS 

DO DISTRITO FEDERAL; 
E) EMPREGADOS DE OFiCIOS EXTRAJUDICIAIS 

DOS TERRRITÓRIOS. 

ART. 71 - OS CARGOS DE DIRETOR DE SECRET ARIP 
DOS OFiCIOS JUDICIAIS SERÃO PREENCHIDOS POR BACHAREIS E~ 
DIREITO. DENTRE OS TÉCNICOS JUDICIÁRIOS COM EXERCicIO NI 

-
QUELES OFiCIOS. RESSALVADAS AS SITUAÇOES EXISTENTES ATE 
01.03.1980. 

ART. 75 - SERÁ CONSIDERADA ESPECIAL A CIRCUN~ 
CRIÇÃO JUDICIÁRIA DE BRASíliA. 

ART. 78 - .. ... , .. ",.", I I , • , • , • •• , , , • , , •• I , 

I - CIRCUNSCRIÇÁO ESPE CIAL JUDICIÁRIA DE BRA 
S I LI A: 

• 
, "., •• ,." •• " I ••••••••• "".", •••• " ••• I '" """," 

ART, 2' - A JUS1IÇ A MIL ITAR DO DIS1R ITO F~ 

DERALÍf DOS TERRITÓRI OS SERA EXERCI DA: 

- PELO TRIBUNAL DE JUSTiÇA EM SEGUNDO GRAU; 

II PELO JUIZ AUDITO~ E PELOS CONSELHOS DE 
JUSTiÇA; 

§ l' - COMPETEM A JUSTI~" :"L"M u , aOCESSO 
E O JULGAMENTO DOS CRIMES MILITARES . DEFINIDOS EM LEI.PRA 
TICADOS POR OFICIAIS E PRAÇAS DA POL icI A MILITAR DO DI; 
TRITO FEDERAL E DO CORPO DE BOMBEIROS MILITARES DO DISTR! 
TO FEDERAL. 

§ 2' - OS FE 11 os DE _ CUMPETÊNC I A DA JUST I ÇA ~1! 
LITAR SERAO PROCESSADOS E JULGADOS DE ACORDO COM O CÓDIGO 
DE PROCESSO PENAL MILITAR (DECRETO-LEI N' 1.002. DE 21 DE 
OUTUBRO DE 1969) E. NO QUE COUBER. RESPEITADA A COMPETÊ~ 
CI~ DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA. PELA LEI DE ORGANIZAÇÃO JUD! 
CIARIA MILITAR (DECRETO-LEI N' 1.003. DE 21 DE OUTUBRO DE 
1969) . 

• ART. 3' - A JUSTiÇA MILITAR SERÁ COMPOSTA DE 
UMA AUDI~ORIA E DOS CONSELHOS DE JUSTiÇA. COM SEDE EM BR~ 
SiL IA E JURISDiÇÃO EM TODO O DISTRITO FEDERAL. 

PARÁGRAFO ONICO - O CARGO DE JUIZ AUDITOR SE 
RÁ PREENCHIDO POR JUIZ DE DIREITO DA CIRCUNSCRiÇÃO ESPECI;;;' 
JUDICIÁRIA DE BRASiL IA. AO QUAL CABERA PRESIDIR OS CONS~ 
LHOS DE JUSTiÇA E RELATAR TODOS OS PROCESSOS PERANTE OS 
MESMO S. 

ART. 4' - Os CONSELHOS DE JUSTiÇA SERAO DE DUAS 
ESPECIES: 

A) CONSELHO · ESPECIAL DE JUSTiÇA. PARA PROCE~ 
SAR E JULGAR OS OFICIAIS; 

1 



B) CON SELHO PERMANENTE DE JUSTiÇA, PA RA PRQ 

CE SS AR E J ULGAR OS PRAÇAS , 

ART. 5' - O CONSELHO ESPEC I AL DE JUST I ÇA SERÁ 

COMPOSTO POR QUATRO JUiZE S MILITARES, DE PATENT E IGUALOU 

SUPERIOR Á DO ACU SADO , E DO JUIZ AUDITOR. NA FALTA DE 

OFI CIAL DA ATI VA COM A PATENTE EXIGIDA, RECORRER-SE-Á AOS 

OFI CIA IS EM INATI VIDADE. O CON SELHO PERMANENTE DE JU$T! 

ÇA COMP OR - SE- Á DE QU ATR O Ju i zES MILITA ~ E S, ESCOLHIDOS DE! 

TRE OFIC IAIS DA ATIVA, E DO JUIZ AUDIT OR. 

PARÁGRA FO ONI CO - Os J UiZE S NILlTA RES DO CO! 

SEL HO PERMANEN TE DE J US Ti ÇA SERV IRÁO PELO PERioDO DE ~QU~ 
TRO MES ES SEGU IDO S, E 50 PODE RAO SER DE NOVO SORTEADOS 

APOS O DECURSO DO PRAZO DE SEI S MESES, CONT ADOS ~A DISSg 

LUÇAO DO CONSELHO EM QUE HAJAM FIGURADO . 

ART. 6' - CADA JUIZ /llL1TAR DO CONSELHO ESPI 

CIAL OU PERMANENTE DE JUSTiÇA TERÁ UM SUPL ENTE E SERA ESCQ 

LHIDO. JUNTAMENTE COM SEU SUPLENTE, POR SORTEIO PRE S IDIDO 

PELO JUIZ AUDITOR EM SESSÃO PÚBLICA. 

§ l ' - Os JUiZES fol l LlTARES DOS CONSELHOS ESPI 

CIAL E PERMANENTE DE JUSTiÇA SERÃO SORTEADOS DENTRE OS OF! 

CIAIS CONSTANTES DA RELAÇÃO QUE DEVERÁ SER REMETIDA AO JUIZ 

AUDITOR PEL O COMANDO-GERAL DA POLicIA MILITAR DO DISTRITO 

FEDERAL E PELO DO CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL . 

§ 2' - NÃo SERÃO INCLUiDOS NA RELAÇÃO OS COMA! 

DANTES-GERAI S , OS OF IC IAI S EM SERViÇO FORA DA RESPECTIVA 

CORPORAÇÃO , INCLU S IVE OS ASSISTENTES rllLlTARES E OS AJUDA! 

TE 5 DE ORDEM. 

ART. 7' - Ao JU IZ AUDITOR, ALÉM DA COMPETENCIA 
DE QUE TRATA O ART. 21 DA LEI N' 8.185, DE 14 DE MAIO DE 

1991. COMPETE : 

A) INS TALA R, JU NTAMENTE COM OS COMANDANTES-GI 

~ A IS DA POLic IA I1 1L1TAR E DO CORPO DE BOMBEIROS DO DIS TR! 
TO FEUERAL A AU DI TORIA DA J US Ti ÇA nI LITAR : 

B) EXPEDIR AL VARÁ S, MANDAD OS E OUTROS ATOS , EM 
CUMPRIMENTO ÁS DECISOE S DOS CONSELHOS, OU NO EXERC ICIO DE 

- -
SUA S PROPRIAS FUNÇ OES: 

C) CONCEDER "HABEAS CORPUS·, QUANDO A COAÇÃO 

PAR TI R DE AUTORIDADE ADMINISTRATIVA OU JUDICIÁRIA MILITAR, 

RES SALVADA A COMPETÊN CIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA: 
O) EXERCER SUPERViSÃO ADMINISTRATIVA DOS SERV} 

ÇO S DA AUDITORIA E O PODER DIS CIPLINAR SOBRE SERV IDORES QUE 
NELA ESTIVEREM LOTADOS, RE SPEITADA A COMPETENCIA DA ÇORRI 

GEDORIA DE JUSTi ÇA. 
PARÁGRAFO ONI CO - O JUIZ AUDITOR E O PRESIDE! 

TE DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CIRCUNSCRiÇÃO JUDICIÁRIA DE BR~ . 
-

S ILIA SUB STIT UEM- SE MUTUAMENTE. 

ART. 8' - A J US TiÇA DO DfSTRITO FEDERAL E SE.!! 
ViÇOS AUXILIAR ES COMPOEM-S E DOS CA RGOS DI SC RIMINADOS NO S 
ANE XOS DESTA LEI. 

-
ART. 9' - As DESPESAS DECOR RENTE S DA EXECUÇAO - . - . 

DES TA LEI CORR ERAO A CON TA DA S DOTAÇO ES ORÇAMENTARIA S CO! 

SIG NADAS EM FAVOR DO TR IBUNAL DE JUS Ti ÇA DO DI STRITO FEDERAL 

E DOS TERR ITÓRIOS, OU DE OUT RA S PARA ESS E FIM DE STINADA S. 

ART. 10 - ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA u< 

SUA PUBLI CAÇA0 • . 

ART ; 11 - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇOES EM CONTR~ 

RIO. 

BRASiLlA-DF., EM DE DE 1991. 

I 

~H!Q ! 
QUADRO DA MA G [·S T R A T U R A DO D[STR[TO FEDERAL 

S [ TUA ç A O P R O P O S T A 

D E H O H [ N A ç A O H' DE CARGOS 

DESEMBARGADOR 31 

JUIZ DE D[REITO 118 

JU [Z SUBSTI TUTO 95 

JUIZ DE PAZ 15 
- ----

~H!º !! 
GRUPO DE D[RtÇAO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

S [ TUA ç A O P R O P O S T A 

D E N O H I H A ç A O N' DE CARGOS , 

DIRETOR DE SECRETAR[A 132 

CONTADOR-PART[DOR - D[STR[BU[DOR 13 

ASSESSOR DE DESEMBARGADOR 62 

DEPOS[TAR[O-POBLICO 17 

~FAOIOSIA 

'J1UBJIN, DE JUSTIÇl' DO DIS'nU'ro nIlfllAL E lXl6 TEIUIl'IÓIIC16 

0\l'IlXlRlAS m«:IIHUS ct.DlOO 1ft DE 0IalS 

~ioo Judiciário TJlF-AJ-021 473 

Of _ de Justiça Avaliador 'Í'JlF-AJ-025 350 

Taquígrafo Judiciário TJlF-AJ-023 27 

Insp_ Sequrança Ju/liciária TJlF-AJ-027 lO 

Ãuxiliar Judiciário TJlF-AJ-022 958 

Assist : Taq .. . Judiciário f'JlF-AJ-028 40 

AteJ'l&mte Jt.diciário TJlF-AJ-024 455 

l\g : Sequrança JUdiciária TJlF-AJ-026 1110 

Médico TJIF-N5-901 07 

OOOntó1ogo TJlF-N5-909 04 

Assistente Social 'IlJDF-N5-9lO 15 

Psicólogo 'roIlF-NS-907 OS 

Bibliotecário T.mF-NS-932 02 

ca.tador 'IlJDF-N5-924 08 . -
Mninistrador TJlF-N5-923 15 

Dlgenheiro TJlF-NS-916 01 

Arquiteto TJ)lF-N5-917 02 

Técnico de Contahilidaéle TofuF-NI-1042 11 

Desenhista TJ[F-NI-1014 02 

Teiefonista. TJlF-NA-l044 52 

l\g . Te!. e Eletricidade TJlF-NA-1027 44 

l\g _ Cinef. Hicrofilmog"; TJlF-NI -1033 06 

~. Op. Serv. Diversos TJlF-NA-1006 42 

Auxiliar de Dúetmagêm TJlF- NI-1OOl 06 

Analiste de Sistema TJlF-PRO-l601 01 

ProgTamador TJlF-~l60i 02 

Operador de CoIrpltação TJlF-PRO-l603 04 

Perfur~or Digitaócr TJlF-PRl>-l604 ()(,; 

Art.. de t-1ecÂnica TJlF-ART-702 OS 

Art. de Elet/Comunic~ção TJlF-AAT-703 09 

-'rt . de Cerp. Marcenaria TJlF-AAT-704 07 

~. de Artes Gráficas TJl)F-ART-706 15 I >--- -
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ANEXO IV - - - - -- - - - -

SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO DISTRIrO FEDERAL E DOS TERRIT6RIOS 

S I TUA ç A O P R O P O S T A 

y 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRIT6RIOS 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

MÉDICO 

ANALISTA DE SISTEMA 

OPERADOR DE COMPUTAÇÃO 

PROGRAMADOR 

DIGITADOR - PERFURADOR 

AG. CINEF. E MICROFILMAGEM 
, 

ODONTOLOGO 
, , 

TE CNICO JUDICIARIO 

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR 
, 

AUXILIAR JUDICIARIO 
, 

ATENDENTE JUDICIARIO 

AGENTE DE SEGURANÇA 
, 

PSICOLOGO 

ASSISTENTE SOCIAL 

, 
TEC. EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

OBSERVAÇAol 

C6DIGO NI DE CARGOS 

TJDF - NS-901 04 

TJDF - PRO - 1601 03 

TJDF - PRO - 1603 04 

TJDF-PRO - 1602 08 

TJDF - PRO - 16:04 2 1 

TJDF - NM - I033 03 

TJDF-NS - 909 01 

TJDF - AJ - 021 16 

TJDF - AJ - 025 10 

TJD F- AJ - 022 137 

TJDF - AJ - 024 57 

TJDF - AJ - 026 11 

TJDF-NS - 907 19 

TJDF - NS - 930 15 
't, 

TJDF - NS - 927 1 1 

SERVIDORES DO QUADRO/TA8ELA DO TRI8UNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL (EX-CELE-

TISTAS), DOS QUAIS 144 SÃO ,ESTÁVEIS E 176 NAO - ESTÁVEIS, NOS TERMOS DO ART. 19 , 
§ 12 do ADCT. A PARTIR DE 12.12.90. SÃO REGIDOS PELA LEI N2 8.112/90. 

• 
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LEGISLAC~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAC~O 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI" 8 • las ,de 14 de lIIIl10 de 1991. 

DilpOe IOItre a orJa!I~ judidtrla cio 
Distrito Federal e doi Tmn6riOL 

--- - ------- ------ ----

UVROI 

DA ESTRUIURA DA ru~ DO DISTRITO FEDERAl.. 
E OOS ITORJOS 

'ItrULo1 

DAS DISPOSlçOES PRElJMJNARES 

- ------ - - -------- - - ---- _ . 

Art. 2'. - Compõem a Ju~tiça do Di~trito F~deral ~ d05 Tcrri tl)rj ~,: 

J - o Tribunal de Justi~ ; 
n . O Conselho da tnaglsrrarura; 

JII - os Tribunais do Jú ri; 
IV • os J~!z.es de Dir~ito do Distrito Fed~ral ; 
V • os Ju!z.es de Direito Substitutos do Diwilo Federal; 

VI - os Ju!z.es de Direito dos Territórios; 
VII - os Ju!z.es de Paz do Distrito F~deral ; 

VIII • os JU!z.e5 d~ Pu do~ Territórim. 

--------- -- ------.---- - -------

TfnJLOn 

DO TRIBUNAL DE JUS11C~~!?ISTRrro FEDERAL 
E DOS TEkIU .~IOS 

CAPtruLoI 
DA roMPOSlçAo 

An. 4D - O Tn'bunal de Justiça. com sede no Distrito Federal, COIlip&« de 
viDte e tJts descmbarpdorcs e exerce lUa jurisdiçAo 110 Imtrito Federal e nos 'territórios. 

• l D • O TribunaJ dividHe em .ma Seçlo Ovel e uma Ofmhaal e em dnco 
l\IrIIIti. sendo · tJts Ovc" e- duas Criminai5. As Seç6es C'OilipOem-ee doi. 'ntepntes das 
1urmu. observadas as respecdvas *eas de ~ e lIe1'Io presididas . pelo Vice· 
Presidente, que MO exerce'" as funç6es de Relator e Revisor. 

- --------- ----------- ---- ----

- - - ------ -

C\PtruLOo 

DACOMPETtNaA 

--------- - - - - .. 
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SEÇÃOIJ 

DA COMPEttNCIA DAS 1lJRMAS 

. . 
An. P - O Rq!meMO InlerDO cio Tribunal dilpor6 lObre • CIOntpeC!nàa do 

fteDArio, ~ Sec:6es e das Turmas, obIe1\'adas as ~ espedal~ e o ctíapoIto na 
Lei 0rJin1ca da ~.,utratu,. NadonaI. 

, . 

1fruu:>m 

DO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇAo NO DlS"ffiITO FEDERAL 

CAPtruWI 

DA COMPOSIÇÃO E DA COMPEn:NCIA 

An: 18 - A Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal. compreende: 

I - Varas com compet~neia elfl.tP'kl o território do Distrito Federal: 

a) - oito Varas de Fazendã P6blit'8; 

b) - uma Vara da In(dneia e da Juventude; 

c) - uma Va,. de F.xeru~ (,riminai~; 

d) - uma Vara de Fal!ncia~ e ('oncordata~; 

e) - uma Va,. de Reli~tr()!; Públi~ e Pre('8lórias; 

f) - uma Vara de Aeidentes do Trabalho; 

I) - quatro Varas de Enlorpeccnle~ e Conlraven~ Penais; 

D - Ç'1rcunsc:riçto Especia' Judiei'ria de Brasllia: 

a) - vinte e dnco Varas Cfveis; 

li) - tete Varas de Famnill; 

c:) - uma Vara de órflos e Su,"-Ws; 

cf) - um Tribunal do Júri; 

e) - dez Varas Criminais;' 

f) -trfs Vara5 de Delitos de TrAmito; 

m -Orcumcriçio Judiei~ria de Taguatinga: 

a) - dnco Varas Cfveis; 

, 

b) - quatro Varas de Fnmnia, órfãos e Sucn.ws; 

c:) - um Tribunal do Júri; 

cf) - dnco Varas Criminais. 

IV - Orcunscriçlo Judici~ria do Gama: 

.) - duas Varas Cfveis; 

b) - uma Vara de Famnia, Órfãos e Suces.~s; 

c:) - duas Varu Criminais; 

cf) • uma Va,. do Tribuna' do Júri e dos Delitos de Transito; 

• 



v • arcunKric:lo JIKtid4riA de Sobradinho: 

., .... V'I'M C'Mls; , . 
b) - .... V.,. C"rtmln.~ do TribuNal do lOri e etc. Delltna. TrtnaIto; 

VI • Oma~ Judld4rta di Planaltlna: . . 

a) - ... V.,. eMl: 

b)· ama Vara OtmIftaJ. do TI"' ... doJOri e doi Del .... de Tttl 
, 

VIl • Cfrcu~ hdid6rta clt .-.undla: 

.) - ama V.,. clt Qwnptttnda 0eraJ; 

VID • Orc:u~ JudidArIa clt C'eGandIa: 

.) . '* V.ras 0weIa; 

")" quatro V.ras de Famnia, 0rtI0r. e Suceu6es; 

c) • dnco V.ras OttftttÍals; 

cI) • um Tribunal do J6ri. 

I l' - As Varas da mesma nptd:l1idade alJtdeftrlo. ftU1'I'eraçlo ordinal. 

f 20 - AI. 'rea' de Jumdi(50 dIa.'I {'h,,'u~ clt Brunia, ~ 
O.ma, Sobradinho, PlaJIaltlna.. BrazlAndia e t~ndla cormpolldem " cIu_ mpeftlVu 
~10e5 Administrativas do Distrito fedenal. CGltpetndcndo« ti do N6deo Bandelramc. Para. Ou.,, ·c Cruuiro na CircurtlCriçto .te IImllia e. de Samamhabi .. de T.,uatt,... 

- - - - - - - - - - -- - - - - - - - - -- - -- - _ .. 

,CAmvwm 
DO TRmUNAL DO JÚIU 

.. ... ..... . ............ _-----------_ ......... _-------_ ...... --.-- ....... . ..... .. . . 

Art. 21 • Ao Juiz Presidente do Tn'huT\llI do Júri co~pete : 

I - processar .05 kitos da .competeDCia do Tn'bunal do l6ri, .inda que 
anteriomi b propositura da açlo penal,.tt julprnemo ftnal;. 

D -r .. re,~~"'beaI .,. ... ancIo o ctime lIhibufdo eo .. àmté 
. for da eompttencia do ribunal dó Iúri; 

m -a.m:er _ demü .tn'bulç6es IM evlltas 8U leis prr.aó... I, 

Pt~ tnieo • Junto • ada 'I\iliUlI.1 do J6ri ofidart, .empre que 
possml, 1l1li Juiz * Dfreito Subitltum, 1pJe te" ~ .... lnItru4IIo doi pn* • ..:m 
prejulzo de outras anibuiç6cs que lhe ~ 'cometidti peIo'Tltular. V ..... · 

0.0 ........... . .................................................................. . . 

sEÇÃon 
DA VARA Df: mmC'UçOF.S nUMlNAIS 

An. 2S • Ao Jul1. da Vana de Eucu~ Criminais fOl'lIptte : 

. .. ....... . .. ......... .................. _ . . ...... ... ..................... ........................ . . .. . 

v -expedir as DOmW de que trata o • 2' do .n. 689 do C6digo Penal; 

VI • prosseguir a exeruçto de medlda.~ de tratamemo Impostas pelo Juiz de 
Menoru. desde que o Infrator tenha eompletado dnoito .nos. 

. .. .. . . . .. . .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . 
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CAPtruLov 

DAS SUBS1TI\JIçOES 

Ar\. 34 • O Jujz de Direito, em lU&5 faltas e impedimeDtoI oc:uionah, f 
mblticurdo pelo da Vara da mesma compet~nda e de numeraçlo imeaiatamente 1Uperior . 

... ... ................ --------_ ... ---_ .... -----_ .... -........................ ..... . 
• 2G • O Juiz da Vara de Mos e Sucessões sert IUbstiturdo pelo da li Vara 

de Fa.mília; o da Vara de Eaecuç6es Crinúnais, pelo da Ii Vara Criminal da Circunscriçto 
Judic:Wia de BruO.ia; o da Vara ae Registro. Públicos e Precat6rias, pelo da de Fal~ncias e 
Concordatas e ate ~ da li Vara Clvel da Crc:unscrlÇio Judidiria de Brunía; o da Vara de 
.Acidentes do Traba 't ~lo da 21 V~ Clvel da Orcunscriçlo JudicWia de Bruflia; o Juiz do 
Trit.mal do J(ui. pelo aa Vara de Eaec:uÇ16e5 Criminais. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... ... .. -... ... .. .. ... ... ... .. ... ... ... ... .. ... .. .. ... ... .. ... ... ... .. .. ... .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I 40 • O Juiz do Tnbunal do Júri e Delitos de TrAnsito do G~ sert 
IUbltitufdo pelo da l' Vara Qimjnal; o Juiz da Vara de Famnia, órfãos e Sucess6es sert 
IUbstiturdo pelo da li Vara Ovel. 

I 5Il • O Juiz da Vara Criminal de Sobradinh.o sert IUbstiturdo pelo da li , VaraOvel. 

.................. ................................. -_.- .......... -_ ........... ~ _ ..... _ ......... .............. .......................... .. 

CAPtruLoVl 

DOS ruf:zEs DE DIREITO SOBs'ITnJrOS 

An. 35 • COlupcte aos Jufzes de Direito Substitutos: 

.. . .. . . .. . .... .. .............. _---------.--_ ... .. ........... .. _ ............ ... .. .. ........... -_ . .... . 

D • efetuar a distribuiçlo dos feitos ls Varas de c:ompet!ncia em todo o 
Distrito Federa.l..~ na Circ:uD5criçlo Judiciiria de BnWlia e ao TnDunal do Júri belta ae6i!do . 
.. .... .......... .................................................. - ......... .... .... ............ .. .. 

• 40 • A diStnbuiçio tb feitos b Varas da ' Oramscnçlo Judidtria de 
Tquapnp. Oama, Sobradinho, Planaltlna e Ceil4ndia sert feita pelo ~ Diretor do 
Foro. 

~ ... .. ............. .... _-----------------_ .. _--------_ ........... ... ...... . 

rtruLoN 

DOS MAGISTRADOS 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. -_ .... -- -......... -..................... -..................................................... .. 

CAPtruLon 
DO PROVIMENTO OOS CARGOS 

.. .. .. .. ............................................. -_ ...... -..................... .. _ ............................ .... ...... .............. .. .. .. 

Art. 44 • O preenchimento doi C'al'JOS de Juiz de Direito, nas Cln:u~ 
de TI,narinp. Clama. s..dinho, Planaltlne. Brvllndla e Ccil4ndia far-se-4 por promoçio 
de Jufus SubltltutOl do DIstrito Federal 

• 1 •• o. C8rp de Juiz de Direito da On:unsmçlo ~al de Bra.~ma 
ICrio prcMdaa por remoclo doi Jufus de Direito dai demais CifCUmcnç6es do Disuito 
Federal, ou pt-omoçlo de luiz Substituto, cuo remanesça ... nlo provida por rernoçlo. 

• 



• JI. natarido te de ptOnMJÇIo por and,oldade •• ela QWiCOi .erlo .. Juiza 
de DIretto ela OrcullKriçto Judldirta de Brã.~1L No talO de meredmeneo. a lIIca trfpI!ce 
COIlipOf....a de nomes escolhldol dentre tocb OI Jufzel, obIeMldo o dllpOlto MS "'ncII •• e 
do Incito 11 do art. ,93 da ConItItu'~ Federal ' 

• Z' • o. lupra meMlCloa a memb"M cio Mln\lttrto NblIco ou da Ordem 
doa Advopdol do Brull :Endl1doA dentra ~Ia """ maJe de da .... de carreira • 
de adYoPdol de notório .. ber rldico e de NpUtlÇlo iIIb1da, com maJs de ...... efetiva 
a&Mdade profIlIlonaI. Ind em IIsca IhIupla pe* 61'" de ' ..... ,C8ÇIO .. 
rnpectMa dUICL 
0.0._ ... . .. . . ..................................... . . . -- _ .. .. ......... . . .. _'o ·· 

CAPÍ11JLO IV . ' 

DAS FÉRIAS. LICENÇA E APOSENTAOORIA 

. .. . .. .... .. ....... ....... _-------_. __ ........ -----_ ... _-_ .............. .. . .. .. .. . 

Art. 49 • Os Juf1.es de Direito do Di~trito Federal e m JuIzes de Direíto dos 
Territórios aozario f~rias colelÍva.\ nO!\ perlodm de 2 a 31 de janeiro e de 2 a 31 de julho. 

Parigrafo único· Durante o perlodo de 20 dr dezemhro a 31 de janeiro. hem 
como nu Uria.\ coleliva.~ e nos dia~ em que n:\o houver eq>ediente foren~e. a Corregedoria 
rc:gula~ o plantA0 judiciário. designando Jur7e~ para conhecer de medida\ urgentes em geral. 

. ...... .... .... ... ... .............. --..... -- --_ ... ----........... ---_ ... ---...................... .. ........... ... .. .. . .. . 

LI VRO 11 

DOS SERVIçoS AUXIUARES 

, .... _----------------_ ... ------_ ...... . 

'ItruLon 
DA COMPêltNCIA 

_. _----_.---------------------------_._._ ... 
CAPtruLon 

DOS oF'faos JUDIClAJS 

. . .... . .. ... .. ........ -._---------_ .. --_ .. _----------_ ....... -_ ... _-_ .... .. .. . . 

Art. 60'· AIJ Cartório de Distn'buiçlo incumbe o J)f'O«Mamento e o rqistro 
da distribuição dos feitos aos diversos jufzos e o registro Jc.'rar dos protestos de tftulos, 
mediante cerTtunicaçao dos titulares dos respectivos ofkios, cabendo-Ihe o forn«ÍDYnto de 
C'CnidOeL 

Parqn.fo único·, A di~trihuiçlo na C'ircumcriçlo de Bra.,Oia ..m pR5idida 
por Juiz de Direito Substituto de~p':lCjo por ato do Pr~identt' do Tnbunal; 08., 0minscriç0es 
do Distrito Federal e nos TerritOnos, quando houver m:lis de uma Vara, incumbirt ao Diretor 
do Foro. 

, ' Art. 61 • Na Circun.\Criç;to Judiciária de Brasflia hPert um SeMço de 
Distn'bui~o de Mandados, ao qual compete: , 

1tnJI.O JII 

00 PESSOAL 

DA C'l.ASSIFlCAÇAo 

Art. 67 - O pessoal dm ~rviÇCK au.ili8re~ da Ju~tiç:l ~ das.,ifiClldo em: 

I 
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Justiça; 
I • funcionários do quadro da Secntaria e Su~cretlria, do Tribunal de 

n . funcionários do quadro dos ofTcio~ judiciais do DiMrito Federal; 

m . funcionários do quadro dos ofrcios judiciais dos Territ6rios; 

IV • IeAentu4rio!l 50h ~,ime e1ped:ll, 040 ~munerados peJos cofres 
p6bli~ I ~ber: 

a) Ofici~i~ de Nota.~~ 

b) Oficiais de Ptotnto; 

c) Oficiais de Registros Públicos; . 

d) Emprepdos de Ofkios F.xtrajudidai~ do Distrito Federal; 

e) Empregados de Qffcios Extr:Ijudiciai~ dos Territ6rios. 

.. ... . .... -.......... .. , ..... ........ .................................... .. ......... -......... ... -... -... -.... ................................... .. . . 

CAPtruLOn 
.00 REGIME JURtolCO OOS SERVIDORES DA JUSTIÇA 

. ... ... ............. _._- ....... _._-------- -... ... __ .... -... ------- ---- ......... -._ .................. .. . . . 

SEÇÃOÚNlCA 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

. ..... ........... .......... - ............ _ ... ----- --_ .......... - .............. ------ --_ ... ... ... ............................... ........ . 

-n!eDOm' Art. 71,' Os ca!'l~ de titulares de ~rvmtia5 judiciais ~rio obrigatoriamente 
PI",,!,ndudos por Bachar~lS em Diielto, re55a1v:w1a a situaçao dOs atuais titulares. 

. ............................. _- --------- -- .. _ ... -- .. .... -----... -_ ... _- .. _ ................................. . .... .. 

UVRom 
DAS DlSPOSlçOES GERAIS 'mANSTI'ÓRIAS 

.... ........................... _ ......... ------- --_ ... _ ... ---- --------_ .. --_ ..... -.. -...................... ~ ...... ' .. 

An, 7S • ~ ,nt C'Ol15ickrad:a e,peci:1I a Circunscriçao de Brunia. 

t!maJudicials: Art, 1B • Ficam criados no Distrito Federal · OI lepdncc. "móric. 

" . .......... .. ....... ..... ...... ........... ............. -- _ ........... - ............ -......... -....................................................... . . 

I • Ort'\lMCTicAo Judici4ria de Bra~Oia: 

.) um de Re~~tro de lmóvei~, ahran,~ndo • '~I CCrritorlal dl~ 
C'idaoo Satllitts do Ouan1 (I t I/) t Nudeo Band~irante ; 

b) um de P'OI"to de TItuJos; 
c) um de Rt.istro cm~ Thulos t Docu~ntos e Peuo.s J.ridicas; 
d) um de ~ com ~ na Ala None, . 

•••• .. • .. .. • ............ • ............ -- .. ----- .... --- ................ _ ...... 40 __ ....... ....... . ...... ___ • • • • ,., • 

.. . .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. ... _ .. -.... _--- ........ - .......................... _ .. --...... _ ........................ .... ........... - ....... - . 



MENSAGUI N' 01/91 BRASíLIA-DF. , EM 08 DE NOVEMBRO DE 1991. 

PVIMftlH, SECI'lCTAIU.a. 

Em _r;? _..1L.I 91. AOS"" .. 
~

6rio . Geral da MeIo. .... ~ 
.~~ ~ 

.,.,,, ..... INOdNCIO OUVE ___ ............. 
SENHOR PRESIDENTE, 

EM OBSERVÃNCIA AO DISPOSTO NO § I ' , DO ART. 

125 , DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, E INCISO XXI, DO ART. 8', DA 
LEI N' 8.185, DE 14/05/91, APRAZ-ME ENCAMINHAR, POR INTER 

MÉDIO DE VOSSA tXCELENC IA, PA!lA SUBMiSSÃO AO EXAME DESSA C~ 
SA CONGRESSUAL,O ANEXO ANTEPROJETO DE LEI QUE ALTERA A 

LEI N' '8.185/91, RELATIVA Ã ORGANIZAÇÃO JUDICIÃRIA DO DI! 

TRITO FEDERAL E DOS TER RITba lo s, NOS TERMOS FU NDAMENTADOS 

NA EXPOSiçÃO DE MOTIVOS QUE O ACOMPANHA. 

CUMPRE-ME, NA OPORTUNIDADE, ENCARECER O VA 

LOROSO EMPENHO PESSOAL DE VOSSA EXCELENCIA ~OR SI MESMO E 
POR SEUS PARES NO SENTIDO DA VIABILIZAÇAO, NO MENOR 

LAPSO DE TEMPO POSSíVEL, DA VOTAÇÃO NESSA CASA DESTE ANT~ 
PROJETO, POR SER ELE DA MAIOR IMPORTÃNCIA PARA A PREST~ 
çÃO JURISDICION~L CONVENIENTE Ã COMUNIDADE DO DISTRITO F~ 
DERAL,CUJAS CARENCIAS SE ACENTUAM. 

COLHO O ENSEJO PARA RENOVAR A VOSSA EXCELÊ~ 
CIA OS PROTESTOS DA MINHA MAIS ALTA ESTIMA E ELEVADA CO~ 

SIDERAÇAO. 

DESEMBARGADOR 
PRES I DENTE 

EXM' SENHOR 
DEPUTADO IBSE~ PINHEIRO 
DL . PRESIDENTE DA CÃ MAR A DO S D[P U T Ar~S. 

~Ln~ 

EXCELENTISSI~O SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO Dlâ 

TR!TO FEDERAL, 

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÊNCIA, 

EM CUMPRIMENTO DO ENCARGO QUE A MIM FOI CONFIADO NA SESSÃO ADMl 
NISTRATIVA DE 08,10.91, O ANEXO ANTEPROJETO DE LEI, QUE MODIFI 

CA A LEI N' 8,185, DE 14 DE MAIO DE 1991, E CRIA A AUDITORIA 

MILITAR DA JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITbRIOS. 

-
CIARIA 

VISA O ANTEPROJETO A ADEQUAR A ORGANIZAÇÃO JUDl 

AS PROFUNDAS AlTE~AÇÕES OCORRIDAS NO DISTRITO FEDE~AL 
NOS ULTIMOS CINCO ANOS, DE TAL MANEIRA EXP RESS IVA QUE ToaNAM 

INSUFICIENTE E SUPERADA A ORGANIZAÇÃO ATUAL. NÃo É IRRELEVA~ 
TE ASSINALAR QUE O ANTEPROJETO DE QUE RESULTOU A LEI N' 8.185/91. 
ALUDIDA, CONSUMIU QUASE CINCO ANOS NOS ESTUDOS PROMOVIDOS PELO 

TRIBUNAL E NA TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO liACIONAL, DAí DECORRE SUA 

INADEQUAÇAO AO MOMENTO ATUAL. 

TRÊS SÃO AS MODIFICAÇÕES BASICAS DA PROPOSTA, A 

SABER, A CRIAÇAO: 

A) DAS .CIRCUNSCRIÇÕES JUDICIÁRIAS DE SAMAMBAIA 

E DO PARANOÁ: 

B) DE DUAS TURMAS CíVEIS, MAIS UM CARGO DE As 

SESSOR PARA CADA DESEMBARGADOR: 

C) DA AUDITORIA E CONSELHO DE JUSTiÇA MILITAR . 

A CIDADE SATÉLITE DE SAMAMBAIA (RA,XI I ) FOI CRI~ 

DA OFICIALMENTE PELA LEI N' 49, DE 25 DE OUTUBRO DE 1989 . ESTÃ 
SITUADA AO SUL DE TAGUATINGA l CEllÃNDIA, ÃS MARGENS DA B~-60. 
COM POPULAÇAO QUE ULTRAPASSA OS 200.000 HABITANTE S. 

A CIDADE SATÉLITE 'DO PARAN OÁ (RA-VI I ) RESULTO U 

DO A S SE~TAMENTO DA POPULAÇÃO DA ANTIGA VILA PARANOÁ, AS MARGENS 

DO LAG O PA RANOÁ. BEM COMO DE OUTRA S PR OC EDÊN CIAS . CR IADA DF I 

CI/llIl, : 1 ~E , ,..IIHlTMifNTf (O /i 1\ ( I DAD ~ SfllfL IOf 1,1 S", ·, rr ',: I_I /· , P[LI', 

ME SMA lE GISLAÇ AO. TEfI UM A POPULA ÇÃO FSTlr\i\DA EI'o llO .OCI:1 HAR ITANTES., 

ESSAS DUAS CIDADES SATÉL ITE S REPRESENTAM INGE~ 
TE ESFORÇO DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL NO SENTIDO DE PROPOR 

- -
CIONAR AS POPULAÇOES CARENTES CONDIÇOES DE VIDA CONDIGNAS EM .. . -
AREAS BASICAS DE SAUDE, EDUCAÇAO, MORADIA, TRABALHO E TRANSPOR 

TE, PROSSEGUE O GOVERNO LOCAL INVESTINDO IMENSOS RECURSOS Fl 

NANCEIROS PARA DOTAR ESSAS CIDADES SATELITES DE INFRAESTRUTURA 
ADEQUADA, COM VISTAS A CONSOLIDAR UMA COMUNIDADE SADIA E VOLT~ 

DA PARA A VALORIZAÇAO DA PESSOA HUMANA. HA BUSCA DESSE OBJETl - -
VO MAIOR, TODOS OS EQUIPAMENTOS URBANOS INDISPENSAV EIS ESTAO SE~ 

DO INSTALADOS. 
- -

A CONSOLIDAÇAO DE UMA COMUNIDADE HARMONICA R~ 

CLAMA A PRESENÇA ATUANTE E FIRME DA JUSTiÇA, PERMITINDO QUE OS 

CONFL IT OS RECEBAM PRONTA E EFICAZ SOLUÇA0, IMPORTA APROXIMAR -
A JUSTiÇA DO POVO, CONHECER SEUS PROBLEMAS, SUAS ANGUSTIAS E 

ASPIRAÇOES. DEVE O JUDICIÃRIO SE INSERIR NA TEXTURA SOCIAL DA 

COMUNIDADE A QUE SERVE . 

O EMPENHO DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL NA PE! 

SOA DO EXM ' SR, GOVERNADOR, DR. JOAQUIM DOMINGOS RORIZ, ESTÁ A 

RECLAMAR QUE O PODER JUDICIÁRIO COMPREENDA O MOMENTO HISTÓRICO 
DE QUE IRROMPEM ESSAS GIGANTE SC AS MODIF ICAÇ OES DA PAISAGEfI H!! 

MANA E FíSICA DO DISTRITO FEDERAL. REPRESENTADAS PELA IMPLANT~ 
- -ÇAO DOS NOVOS NUCLEOS POPULACIONAIS, E PROPONHA MEDIDAS ADEQU~ 

DAS, RAPIDAS E EFICAZES, COM VISTAS AO ATENDIMENTO DAS SUAS N~ 

CESSIDADES. 

A PROPOSTA ORA APRESENTADA FAZ PUBLICO RECONH~ 

CIMENTO DE UMA REALIDADE EXTREMAMENTE DINAMICA E BUSCA OFER~ 
C~R, NO CAMPO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, UMA ESTRUTURA MíNIMA 

PARA QUE O PODER JUDICIÃRIO NÃO SE COLOQUE EM POSiÇÃO DE OMI! 
SAO PERANTE O NOVO DESENHO POPULACIONAL IDENTIFICADO POR AQU~ 

LAS COMUNIDADES. NÃo PRETENDE SUGERIR UMA ESTRUTURA IDEAL, MAS 
APENAS UMA QUE SE REVELE POSSíVEL NA ATUAL CONJUNTURA DO PAís. 

PARA SAMAMBAIA É RECOMENDADA A CRIAÇÃO DE TRES 

VARAS CíVEIS. TRES DE FAMíLIA,TRES CRIMINAIS (COM COMPETENCIA, 

INCLUSIVE, PARA DELITOS DE TRÃNSITO) E UM TRIBUNAL DO JÚRI. P~ 
RANOÃ RECEBERÃ. SEGUNDO A PROPOSTA. UMA VARA CíVEL, UMA VARA 

DE FAMíLIA E UMA VARA CRIMINAL, COM COMPETENCIA, INCLUSIVE, P~ 
RA JULGAR OS DELIT OS DE TRÃN SITO E FUNCIONAR CO MO TRIBUNAL DO 

JÚR I. 

EM AMBOS OS CASO S. A ESTRUTU RA INDI CADA LEVA EM 

CONTA O FATOR POPULACIONAL, MERECENDO. CONTUDO. REGISTRAR, QUE 
O TR IE IJ NA L DE JUS TI ÇA , DE I ~I EDIATO. POR FM TA Df JU í 7ES f DE 

MEIOS MATERIAIS, NÃO TERÃ CONDiÇÃO DE INSTALAR TODAS AS VARAS 
-

A SEREM CRIADAS. Isso SOMENTE SERA POSSIVEL NO ESPAÇO DE DOIS 

OU MA I 5 ANOS, 

CUIDA TAMBEM O ANTEPROJETO DE CRIAR DUAS NOVAS 

TURMAS CíVEIS. 
- . 

ELAS SAO INDISPENSAVEIS. 

JÁ SE ASSINALOU, NESTA EXPOSIÇAO, O LONGO TEMPO 

DE TRAMITAÇAO DOS ESTUDOS DE QUE ORIGINOU A VIGENTE LEI DE OR 
GANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. O LENTO DESENROLAR DESSE PROCESSO FEZ 

COM QUE A NOVA LEI JA VIES SE A LUME DEFASADA, DESAJUSTADA DIA~ 

TE DA REALIDADE DO MOVIMENTO DE PROCESSOS EM SEGU NDA IN STÃNCIA, 

ANOTO, Ã GUISA DE EXEMPLO, APbs LEVANTAMENTO ESTATíSTICO FEITO 

A MEU PEDIDO, QUE, NO PRIMEIRO SEMESTRE DO CORRENTE ANO FORE~ 

SE, CADA MEMBRO DAS DUAS ' TURMAS CíVEIS EXISTENTES RECEBEU, E~ 
CLUSIVAMENTE NA QUALIDADE DE RELATOR, QUINHENTOS E VINTE E TRES 

PROCESSOS E QUASE OUTRO TANTO COMO REVISOR. Aí NÃO SE ARROLAM 
OS PROCESSOS DE COMP~TENCIA OR~GINÁRIA DO TRIBUNAL, COMO MAND~ 
DOS DE SEGURANÇ~, AÇOES RESCI SORIAS, EMBARGOS INFRINGENTES, E~ 

BARGOS DECLARATORIOS, AGRAVOS REGIMENTAIS, MATÉRIAS ADMINISTR~ 
- --

TIVAS E RECURSOS CRIMINAIS DE QUE.EM CASOS ESPECIFICOS, TE~,AS 

VEZES, QUE PARTICIPAR OS INTEGRANTES DAS TURMAS ~tvEIS. TAL VQ 

LUME DE TRABALHO EXCEDE A CAPACIDADE FISICADOS INTEGRANTES DES 
TE TRIBUNAL, AINDA MAIS POR SER CRESCENTE O NUMERO DE FEITOS~ 

11 
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A INSTALAÇAO DE MAIS UMA TURMA CÍVEL. CRIADA PELA LEI N' 8.185I9L 
DE FORMA ALGUMA HAVERÁ DE CORRIGIR ESSE DESEQUILÍBRIO . POIS.AIN 
DA ASSIM. MESMO INSTALADA A NOVA TURMA. O NÚMERO DE PROCESSOS 
AINDA RESTARÁ DESPROPORCIONAL AO NÚMERO DE DESEMBARGADORES. 

NÃo SE IGNORA O MOMENTO CRÍTICO PORQUE PASSA A 
NAÇAO. EM FACE DA ~SCASSEZ DE RECURSOS FINANCEIROS. TODAVIA. -
NAO SE PODE COLOCAR AS QUESTÕES DO ACESSO DO CIDADÃO Á JUSTiÇA 
SOB ESSA OTICA. O ESTADO NÃO PODE NEGAR AO CIDADÃO O ATENDl 
MENTO MÍNIMO INDISPENSÁVEL A LHE ASSEGURAR O EXERCíCIO DE SEUS 
DIREITOS. O INCREMENTO POPULACIONAL . A CRESCENTE COMPLEXIDADE 
DAS REL~ÇOE~ SOCIAIS E O A~SEIO FUNDAMENTAL DO EXERCíCIO DA Cl 
DADANIA IMPOEM UMA PRESTAÇAO JURISDICIONAL TECNICAMENTE DE ELI 
VADA QUALIDADE. BEM ASSIM PRONTA E CÉLERE RESPOSTA ÁS NECESSl 
DADES DO POVO. 

_ RELEVA APONTA~ QUE A AMPLIAÇÃO DA PRIMEI RA IN~ 
TANCIA CONST ITUIU FATOR ESPECIFICO DO AUMENTO DO NUMERO DE 
RECURSOS AO TRIBUNAL. NÃo SE PODE DEIXAR DE CONSIGNAR. AINDA. 

QUE O PODER JUDICIÁRIO _TEM SIDO SISTEMATICAMENTE CRITICADO PI 
LA MOROSIDADE E INEFI CIENCIA. MUITA S vf7 fS Df FORMA IRRESPONSÁVEl - , 

POR QUEM NAO LHE CONHECE A FRAGIL ESTRUTURA. OUTRAS VEZE S. E 
ATÉ MESMO. POR ALTAS AUTORIDADES DA REPÚBLICA QUE. CAMUFLANDO 
A PROPR I A RESPONSAB I LI DADE NO CONTEXTO DA V I DA NAC I ONAL. COMO 
DAMENTE ATRIBUEM Ã MOROSIDADE DA JUSTiÇA A SUCUMBENCIA DE SUAS 
PROPOSTAS E DE SEUS DEVERES DESCUMPRIDOS. TODAVIA. A CAUSA MAIOR 
E DETERMINANTE DESSA MOROSIDADE TAO DECANTADA. RESIDE NA E XTR~ 
ORDINÁRIA DESPROPORÇÃO ENTRE O REDUZIDÍSSIMO NÚMERO DE JU í ZES 
E A SE,MPRE CRESCENTE AVALANCHE DE AÇÕES . JUDICIAIS QUE TEM O DI 
VER DE PROCESSAR E DECIDIR. NO INDECLINAVEL EMPENHO DE COMPOR 
OS INTERESSES EM CONFLITO. MISTER INDISPENSAVEL A PAZ SOCIAL . - -
E A SOBREVIVENCIA DAS INSTITUIÇOES. 

COM A PRESENTE PROPOSTA . ESTÁ O JUDICIÁRIO LOCAL 
A DAR O PRIMEIRO PASSO. NOS LIMITES DO QUE LHE E DADO FAZER. 
PARA REVERTER O QUÀDRO ATUAL E APARELHAR-SE PARA O ADEQUADO E 
DESEJADO CUMPRIMENTO DE SUAS RELEVANTÍSSIMAS FUNÇÕES. PELO ME . -
NOS PARA OS PROXIMOS ALGUNS ANOS. 

ATUALMENTE. APENAS OS DESEMBARGADORES DO TRIBQ 
NAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL . DENTRE OS DIVERSOS Ó~GÃOS 
INTEGRANTES DA JUSTiÇA DA UNIÃO. CONTAM COM SOMENTE UM A SSE~ 
SORo TODOS OS INTEGRANTE S DOS DEMAIS TRIBUNAIS FEDE RA IS. CO~ 
TAM COM DIVERSOS ASSESSORES. ISTO. ALÉM DE REPRESENTA~VALIOSA 
AJUDA AOS MAGISTRADOS DAS INSTANCIAS REVISORAS. MINIMIZA OS CUS 
TOS DE CRIAÇÃO. INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE NOVOS GABINETES.
EM NÚMERO QUE A REAL NECESSIDADE. EFETIVAMENTE. EXIGE. POR I ~ 
SO. E PARA ATENDER Ã ÀNTIGA NECESSIDADE. SUPRINDO A INDISCUTi 
VEL FALTA EM NOSSO QUADRO. E QUE O PROJETO CRIA MAIS UM CARGO 
DE ASSESSOR DE DESEMBARGADOR. ELEVANDO PARA DOIS. QUANTIDADE 
SABIDAMENTE AINDA INSUFICIENTE PARA O MELHOR DESEMPENHO DAS T~ 
REFAS MÚLTIPLAS AFETAS A CADA GABINETE. 

CONTÉM. AINDA. O ANTEPROJETO. PROPOSTA DE CRI~ 
çÃO D' JUSTiÇA MILITAR NA STRUTURA DA JUSTiÇA DO DISTRITO FI 
DERAL E DOS TERRITÓRIOS. COM A FINALIDADE DE JULGAR E PROCE~ 
SAR OS POLI C I A I S r~ I LI TARES E OS I NTEGRANTES DO CORPO DE BOMBEl 
ROS MILITARES DO DISTRITO FEDERAL . POR PRÁTICA DE CRIMES MILl . . 
lARES. 

JUSTIFICA-SE A MEDIDA. POR SINAL DE BAIXO CU~ 
TO. PELA NECESSIDADE DE. A EXEMPLO DE QUASE TODAS AS UNIDADE S 
FEDERATIVAS. SUBMETER OS MEMB~OS DAQUELES IMPORTANTE S SEGME~ 
TOS SOCIAIS A UMA JURISDIÇAO ESPECIALIZADA. EXERCIDA POR UM 
JUIZ DE DIREITO E PQR OFICIAIS MILITARES CONHECEDO~ES DA ~E~ 
LIDADE ONDE SE INS~RE O EVENTUAL INFR ATOR. TRATA-SE DE JULG~ 

MENT O f·.ISTO. ONPE SE ALIA O RIGOr: l[C NICO. PELA ATUAÇÃO roJJ IZ 

AUDITOR. JUIZ DE DIREITO DA CIRCUNSCRiÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA 
DE BRASíLIA: DOTADO DE MAIOR EXPERIENCIA. AO EXAME DO FATO DE 
MANEIRA MAIS PRECISA POR MEIO DA VIVENCIA DOS QUATRO MEMBROS Ml 

' LITARES DOS CONSELHOS DE JUSTiÇA . ADEMAIS . A MEDIDA CONSTITUI 
ANSEIO DE LONGA DATA DE TODOS AQUELES MILITARES. 

CABE OBSERVAR ' QUE O ANTEPROJETO DE LEI INTRODUZ 
ADAPTAÇOES DE OUTROS DISPOSITJVOS DA LEI N' 8.185/91 AOS TRES 

PONTOS BASICOS DA PROPOSTA. VISA~DO TAO SOMENTE SISTEMATIZAR O 
TEXTO E LHE DAR COERENCIA. 

O ARTIGO 2' FOI ACRESCIDO DOS INCISOS 11 E X. P~ 
RA INSERÇÃO DO "CONSELHO ESPECIAL" (ART. 93. XI. DA C.F.) E DA 
"AUDITORIA E CONSELHO DA JUSTiÇA MILITAR". 

O TRIBUNAL PASSA A DIVIDIR-SE EM DUAS CÃMARAS CÍ 
VEIS E UMA CRIMINAL E EM SETE TURMAS. SENDO CINCO CÍVEIS E DUAS 
CRIMINAIS. NOS TEqMOS DO § I' DO ARTIGO q'. DISPONDO O REGIME~ 
TO INTERNO SOBRE A SUA ORGANIZAÇÃo E COMPETENCIA. CONFORME ACE~ 
TUADO NO ARTIGO 9' . 

O INCISO V DO ART. 25 TEM A SUA REDAÇÃo ALTER~ 
DA PARA "§ 2' DO ART I GO 698 DO CÓD I GO DE PROCE SSO PE NAL H. CONFO!! 
ME NOTA DE "RO DAPÉ". 

O § 2' DO ARTIGO 3q. INCISO 11 DO A ~TIGO 35.§ I ' 
DO ARTIGO qq. § I' DO ARTIGO q5. § ÚNICO DO ARTIGO 60. ARTIGO 6L 
ARTIGO 75 E INCISO I DO ARTIGO 78 sÃo OBJETOS DE PEQUENA ALTERA 
ÇÃo. PARA COMPATIBILiZÁ-LOS Á REDAÇÃO DO INCISO 11 DO AR TIGO 78 
(CIRCUNSCRiÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASíLIA). JÁ Q~E OS VQ 

CÃBULOS ESPECIAL E JUDICIÁRIA NÃO CONSTA (M) DA REDAÇAO DAQUELES 
DISPOSITIVOS. IDENTICA PROVIDENCIA FOI ADOTADA EM RELAÇÃO AO 
ARTIGO 71. MODIFICANDO A SUA REDAÇAO. 

No § 2' DO ARTIGO 3q FOI INTRODUZIDA A SUBSTITUl 
ÇÃo DO JUIZ DA VARA DA INFÃNCIA E DA JUVENTUDE. PELO JUIZ DE Dl 
REITO SUBSTITUTO DESIGNADO. 

No ARTIGO q9 FOI ACRES CENTADO O § I' DEFININDO O 
GOZO DE FÉRIAS PELOS JUíZES DE DIREITO SU BSTITUTOS . OBSERVADA A 
CONVENIENCIA DO SERViÇO. NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 2' ESTE EM 
SUBSTITU iÇÃO AO § ÚNICO - JÁ QUE. DIFERENTEMENTE DO QUE PREVIA 
A LEI N' 6.750/79. PARA ESSE CASO. A ATUAL E LACUNO SA, 

DE ACORDO COM OS ANEXOS , OS QUADROS DE PESSOAL 
EFETIVO HOJE EXI STENTE S ( DA SECRE TA RIA . DO S OFiCIOS JUDIC IAI S 
F DOS TERRITÓRIOS). sÃo UNIFIC ADOS EM UM Só QUADR O, 

NES TA PROPOSTA , ASSIM COMO NA SITUAÇAO ATUAL, 
TAL COMO DEMONSTRADA. NI O sr COGITOU DO PESSOAL INTEGRANTE DO 
QUADRO/TABELA ONICA DE EMPREGOS. EX-CELETISTAS. HOJE ESTAVEIS 
E NÃO ESTAVEIS. NOS TERMOS DO ART. 19 E § I' DO ADCT. EM NUMI 
RO DE 325 . CONFORME ANEXO IV. 

. A EXIS:ENCIA DE TRES QUADROS DE PESSOAL. COM LQ 
TAÇOES PROPRIAS QUE NAO SE COMUNICAM. CRIA ENTRAVES EM RELAÇAO 
A LOTAÇAO; INTERPRETAÇAO DIFERENCIADA DA LEGISLAÇÃO 
RELACIONADA COM PESSOAL; DUAS COMISSÓES DE PROGRESSÃO 

TRANSFERENCIA PARA DESLOCAR O SERVIDOR DE UM QUADRO PARA OQ 

TRO. QUANDO ESSE PROCEDIMENTO PODERIA SER EFETIVADO MEDIANTE 
REMOÇÃO. SE FOREM ELES UNIFICADOS. COM A SUBSTITUIÇÃO.NO ANEXO 
11 (LEI 8.185/91) DA EXPRESSÃO "SECRETARIA DO TRIBUNAL DE Jus 
TIÇA DO DISTRITO FEDERAL" POR TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRIT~ 
FEDERAL. CONFORME É APRESENTADO NO ANEXO DO ANTEPROJETO. 

ESSA SOLUÇÃO TRARIA REFLEXO FAVORÁVEL EM OUTRAS 
SITUAÇÕES DE CUNHO BUROCRÁTICO . TAIS COMO. ELABORAÇÃO DE ESCA 
LA DE FÉRIAS. INFORMAÇÃO. PROPOSTA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
E VANTAGENS AOS SERVIDORES. DUPLlCIDADE DO\ XERCÍCIO DE FUNÇÕES. 
ET C, 

No ARTIGO 73 FOI EXCLUíDA A EXPRESSÃO •• , " E MAIS 
TRINTA CARGOS DE ASSISTENTE DE TAQuíGRAFO. REFERENCIA INI CIAL 
NN-26". POR SER OUTRA A NOMENCLATURA. CONFORME CONSTA DO ANEXO , 
FOI SU PRIMIDO O § ÚNICO PORQUE O REGIME JURIDICO DO SERVIDOR 
JÁ ESTÁ DEFINIDO NO ART. 68. 

• 
CERTO DE HAVER CUMPRIDO O HONROSO 

VO A VOSSA EXCELENCIA PROTESTOS DE ALTO APREÇO E 
SIDERAÇAO. 

ENCARGO. RENQ 
ESPEC I AL CO~ 

BRASíLIA-DF •• EM DE DE 1991. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.211-A, de 1991 
(00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 DISTRITO FEDERAL E OOS TERRI

TdRIOS) 
MENSAGEM N9 1/91 

Altera a Lei n9 8.185, de 14 de maio de 1991,que di~ 
põe sobre a Organização Judiciária do Distrito Fe

deral e dos Territórios, e cria a Auditoria Militar 

do Distrito Federal; tendo parecer, da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, p e 1 a 

aprovação. Pendente de pareceres das Comissões de Fi 

nanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e 

de Redação. 

tt (PROJETO DE LEI N9 2.211, de 1991, a que se refere o 

parecer) . 
G ER 20.01.000"1 .0 - (S E T /ao) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.211-B,DE 1991 

(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territ6rios) 
MENSAGEM N° 1/91 

Altera a Lei n9 8,185, de 14 de maIO de 1991, que dispõe sobre 

ól Or~~Üzação Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios 
e cria a Auditoria Militar do Distrito Federal; tendo parecer, 
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Publico ,pe 
la aprovação; e dos Relatores designados pela ~lesa em substi
tuição às Comissões: de Finanças e Tributação, pela adeqtmção 

financeira; e, de Constituição e Justiça e de Redação,pe1a con~ 
tituciona1idade, jur~dicidade e técnica legislativa e, no méri 
to, pela aprovação, com emenda. 
(PROJETO DE LEI N9 2. 21l-A, de 1991, a que se referem os pare-
.. ,. 
ceres) . 

O PRESIDENTE DA REPOBlICA 

FAÇO SABER OU( O CONGRESSO NACIONAL 

ART. li - OS ARTIGOS 2', ~, E PARÁGRAFO 
1 t , ,18. COII o ACRÉ se 1110 DOS I MC I sos I X ~ X E 
SEU PAUGUfO 2',25. INCISOS V E VIi 34.PAAAGIWOS 
2'. Ij' E 5': 35. INCISO II E 'AAÃGR~FO 4', 4~.PAA! 
GRAFO 1': 45 E PARÁGRAFOS l' E 2': 49. COII o ACRE~ 
CIIIO DE UII PAR;'GRAFO l' (MENUMEUÇÃO DE nu PAIt~ 
GRAFO ÚNICO rARA PARÃGRAFO 2', 60. PARÃG~AFO ÚNICO: 
H. CAPUT, 67: 71, 75 E78. INCISO I. DA LEI N' 8.185. 
)E 111 D( IIAlO DE 1991. PASSAM A VIGORAR COH A sr -GUINlE REDAÇAO: 

.~. 2. - COMPÕEII A JUSTICA DO DISTR! 

TO FEDERAL E DOS TERaITóRIOS: 

I . - O TRIBUNAL DE JUSTiÇA: 
1I - O CONSELHO ESPECIAL: • 
111 - O CONHlHO DE IIAGIS.TRATIJRA: 
IV ~ . Os TRIBUNAIS DO JÚRI: 
V - Os JUiZES DE DIREITO DO DISTRITO 

fEDERALI 

VI - Os JuizES DE DIR(ITO ~UBSTITUTOS 
, . DO DISTRITO hDEAAl: 

VII - Os JuiZES DE DIRUTO DOS TERRITÔ;UOS: 
VIII-Os JUiZES D( PAZ OODISTRlToFECEAAl: 
IX - Os JUiZES D( PAZ DOS TERRITÓRIOS: 
x.. - AUDITORIA E CONSElHO DE JUSTiÇA ti! 

LITAR. 

............................. , ..................... . 
ART. _, - O TRIBUNAL DE JUSTiÇA. COM SI 

DE NO DISTRITO FEDERAL. cOllpõr-SE DE TRINTA E UM DE 
SEMBAR6ADORES E EXERCE SUA JURISDIÇÃO NO DI5T.ITO FI 
DERAL l NOS TERRITÓRIOS. 

§ l' - O TRIBUNAL DIVIDE-SE EM D'UAS CÃIIA 
RAS CiVEIS ·E UIIA CRIII'NAl E EM SEU TUR .... S·.SENDO CI; 
CO CíVEIS E DUAS CRIMINAIS. 
•• I ••••••••••••• I" •• I ••••••••••••••••• I ••••••••••••• 

SECA0 II 
DA COXPETENCIA DO CONSELHO ESPECIAL. DAS C~ARAS E 

DAS TURIlAS 

ART. 9' - O REGII\(NTO INTERNO DO TAIS!:! - -NAL DISPORA soaRE A OR6AHIZ~ÇAO. COMPETENCIAEFUNCI.Q. 



2 

o 
~ 

~ 

'" )( 

'; 
u .... 

cn 
cn .... -.... "r"' .... (D N 
N 

0° .... Z 
~..J 
.30.. 

MA"ENTO ~O TRIBUNA L PLENO. DO CONSELHO ESPECIA L. OAS 
C"MARAS E O.\S TURMAS " OBSERVAOAS AS ~ESPECTIV.\S ESP1 
CIALIZAÇÕES E O DISPOSTO NA LEI O~GÂHICA DA MAGI S TR~ 
TURA NACIONI.L. -
• • •• • •••••••• • •••• • •• 11 •• ' • • • •• •••••• , . .. .. . . . .. ... .. 

An. 18 - A JUSTIÇA DE , PItIHEIRO GR.\U DO 
DISTRITO FEDERAL COH'REENDE : 
•••• , • •• , •••• • •• • , ., •• • •••••• ••• •• • •••• • •••• ••• ••• II 

IX - tlRCUNSCRIÇÃO JUOICIÁRIA DE SA"A~ 
lAIA: 

, A) TIÊS VARAS CíVEIS : 
I) T~[S VARAS DE FA"iLIA. ORfÃOS E SUCE~ 

SOES: 
C) TRÊS VAUS CRIMINAIS E DOS DELITOS DE 

TRÃNSITO: 
D) UM TRIBUNAL DO Jünl : 

X - Ct RCUNSCRIÇÃO JUOIClÁRIA DE PARANOÁ : 
A) UMA 9ARA CíVEL ' 
8) UNA VAU DE FAMíLIA. ORFÃOSf SucESS(;(S: 
C) UNA VAU CRIMINAL. 00 TRIBUNAL DC J ú 

1i E DOS DELITOS DE TRÂNSITO. -
•••••••••••• • •••••••••••• 1' .. . ... .. ..... ... .. . ...... .. 

§ 2' - As ÁREAS DE JUR I SD I çÃO DAS C I RC UPlS 
CltIÇÕts DE BRASíLIA. lAGUATINGA . GA""' . SOBUDIIKJ.PL; 
MAL TINA. BRAUÃNPIA . CE IlÃNOIA. SA"A/'IBAIA E p,.RAN ~: 
tO~.(S'OHOEH AS ~AS RESPECTIVAS REGIOES ADMINISTRAT I 
VAI DO DISTltITO fEOERAL. CO"PRHNOENDO-SE AS 00 "'~ 
tLEO BA~OEIRIoNTE. 6UARÁ E CIUZEIRO NA CIRCUNSCRIÇÂ~ 
[sPICIAL JUDICIÁRIA DE BusíllA. 
••••••••••.•••••• . •.••• • •••••• ! ••.•••.•••.•.•.•... t . 

ART. 25 - Ao JuIZ DA 
C.'H,NAIS CO"PETE: 

VARA DE EXECUÇÕES 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••• • 
V - EXPEDIR AS· NORMAS DE QUE TRATA O § 2' 

DO A_liGO 698 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL . 

VI - PROSSE'UIR A EXEC UÇÃO DE "EOIDAS DE 
TRATIo"ENTO '"POSTAS ,ELO JUIZ OA ' VARA DA INFÂNCIA E 
DA JUVENTUDE. DUDE QUE O INFRATOR TE"MA CO"PUTAO" 
IIUOITO ANOS . 

ART. 3q - O JuIZ DE DIIIEITO. E" SUAS FA~ 
TAS E '"PED'"ENTOS OCA510NAIS. i SUBSTITUíDO PELO DA 

, VAP.A DA HESHA COMPETE"CIA E DE NUHERAÇÃO IMEDIATA"E~ 
TE SU'fR I OR • 

................ ... ... ...................... , ....... . 
, 2' - O JUIZ DA VARA DE CAf.OS E Sut~s 

SOE~ ~~A A SUaS l ITUI~O PELO DA )' VARA DE FAMil l A' O 
DA VO Rn "E EX( C UÇ~ f ' ( RIMINAI S. PELO DA )' VARA CRI 
MIH IL DA CI'CUNS CR IÇÃO [ S P E CI~l JUDICIÁR IA Df C~A~í 
1I~ : O DA V~,U D! RtG ISHOS PÜ , L1 CCS E PRECATÓRIAS 
E O DA !l! FAtÊ NCI ' ~ E CO NC ORDATAS DA ClkCUNSC"'ÇÃoEs 
'EC IAl JUD ICIÁPI ~ OE BRASillA SUBSTITUEM-SE "VTUAME~ 
TE ' O Ol VA RA Ol ACIDENTES DO TR'BALHO. PELO DA l' 
VARA cíVE L DA C IR C UH~CRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA ~E 
&q.tSi LlA E O JUIZ DA VARA DAINrÁr;cIA E DA JUVENTVDf. 
PELO JUIZ DE O,R[,TO SUBS11TUTO OESIGNADO. 
c •••• ••• • • ••• •• , ••••••••• • ••••••• •• ••••••••••••••••• 

§ q' - Os JuíZES 00 TRIBUNAL DO JÚRI E 
10EL I ~ oS DE h ÃNS I TO DO GM' E DC S"'lA"BA I A $[ RÃO SUB~ 
TITUI OO~ PELOS DAS 1' s VARAS CRI MINAIS DO GA"A E S! 
"A"BAIA . RE SP ECT IVA"[ NlE : 

§ S' - O JUIZ DA VARA CRI"'NAl PE SO~R! 
OINHO SERÁ 5U~Sl llUiDO PELO OA I ' VA~A CiVEl : os Jui 
1ES OAS VAR AS CíVEL l DE FAMill A Dl PARANOÁ SUBST! 
TUE/I- SE IIUTUA"[ NT[1 O JUIZ DA VARA CRI" I:4Al. DO TR! 
~U ~AL Du J ÚR I! DOS DELI TOS D[ hi.N~IT(j DI P~qAhO. 

, , 

$EU S Uh~l" U IDO PELO~UIZ DA VARA tiVH DA "ES"A lI,!! 
CUHS C RI~ÃO JUDICIÁRIA : 
•• ••• • •••• • I ••• • , I •••• • ••••••••• • • • ••••••••••••••••• 

ART. 3S - COMPETE AOS JUíZES DE DIREITO SUB! 
TITUTOS: 
• •• , • '.1,' • , . . .. , ••••••••••• t ••••••••••••• , ••••••••••••••••• 

1i - EFETUAR A DISTRIBUIÇÃO DOS f(ITOS ÀS VA 
RAS DE cor.rETENCIA EII Tono o DI~TRITO FEDERAL E N_ CI; 
CUNSC ~ IÇÃO ESP ~ CIAL JUDICIÁRIA ~E BRASillA (AO TRIBUNAZ 
DO JÜRI NESTA S~DIAOO. 
•••••••••••••••••••••• • • • •••• " •••• '., ••••••••••••• • •• ti. 

f 4' - A OISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS Às VARAS DA 
CIRCUNSCqlÇÃO JUDICIÁRIA DE TAGUATINGA. GAHA. SOBRADINHO. 
PLANALTINA. CEllÃNDI~. ' SAMAHBAIA E PARANOÁ SERÁ E'ETUADA 
PELO RESPECTIVO DIRETOR DO FORO. 
• •••••• • •••••••• t ••• I , • , , • , •• • •••• ' , • ; •••••• • • , • , ••••••••• 

ART. t;4 - ••••••••••• •• •• , •••••••••• , •••••••• 

§ l' - Os ChRGOS DE Ju I z' DE DI RE I TO DA C I RCUNS 
CRIÇÃO ESPECIAL JU01CIÃ~IA DE BRASíLIA SERÃO PROVIDOS PO; 
RE"OÇÃO DO S JuiZES DE DIRE ITO DAS DEIIAIS CIRCUNSCRiÇÕES DO 
DI STn ITO fED E R~l OU PRO/lOÇÃO DE Ju II SUasT I TUTO. éASO RI 
IIANEStA VAGA NAO PROVIDA POR REMOÇA0 •. -................. " .. , .. ........ , ...... , .. , ..... , ....... . 

ART. q5 - ° PROVIIIENTO DOS CARGOS DE DESEHBAR 
'ADORES FAR - SE-Ã POR PROHOÇ~O DE JUíZES DE DIREITO DO OIS 
TRITO FEO, ~AL POR ANT1~UIDADE E NERECIHENTO. ALTERNAOAME; 
TE. RiiSHVADO UII OUINTO CE LUGARES QUE SERÁ PREENCHIDO 
POR "E"enOS DO MI~ISTÉRIO PüaLICO D~ DISTRITO FEDERAl E 

TERRITÔRI05 é ~DVOGAOOS EH EfETIVO EXERCiclO DA PROfISSÃO • 

§ l' - TRiTANDO-SE DE PROMOÇÃO POR ANTIGUID! 
Dt. _ ElA CONCORRERÃO OS JuiZES DE DIREITO DA CIRCUNSC~I 
ÇÃo ESPECI~L J~DICI.\RIA CE CRAS!LIA. No CASO DE HEREtIHE!! 
TO. A LISTA TRIPLICE COIIPOR- SE-A DE NOMES ESCOLHIDOS OE~ 

TRE TODOS OS JuíZES. ODS f. RVADO o DISPOSIO NAS ALiNEAS '1' 
r ·c". DD INCISO (). DO UTIGO 93. OA COHSTITUIÇÃoFEOERAl. 

§ 2' - Os lUGARES RESERVADOS A "EH8ROS DO ~I 
NISTÉ.IO P~~L ICO OU DA'O~Drll DOS ,ADVOGADOS DO BRASil si 
Rio 'REENCHIDOS DENT~f A~UElES DE NOTÓHIO $ABER JURIDICO 
r DE REPUl Ar ~o IlIB4DA. COM "AIS DE ~EZ ANOS DE EfETIVA 
AlIVID4DE PROf ISSIONAL. INOICADOS E" lISTA SEXTUPlA PELOS 
, . -
ORGA~S DE U( PRESlNTAÇAO DA S ~ESP[CIIVAS CLASS[S. 

• •• I • , • ••• , • ••• I ••• • • I I •••••••• I • I • t • I • I ••••• , ••••••••• • Á' .. 
r:: : .. . ~ :J .. I • ••• •• • ••••• , •• t • t • , , ••• t •••• ~';";"; 
~ ~, - o\os J\:;ZES DE DIREITO SUBSTITUTOS SE 

~.I.I ' ,' C, ',C,I'" " ',"I " DHH ARTI GO. OBSERVADA _ CC'!! 

Y[J :lI' - , '. _'" <"' i ';" ~ o~ IERIIOS CO 'ARAúRAfO SEGUINH. 

I 2' - ..... I •••• , •••••• , ••••••••••• I •••••••• 

A",. 60· .................................. . 
PAliGRAfO OMICO - A OISTRllUIÇio OA(IRCUNSCR! 

çio ESPECIAL JUDICliRIA DE BqASillA SERÃ PIESIDIDA POR 
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DESIGNADO 'OR ATO DO PRESIOl~ 
TE DO TRIBUNAL' "AS CIRCUNSCRIÇÕES DO DISTRITO FEDERAL I 
NOS TERRITÓRIOS. DUANDO HOUVER ,HAIS DE UHA VARA.INCU"BIRÁ 
AO DIREluR DO FORO. 

RIA DE 
DADOS. 

'ART. 61 - NA CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL 
BRASílIA HAVERÃ U" SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO 
AO ~UAl COMPETE: 

••• I •••• • •• ,. " I" ti •••••••• • •••••• ".~ .~. I •• ' •••••• 

ART. 67 - ° PESSOAL DOS SERVIÇOS AUXILIARES 
OA JUSTiÇA i CLASSIFICADO E" : 

- FUNCIONÃRIOS DO QUADRO DA JUSTIÇA DO 
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOSI 

II - SERVENTUÃRIOS S08 IEGIH[ ESPECIAL. .AO 
REHUNERADOS PELOS CO'RES 'UBLICOS. A I! 
8ER: 

~ ... #II(Iro~ 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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A) OfiCIAIS DE HOTAS: 
,) OfiCIAIS DE PROTESTO: 
C) OfiCIAIS DE REGISTROS P~BLICC$: 
D) EMPREGADOS DE oficl~S EXTRAJVDICIAIS 

DO DISTRITO FEDERALI 
E) EMPREGADOS DE Ofiqos EXTRAJUDICIAIS 

DOS Tr~R~ITÕ~19S. 

ART. 71 - OS CARGOS DE DIRETOR DE SECRETARI~ 
DOS OF·icIOS JUDICIAIS S(QÃO PRfENCHIDOS POR BACHAREIS H 
DIREITO. DENTRE OS TÉCHlCOS JUDICIÁRIOS COM EXERCiclO N~ 

.OUELES OFiCIOS. RESSALVADAS AS SITUAÇÕES EXISTENTES ATI 

01. 03 .1980. 
, ART. 75 - SERÁ CONSIDERAD~ ESPECIAL A CIRCUN§ 

CRIÇAO JUD;CIÁRIA DE BRASillA. . ' ' 
ART. 78 - ......... ,,' .......... , ... ~ ....... , . 

I - CIRCUNSCRiÇÃO ESPECIAL JUDICIÁqlA DE BR! 

SILIA: ........... , ......................... ~ ... .. ............ , 
ART. 2' - ~, JUSTiÇA r.ILITAP. DO DISHITO F!. 

DERAL E DOS TERRITÓqlOS SERA EXERCIDA: 

I - PELO TRI8U"AL DE JUSTiÇA EM SEGUNDO 'RAUl 

11 - PELO JUIZ AUDITOR E PELOS CONSELHOS DE 
JUSTiÇA : 

f 1' . - CClMPETEM Á JUSt I~ .. : ' .... M v 'MOCESSO 
E O JULGAMENTO DOS ~RIMES MILITARES. DEFINIDOS EM LEI.PRA 
TICADOS POR OfICIAI~ E PRAÇAS DA POLiCIA 1;llITA~ DO 011 
TRITO fEDERAL E DO CORPO DE BoMBEIROS "ILITARES DO DISTR! 
TO feDERAL. 

f 2" - Os FEll0S DE ~UHPETiNCIA DA JUSTiÇA "1 
LITAR SERÃO PROCESSADOS E JULGADOS DE ACORDO COM O CÕDIGO 
DE PROCESSO PENAL MILITAR (DECRETO-L~I N" 1.002. DE 21 DE 
OUTuiRO DE 1969) E. NO ~UE COUBER. RESPEIT~DA A COHPETÊ~ 
CIA DO TRIBUNAL DE juSTiÇA. PELA LEI DE ORGANIZAÇÃO JUD1 
CIÁRIA "ILITAR (DECRETO-LEI N" 1.003. DE 21 DE OUTUBRO DE 
1969) • 

ART. 3" - A JUSTiÇA "ILITAR SERÃ COHPOSTA DE 
UMA AUDITORIA E DOS CONSELHOS DE JUSTiÇA. COM SEDE EM BR! 
SiLIA E JURISDiÇÃO EM TODO O DISTRITO FEDERAL. 

PARÁGRAFO ONICO - O CARGO DE JUIZ AUDITOR Sr 
RÁ PREENCHIDO POR JUIZ DE DIREITO DA CIRCUNSCRiÇÃO ESPECiAl 
JUDICIÃRIA DE BRASiL IA. AO ~UAL CABERÁ PRESIDIR OS CONSr 
LHOS DE JUSTiÇA E RELATAR TDDOS OS PROCESSOS PERANTE OS 
"ESMOS. 

ART. li" - Os CONSELHOS DE JUST I ÇA SERAO DE DUAS . 
lSPECIES: 

A) CONSELHO ESPECIAL DE JUSTiÇA. PARA PROCE! 
SAR ( JULGAR OS OFICIAIS: 

' I) (ONSHHO PERHANE"T( [I( JUSTiÇA. PAU pa2 
(l"AR I JULGAR OS PaAçAS. 

A"T. 5' - O CONSHHO [SPlC IAL DE JUSTIÇA SUÁ 
COMPOSTO 'OR OUATRO JuiZES hILITARES. Dl 'ATENTE IGUAL OU 
SUPERIOR Ã DO A(USADO. ( DO JUIZ AUDITOR. NA FALTA D( 
OfiCIAL DA ATIVA COM A PATENT( EXIGIDA. RECORRER-SE-Ã AOS 
OfiCIAIS EM INATIVIDADE . O CONSELHO PERMANENTE DE JUSTl 
(A COMPOR-~C·Ã DE OUATRO Juizcs HILITAqCS. ESCOLHIDOS DEN 
TRE OIlCIAIS DA ATIVA. I DO JUIZ AUDITOR. -

PA~ÃGRAIO ONI(O - Os JuiZES MILITARES DO CO~ 
'ELHO PlRMANENTE DE JUSTiÇA SERVIRÃO PlLO P(RiODO Df OUA 
T.O MESES $EGUIDOS . [ SÓ 'ODERÃO SER DE NOVO 'SORTEADO; 
"OS O DfC l' ~SO N' P~AZ(\ DE SIIS IIESES . CONTADOS I'A DI H ,:> 
lUÇÃO DO tONSILHO EII OUl ~AJAM FIGURADO. 

ART. 6" - CADA JUIZ '1IlITAR DO CONSElNO [SP[ 
CIAL OU PERMANENTE Df JUSTiÇA tERÁ UH SUPLENtE ( S(RÃ ESCº 

LHIDO. JUNTAMENTE COM SEU SUPL(NTE. 'OR, SOPTEIO PRESIDIDO 
PELO JUIZ AÓDITOR EM SESSAO PU~LICA. 

. tI' - Os Jui ZH tlJLlTARES DOS CONSILHOS ESPt 
CIAL E PERMANENTI DE JUSTiÇA SERÃO SORTEADOS DENTRE OS OFl ' 
crAIS CONSTA'HES DA RElAÇÃO OU( DEVERÃ SER REHETIDAAOJUll 
AUDITOR PELO COMANDO-GERAL DA POLiclA ' MILITAR DO DISTRITO 
feDERAL E PElO DO (ORPO DE BOIIBEIROS DO O,ISTRITO FEDERAL • 

I 

t 2' - NÃo SERÃO INCLUiDOS NA RELAÇÃO OS CDMA~ 
DANTES-GERAIS. OS OFICIAIS EM SERViÇO fORA DA RESPECTIVA 
CORPORAÇÃO. INCLUSIVE OS ASSISTENTES HILlTARES E OS AJUDA~ 
TU DE ORDEM. 

ART. 7" - Ao JUIZ AUDITOR. ALÊM DA COMPETÊNCIA 
DE OUE TRATA O ART. 21 DA LEI N" 8.185. DE 1~ DE HAlO DE 
1991. COMPETE: 

Al INSTALAR. JbNTAIIENTE COM OS COIIANDANTES-GE 
~AIS DA POLiCIA HILITAR E DO CORPO DE ,BOIIB[IROS DO 0lSTR7 
TO FED(RAL A AUDITORIA DA JUSTiÇA hILITAR: -

8) EXPEDIR ALVARÁS. MANDADOS E OUTROS ATOS. EM 
CUMPRIMENTO ÁS DECISÕES DOS CONSELHOS. OU NO EXERCíCIO DE 
SUAS PRÕPR I AS FUNCÕE S: - -

C) CONCEDER ·HABEAS CORPUS·. OUANDO A COAÇÃo 
PARTIR DE AUTORIDADE ADIIINISTRATIVA OU JUDICIÃRIA HIUTAR. 
RESSALVADA A COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇ~! . 

Dl EXERCER SUPERViSÃO ADMINISTRATIVA DOS SERVI. 
ÇOS DA ~UD ITOR I A E O PODE R DI SC IPlI NAR SOBRE SERV IDORE SOU; 
NELA ESTIVEREM LOTADOS . RESPEITADA A COMPETÊNCIA DA ~ORRE 
GEDORIA DE JUSTiÇA. -

PARÃ~R~FO ONICO - O JUIZ AUDITOR E O PRESIDEN 
T( DO TRIBUNAL DO' J~RI DA CIRCUNSCRiÇÃO JUDICIÁRIA DE BRt 
SILIA SUBSTITUEII-SE MUTUAIIENTE. 

An. 8' - A juSTIÇA DO DfSTRITO FEDERAL E 
,VIÇOS AUXILIARES COMPÕEH-SE DOS CARGÕS DISCRIMINADOS 
ANEXOS DESTA LEI. 

SE! 
NOS 

ART. 9" - As DESPESAS D(CORRENTES DA EXECUÇAO 
DESTA LEI CORRERÃO Ã CONTA DAS DOTAÇÕES ORÇAIIENTÁRIAS CO~ 
SIGNADAS EM fAVOR DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAl. 
E DOS TERRITÔRIOS. OU DE OUTRAS PARA ESSt fiM DESTINADAS. 

ART. 10 - ESTA LEI ENtRA EM VIGOR NA DATA ~ 

SUA PUILICAÇAO. 

ART; 11 - REVOGAM-SE ~S DISPOSIÇOES 'EM CONTR! 
RIO. 

BRASíLIA-DF •• EM DE DE 1991. 

6 ! t B ! 
OUADRO DA "A 61 ' S T R A T U R A DO DISTRITO FEDERAL 

--
S I TUA t A O PROPOSTA 

D E NO" I " A t A O 
I 

N" DE: C,~a60<; 

DESEMBARGADOR 31 
JUIZ DE DIREITO 118 
JU I Z SUBST ITUi (; 95 
JUIZ DE PAZ 15 

- - --
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~H~º li 
GRUPO DE DIRtCAo E ASSESSORAtlENTO SUPERIO~ES 

• • S I TUA ç ~ O PROPOSTA 
--

D E li O " I H A ç A O li' DE CMGOS 
• 

o - DIRETOR DE SECRETARIA m -;,; CONTADOR-PARTIDOR-DISTR leUIDOR 13 
)( 

'i 
(J ~ ASSESSO~ DE DESEMBARGADO~ 62 

Q) 
Q) DEPOSITARIO-POBLICO 17 
~ - , 
~ N 
~ CO N 
N 

0° .... Z 
~ -' 
.3 0.. 

W'f7D m fj I. 
1DN1\jOS ~ 1:1\ .7USnrA LO:> Ol~ ~ re tQ; r ''':.u":G; Q::s ''''' , ~, , .. , , ..... -

~, iroI'U>TA 

~ a: =ÇI\ to 01=0 rn:cw. li! lXlS ~Ar:(zUQS 

. 
eo.nxx'lUM J'l'M::l~ COOlat> ~, ~C'~ . 

Técnico J\M1ic!4rio 'tJ\lf'-AJ- 021 473 • Of. de Ju.s liça Ava li"""" TJtr-AJ-02~ )50 

~ígrofo Judic!4rio TJ\lf'-AJ-023 11 
lnsp. Se9=on;a .:I\.IdiciÁria ZJ\lf' -AJ -02 7 ~. 

AuxUiar Judicwio TJtT-AJ-022 950 
Allairt: TIoq. Judic!4rio TJtT-AJ-028 40 
Al_te Jldicilirio TJtT-1-'-o24 455 

A9: Seguron;a ";"iciMia 'l'JtlF-AJ-026 lln 

Médico TJlF-NS-901 07 
ClI3ontDlogo TJ\lf'-NS-909 OI 
AII.ialent~ Social TJlF-NS-930 15 

"-icólogo ~-1!S·907 05 
l!Iib1iol~rio T.roF-NS-932 02 

CI:>ntac5or TJlF-lIS-924 Oi! . . 
Maúniotro&>r TJ\lf'-11S-923 15 
DlgeMeiro TJ\lf'-NS-916 01 

Arquiteto ~-1'IS-917 02 

Ticnico de ContJIhil~e Tm'-Nl-1042 11 

DesenlÜsto TJIF-Nl-I014 02 
T'llefOlÚ.8tl\ T,D'-K'.-lO« 52 
A9. Tel. • Eletric1.dacSe TJ\lf'-1Il'.-1027 44 

A9. Cinef. llicrof i.lJmqem 'I:JtF-NJ-101J 05 

~. Op. Serv. Oiven08 TJDf'-N1.-1006 42 
AuxUJor de Eh!e~ TJ\lf'-NJ-1CXll 05 
_listo de SistorDo 'I:JtF-FIO-l601 01 

~'Mdor 'I:JtF-Plb-1602 02 • Opor"""r de C'.cDpJt.oÇio TJCF-FIO-l60) <>I 

PerfuroOor Digit&dor TJtF-PI\,>l~~ ee.. 
An. ':0 Hcci.nico 1'J\lf'-/J<T-702 05 

Art. óe Elet/Cc.m .• üc.,açao TJllf'-AAT-70) 09 

III'l. de Carp. Korc:er-.rio TJCF-ART-7~ 07 

An.. de ~es Crbtices 
1--. 

TJ'JF-Arrr- 70G • 15 I 
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A N t X O J V - - - - -- - - - -

SERvIÇOS AUX I LIARES DA JUSTIÇA DO DISTRt'O rEOERAl E DOS T E~~lT 6 RJOS 

• I TUA ç lo, R O P O S T' A 

TRI8UNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO fEDERAL E DOS TERRIT6RtOS 

CATEGORIAS rUNCIOHAIS c 6 o I Q O Nt DE C UGOS 

MÉDICO TJDF-NS-901 04 

AN AlI ST A DE SISTEMA TJDF-PRO-1601 03 

OP[ R ADOR DE COMPUTAÇAO TJDF-PRO-1603 04 

PROGRAMADOR TJDF-PRO-1602 08 

DIGITADOR-PERFURADOR TJOF-PRO - 1604 21 

AG. CINEF. E MICROFILMAGEM TJDF-NM-I033 03 
, 

OOONTOLOGO TJDF-NS-909 01 
, , 

16 TECNICO JUDICIARIO TJOF-AJ-021 

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR TJOF-AJ-02S 10 
, 

AUXILIAR JUDICIARIO TJOF-AJ-022 137 

ATENDENTE JUDICIÁRIO TJOF-AJ - 024 57 

AGENTE DE SEGURANÇA TJOF-AJ-026 11 
, 

PSICOlOGO TJOF-NS-907 19 

ASSISTENTE SOC lAL TJOF-NS-930 15 

, 
TE C. EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS TJDF-NS - 927 11 

OI$ERVAÇlo. 
SERVIDOR[S 00 QUADRO/TABELA 00 TRIBUNAl DE JUSTIÇA 00 DISTRITO FEDERAL (EX-CElE-

TISTAS), DOS QUAIS 144 sAo ESTÁVEIS E 176 NAo-ESTÁVEIS. NOS TERMOS DO ART . 19 • 
§ 19 do ADCT. A PARTIR DE 12.12.90. sAo REGIDOS PELA LEI N9 8.112/90. 
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LECJSLAÇ~O CITADA, A~XADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMJSSOES PEru1ANENTES 

UI ai '.l~ ,de U de .alo .1991. 

----------- - -- --- ------
UVROI 

DA ESTRlTTURA DA ru~~ DO DJS"JltITO FEDERAL 
E OOS ITORJOS 

'J'truLoI' 

DAS DJSPOSICOES PRE1JMJNARES 

--------------------------- . 

'An. 2' • Compõem I Ju~,iÇ41 do Di;.t rito Federal t dO!- Te rrit 1/ ;:')' : 

I • o Tribunal de Justiça ; 
li . o Conselho da II\aI;lstT.tur.; 

111 • os Tribunili do Júri ; 
IV • os J)J{us de Direito do Distrito Federal; 
V • os Ju{us de Direito Substitutos do DiMrilo Fedenll; 

VJ • OS Ju{us de Direito elos T erritórios; 
VJI • os Ju~ de Paz do Distrito Federal; 

VJII • os Ju{u~ d~ Pu dM Terri tórios. 

e_------- - --- - - - - ---- ------
TtruLOn 

DO nuBUNAL D~ mJ7'.iç'.'\ CO P:ST';lITO FEDERAL 
E DOS TEJUU1"Ó .. 'UOS 

CAPhULOI 
DA COMPOSlÇÃO 

Ar\. 4°· O TribuMl & Justi:.l, ar.n f,~.:!: r.o n:nnto r,~.1c~1. C:OI.~ Ie de 
YiD1.c e trtl desembA.rpdoru e CUrte IUI Jurisclj ç~o DO l>i\tri1o federeI e l!:tlS TerritórioL 

f JO • O Tr-lhun&J vlide« em ama ~n Ovel e uma CrimlDlI e em dnco 
~ aendo ' trtl Qvcb C' duu U'imiaalL ~ S~;::I rotuoOem-<U: f!~ trnegBntes das 
~ observadas as rcspectl\':lS treu de ~li::..~~ e' &:tio pukfidu pelo Vice· 
Pruidenle.. que nAo ClIerce'" as funçoes de Reblor e Rtviwr. 

. - - - - - - - - - - - - -. _.- - - - - - - - - - - - - -

- - - - - -------- - - - - - - - - - -

• 

• 
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SEÇÃO 11 

DA COMPE1'tNaA DAS ruRMAS 

- - - -------- - - - - - - - . - > - - - - - -
rtnn..om 

00 PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO NO'Dlmrro FEDERAL , 

,. CArfruWI , 
I 

DA COMPOSJÇÁO E DA COMPET'tNClA 

------------ - -
11Ft: 18 • A Justiça de Primeiro GrtlU do Distrito Federal compreende: 

I . Varas com c:ompel!DC'ia ery\ .todQ o territ6rio do Di5trito Federal: 

a). oito Varas de Fazendà P6b1iC'a; 

b) - ama Vara da InfAnda e ela Juventude; 

c) • uma Vara de F.JIccuÇ'ÔC'S (,riminai~; 

d)· uma Vara de 'F:lllnci:l~ e ConMrda~\; 

e) • uma Vara de Regi\tros PúbliCOll e Prtnt6rlu; 

f) • uma Vara de Acidentes do Trtlh:llho; 

.). quatro Varas de Entorpecente~ e Contravençõei Penais; 

D • ÇIrcu~ &pedal Judiei'ria de BraslUa: 

a)· vinte e dnco Varas CIYeis; 

'). ~ Varas de F&mfliA; 

c) • ama Vara de Órflns e Suttu6es; 

d). am Trfbunal do J6ri: 

e)· da Varas Criminais; 

I) • trfs Varas de Dclitns de Trtmito; 

m . Circumcriçtn Judici~ria de Tagu3tinp: 

.) • dnco Varas C'fveis; 

b) • quatro Varas de Fllmnia, Orftos e Su~ws; 

c) • um Tribunal do Júri; 

d). dnco Varas Criminais. 

IV • Orcunscriçlo Judiciária do Gama: 

.) • duas Varas Cfvels; 

b) • uma Vara de FamOia, 6r1J~ e Suces..\6es; 

c) • duu Varas Criminail; 

d) • uma Vara do Trihunal do Júri e cb Delitos de TraMito; 

7 
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v . Orcv ... .uric!.o Judiei4rf. cSt Sohra4inho: 

., .... Va,. Cfortk; 

t.). *'- V.,. C"rlmln.~ dcl TrlooNlI dei J6rt • &-- Dclh,. '" ~ 
VI ~ t:ff«l~ JudkUria di PlaftAhlna: 

t\) • ttm4 Vara """": 

') • .,. Vara Qi::-b.-ll. do TttttaM1 do JM e .. Dtlboa 6e ~ . 
YD • CimJ~;to 1.:&iêrta & 1t:u!J~1a: 

.). D1J\& Vara eSc ~t!nrl. 0eTaJ; 

vm • Orcu~o Ju&tUris de C'dltndia: 

.).",Varu~ 

1» • quatro Varu doe famnia. ~ e ~ 

c) • dnco Varas Ctlmhieb; 

d) - \Im TrIbunal do )6ri. 

tl- ·Iu V.ras da ~ uptd:lllâdt obtcSt«rto allClT'M~ orc!ínaJ. 

. • 20 • AI. 'rn,. ~ Jumd~() ~ C'I~ h t~ Ttr~tin3a. 
O:oma, Sobl'a"illl'.a, f15","ltina., UrõU'..ldr.dill e \.'dU~:.a COfTet.poOOcm í:.s as t'(,~1vu 
~10i:5 Admir:!ttí1!i;VAS do Ohtrito I" ,~ :emi . ... )!"';":,~("/~:kt\~: ,~ ,;o t~(-~:.:o t ::,·.;:Iruntc., 
PaiaIÚ, Ouar4e cnneiro na Circvrucri(êo .te ünKIlia e a de Samatnhala na de 'll:3uatfnca. 

-- - --------- --------------- -
.CAf1T\JLO m 

DO T'RTB\ JNAL 00 1ÚRl 

" , ...................... __ .... ----_ ......... . ....... _ ........... _ ................ .. ", . . 

Art. 21 • Ao Juiz Pres.idente do 7n1lUII41 cID J"ri ('()~pete : 

J • pTattLSU.C6 rth~ d!l ~t!nria do Tribunal do Jari. ainda que 
anteriores A propositura da açto pt"!l. ott julpmcnto flllal; . 

D -~ft!" r e !", ~T PuJh8. e;,1'f.ft,~.il!.ndo o crime ntrlhuIdo eu pecieme 
for da tlOQipettnc:ia do ã,lhuft.ll do ~jui; 

m • ~r u ~ atrillUlç6es prrriGtu Ui ltb ~mtk 

P6.rr"Tr.fo tr::ClI - ' ''-10 e ~- t'l 'rt'.~~1 to l~rf ()~~:lrt. aempre que 
~tfvet,1I1TIJu'% ( ' :· . ,r '. ' ,. '\ ' 1" ' , . . -J i · ;-'·- ;>l..s~~ 

prcjubo de ou~ .;.u~~ G;.»C U ~~ti..:.;..\ J..-o> '. ~Íar~ v4ita.· . 

. . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .... .... . .. .. .. .. .. .. .. .. . 

SEÇÃon 
DA VARA DI: mmC'U('OF.SnUMlNAts 

Ar\. 2S • /lu) Jul7. da VATII de Eu~ Criminais CUlJiptt1e: 

.......................... .................................... .. ............................................................. . 

V • expu1lr lU r..Oi'rn~ ~ qut tnlt3 o ~ ~ do Q". G.:;9 do C6diBo hMI; 

).Jl • pT~guir a ueCUçâo de medi t: \.\ <k tratamento Impostas pelo Juiz de 
Mmoru, desde Cf.IC o Infrator tenha rompleUldo c:l:-toito enos. 

.. • • • .. ........ ................. ao.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. • • • • • • • • • • 

• 

• 
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CAJ1nJLOv 
DAS SUBS1TJ\1IçOe.s 

An. )4 • O Julr ck Direito, em IUU falw • tmpedimeDtoI oauJooab, f 
IUbltitur<So pelo da Vara da IDUma c:umpettnda e de numeraçio únei}iata"'C'ole auperiot . 

.o ••••••••••••••••••• ____ •••••••••••• --_ ......................... ~ .... . 

• 20 • O Juiz da Vara eSc ÓrflO& e Suc:eUôel se~ IUbniturdo pelo da I' Vara 
de Fa.mrtia; o da Vara de EaecuçOes Crlminili. pdo da .' Vara Criminal da Orcuns.criçAo 
J~ciiria de Brullia; o da Vara de Regil~ NbJiOO6 e Precatórias., pelo da de Fal!Ddas e 
Conrordlltal e ~ .. Ie pelo da .' Vara OvCl CI Orwr.scriçlo Judid6ria ele B~nía: o da Van de: 
.Acickotei do 1~1 pelo da :ze Vr.n avel da OTauuc:riçAo Judláiria de BralOj.; o Ju.U do 
Trit.rnel do Jtui. pelo aa Van de Excca'çOe$ 0iml.naiI . 

. ...... •••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••• .o •• .o 

• 4° • O Juiz do Tn'bunal do JWi e Delito!' de Trtmito do Gama ae~ 
su~tWdo pelo da l' Vara 0iminaI; o Juiz da Vara de Farnflia. órflos e Suoe~ aeri 
lUb5titufdo pelo da J' V .... Ovd. 

Vara CIvc!. 
• SO • O Juiz da Vara Criminal de Sobradinho IC~ lUb5tituJ<So pelo da J' 

............••.•••••• -... _-_ •••••....•..•......•...........•........ 

CAPtruLoVl 

DOS rutzEs DE DIREITO SlJBS'ImJTOS 

An.lS • CoclIpete aos 1ufu:s de Direito Substitutos: 

........................ -.. _-_ ...................... . .................. . .. . 
D • efetuar a ctistn"buiçio dos fcitos " Varas de c:umpel!DCia em todo o 

Distrito Federal..~ Da Circ:umcriçio Judic:itlria de llluIlia e ao Tn"bunal do Júri De5U lC4iado . 
.......... ....................................... __ ................. . 

• ... • A diitn"buiçlO dor. ~itos b Varas da' OI'Q/nscriçlo Judidiria de 
Tapatinp. Gama, Sobradinho, Planal!lna e ~i~ndia te" feita pelo respectiYO Dinlor do 
Foro. . 

..............•.•..•..• _----_ ..................... _._ .............. . 

'lfruu>N 

DOS MAGISTRADOS 

....................... _---_.- ...•...... _ ••••••••...•................ 

CAPtruLon 

DO PROVIMENTO OOS CARGOS 

............•...•.••• _--------... -........ -........................ . 
Att. 44· O l"undUmenlo dos arp de Juiz de DI~1to. nu C'lmn,.criç6el 

de TIl~]!!,ti~Oama, So~tnho. PlaNltina. Crwllndia e Ccil4.ndia 1ar...-4 por pomoçlo 
de Julus SublrituUII do DbIriio FederaL 

• Je • o. c:arp de Juiz de DI~ito da Oramscriçlo E~al de Bra.\ma 
terlo providoI por n~.o doi Juíus de Direito dcs dems.is Circul'l.'lCrlçl>el do DisuiIO 
Feckràl, ou promc;;:o ~ fu i: ~u:"~itu lo. a:.;,o rcm . .'l~ ~ r~1) provida por rcmoçso 

. . ......... _ .. . ........ _--_ ... -.. _--_ ... ........ __ ... _. -. ....... .. . . . .... _ ....... . . . 
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. • I' . Tratando te de pto".1(1o por anrlsflldcde, a .Ia COIiCOIl.rlo OI h:1za 
di Dfretto da arcur:l:rlç;~ JudicUrta óe t:ra\Si1.:\. No CQ;SI) Õ. ~~ • &-.. trt:>Ilca 
CXl4i1P("~ dt nomtt ~'-C'OlhIÓOl 6tn,relOÓO!l ta Jubn. OOwrndo o ôlJpolto iW alfneaa ~ •• 
do Indeo lido ar\. 093 da ConRhulç60 fedolraJ. 

.:ze . o. tu~'n rncH.&. a nwrnbma do Mlnbi'rlo ~bU{'O ou .,. <>rcsn. 
doi ~cSoe do BrtWl eenoE?nchldoa ~ntn ~eln C'Ol'II tT'..slt dt cf:% MOa de catftlra • 
de adYO"~~ dII ootÓÓO w!lh<r ridlco. d_ repIIler.1\O lllbida, °c:om r.t (1) ~ C':\'O!:I ê. efltM 
~'J r.mi'I;.rJonat. Indica em lha ~Wf~ ptQ 6r-~ da ~ .
rnp«th-u clUICL 

....... ..................................................................................................... .. . . 

C A l'il1..: LO IV 

DAS ffRIAS, LICENÇA E APOSCNT AOOR1A 

. ......................................... __ .................................. . 
Art. 49 ·05 JubC'l de Direito do Di~trito Federal e ~ Jufzes de Direito dos 

TerritÓrios aozarlo ffrins coletiva.\ n~ perfodcx de 2 I .31 de janeiro e de 2 I 31 de Julho. 

Plrlgrafo (,"100 • Ourante o perfooo de 20 dr ~eltmhro 11 31 de janeiro, hem 
como nu ftri!..\ roleliv&.\ e nos dia, em que 0:'10 hOllver C"rpedlenlC' oforen~e. I Corregedoria 
reiularfl o plantA0 j\ldici~rio, designandn J1I17e\ para conhecer de medlda.\ ur,ente~ em geral. 

........ -.. _-.-----------_ ...... _----_ •......••......•......... 

LIVRO 11 

OOS SER V1ÇOS AUXIU.-\RES 
.... " ...... -.... _- .. _--_ .. _----_ ... _----. _ ....... . 

11ruLon 
DA roMPI! I tNcu 

.... __ .. -._------------_ ..... _ .. ------.- ..... . 
CAPtruLou 

DOS oFfaos ruDlaAIS 

.. " ..... ......... _. -------_ .. ----_ .. --_ ... ----------_ ....................... . 
Ar\. 6(). AD CM16rio de Oi~tnbuiçlo ll1C'Umbe o ~~n\() e o ~ 

da diso-ibuiç~o dos feitos aos dmnos juIzos e o re:;islro JCraI dos protestos de UlUlo!.. 
medi&nlr C('municação dos titulares dos respectivos ofkim, cabendo-Ihc o fotnC'Cimento de 
a:nj~ 

Partl7Bfo 6nlro • A di~trihuiç1lo n:I C'ircumcriç!o de Ik: .. ,n·. tim ~idida 
por Juiz de D ireito 5\:: ,:;li llJI0 c!.;: _i$T':ló" p<lf lilo do Prc,>kk ntr do Tnoon.r.l; ~ C'ircumcriçOcs 
do Oistrito Federal e nos TerritOnos, qUllOdo houver lNís de uma Vara, Incumbi'" lO Diretor 
do Foro. 

Ar\. 61 • Nn Circun~o Judiciária de BrasIlia ~'" um ScTViço de 
Oistn1:rui~o de M.:: nd 2t.0"~ r:o c; );~ 1 ( ':;;-;O,-· :le: ~.. . . 
. .. . .. . .. ............................ _ ............................. " .. 

Ttrt; 1.0 111 

DO PESSOAL 

C\i-Tn °I I) I 

DA C'LASSIFlCAÇAO 

Ar\. 67 • O pes..\O;I1 dm \tIVÍÇrK auaililfu da JU!\liç:a t cla~,ifiClldo em: 

• 



Justiça; 
I - f\.Indoninos do quadr~ ~(Ttllria c Subo.cCfellri .. \ do Tn1lunal de 

n - funcion~rios do qUldro d!'-\ oncio\ judiciais do Dimlto Fedual; 

m • flrncion~riOl do quadro dll\ onciO' judiciais dos Tcmlooll\; 

IV • aenenluArim lOb I'tJimt ~dóll. nAo ~mu~,.dos ~Ios cofres 
p\1h1ic-m.. I uber: 

.) Oficiol, de Not ... \~ 

b) or lCiais eSc f"rolrs&o; 

c) Oficiais ~ RCBi~lros flíhliros; 

cf) Emprepdol de OfIcios F.xtf'l\judidai, do Di~tl1to Fede,.I; 

e) Elltptejad~ de Oftdos F.xtr.Ijudiriai, dos Tenit6riO'-

o . .. . . .. .. . ... .... .... . . .. . e ............ . . ........ .. .................. - - .... .... ..... e . _ ........................ .. .. ...... .. .. .. 

cvtruwn 
DO REGIME JURfDlCO DOS SERVIDORES DA rusnÇA 

.... .. .. ................ --_ .. -_ ... ----- --_ ...... -........ " ------- - --- ................................ .. .... .. 

SEçAOÚNlCA 

DO PROVlMErrrD DOS CAROOS 

. . ... . . . . . ..... -._----------------_ ........ _-------------_ ...... -- ..... . . .. . 

Ar!. 71 .. Os ca!,!~ de limlarn de ~",clllia5 judiciais ~rto nbripforialMnle 
PI~DChldos por Bacfw'las em Direito, ~lva{f. a sihllçAo cfn5 ahlM ritulares. 

... .. ....•... _------------.. ---------------------..•..•..••..•... . ... 

UVRom 

I,)AS DISPOSJÇ'OES OERAlS 'ffiANSrrORJAS 

...................... ---~-------------... -- .. -- -----_ .... -- -_ ............................... . .. . 

An. 7S. S~'" ronsi~ntd:a esprci:lll Circunscriçao de Brunia. 

o ....... .. .... _ . __ • _. _________________________________ • __ • _._ ................. ~ .. .. .. 

....... _ . . __ .. _ .. _-------------_. __ .. _-------- ~ - .... _- .............. . 

Ea:Ir-JudlciaJs: 
Arl. 18 - FiC'lm crlftd~ no Dlslritn Federal - OI ICpdnan C'an6riGa 

..... . . . . . ..•....•••• _----------_ .... _--------_ .....•....•..•..... . . . 
I • aml~o ludici!riá de Bra.ma: 

a) um de R~~tro ~ I~I~ .hran,tndo e area tcnitorlal cIa~ 
Nada Satllltn do OUI'" (I c 11) c Nucieo Bandeirante; 

~ 
um de PrOU1-'O ~ Tf!ulos; 

C um ~ Jtrzistro ('in\, 'Hlub c Doannrnl05 e PeunuJ.rfdic:u; 
) um de t~ C'OrtII-. (!t na Asa Nonc. -

... .. . ... ..... . .. ............. _ ................. .. ... --_ .. ...... . ..... . ....... - .... .. ....... . 
.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. ------- .... -- . --. -. -----.. --I-~ . ---...... -. -...... . 
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IIUSAGEI'I li' 01/91 

SENHOR PRESIDENTE. 

E" OISERVÃNCIA AO OIS'OSTO NO t I'. DO AAT. 
125. DA CONSTITUiÇÃO FEDIRAL. l INCISO XXI. DO .ART.8'. DA 
LII H' á.185. DE 1~/05/91 . A'RAl-"E ENCA"I,HAA. ,OA INT[! 
"(010 D[ VOSSA txcHiNCIA. PAqA SUl!P1lSsÃO AO [XA"[ D[SSA C~ 
IA CONGRlSSUAL.O AN[XO ANT[PAOJ[TO Dr LEI OUE ALTEAA A 
Lll N' 8.185/91. ~[LATIVA.Á ORGANllAÇÃO JUDICIÁRIA DO DI~ 
TAITO FEDERAL E DOS TERRITÔ'IOS. NOS TER"OS fUNDAHENTADOS 
NA EXPOS içÃO DE "OTIVOS OUE O ACOHPANHA. 

CU"PAE-Ht. NA OPORTUNIDADE. lHCARECER O V~ 

LOROaO l"'ENHO PESSOAL DE VOSSA EXCELÊNCIA ~OR SI "ES"O l 
POR nus PARES NO SENTIDO DA VIAIllI lAÇA0. NO . "ENOA 
LAPSO DE Tf"PO POSSíVEL. DA VOTAÇÃO NESSA CASA DESTE ANT! 
P.O~ETO. POR SER ELE DA "AIOR IHPORTÃNCIA PARA A" PREST~ 
çÃO JURISDICION~l CONVENIENTE À COHUNIDADE DO DISTRITO F! 
DERAL.CUJAS CARENCIAS SE ACENTUA". 

COLHO O ENSEJO PARA R(NOVAR A VOSSA EXC~LÊ~ 
CIA OS 'ROTESTOS DA "INHA "AIS ALTA ESTI"A E ELEVADA CO~ 

5 I DER'ÇAO. 

/'/c ' 
(VAL~~~ES CARO 

PAlSlDENTl / 

Ex"' SENHOR 
·D['UTADO IBSEN PINHEIRO 
D: . PR[SINNH DA CÀ'~~R~ DOS D[PUTl\r~~, 

!.. (~H 

EXCELENTISSIMO SENMOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DI~ 
TRlTO FEDERAL. 

TUHO A HONRA DE OCA"I·NHAR A VOSSA ExcnÊNClA. 
EM CU" PRIMENTO DO fNCAAGO QUE A MI" fOI CONfiADO NA SESSÃO Ao"! 
"ISTRATIVA DE 08.10.91. o ANEXO ANTEPAOjETO DE LEI. QUE "ODlf! 
tA A l u N' 8.185. DE 1~' DE MAIO DE 1991. E CRIA A. AUDITORIA 
JhLITAR DA JUSTiÇA DO DISTAITO FEDERAL E DOS lERRITORIOS. 

VISA O ANTEPROJETO A ADEOUAR A ORGANIZAÇÃO JUD! 
CIÁRIA Ã~ PROfUNDAS ALTE~AÇÕES OCORRIDAS NO DISTRITO FED[RAL 
NOS ULTIHOS CINCO ANOS. DE TAL MANEIRA EXPRESSIVA QUE TO~NAH 
INSUfiCIENTE E SUPEAADA A ORGANIZAÇÃO ATUAL. HÃo É IRRELEVA~ 
TE ASSINALA'! QUE O ANTlPAOJETO DE OUE AESULTOU A Lu N' 8.185191. 
ALUDIDA. CONSU"IU OUASE CINCO ANOS NOS ESTUDOS .PAOHOVIDOS PELO 
lAl DlIHAL E NA TAAHITAÇÃO 110 CONGAESSO NACIONAL. DAi DECORU SUA 

INADEOUAÇÃO AO HO"ENTO ATUAL. 

TRis sÃo AS "ODlfICAÇÕES IÀSICAS DA PROPOSTA. A 

SAIE_. A CRIAÇAO: 

A) DAS.CiRCUNSCRIÇÕES JUDICIÁRIAS DE SANA"IAIA 
E DO PAUNOÀ I 

.) DE DUAS TURHAS CiVEIS. "AIS UH CARGO DE Al 
SESSOA PAAA CADA DESE"BARGADOR: 

c) DA AUDITORIA E CONSELHO DE JUSTiÇA tlaUTU. 

A CIDADE S~TiLllE DE SAHAHBAIA CRA.XII) fOI CP.I~ 
DA OFICIAL"ENTE pnA Lu N' ~9 . DE 25 DE OUTUBRO DE 1989 . ESTi 
SITUADA AO SUL DE TAGUAT!NGA l CEILÃNDIA. Ás "ARGENS DA B~-60. 
COM POPULAÇÃO QUE ULTRAPASSA O~ 200.000 HA8ITANT[S. 

" CIDAI>I ~"liIITl ~(l I'AUNI" (~~. · VIII '-.BI'I1(",~ 
DO ASSr~TAHI"10 DA POPULAÇio !lA AN11~A VilA P.~AHn" . A. ' "An~IN~ 
f'I() I Ar.~ P_nAHl"li. . fIIr" (('tP1n Of (HllUI\' , t~"rff'l i ' ! "I" ' , ( : lI!". (I, I 

(1/oI,~·' ''f . . tll'''M ~ lr : H (fl' : / rl""N S,.,., IN II ("" '11 . ,.,,, 

"(~MA lft,IMA(AO. 1r", UMA PClrtltACAO rqtrtAM'" : :" .O'W · Hl'llt,vUI"" 

ESSAS DUAS CIDAD[S SA1ClITlS AIPRIS!NTAH INGI N 
TI ES'OAÇO DO GOV!ANO DO DISTRITO FED!RAL NO SINTIDO DC PROPO! 
CIONAA AS .POPUlAÇOES CAA[NTCS CONOIÇOIS DI VIOA CONDIGNAS f H 
•• • 6 

ARIAS .ASICAS DC sAUDC . [DUCAÇAO . HORADIA. TRAIAlHO I TAANS'O! 
T[. PAOSS[GU[ o GOVIRNO lOCAl INVISTINDO IHCNSOS RICURSOS'l 
NANC[IROS PAAA DOTAR ESSAS CIDAn[S SAT[LIT[S D[ INFRA[STRUTURA 
AD[OUADA . COH VISTAS A ·CON SOlIDAR UHA COHUNIDAIlI SAOI" [ VOI T~ 
DA 'AAA A VALoelzAçio DA PESSOA ~U~ANA. NA 8USCA D[SS[ 08JIT1 . -
VO HAIOR. TODOS OS [OUIPAHINTOS URBANOS INDISP[NSAV[ IS ISUO SI!! 
DO INSTALADOS. 

A CONSOLIDAÇÀO D[ UHA COMUNIDAD[ HAR"ONICA Ri 
CLA"A A PR[SENÇA ATUANT[ [ FIRH[ DA JUSTiÇA. P[RHITINDO OUE OS 
CONfLITOS A[C[IAH PRONTA [ ['ICAZ SOlUÇA0. IMPORTA APAOXIHAP 
A JUSTiÇA DO POVO . CONHEC[n S[US PROSlEHAS. SUAS ANGUSTIAS E 
ASPIRAÇO[S. DEVE O JUDICIÁAIO S[ INSERIA NA TEXTURA SOCIAL DA 
CO"UNIDADE A OU[ SEAV[, 

O EHPENHO DO GOV[RNO DO DISTRITO F[D[qAl NA P[~ 
SOA DO Ex"' SR. GOV[RNADOR. DR. JOAOUIH DO~INGOS RORIZ. [STÁ A 
RECLAMAR ~UE o PODER JUDICIÁRIO COHPREENDA O HO"[NTO HISTÔRICO 
D[ OU[ IRRO"PEM ESSAS GIGANT[SCAS HODIFICAÇO[S DA PAISAGEM 'IM 
"ANA [ ríSICA 00 DISTRITO FED[~AL. R[PRES[NTADAS PELA IHPLANT~ - . 
ÇAO DOS NOVOS NUCLEOS POPULACIONAIS. E PAOPONHA H[DIDAS ADEOU~ 
DAS. RAPIDAS E EfiCAZES. COH VISTAS AO ATENOI"ENTO DAS SUAS NI 
C(SSIDADES. 

A PROPOSTA ORA APR[SENTADA fAZ PÚILICO RECONH! 
CI"ENTO DE UHA R[ALIDADE EXTR[HAMENT[ DINAMICA [ 8USCA ~FERI 
CU. NO CAMPO DA PRESUÇAO JURISDICIONAL. UIIA (SrqUTURA "INIHA 
PARA QUE O PODEA JUDICIÀRIO NÃO SE COLOQUE E" POSiÇÃO DE OHIS 
sÃo PERANTE O NOVO DESENHO POPULACIONAL 10E~TIFICADO POR AOU! 
LAS COMUNIDADES. NÃo PRETENDE SUGERIR UNA ESTRUTURA IDEAL. "AS 
APENAS UNA OUE S[ REVELE possivtL NA ATUAL CONJUNTURA DO PAis. 

PARA SAMAMBAIA É AECOHENDADA A CRIAÇÃO D[ TRis ' 
VARAS CiVEIS. TRis D[ FAHiLIA.TRES CRIHINAIS (COH COHPETiNCIA. 
INCLUSIVE. PARA DELITOS DE TRÃNSITO) E ~M TRIB UNA L DO JÚRI. P~ 
RANOÁ RECEBERÁ. SEGUNDO A PROPOSTA . UHA VARA CiVEL. UflA VAP.A 
D[ FAHiLIA E UHA VARA (RIHINAI. CO'l COHPETÉUCIA . INCLUSIVE. P~ 
RA JULGAR OS DELITOS DI TRiuSITO E fUNCIONA~ COMO TRIBUNAL DO 
JÚRI. 

EH AMBOS OS CASDS.; A [SUUTU~A IN DICADA LEVA EM -
CONTA O fATOR POPULACIONAL. H[R[CENDO. CONTUDO. REGISTRAR. QU[ 
O IR I P'J NA L Df Jl'ST I ÇA . DE IMfn lATO . r o~ U I Tt Df Ju i 7f S r nr 
"ElOS MATERIAIS. NÃO TERÁ CONDiÇÃO Df INSULAR TODAS AS VARAS 
A SEREH CRIADAS. Isso SOHENTE S[RÁ possíVEL NO ESPAÇO D[ DOIS 
OU HAIS ANOS. 

TUR"AS CíVEIS. 
CUIDA TA"BÉ" O ANTEPAOJETO DE CRIAR 

ELAS sÃo INDISPENSÁVEIS. 
DUAS NOVAS 

JÁ SE ASSINALOU . N[STA EXPOSiÇÃO. O LONGO TEMPO 
DE TRAHITAÇAO DOS ESTUDOS DE OU! ORIGINOU A VI GENTE L[I DE O! 
GANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. O LENTO DESE"NROlAR DESSE PROCESSO FEl 
CO" QUE A NOVA LEI JA VIESSE A LUHE DEfASADA. DESAJUSTADA DIA~ 
TE DA REALIDADE DO "OVI"ENTO DE PROCESSOS EH SEGUNDA INSTÃNCIA. 
ANOTO. Ã GUISA DE EXE"PLO. APÔS LEVANTAHENTO ESTATíSTICO fE I TO 
A "EU PEDIDO. OUE. NO PRI"EIRO SE"ESTR[ DO CORRENTE ANO fORE M 
SE. CADA "E"IRO DAS DUAS· TUR"AS CíVEIS EXISTENTES RECEBEU. Ei 
CLUSIVA"ENTE NA QUALIDADE DE RELATOR. OUINHENTOS E· VINTE E TRÊS 
PROCESSOS E QUASE OUTAO TANTO COMO R[VISOR. Aí NÃO SE ARROL AH 
OS PROCESSOS DE COHP~TENCIA OR!GINÁAIA DO TRIBUNAL . COMO MAND~ 
DOS D[.S[GURANÇ~. AÇOES RESCISORIAS. EMBARGOS !NfRINGENT[S. E~ 

8ARGOS DEClA~ATORIOS. AGRAVOS R[GI"ENTAIS. "ATERIAS AOHINlsTR~ 
" -" TIVAS E RECURSOS CRIMINAIS DE OU[.[" CASOS ESPEClfICOS. T!~.AS 

VEZES . OUE PARTICIPAq OS INT[GRANT[S D~S TURHAS CíVEIS. TAL V2 
LUHE DE TRABALHO EXCEDE A CAPAClO_OE flSICADOS INTEGRANl[SO[l 
TE TRIBUNAL. AINDA HAIS POR SEA CA[SCENTE O NU"ERO DE FEITOS. 

• 



A III$UlAÇAO Dl ~IS UIIA TUR~ CivlL. UIADA 'UA UI'" 8.1SS191. 
Dl 'ORIIA AUiUIIA "AVUÃ Dl COUIGI_ USE DlSEQUILiIRIO. POIS.AI~ 
DA ASSIII. IlESIIO INSTALADA A NOVA TURIIA . O HÚllERO DE 'ROClSSOS 
AI"DA REITARÁ DES'ROPORCIONAL AO "ÚllERO DE DESEII8ARGADORES. 

HÃo SE IGNORA ° II0llENTO CRiTICO PORQUE PASSA A 
"AÇAO. EII 'ACl DA lSCASSEZ DE RECURSOS 'INANCEIROS. TODAVIA. 
"AO SE PODE COLOCAR AS QUESTÕES DO ACESSO DO CIDA~ÃO Á JUSTIÇA 
sal ESSA OlICA. O ESTADO NÃO PODE NEGAR AO CIDADAO O ATENDl 
"E "TO 111"11\0 INDISPENSÁV!L A lHE ASSEGURAR O EXERciclO DE SEUS 
DIREITOS . O I"CREIIENTO POPULACIONAL. A CRESCEHTE COIIPLEX IDADE 
DA' ItEL.ÇÕES SOCIAIS E O ANSEIO fUNDAIIENTAL DO EXERCiclO DA CI 
DADANIA IIIPÕEII UIIA PRESTAÇÃO JURISDICION·AL lEC"ICAIIENH DE [LI 
VADA QUALIDADE . BEII ASSIII PRONTA [C(lERE RESPOSTA Às NECES Sl 
DADES DO POVO . 

RElEVA APONTAR OUE A AIIP LIAÇÃO OA PRIIIEIRA IHS 
TÃHCIA CONSTITUIU fATOR ESPECifICO DO AUIIENTO DO NUIIERO DE 
RECURSOS AO TRI8UNAL . HÃo SE PODI DEIXAR DE COHSIGNAR. AIHDA. 

QUE o PODER JUDICIÁRIO TUI SIDO SISHIIA11CAIIEHlE CRITICADO PE 
lA IIOROS IDADE E IIIH I C I [NC I A. IIU IT A S Vr 7f S DE fOR"" I RRE SPONSÁ"";: 

'OR OUEII ".lo lHE CONHECE A 'RAGll ESTRUTURA. OUTRAS VEZES . E 
ATi IIESIIO. 'aR ALTAS AUTORIDADES DA REPÚBLICA QUE. CAIIUflANDO 
A 'ROPRIA RESPO"SA8Il1DADE NO CONTUTO Do\ VIDA NAClONAL.COIIO 
DAIIE"Tt ATRI&UEII Ã II0ROSIDADE DA JUSTiÇA A SUCUII8ENCIADE SUAS 
,ROPOSTAS E DE SEUS DEVERES DESCUIIPRIDOS. TOOAVIA. A CAUSA ""laR 
I DfTUIII"A"lE DESSA IIOROSIDADE tÃo D(CANTADA. RE$IDE NA EXlR~ 
ORDINÁRIA DESPROPORÇÃO ENTRE O REDUHDisSl1IO "ÚIlERO DE JuiZES 
I A $(IIPRE CRESCENTE AVALANCHE DE AÇÕES JUDICIAIS QUE TÊIIODE 
VER DE PROCESSAR E DECIDIR. NO INDECLINÁVEL EIIP[NHO Df COIIPOR 
OS INTERfSSES EII CONFLITÓ. "ISTER I"DISPfNSÃVEL Ã PAZ SOCIAl 
f À SÔ8REVIVÊ"CIA DAS INSTITUIÇÕES. 

COH A PRESENTE PROPOSTA.(5TÁ ° JUDICIÁRIO lOCAL 
A DAR ° 'RIHEIRO PASSO. NOS lllllTES DO QUE LHE E DADO '~lfR . 

Po\~A UVERlER ° OUADRO ATUAL E APARElHAR-SE 'ARA ° ADfOUADO E 
DESEJADO CUHPRI"ENTO DE SUAS RELEVANTiSSlllAS FU"ÇÕES. PELO HE . . 
NOS 'ARA OS PROXIIIOS ALGUNS ANOS. 

ATU ' _IIENTE . APENAS OS DESEIIBARGADORES DO TRIBy 
NAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL. DENTRE OS DIVERSOS Õ~GÃOS 
INTEGRANTES DA JUSTiÇA DA UNIÃO. CONTAH COII SaliENTE UH ASSfS 
SORo TODOS OS INTEGRANTES DOS DEHAIS TRIBUNAIS ~ERAIS. CO; 
TAII COII DIVERSOS ASSESSORES. isTO . ALEII DE REPRES[NTA~ VAlIO;A 
AJUDA AOS IlAGISTRADOS DAS INSTÃNCIAS REVISORAS. HINIIIIZA05 ~ 
TOS DE CRIAÇÃO . INSTALAÇÃO E 'UNCIONAIIENTO DE NOVOS GABINETES . 
EII NÚHERO QUE A REAL NECESSIDADE. EFETIVAIIENTE. EXIGE. POR 15 
SO. E PARA ATE"DER Ã ANTIGA "ECESSIDADE. SUPRI"D~ A INDISCUT! 
VEL FALTA EH NOSSO QUADRO . i QUE O PRO'ETO CRIA IlAIS UII CARGO 
DE ASSESSOR DE DESEMBARGADOR. ElEVA~DO 'PARA DOIS. QUANTIDADE 
IAIIDAIIE"TE AINDA INSUfiCIENTE ;ARA O IIELHOR DESEIIPENHO DAST~ 
AEfAS HUlTI'LAS AFETAS A CADA GABINETE. 

CO"TEII. AINDA. O ANTEPROJETO. PROPOSTA DE CRIA 
çÃo ». juSTiÇA "ILITAR "A ESTRUTURA DA JUSTiÇA DO DISTRITO FE 
DERAL [ DOS TERRITÓRIOS. C~N A FINALIDADE DE JULGAR E PROCE; · 
$AR OS POLICIAIS HllITARES E OS INTl6RAIITES DO CORPO DE BOIl8E~ 
ROS HIUTARES DO. DiStRITO FEDERA.L. POR PRATICA DE CRIIIES HIL! 
TARES. 

juSTIFICA-SE A IIEDIDA. POR SINAL DE BAIXO CU! 
TO. 'ELA "ECESSIDADE DE . A EXEIIPLO D[ OUASE TODAS AS UNIDADES 
FEDERATIVAS. SUBIIETER OS IIEIIB~OS OAOUELES IIIPORTANTES SEGIIE~ 
T~S SOCIAIS A UIIA JURISDIÇAO ESPECIALIZADA. EXERCIDA POR U~ 

JuIZ />! DIREITO· E POR OFICIAIS '''L "ARES CONH[cEDO~ES DA ~E! 

llDADf ONDE SE INS~RE ° EVENTUAL IN'RATOR. TRATA-SE DE JULG~ 
IIINTO I'.ISTO . ONDe SE ALIA O Rlr,~r. llCNIÇO. PELA ATUAÇÃO roJuIZ 

AUDITOR. JUIZ DE DIREITO DA CIRCUNSC~IÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA 
DE BRASilIA: DOTADO OE "AlaR EX'ERIENCIA. AO EXAIIE DO 'ATO DE 
",,"EIRA HAIS 'RECISA POR IIEIO DA VIVENCIA DOS QUATRO IIEIIBROS "I . 

·LITARES DOS CONSElHOS DE. juSTiÇA. AoEIlAIS. A "EDIDA CONSTITUI 
ANSEIO DE lONGA DATA DE TODOS AOUElES "ILITARES . 

CABE· OBSERVAR ' OUE O ANTEPROJETO DE LEI I"TRODUZ 
ADAPTAÇÕES DE OUTROS OISPOSITJVOS DA LEI N' 8.185/91 AOS TREI 

13 
'ONTOl IASICOS DA PROPOSTA . VISA"DO TAO SOllENTE SISTI~ATIIA. 

TEX TO E LHE DAR COERINCIA . 
o 

O ARTIGO 2' 'OI ACRESCIDO DOS 
RA INSERÇÃO DO °CONSElHO [SPECIAL ° (ART. 93. 
°AUDITORIA E CONSELHO DA JUSTiÇA "ILITARo . 

I "t I 50S I1 E X. ,,, 
X I. OA C.f.) I 

o Ta IBU I< AL PASSA A DIVIDIR-S[ E" DUAS CÃIIAUS ( : 
VEU E UIIA CRt"INAL f EII S(TE TURIIAS. $[NOO CP'C OC i.IIS E DUA; 
CRIIIINAIS . NOS TERHOS DO t l' DO ARTIGO ~'. CI SPO NDO o R[GI"[' 
TO INTERNO SOBRE A SUA ORGANIZAÇÃO E COMPETENCIA. CO"ORII[ AC(~ 
TUADO NO ART I GO 9' . -

O INCISO V DO AAT. 2S TEII A SUA R[CAÇio ALTER! 
DA PARA °I 2' DO AR TIGO 698 DO (ÕDIGO D[ PROCESSO PI~Al". CONFOI 
IIE NOTA Df ° RODAPi". 

O t 2' DO ARTIGO 3~. INCISO 11 DO UTI&O 35.' l ' 
DO ARTIGO II~ . t l' DO AUIGO IIS. t ÚNICO DO ARTIGO 60. A~TIGO 5!. 
ARTIGO 75 E INCISO' DO ARTI60 78 sÃo OeJETOS DE PEOUENA ALTERA 
çÃo. PARA COIIPATI8ILIZÁ-LOS À REDAÇÃO DO INCISO 11 DO ARTIGO 7~ 
(CIRCUNSCRiÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRAsiLIA). JÁ OUE OS vº 
CÃBULOS ESPECIAL E JUDICIÁRIA ".lo CONStA (li) DA REDAÇAODAOUElE ! 
DI"OSITIVOS. IDENTICA PROVIDENCIA '01 ADOlADA EII .UAÇÃO AO 
~RTIGO 71 . 1I0DlfICA"DO A SUA REDAÇAO. 

~O t 2' DO ARTIGO 34 '01 INTRODUZIDA A SUBSTITUI 
çÃo DO JUIZ DA VARA DA 'NFÃNCIA E DA JUVENTUDE. PELO JUIZ DE O! 
_EITO SU8STITUTO DESIGNADO . 

No ARTIGO ~9 FOI ACRESCENTADO O t l' DEfiNINDO ° 
GOZO DE FÉRIAS PElOS JUiZES DE DIREITO SUBSTITUTOS. OISERVADA A 
CONVENIÊNCIA DO SERViÇO. NOS TERIIOS DO PARÁGRAFO 2'· ESTE EII 
SUBSTITUiÇÃO AO • ÜN ICO • JÁ QUE. DIFERENTEHENTE DO OUE Pr.EVIA 
A LEI N' 6.750179 • . PARA ESH CASO. A ATUAl E lACUNOSA. . 

DE ACORDO COII OS ANEXOS . OS QUADROS DE PESSOAL 
EfETIVO HOJ E EXISTENTES (DA SECUlA~IA •. DOS Of itlos JUDICIAIS 
f DOS TERRITÓRIOS). sÃo UNifiCADOS EII Uh SÓ OUADRO. 

NESTA PROPOSTA. ASSIII COIlO NA SITUAÇAO ATUAL. 
TAL COMO D[IIONST RADA. Ni n . SI COGITOU DO PESSO&L INTIG ~ ANT[ D~ 
QUADRO/TABElA ON ICA DE EIIPREGOS. (X-CHET ISTAS. HOJE ESTAVEI S 
E HÃO ESTÁVEIS . NOS TERIIOS DO ART . 19 E • l' DO ADCT. EII NÚllr 
RO DE 325. CONfORIIE A"EXO IV. 

A EXISTÊ"CIA DE TRÊS QUADROS DE PESSOAL. COII LO 
TAÇÕES PRÓPR IAS QUE NÃO SE COIIUNICAII. CRIA ENTRAVES EM RE~AÇÃ; 
Á ~OTAÇÃO I INTERPRETAÇÃO DlfEREIICIADA DA lEGISLAÇÃO VIGENTE 
RELACIONADA COII PESSOAL: DUAS COIIISSÕES DE PROGRESSÃO E ASCE~ 
sÃo FUNCIONAIS UTILIZANDO PROCEDIIIENTOS E INTERPRETAÇÃO DIVER 
GENTES. BEII COIIO A NECESSIDADE DE UTILIZAR-SE O I~STITUTO DA 
TRANSFERENCIA PARA DESLOCAR O SERVIDOR DE UII ~UADRO PARA O~ 

TRO. QUANDO ESSE PROCEDIIIENTO PODERIA SER EfETIVADO IIEDIAIITE 
REHOCÃO. SE 'OREH ElES UNI'ICADOS. C~ A SU8STITUIÇÃO.NO ANEXO 
" (lEI 8.185/91) DA EXPRESSÃo °SECRETARIA DO hlBUNAL DE Jus 
TIÇA DO DISTRITO FEDERAL' 'OR TRIBUNAl DE JUSTICA DO DIST~IT; 
FEDERAL. CONFOR"E i APRESENTADO "O A"EXO DO ANTEPROJETO. 

ESSA SOLUÇÃO TRARIA REFLEXO FAVORÁVEL E~ OUTRAS 
SITUAÇÕES DE CUNHO 'UROCRÃTICO. TAIS COMO. tLA8~qAÇio DE ESC! 
lA DE fiA I AS . I N'ORIIAÇÃO. PROPOSTA DE CONCESSÃO DE JENEF IC I OS 
I VANTAGENS AOS SERVIDORES. DUPlICIDADE DO EXERCi CIO ~ FUNÇÕES. 
ETC. 

110 ARTIGO 73 FOI EXCLUiDA A EXPRESSÃO . .. ·E IlAIS 

TRI " TA CARGOS DE ASSISTENTE DE TAQuiGRAFO. REFERÊNCIA INICIAL 
""-26' . POR SER OUTR A A NOIIENCLATURA. CONFORIIE CONSTA DO ANEXO •. 
FOI SUPRI IIIDO o § ÜNICO PORQUE O REG lHE JURIDltO DO SERVIDOR 
JÁ ESTÁ DEF INIDO NO AR T. 68. 

• 
CERTO DE HAVE R CUMPRIDO o HONROSO ENCARGO. RENQ 

VO A VOSSA EXCElENC IA PROTESTOS DE ALTO APREÇO (ESPECIAL CO~ · 
SIDERAÇAO. 

DE DE 1991. 



lote : 70 

PL N0 2211/199~aixa : 110 

67 

!atJO J 

S J TUA ; I C A TUA L • O Y A 

t [ , C • J • • ç I O li Df CUUS D [ • O , J ' • A ç I O li Df CAtIOS 
I 
I , 

O[S!·!U,IOOR 23 OnOlUG1OOR II 

J U I = O~ OlUITO 104 JI I Z Dl DIlttITO 111 

J U 17 SUISTtTUTO 85 JUIZ HISTITUTO '5 

JUIZ Dl ~. Z 1 5 J O I Z Dl ~12 15 

• • 



• • 

a'IIC :1 

'RlluaAL Df JUSTI;a DO D15TI:10 'ECEIAl t "11116110S 

'IU'O D[ CII'ele [ "'[S'O.,.'ITO IU"IIOI[S 

• I 1 V a ; 1 o • T U a L S 1 1 V • ç I o 

UCItTUJA o,fcus arfem JUDICIAl! 
'JO' JUDIClAlS/H TlunhJos 

DUOIIUC&O OflOIJUClo 

II DI CUIOS li Dl cuaos li Dl ca .. os 

OIUIOI O[ $[CI[". 

, i • O~ 1 o ~ 09 . 0lU1OR Df S f C I f 1 • • I • 

CO"'OO~.""IOO.·OJ$ (01,.001.'.1'1001·015· -
I _ I 8 U I o o • .. 04 07 TlIUIOU 

HSrSS?A or Dr sr I. UCilOOR 13 •• . . assrSSOI or or$rUII"oo_ 

O['OSITAIIO.,üllleo -. 07 OI • Dl'OSI1.IIO.'ÚllICO 

• c , l 
• 

li O[ 

132 

I , 

11 

1 7 

CatlOS 

Ó-.J .,,-: 
/. ~ .... 

I 

I 

I 

I 

I 
I 

I 

I 

I 
I 

I 



...... 
(j) 

4 • r I o • 1 J - - - - - - - -
"I"COS 'VIILI'.C' DA JV"ICI 00 01" •• '0 'CO't'L , 'rl'lle'IOS 

• I , " • C I-o , T 1/ A L S I , li 1 , , ç , . o , o S t & 

UCUlUU orfcroa OFfclOS JUOICUlS '.l ••• &~ O( Jw:tl;&, zr 

c401l0 
,JO' JUDlCUll • or uunhlos . r Hll:T:II;S 

CI".O.~&' 'I/.CI0.ll. 'O TA L 

li Dl cuaol li Dl CUIOI 
UH! IOU!IA 

li IH cnlOl .. Dr CIHOI '1 O( CU •• 1 

f-
I[CIICO JUOIC1Á110 lJO'-&J-021 110 292 IS OI uS , 1 J 

.101 -&J-021 
'J Tf -&J -021 

DF letAL Dl JUStlÇ& -&VlI.lAOO' 1 .IOf -IJ-025 --- 2" 11 O) lH .. . 
J.w 

J01-&J-025 .. 
J11 -&J-025 . 

'IQuf,a&ro JUOICIÁlIO '.I01-&J-021 20 --- -- -- 20 <1 

AUllll&1 JUDICIÁIIO 'JOf-AJ-022 ~ 2H 5H 59 21 92S . . . -. . 
J01 -&J-022 
Jlr-&J-022 

&le_Ol_Ie JuOICIÁ.IO 'JOf -&J-02, 110 2U H " ~ 11 I , . 
I . -. 

JOf -AJ-02~ 
JTf -&J-02, 

115'(101 D( Sl'UI'_'& JUDICIÁII& IJDr -AJ-027 j lO --- -- I -- jll -. 
o 

I i 
"(.I( O( s['u.&aç& JuOICIÁIIA IJ01-AJ-026 .. H -- -- I ! 1 ~ I . ,-

I I I .I01-&J-026 I I I 

llQul,.Af& JUOICIÁIIO 
. . I 

aSSlmll[ IJor-&J-021 lO --- -- -- I JJ I -. 
I 

, 

afOICO !l. 01 ; 1 
I 

I.IOf -IS-901 -- -- ! .. 
OOOUÓl~O • 1.101 -15-909 01 OI 

I 
-- -- i ;, 

Jor -1$-909 
I .' 

• 
ASSISI{,le ~OCIAl IJOf·IS -9)0 02 I ) -- -- I ~ • • -
s' •• 'ÇO O( I[CUISOS "u~&'05 • O[RO'SI.&IIW~ o[ OUAOaOS 
.e" ."rtn rn.~nIIOl OS OAOOS P(11I101(5 AOS O(ROaSlNAllvOS at, OI, 01, Ol. O, 

• • 



CAT,aaIIA' ,uaCIOI'IS 

PSICÓLOGO 

IiIL 10TlCÁUO 

COITAooa 

AOIIIIISTuooa 

U&U"EIIO 

AlOUmTO 

TtCIICO DE COITAlILIOAO[ 

OESUHlSTA 

HurOUSTA 

"'IrE DE TEL. ( ELErRICIDAD[ 

AGE 11' CIIErOTOG. ( _ICROfll_AG(R 

AUI. C,. DE SEIWltDS DIYERSOS 

AUIILIAI DE ElrE •• A'ER 

AlAllST' DE SISTER' 

'10(;"1I100a 

OPERADOR DE CO_PUTAÇ10 

'EafURADOR OI(;ITAOO. 

A.TfrICE O~ .EciIICA· 

.1-110 I I I - - - - - - - -
.,I,IÇO. AUXILIAIC. DA JIITIÇ. DO DI.TIITO ,rarl'L [ Tr'llrallOS 

• I T U , C I-O A T • a L s 1 T U j C J o 
, a o , o s r , 

arcuruIA o,lclos O,fCIOS JUDICIAIS 
TI:'JIAL CE .usr:\A/C' 

chllo TJD' JUDICIAIS. D' TEunhlOs r reune- ::s 
,a T &L 

• UH' 
li Dl CUQOI li Dl cUlaa 

IOUIU 

'1 Dl CUGOS li Dl ClUO. If OE cu.:s 

T JOt -15-907 -~ OS -- -- os O~ 

T JO( -15-932 OI OI -- -- 02 • > ... 
r JOF -15-924 OI -- -- -- 08 ;~ 

TJOt-IS-U3 IS -- -- -- H : .; · . , 

TJOf -1$-9U OI -- -- -- O I .: ~ 
I 

T JOt -IS-917 02 
02 I · , -- -- -- · o. 

i 

rJQF-Il-IOtt2 lO OI -- -- li I ! I 

I I 

r JOF -1l-IOh 
02 

: 

02 -- -- • · · , 
-- I 

~. 

I • . I 

r .IOf -U-I0tt4 41 04 -- -- I s~ i · , .. 
I 

lJOf-U-IOl7 H -- -- -- \4 I •• 
I I 

lJDF -11-IOl3 06 -- .~ · - 06 ; :6 
I I 

I T JOf -1A-1006 31 O, -- -- li I •• 
I 

T Jor -U-lDOI 04 Ol -- -- I :16 · , .-

TJOf-'RO-1601 OI · - I J I ! 

-- · . · . 
T JOF ·'10-1602 02 -. · - · . I JZ · . 

I : 
• 

T Jor -PIO·160; 04 · . ., · - j J4 
I 

! · . 
I I 

T Jor .,aO-1601 06 
I ~6 · - · - -. I • .-

I 

T JI" ·UT·702 os · . -. .. os I ~~ , 

I 
; 
I 
I 

• 
~ 

• 
! 

· 

, 

! 
I 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 



Lote : 70 Caixa : 110 

PL N° 2211/1991 
69 

! ! ! 

'[I,rços AUXILIA.ES OA JUSrlçA 00 Ollrllro 'EOEaAL E T' •• I Tt_Ies 

i 

• I T U A ç I-O A T U A L , S I T ~ , ; J ~ 
, • O , : S • A 

I , 
I 

O,fCIOS o,felos : f.I'.'1. CC JUST:;A'C' r UCUTUlI JUDIC~US I I I 

chllo T J IH JUDlCUIS • o, u .. nhros I [ rrlltf!t ::s • éuuollu ,nCIOIAU TO T H f 

~ UH' 
, 

.oUtRA I , 11 · OI cnDoa li Dl cUIDa li DE CAlGOS li DE CUGOS li tE cu;:s I 
• , 

I ARTffIC[ DE (LETRICI DADE E COAU. ! IICAÇAo TJOF.üT-70l 09 -- -- -- 09 ';i 
ARTfrIC[ DE tAa'IITARIA ( _ARC[-

I URlA TJQt-Uf-704 07 -- -- -- 07 
I 

~ 7 
aalfflC[ Dl ARllS ,.ifICAS TJOF.AlT.706 1S -- -- -- I!> I . : 
SLly(ll[ Ol 01 . . I -- -- -- i 

I 
r 

~ I I I , I 

t , 
r 

I 
I 
I , 
I , , 
I 

• • 



• 
UH,lO DI LU •• '.040/h LU li '.IH/IO LU •• 

CUU' - C' JUO~CUIS .... .. ... rum aIOS ... .... .... .... - ou -COITlOLl .. .... .. ' .. - o • -- ~ ... .... .... - -. ... .. -Dl CUIOS 
ou .. .. ... .... .. • <:> .... - o ... .. -

lttllCO JUOIClállQ - • ~ . -- -- -- 42 

.. ; ... JUSl. AfALIADOI •• _. _. .. .. .. 

UQui,.uo JUOICIÁ'IO 07 _. -- -- Ol 

1st • sc'U ••• tl JUOICIÁaIA _. -- .. .- . -
AUllllAl JUDIC IÁtlO U -- _. -- 21. 

ASSIST. IA;. JUOIClÁl 10 _. -- .- -- ---
lI( allllH JUDIClillO 21 -- .- .- 7. 

&li, s{'UI~' JUOICIÁlIA -- . - _ . -- li 

IlÍOICO - • -. _. _. .. OI 

0001161 OCO . O -- -- .. -- OI 

'SSISIUI( SOCiAl .- -- -- -- 02 

~ICÓlOCO .- _. -- -- ---
1ellll0UCÁI 10 - • -- _. .. .. 01 

CO.' ADOI -• . - _ . .- _. 07 

ACrlI.1 S 11 ADOI .. .- -- -- lS 

U(i(IJI( 110 -- -- -. .. 01 

UOulH 10 -- .- .- .. 02 

Ite. oc CC.T'lllIO'D( -. .. .. _ . -- 10 

0l$( .. 151& - • 01 . - .. _ . ... 
tClUOIII5U - • U 04 .. _ . -.. 
". m. ( (lUIICIOAO( • _. -- . . .. U 

". Clltf. U caor Ill"t. • O) -- . -' .. ---
'Ul. o,. $lU. OI'USOS • -- .. -- .- U 

stl'l'O DE .[CVISO. KUI"C' • DEIOI,TI,TJYCI - OU~ 

'

o) .ID( ~U'D.O 0(1015tl'1"0 - 1",S'01 •• ,IO 
I('il,al' ao aIo 221/7l). t. a.t •• -

- O, ':U! :ClAlI -.... .... ... rum uos ... .. - .... .... ... .. ... .... .. .. -o - - lO 
::> - .... - ~ -. .. .. - -. .. - .... .. • o ... ~ o .. .. -

1i 71 II U 
_. 

7) 11 O, .. ~6 

-- -- .- -- --
_ . .- -- .. -. 
168 51 l2 -- m 
--- -- -- -- ---,. n la . - SI 

li .. . - .. .. -
01 -- -- -- _.-
OI .. .. -- _ .. 
U -. .. -- ---
OS _. -- -- ._-
DI 

_ . . - .. ._ . 
... .- .- .. ... 
--- .. _ . -. ._-
... .- --, . - ---
._- .. .- -- ._. 
_ .. _. .. _. ._-
.-- .. -- -- ._. 
_.- -- .. -- ---
-- -- .- -- ---
-- ' . _. _. _ .. 
· os .. .- _. --

( ,1'.S'OSlçlo OI CAI 'OS 

• 
l.tU/II 
O, JUQICUlS 
mmoms .. -- .... .. .. .. .. - o .. .. 

.- .. 

.. .-

.. . -

.- --

.- . -
-- . -
_ . _. 
.- .-
-- .-_. --_. --
-- --
. - _ . 
-- .. 
. - --
.. . -
.- --
. - _ . 
.- .-
.- --
•• 

_ . 
.- --
-. --

LU li 7.'h/'0 
, 

... o, JVOl:ll1S ' l .... 
I ~ .. Tua:!el:cs : .... .. ,U .. - :: - o ... ::> - .... i .. ... .. .. 

u .. - I .... .. .. ~ - o ... - I 

I 
r 
i .. _ . .. .. I 
i -- -- -- -- r 

• ! -- _ . .. .. 
lO -- -- --
.- _ . -- _. 
-- _ . -- --
-- .- -- _. 

-- -- .- .-
-- .- -- --
.- -- -- -. 
_. -- _. _. 

-- _. _. _. 
.. .. _. --
.. _. _. --
-- _ . .- .-. , . 
.- -- . - .. 
.- . - .. --
-- _. _. --
-- -- -- _. 
.- -- .- --
.. •• 

_ . --
.- -- -- .-
-- -- .. _. 

UI • I · 1.:"Ií : , 
.,.. . .... _. -- _~:: ::1: i .. cC 

,~ .. :.:.::~ - .... - ... .-... .... - u • ... ::> ... -- .... . • -... - • - - - .. - o . .. -r 

lC llj .. .. 
_. . .. .- .. 

10 _ .. . - _ . 

-- __ o -. .. 
· U )Z. .- .. 

lO --- -- .. 
2. 71 . - _ . 

, _. __ o 

'- . . 
.. _ .. .- .. 

-- .-- .. _ . 
. 

-- ._- .. .. 
_. _.- .. 

-- ; 

-- ..- --
.. 

• 
••• ..- " -- _. 

I -- _.- _. --
_. --. -- -_. .-. -- .. 

r -- .. - -- --
.- --- -- -- 1 

· -- --- -- .-
I , -- ._- -- --

-- --- -. -- , 

-- --- _ . .. : 

-.. 
u -

,11 

. 1; 

, -, . • 
lO · 

r 
t. , 

,. 
• 

~ .. r - . 
112 ., ; , 
C) , 

l~ 

,~ 

'1 
;t 

IS 

li . 
fiZ I 

, 
1) 

, 
: , 

CZ : 
I • ~7 
i 

" 
, 
! 

lo. i 
H ; 

t 

"' 
. 
;---~ . 
• 
c. -

, 
: 

I ., 
I 

I 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 



~~, 

~ CI1&;1O D!' LU li 1.=-0/74 LU ti I.Ul/fO LO li , p I:t -or JUOIClAU - O, JVOICUIS i -. ~~ . canos I - wmUIOI - TUAlTOaIOS -c « C « .. .. - - - - , - -. .. .... .. .... - ... . - .. c - .. • .. -CObUOlI O( p . C> - - C> te - o o.. ::> -- ... :> - - o.. :o .. ... a. .. .. .... ... .. c -. .... .. .. u ... .. ... CUIOI ... - li: o ... ... - o ... ... - o « .. -co c - ... «» 

IUllll:' or [.HlKA'U -- -- -- -- O~ 01 -- .. .. -
"AlISU DE 51SI[I. -- -- _. -- OI OI .. -- -- .. 
n()(õullooa -- -- '- -- 01 .. .. .. -- --
arEUDoa Dl cOIlPUfAçAO o. . - o • -- O. -- .. -- -- --
Karuuooa OI'lfAoo. .. -- .- _. os · _. _ . -- .. .-

Ali. DE 1(C"i.IC •• • _. -- .. .. O. 
_. . . -- .. --

Al1. DL ELEf/COIIUIlcaçAo • .. . - _ . .- 06 
_. . . -- .. --

Al1. DL cu,. IUCUAlI. • .. -. . - _ . 
os _ . _. -. -- --

Ali. DE UIU ,.irlCAS -- -- -- -- IS -- -- -- -- --
-- --SUVUT[ -- _o -- o' . - -. -. --

IlI'I,O OI .(CUISOI ..... OS - O(IOI" •• 'lvOS Dl OU'OIOS 

• 

1.U7/" L[: Ii 

or J~CICUIS 
ªf HunOAlol .. -w .... 

I c .. -- - C> - - I 
~ :lO ... .. .. -. .. .. ... - o I - -c oa I - o , 

i , .- .. I 
_. _. 

I 
. - .. I -' .. 

, 

-- -- I -- --
I 

-- -- '0 .-

.. _. .- . -
-- .- .. .-

-- -- . - -. 
_. _. .- . -

-- -- -- --
_. -" -- . -

• 

Lote: 70 

PL N0 2211/199~aixa : 110 

70 

7 •• 14/.0 I LEI " ";"/5; 
=, J" :ICIAIS , . ! cr J. ::::A:5 
nUI f CAlOS I - ,[a.:·;_::) .. - : ! - -fi': .... .. , .. - -.. , - ~J 

.. - - ... - -a. .. , - .. -« - I .... , 
~ -li: o I - - : • c. ... - ... O I .. .. 

I _. -- -- -- -. . . 
I 
I , 
I -- -- -- -- -. • , 
I 

_o _. I -o o. -. o-, 

I .. _. 
I .. .- 00 --
I .- -' '0 .. o- .0 

.- _. 
. 0 .. o- .-

_. _. -- o. _o - o 

-- -- .- -- .. .-
-- -- _. _. .- --

03 .. -- o o .. . -• 

. 

--<# -
, 

-. 

.. 
, -

I 

, . 
'0 , 

I Q ~ 

I. 
I cç 
• · · 
I P 
I 

, 
• •• 

, -. .. 
I 

! 
I 
I 
: 

I 
• 

-~ .. _ . 
ú 

. . -... -

I 

• 

I 

• , 
• : 
I 

: 

I 
I 

i 

I\:) 
o 



21 

c o N T R O L' D! C A R O O 8 
-------.,... 

Dl.O'I'I'Tl'O •• OI 

ATO •• 221/n 

ucutUIA orlelos JUDIClAU t O t A • 
CAUOI CIUOOI 

'OI tIA.I'O •• ,(IO 

I TaUHOll(AO 

.lolCt Dl -- Dl 

ODOllÓLOc;O 01 -- 01 

COllADOR 01 -- OI 

I(ClICO Ol CO.UallIOADl -- OI OI 

OBlUISU OI -- OI 

lhtrOllSU O~ -- O, 

"UI[ Dl lU. l (LlUICIDAD( 01 -- 01 

AG[1r1( Dl clur. C alCROrlLUGCII Dl -- \ Dl 

&UI. OP'UCIOUl Dl SEU. OU. Dl -- 03 

U1~rIC( Dl UChlCA OI -- 01 

ulirlC( Df CL (1. l COIIU'ltA~O( S Dl -- Dl 

.. 1 fr !Cf Dl CU,. C .uacuuu 02 -- 02. 

IUllOlltÁaIO Dl -- OI 

S[I'I(O Df .,cu'SOS MUIIAIrOS' - Dl.OlstaAtlvO D( OUADIO 



Lote: 70 

PL N0 2211/199~aj.a : 110 

71 

OtAlISIUllvú u 03 

CCITlOLr , [ . . • r O • 1 ° I Dl • 
CU.OI 

• o • A I • A " li 
. , , 

lllltt_ k(~tST'I! tOTAL ltom.:.I, Toa~ UDISflIIUIC10 umlt· 
TU - 111 1001';; atum. TU l U IDes I"E ~UE$· 

I CEIa caTE 

ItC.ICO JUDICIÁIIO II U OI U 07 1S 

~f. JvSI. A"LI'DOR o. 02 07 f, . . 11 

aU1ILIAI JUDICIÁRIO lZ h li SO .. S9 

,,(.0(." JIOICIÁRIO 11 h h JI OI l4 

Ill'ICO Dl IlC ••• OI IU.aIOI • D'.O.I'I"S'O Dl OUADIOI 
IrolllIIIUIC" DC c, •••• 

• 

TO 1 &L 

m:sTIl. 

IUfDOI 

12 

• D2 

O' 

OI 

I ! 

OnCIOI JVDreUII 
I 

· "~:tOf.~·:::I':S · : T o r AL • · ! 

fUmOms I 1(ll11:>::1 

li 111ft!, IEDU'U. I 
T o T • ~ . 

T~TH ;t.,~ UUIUC[I. 

TU 1(5 tOlDO' ( I) , 
I' • . . (1) 

. . 
-_. 

I 
U 210 li 291 J • , · 

• 
I ; 
I 

25 297 oz 2U I 1:. 

I 
I 

I 
• 

" SH O. UI I us I I I 
SO Ut OI us I ltS I 

i 
! 
I 
I 

• 
I 
I 

• 



23 

~ ~ • ! ! 2 l t 2! ~!!!!! 

tODTQ~.[ D[ CA"OS I 
I '~vtu~ DC DIIUITO IlCUTUJ. f C • , . 

uouul~ul;Ao . ~, 
HO[U • 

, ! 
I 

OOO.lÓlOH O j (/I C • I 

: 
I , , 

",aIIJH ÇP[I<AC I CMAl O( I 
. I 

Ulfl(OS OlvBSOS 03 03 ( . ; 
, 
I 

I 

",aILIU JIIDIClillO li I O I C : 

'UUr~OO: 

UGISlRI8UIÇAO O[ CARGOS 

IH Ou[ UATA A PORTARIA CiP 

.t 2' ) • D[ 2 6 • O 6 • 9 I • DJ O( 

0)'0'.1" 

----------------------------------
~ 



24 

Senhor Pre.lde~te, 

Requeremos, com fund~cnto no artigo 155, 

do Rr91mento Interno, a adoção do regime de u~9ênc1a para a 

tr" t:\ 1 t l'Içno do Projeto de Lei f\9 2211, de 1991. que • AI tera 

a 1~1 8185, d~ 14 de maio do 1991, que dlsp5e sobro Organi

zação Judiciária do Distrito Federal e doa Territórios, e 
Cria ft ~u~ltorla Militar do 01&tr!to Federal-. 

Sala dai Se •• õe., em 
• 

• / PS)iB .-

r,\l{'"11 ~ I ~\ l\"'I I~<;}.() DE TRAl\Aüo, DE ="~ISTRACiIO E SERVI<:C POBLlCO 
J - Q[LAI ,,;" IO 

Le:I 09 ~~ '1 . dI. 1 9'} 1. nesti:\ C i:\ ~ ". v '- \lr~ CJ lo T,.. ,:: ... Jn;oI d E J'J .... tl' ~. 

rio r) l~ t . · l l(1 l · f · t : c ~~1 P~op~~ i:\ltcr ~ C~C L r . ~ ~~I nP U .IB~. de 14 dE 

' 11'\ I o di' \ 'r } 1 • t"(\I'I, o obJct .VO Ih: '''od I f t c~, ,, '" il l ' J'" 1 

.. 1·JdIClarln fiei (",· tr,tu FC'd( ,..~ 1 c dO I> TC "'l"' l lol"'lc t . 

--
A p ropo ~ t" io lt. ~I"'g·a. " 101 ':.,lntc!ioF:;. '" c.1""lIcio dill !o. 

Ni\ E XPosl,~o de !'tat I VOS. JIJ!it ,flCél-St 11 P"opout~ 

·I\d,' ql ',u· " O"9~n'::i:\ç:i-'a Jud.c.;I,.,,,, ~ 5 prof 'Jndi\5 õ\!trrl"'i\!;oC' 'l: 

ocOrrtd'H' IIU ~'Io;. lr,lo l ' rd(: ,. .. J '1o,. '.Jlllr" c.t. o. ,r.c.o i\tICl : • • (h t .. j 

A (. (;,tll\ l l\-S ( ' q'J( " 'JlllftlÕ\ IIICld,fICI" ' l..O (on ~, IJIlI. IJ 

1..1 ... r:sllJdoo:. E " " "'"/ t.,!ô~, c, 1.: g/ •• I;,t,Vi\. 

, r. ',' , , ,,~;,".,o ,.r, ,.{ "" , :. 1" ." '1 , 

~· : a'.IPl I (IC~-'t CO'II A 'ltlJ;.",;,(J O'i C, di\d€ S<i\tcllt( 

de Sftlll~~bftl~. CY J i\ P ~PIJ111,io J a Yltrill~~~ ç~ ~00 .000 t,abitantF f : 

t"Mb~", o ·1'L\ ,. ... no".'\'It. cont. C 011, F-Oflt,Jl", ;.o E.~t 11I'''dõ\ (ft, 00 . 000 ' 'I ;) 

blt~nt "'fi . ("lol'" qur fOI lC-vftdO 1:'" C'ont .. par:l fO rAI IJ1",io:o da pro 

posta t Qy€, busca of~r«c€'r. no c.a~po d~ pr~stillC ~ O Jurl~dlcIO -
nll. UMII rstrytura Minl~a p~r" qur o f' odrr ~udlclarlO n~o f ( 

('ivrls. 
:;\ 'Jlt r"'D' !! '~~ 

"1(, ,tu ..... I\IE'~trc UE' bll.' i\no. " : ': cl'J~I""~III ('ntl' ....... q'Jê\lldcJf' c.c ~cl .. t o, 

rÕ'l c:,d ~ IJIII. ;,1 n lio torrol1\ndo O ~ IlrClC(.,, ~ . '. (ir C:-ftlC'clt nc '" C"r I:;: . 

. c , .. .. ' 
, 1110:. , E,"bar ~t.' ~ 

,'\. .: r f . , : : 

"In ! r, ;" . ""10"11"'1.01' • •• ~ I. I . ," I n . • 

tl"Jr :t lllc ', . .... . ' ,, "fh "'ó'. r; , .... " 'c. 

11 - VOT O DO RELATO" 

'Jftl rnto q"l-: Ji\ 'Jlt ·· ,.:~ .• ~ ,", .... ': '1"' .... fl' Ln tE,ri\ '~. ~ r" ... o.:.ro" , .. ... r. co nJ -

' 1 J" o: f . C on l.'" 

' .... l\ r i· Q :: 0 P"P" (-
no •• PJlr ;-, RE!l.al ' ':'dn,lli l -, t r-.,t t .... ,I . 

rlall J'Jnt a l"'. tl'f'IIbCIII cOl'n brc vl(l~d'. os C y ~ to !. " ' (' dlcas Oil ~IJLt I C" 
b <i\r-ê'ltét. 

O t ." PI,ti1l ·' 0 t. ,1 I,· US lu u_ . -dVALhU . 

~' cl ~ tO t 

A Comis são de 'l'rabollho, ele Adm.lnlstrll.ção e servl 

rr. '.!~ '. "t.C" . I · .... .!. ... /l. p~< r;·JJ .r,· 'H) ('0 P r lJ)': ltt t!c. l .c l nÇ :. . ;dl / 91, r. OS t c !: 

mos do parecer do relator. 

Es t1vCT..lm pr-: s C' nt' C" s 0 5 SC9u1nt-: ~ 5{'nhor r:: ~ :~jlut~ 
dos: ArndUC)' foIUllcT - Prcs idente , c..:~L"los Albert.-:... Ca~lp l~ti.: . ..~~ 
b~· ::: Ri •. (·lrp . : :. '~ ' " 

ra, Dl!raldo bOilvcnluI,J. ChlCO VlC:ll1ynte. Har.la Laura, Pa.u lo 

Paim, Jair BOlson.Jro, Mc-ndes Bo telho , Célio C", Castro, J..u9u~to 
Carvalhc;>, Aldo RclJclo, Paulo Rochi\, Antônio cir.. ~ Santo :; , \o:!.lsc:1 
Campor., ~uQ~io Pas50~, LLnosl~ Cr~clla. José Lourenço ~ Jand! 
ra Fcqhali. 

Sala da Comi5S~O. em OS de dczc~tro de 19~1, 

o o ",," t . c1do t\W\!JR', t-1f:I. I .C r ~ ~ 

RE'i'll!ô" 011 E ::Po r~IC' ~; I ~ It l' rl n l f"'O ~" .. , nll •• , q'J(' 11 I 'U ' 
'" " "; 
UT-

cn 
cn 
T--T-
T
N 
N 

0° .... Z 
S-I 
.30.. 

J'JI;::I' <i ~ PE' o;-
so~l dl\ ,nfr i\- c -:.lr'Jt'Jr n - E' ,, ~ /'I,il. t(rl ~~. lo q 'H drvfr 'l uC'o r r cr 

Prf',sitlcnt u 

()(>put art.,) l\t'\,ti~iTO CI\PVJ, r.J 10 

Rt.!l~tor 



PARECER DO RELATOR DESI GNADO PELA MESA EM SUBSTITUI ÇAD 

A COMI SS~O OE FINANÇAS E TRJBUTAÇ ~ O 

T- RELATóRIO 

o projet~ de lei , de au t~ri~ d o Senhor Presi d e nte d o Tr i
b u n al d e Ju.ti , . d o Dis tr i t o F e d e r a l e do s Terr i t ór i os, alt era vá
r io . dispos t l vos d a Lei nQ B.18S . d e 14 d e ma io d e 199 1, qu e di spie 
s o b r e a o r ganiz a ção judici~r ia d o Dis tr i t o Fed e r a l t , si mu lt anea men
te, cria a Au d i t oria Mili t ar do Distri to Fe d e r a l . 

A .a t ~ria velo a es t a Comissão pa r a exame d a co mpa t i b i l i
d a d e o u adequação ? inanceira e or , a~En t á r ia púb l ic as E sob este &$ 
p re t o deVEM 5el" r essa lt ados Os disposi t ivos cont idos no s art s. 12 
(quando altera o art . ~ Q da mencionada Lei), SQ e 9Q qua d isp õem so
br e criação de Cnl"gos e reSPEctiva e x ec uç fto orçament ária . 

De ã c ordo com o projeto são cr~dOS 8(oi to ) cargos de Oe
s~mb~rg ador r 14 (quatorze) de Juiz d ~ Direi t o, 10(dez) de J u iz Sub s
t i t uto. S7(cinquen t a e se l e) no Grupo de Diredio e Assessor a men t o 
S uperiores e 204(duzentos E' quatro) na t a la dF sE'r~iços au x i l iares 
do quadro d e pessoa l perMBnente do Tr~bun ) de Justiça d o Distri t o 
feder",l e do s Ter ritóri o s . n ........ 

Diz ainda o proje t o qU E' BS d Fspe5a~ d.corr E' nt ~s da E~ec u 

ç i o da lei correria. con t a de dotaçiE'~ orç ~men t ~r i a5 con ~ i gn a d a s EM 

f'avo r d o Men.c ionado TI'" ibuna l. ou dE' ou tr as pa ra esse f i.., de s t i nadas . 

É o re l atório . 

:JI- VOTO DO RELATOR 

o parágra f o único do a r l. 
tabe l ece que a criaç~o de cargos ou 
reiras . pe l o s órg ã o s E' ent idade s d a 
ta. s6 poderá ser f' e it a SE' hou ver : 

169 d a Co nsti tu i ç ão Federa l ES

alteração d e es tr ut ura de car 
adMini str~~;o direta ou in dire-

I - pré~ia dot aç50 Qrça~ent~r ia su f icient e para a t en der" .s 
proJeçoE's d e despe sa d F pes s oal e ao s acrésc imo s d e l a decorrent es ~ 

11 - autorizaç5o espccr fi ca rI a l ei de diretrizes orçamen
t~rias - LDO. 

A propo s ta d o Pod er E >: ecuti~o par~ o orç~M~nto ~ vigorar 
no e xercício d e 1992, em ~ot~,io n o Congresso Nacional. in c lui do 
tações p a ra ~GuEIE Tr ibuna l suf i ciEn tE~ p~ra atender às dE'spe~a~ d~
correntes d~ a pr o~açgo do pr es~nt e pr oj Fto de l ei . 

o ~rt. 29, § 1Qr da LEi nQ 8. 2 11. de 22 d e julho dE 1991 -
LOC. determina que a In c lusão d e do t ações par~ atender d espe5~~ . no 
Poder Judici~rio. COM a criaç50 de cargos e f u nç ões dec o r ren t es de 
novas atribuiçÕES constit ucionais r fic~ l i mi tad a ao ~~l or correspon
den te ~ redu,go d e de5pes~s com pes s oa l e e ncargo s s oci a is a ser 
r~lI.lizada e M CUMprimento ao disposto no ar t. 11 d a mesm~ Lei . A l ei
tura do ar t. 1 1. nos conduz , cont ud o. ~ c o nclu5io qU E o s l imi t es ali 
estabelec;;: idos não se ap l icanl às des pesa s c o m pesso a l e e ncarÇlOS so
ciais . 

Voto, portanto~ pe l a COMPatib il ida d e o u 
Jeto dE Lei nQ 2 . 2i1. de 1991, com o Plano PI uria 
Diretrizes OrçftMEnt~ria s - LDO e com o Orçament o 

a d e q uação d o Pro
com a Le i de 

PARECER 00 REIATOR IEiIQWlO PEIA ·MESA EM SUBSTrnncl'D A 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REOAÇAo 

J- RELATORI O 

o Desembargador-Presidente do Tribunal de Jus

tiça do Distrito Federal e Territórios encaminhou à apreci~ 

çio parlamentar este proj~to que altera a organizaçio judi
ciária · da~ela Justiça. Em .slntese f a proposição cria oito 

cargos de Desembargador, que irÃo compor duas novas Turma s 

(uma Criminal e outra Civel) e treze cargos de Juiz de Di

reito e dez cargos de Juiz de Direito Substituto para aten

derem às Circunscrições,ora criadas, de Samambaia e do par~ 

noá . Outrossim, sÃo criados os cargos administrativos neces 

sários e compativeis com essa nova s i tuaçio a l ém de serem 

criados vário s outros cargos que objeti vam s uprir defiCiê~. 

cias apontadas pela atual estrut ura a dministr ativa. ! 

O projeto insti tui , a i nda , a Auditoria Milita I 
do Distrito Federa l apresentando a seguinte peculiaridad~'~ 

não se cria uma nova estrutura, a exemplo do que ocorre e m ou

tras unidades da Federação. Haverá a penas uma Va r a, especiali

zada, encarregada de julgar os crimes prat icados por polic iais 

militares e bombeiros militares do Di s t r ito Federal. 

:e o relatório. 

JI- VOTO . DO RELATOR 

Estão atendidas, com a ressalva adiante enuncia

da, as prel i minares de admiss ibilidade previstas na Constitui 

cão: matéria da competência l egisl ativa da UniÃo e da atribui 

çio do Congresso Naciona l art. 125 , § 39 , c/c art. 48 

de iniciativa e xclus i va ( art . 96 ) e a ser regulada por 
ord i nária ( art. 59, i nciso I II) . 

lei 

Faco ressalva apenas quanto ao teor do inciso II 

do art. 67, da Lei n 9 8 . 185 , de 14 de maio de 1991, que o art . 
29 do projeto oferece nova r edação. Diz o citado dispositivo 

que o pessoal dos serviços auxi l iares da Justiça é classifica 

do em: 
• 
não 

II - serventuários sob regime especial , 

remunerado s pelos cofres públicos, a saber: 

A) Oficiais de Notas; 

B) Ofic i a i s de Protesto; 

C) Oficiais de Registro público; 

Dl Empregados de Oficios Extrajudiciais 

do Distrito Federal; 

E) Empregados de Oficios Extrajudiciais 
dos Territórios". 

------,Ainda r ecent e mente , ao r elatar o P . L. 4.573-A/89 , 

or i undo do Senado Fe deral, t i ve ocasião de estudar detidamente 

o tema. O art. 23 6 da Const i tuiç i o privatizou as atividades n2 

tariais e de registro . Não há pois , como se permitir que a L~ 
de Organização Judiciár ia do Distr ito Federal e dos Territór -

os venha a disc i plinar .a matéria , que passou a ser exclusivam n 

te da alçada fed eral. Assim , para fazer cumprir o texto de~ 

dispositivo constitucional , ofe r e ço Emenda a esse ci t ado arti

go do projeto. 

Quanto à técni ca legislativa utilizada, nada a 0-
por. 

Rel a tivamente ao mér ito , entendo que a proposi
çÃo é oportuna e conven i ente , merecendo ser aprovada. 

A agilização da presta ç Ão jurisdicional, mormen

te nos dias atuais, é meta pr ioritária a ser alcançada. A de

mora nessa prestação , sobre t udo nas áreas menos favorecidas 
pela fortuna , tem sido mo t ivo de c rescentes criticas. Creio que 

este projeto buscar adequadament e, superar parte desse proble

ma . 

Vale salientar , ai nda, que a criação da Justiça 

Milita r, no âmbi t o de cada unidade federativa, é matéria pre
vista no art . 1 25 , § 39 , da Car ta Politica: 

§ 39 A lei estadual poderá criar, me
dia nte propos t a do Tribunal de Justiça , a Justi

ça Mil i t ar e stadual, constituida, em primeiro 

grau , p e los Conse l hos de Justiça e, em segundo, 

pelo própria Tr i bunal de Justiça , ou por Tribu

nal de Jus tiça Mi l i tar nos Estados em que o ef~ 

tivo da policia militar seja superior a vinte 
mil integrantes ". 

Nao s e trata , como poderia parecer a 

restaurar 

quem exami

qualquer pr2 nas s e a ques~ão supe r f icial mente , de se 

cea-imento QLb'i trá rio ou que re lembras,se periodos de ditadura . 

A Justiça Mil i t a r, no caso presente, destina-se a processar e 
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julqar policiais militare. e bombeiro. militare., do Distrito 
Federal, em infraçõe. que lhe .ejam típicas. 

DLANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade 
juridicidade, técnica leqi.lativa e, 

(com uma Emenda) de.te P •• 2.211/ 1. 

, 

) 

~~~'to, pela aprovaçi 

EMENDA AO P.L. 2.211/91 

Dê-a. ao texto proposto para 
8.185, de 14.5.91, 67 da Lei n9 

jeto, a aeguinte redaçio: 

constituir o art. 
con.tante do art. 19 do pr 2 

• Art. 67. l · 
O pe •• oal doa serviço. au-

xiliare. da Ju.tiça é conatituído pelos funCi2 . 
nário8 do Quadro da JUstiça do Distrito rederal 
• doa Território.-. 

DEPUTADO 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brullla - DF 

. ... ..... ~ ....... " .. " . ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.211-B,DE 1991 

(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios) 
MENSAGEM N° 1/91 

Altera a Lei n9 8.185, de 14 ele malO de 1991, que dispõe sobre 

6l Qr~~Ü zação Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios 

e cria a Auditoria ~tili tar do Distrito Federal; tendo parecer, 

da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Publico ,pe 

la aprovação; e dos Relatores designados pela ~fesa em substi

tuição às Comissões: de Finanças e Tributação, pela adeqtmção 

financeira; e, de Constituição e Justiça e de Redação ,pela cons 

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no méri 

to, pela aprovação, com emenda. 

(PROJf:1D DE LEI N9 2.2ll-A, de 1991, a que se referem os pare-
... .. 
cercs) . 

o PRESIDENTE DA REPOBlICA 

FAço SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL 

ART. li - OS ARTIGOS 2' 1 ~, E' PARÁGRAFO 

1'/ ,18. COII o ACRÉSCIIIO DOS INCISOS IX ~ X E 
SEU PARAGRI.FO 2'/ 25. INCI~OS V E VIi 34.PARAGJWOS 
2'. ~, E 5',35. INCISO II E PARÁGR~FO 4': 44.PAR! 
GRAFO I': 45 E PARÁGRAfOS l' E 2' : 49. COII o ACRÊ~ 
CJIIO DE UII PARÁGRAFO 1! (NEHUIIERAÇÃO DE nu PU'~ 
GRAFO ÚNICO r.R~ PARÁGRAfO 2' : 60. P.RÃG~AFO ÚHICO: 
H. CAPUTI 67: 711 75 E78. INCISO I. DA LEI N' 8.185 . 
)E 14 DE 111.10 DE 1991. PASSAM. VIGORAR COM A st 
6UINTE RED.ÇAO: 

"AM1. 2' - COIIPÕEM A JUSTICA DO DISTRl 

10 FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS: 

I . - O TRIBUNAL DE JUSTiÇA: 
1I - O CONSELHO ESPECIAL: • 
111-0 CONSHHO DE HAGI~TR~TURA: 
IV -. .os TRIBUNAIS DO JÜRI: 
V • Os juiZES DE DIHEITO DO DISTRITO 

FEDERAlI 

VI - Os JUiZES ~E DIREITO ~UBSTITUTOS 
. ' DO DISTRITO fEDERAL: 

VII- Os JuiZES DE DIREITO DOS TERRlTÓ;UOS: 
VIII-Os JuiZES DE PAZ 00 DISTRITO FEDERAl.: 
IX - Os JuiZES DE PAZ DOS TÊRRITÕRIOS: 
~. - AUDITORIA E CONSElHO DE JUSTiÇA .11 

lI'TAR. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

ART. 4' - O TRIBUNAL DE JUSTiÇA. COII SI 
DE NO DISTRITO FEDERAL. COIIPÕE-SE Df TRINTA E UM Dt 
SEMBAR6ADORES E EXERCE SUA JURISDiÇÃO NO DISTRITO FI 
DERAL l NOS TERRITÓRIOS. 

§ I' - O TRIBUNAL DIVIDE-SE EI< D'UAS (;'111. 

US CiVEIS 'E UM CRlllfNAL E EtI SETE TURII .... S·.SENDO CI; 

tO CiVEIS E DUAS CRIIIINAIS. 

••••••••• , •• t, •.• · ••• ·.·.,············· ·· ······· ····· 

SECA0 1I 
DA COI1PElENCIA DO CONSELHO ESPECIAL. DAS aliARAS E 

DAS TURMAS 
• ART. g' - O REGIt\~NTO I~TERNO DO lAl!!:! 

MAL DISPORA SOBRE A O~G""NIZlÇAO. COMPElE"" .... E FVNC 12, 
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HA"ENTO DO TRIBUNA L PLENO. DO CONSElMO ESPECIAL. DAS 
CÃKARAS E DAS TURHAS . OBSERVADAS AS ~ESPECTIVAS ESP I 
CIAllZAÇÕES f O DIS~OSTO HA LEI ORGÁNICA DA MAGI S TR~ 
TUR" ~lC IONl. l . ' -........ ,., .. ......... .... .... ...... ... ... ..... .... . 

ART. 18 - A JUSTIÇA DE PRI"EIRO GRAU DO 
DISTRITO FEDERAL CDM'REENOE: .............................. .. ............ ... ..... 

IX - tlRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE SAMA~ 
lAIA: 

A) TRis VARAS CiVEIS : 
.) U(S VAlIAS DE FAMíLIA. ORFÃOS E SUCE.! 

SOES: 
C) TRÊS VARAS CRI"INAIS E DOS DELITOS DE 

hÃNSITO: 
D) U" TRIBUNAL DO JÚRI : 

X - CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE PARANOÁ: 
A) UKA 9ARA CiVEll 
.) U"" VARA DE fA"íLlA. ORFÃOS E SucESSCt: S: 
C) U"" VARA CRI"INAl. DO TRISUNAl De Jg 

RI E DOS DELITOS DE TRÃNSITO . 
••••••••••• I ••••• I t ••••• I ' " I f •• t •• I I •••••••• • • • •••••• 

§ 2' - As ÁREAS DE JUR I SD I çÃo DAS C I RCurl1 
CRIÇÕES DE BRASíLIA. lAGUATINGA. GAIVo.. SOBUDlrtiO.Pl~ 
MALTINA. BRAZl ÃNOIA . (Ell;'NOIA. SAMAMBAIA c PARAN~: 
CO~RES'OHDE" AS DAS RESPECTIVAS REGIOES AD"INISTRATI 
VAS DO DISTRITO FEDEUL. COHPRnNDENDO-SE AS DO I;.~ 
CLEO BA~DEIRANTE. GUA.Á E CRUZEIRO HA CIRCUNSCRIÇÁ~ 
ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASil IA. 
•••••••••• • •••• 11 • • •••• • ••••••••• • ••••• , •• ,.,., ••••• 

Au. 25 - Ao JUIZ DA VAU DE EXECUÇÕES 
CRIMINAIS COMPETE: 

.............. , .... , ...................... , ........ . 
V - EXPEDIR AS. NOR""S DE QUE TRATA O § 2' 

DO ARTIGO 698 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

VI - PaOSS[6UIR A EXECUÇÃo DE "EDIDAS DE 
TRATA"ENTO I"POSTAS 'ELO JUIZ OA ' VARA DA INFÃNCIA E 
DA JUVENTUDE. DESDE QUE O INFRATOR TENHA COMPLETAOO 
IlEZOITO ANOS. 

ART. 3q - O JuIZ DE DIREITO . E" SUAS "'s,. 
TAS ( I"PEDIMENTOS OCASIONAIS. É SUBSTITUiDO PELe O. 
VAP.A DA MES"A CO"PET(NCIA E oc NUMERAÇÃO IMEDIATAME~ 
TE SU'[R I OR • ., ....... , ................. , .............. ".,., .. .. . 

t 2' - O JUIZ DA V"U D ( CRfÃOS E 3uc!s 
SÕ!~ ~~. A S USS TIT U I ~O PELO DA )' VARA DE FAMíl l AI O 
OA VA A' r.r ['E C UÇ ~f \ CRIMINAI S. PELO OA )' VAo.. CRl 
MIH Ol DA ClkCUNSCR ICÁO ESPCCIAl J UDICI;'R IA DE C~A~i 
LI~ : o li" V~U li! RIGISnOS PÜ' Ll CO S c PRECATÓRIA; 
E o OA Ii( fAtÊ NCIA ~ E CONC ORDATA S DACIHUNSC"IÇÃoE,! 
PECIAl JU DICI ÁP I/\ PC BRASillA SUBSTITUEM-SE MUTUAME~ 
TE I O DA VA •• Dl ACI O[NTES 00 TR'BAlHO. PELO DA)' 
V~RA Ci VE l DA CI RCUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA ~E 
BQ.~i LlA [ O JUIZ DA VAU o.INrÃfj<IA E DA JUVENTUDE. 
PELO JUIZ DE OIR[I TO SUBSTITUTO DESIG~ADO. 

C •• II •••••••• • ••••••••••••••••• • • • ••••• • ••• • ••••• ••• 

§ q' - Os JUíZES DO TRIBUNAL DO JÚRI ( 
f.ElI TOS DE T RÃN S I TO DO GMlA [ DC SA" A'IBA IA SE RÃO SUB,! 
TITUi co~ PELOS DAS l ' s VARAS CRI MINAIS DO GAMA E S~ 
"A"8AIA. RESP ECTIVA"EN1E : 

§ 5' - O JUIZ DA VARA CRIMINAL D[ SO ~Rt 
OINHO SCRÁ ~ U~ S T ITUiDO PELO DA )' VARA CiVEl : OS Jul 
ZlS DAS VAR AS CiVEl E DE FAHillA DE PARANOÁ SUBST! 
TUEH-SE hUTUA I1fNH I O JuIZ DA VAU CRI" I:IAl. 00 TA! 
~U~.l D~ JÚRI E DOS DELITOS DE l R i N~IT~ DI PARAHOÃ 

SE P. i. SU h ~TlT u ioo PELO JUIZ DA VARA CiVEL DA MES"A tI.!! 
CUNSCR I~ Ã O JUDICIÂRI~: 
• • • • • I ••••••••• • • I •••••••••••••• • •• • • • ••• • •••••••••• 

ART. 35 - COMPETE AOS JUiZES DE DIREITO SUB,! 
TITUTOS: 

• •••• '1-' • I ...... I ••• , •• , •••• , , , ••• , I • , • I ••••••• I •••••••••• 

II - EFETUAR A DISTRIBUIÇÃo DOS FEITOS Ás VI. 
RioS DE co.~rETENCIA EM Tono O DI~TRITO FEDERAL E ~, CI! 
CUNSC'<IÇÃo ESP ~ CIAl JUDICIÁRIA [lE BRASiu", E AO hlBUN'AL 
DO JÚRI ~ESTA S~DIADO. 
• •••••• ,.,., • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• t •• 

f 4' - A DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS Ás VARAS DA 
CIRCUNSCqlÇÃO JUDICIÁRIA DE TaGUATINGA'. GA"A. SOBRADINHO. 
PlANALTINA . CEILÃNDIA. ' SA"AH&AIA E PARANOÁ SERÃ EJETUADA 
PELO RESPECT IVO DIAETOR DO. FORO • 
••••••••••••••••••• ••••• 1 •••••••• , · • • ;, ••••••• , ••••••• , ••• 

AAT. 1;4 - ••••••••••••• I •••••••••• I ••••••• , •• 

§ l' - OS CARGOS DE Ju I z' DE DI RE I TO DA C I RCUNS 
CAlÇÃO ESPEC IAL JUOICIÃ~IA DE BRASillA SERÃO PROVIDOS PO; 
RE"OÇÃO DO S JUíZES DE DIREI10 DAS DEMAISCIRCUNSC~IÇÕlSDO 
DISTnlTO FEDER~L OU PRorlOç;'o DE JU!Z SU8STITUTO. 'CASO RI. 
HANESÇA VAGA NAo. PROVIDA PO~ RE"OÇAO •. -••••••••••••••• ••• •••••••••••••••• • • • •• • ••••••••••••• 1 •• _ 

ART. q5 - O PROVI'IENTO DOS CARGOS DE DESE"BA! 
'ADORES FAR - SE-Â POq PROHOÇ~O DE JUíZES DE DIREITO DO DI~ 
TRITO FEDe RAL POR ANTI.~UIDAOE E MERECI"ENTO. ALTERNADAHE!i 
TE. RCSHVAllO UII OU I NTO CE LUGARE S QUE SERÁ PREENCH I DO 
POR ME "~nOS ~O MI~ISTÉRIO PÚBLICO D? DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIO~ < ADVOGADOS E" EFETIVO EXERCiclO DA PROFiSSÃO • 

• l' - TRATANDO-SE DE PROMOÇÃO POR ANTIGUID~ 
D~, A ELA Cfl NCORRERÃO OS JuiZES DE DIREITO DA CIRCUNSC~! 
çÃo ESPECI~l J~DICI,\RIA DE BRASiLIA. No CASO DE "ERECI"E!! 
TO. A lISTA TRiPLICE COMPOR - SE-Á DE NOMES ESCOLHIDOS DE!! 
TRE TODOS OS JUíZES. OOS f. RVADO o DISPOSTO NAS AliNEAS 'S' 
E 'c', DO INCISO 11. DO ARTIGO 93. OI. CONSTITUIÇÃO FfDERAL, 

§ 2' - Os lUGARES RESERVADOS A "E"BROS DO ~l 
NISTt.IO P~~lICO OU DA'OKDEH DOS ,ADVOGADOS DO BRASIL SI - . 
RI.O 'REENCHIDOS DtNT~f A~ijElES DE NOTONIO ~ABER JURIDICO 
E DE REPU1A(~0 ILIBADA. COM MAIS DE QCZ ANOS DE EFETIVA 
ATIVIDADE PROfI SSIONAL. INDICADOS EM LISTA SEXTUPlA PELOS 
, . -
ORGA~S OE " EP RESlNTAÇAO DA I ~ES PCCTIVAS ClASS~S. 

I •••••• • •• , • • ••• • • • • •••• , •• , ••••••••• I •••••••••••••••••• ~ .. 
1.:- : .. . ~ :> .. ' . . •.•• . •••••• I ••••••••••••••• :-,.,."~ 
~ ~. - Aos J\:iZES DE DIREITO SUBSTITUTOS SE 

~ ~I.I : " c, ',Co/I " " ':_1 . ' ~HH A~TI GO: OBSERVADA A C(>!! 

VCI :II" . ' • ."\ < , 'J \ ;;,. ~O !, IfRIIOS PO PARAGRAFO SEliUINTt. 

12'- ..................•. , ..•.............. 
A.,. 60 .. . •.•••.•• . ••.••••.••• •• . . I ••••••••• 

PARAGRAFO OMICO - A DISTRI'UIÇÃO DACIRCUNSCR! 
çÃo ESPECIAL JUDICIARIA DE BqAsillA SCRA 'RCSIDIDA POR 
JUIZ DC DIR[ITO SUBSTITUTO DESIGNADO POR ATO DO PRCSIDE~ 
TE DO TRIBUNAll NAS CIRCUNSCRIÇÕES DO DISTRITO FEDERAL E 
NOS TERRITÔRIOS. ~UANDO HOUVER ,"AIS Dl UMA VARA.INCU".IRÃ 
AO DIRET~R DO FORO. 

-ART, 61 - NA CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL 
RIA DE BRASillA HAVERÁ UM S[RVIÇO Dl DISTRIBUIÇÃO 
DADOS. AO ~UAl COMPETE: 

JUDIC\! 
DE "li!! 

•• , , ••••• , ••••• , •••••••••••••• I • • • I I "~ .~ ••••••••••• 

ART, 67 - O PfSSOAl DOS SERVIÇOS AUXILIARfS 
DA JUSTIÇA i CLASSIFICADO EH: 

- FUNCIONÁRIOS DO QUADRO DA JUSTiÇA DO 
DISTRITO FEDERAL E DOS TlRRITÓRIOS: 

II - SERVENTUÁRIOS SOl REGI"E ESPCCIAl. NAO 
RE"UNERADOS PELOS COFRES PUBllCOS, A ,~ 

IlR: 

.. 

• 

~. '. til ............ ")"'''' 



• 

. . . 

A) OFICrAIS DE NOTASI 
a) OfiCIAIS DE PROTESTO: 
C) OF IClAIS DE REGISTROS PÚBlICCS.: 
D) EMPREGADOS DE OfiCIOS EXTRAJUDICIAIS 

DO DISTRITO FEDERAL I 

E) EM'REGADOS DE OfiCIOS EXTRAJUD'ICIAIS 

DOS lURRITÓRIOS. 

. ART. n - OS CARGOS DE DI R[TOR DE SEC~ET AR" 
DOS o~iclOS JUDI<IAIS S(RÃO PREENCHIDOS POR BACHAREIS E~ 
DIREITO. DENTRE OS TÉCNICOS JUDICIÁRIOS COH EXERCiClO N( 

.QUELES ofi,CIOS. RESSALVADAS AS SITU;\ÇÕES EXISTENTES ATE 

01.03.1980 • 
. ' ART. 75 -' SERÁ CON'SIDUÁDA ESPECIAL A CIRCUN§ 

CRIÇAO JUDICIÁRIA DE BRAsi LIA : . 
ART. 78 ~ ......... , .1 •••••••••••• , • ~ ••••••••• 

I - CIRCUNSCRiÇÃO ESPECIAL JUDICIÁ~IA DE BR! 

SILIA: ..................................... ; ....... , .......... . 
ART. 2' .- ~ JUSTiÇA ~ILITA~ DO DIS1~IT~ FI 

DERAl E D9S TER~ITÓ~IOS SERÁ EXERCIDA: 

I - 'PELO hllUNAl DE JUSTIÇA EM SEGUNDO &RAUl 

11 .. PELO JUIZ AUDITOR E 'ELOS CONSELHOS DE 
JUSTiÇA: 

f I' - COMPETEH Á JUST "." i: •• "Ah v ;'1I0CESSO 
E O JULGAHENTO DOS CRIHES MiliTARES. DEfiNIDOS EH LEI.PR! 
TICADOS 'OR OfiCIAIS E PRAÇAS DA POLÍCIA lilLITA~ DO DIS 
TRITO fEDERAL E DO CORPO DE BoHBEIROS "ILITARES DO DISTRl 
TO FfDERAL. 

f 2' - Os fEl10S DE ~UHPETÊNCIA DA JUSTiÇA HI 
LITAR . SERÃO PROCESSADOS E JULGADOS DE ACORDO COH O CÓDIGÕ 
DE P~OCESSO PENAL MILITAR (DECRETO-LEI N' 1.002. DE 21 DE 
OUTuiRO DE 1969) E. NO QUE COUBER. RESPEITADA A COHPETÊ! 
CIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA. PELA LEI DE ORGANIZAÇÃO JuDl 
CIÁRIA "ILITAR (DECRETO-LEI N' 1.003. DE 21 DE OUTuaRO DE 
1969) • 

ART. 3' - A JUSTiÇA "ILITAR SERÁ COHPOSTA DE 
UHA AUDITORIA E DOS CONSELHOS DE JUSTiÇA. COM SEDE EH BR! 
SiLIA E JURISDiÇÃO EH TODO O DISTRITO FEDERAL. 

PARÁGRAfO ONICO - O CARGO DE JUIZ AUDITOR SI 
RÁ PREENCHIDO POR JUIZ DE DIREITO DA CIRCUNSCRiÇÃO ESPECIAL 
JUDICIÁRIA DE BRASíLIA. AO QUAL CABERÁ PRESIDIR OS CONSI 
LHOS DE juSTiÇA E RELATAR TODOS OS PROCESSOS PER~NTE OS 

"ES"OS. 

ART. li' - Os CONSELHOS DE JUSTIÇA SERAO DE DUAS . 
ESPEC IES: 

lHIDO. JUNTAHENTE COH SEU SUPlENTE. 'OR SORTEIO 'RESIDIDO 
PELO JUIZ AUDITOR EH SESSÃO PÚ~LICA. 

, f I' - Os JuizfS HILITARES DOS CONSELHOS ESPl 
ClAL E PUHANENH DE JUSTIÇA SERÃO SORTEADOS DENTRE OS Of 1 . 
crAIS CONSTANTES DA RElAÇÃO OUE DEVERÁ S(R AE"ETIDA AO JUIZ 
AUDITOR PELO (OIlANDO-GERAL DA POLiCIA ~ILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL E 'ELO DO (ORPO DE BOH8EIROS. DO DISTRITO FEDERAL • 

I 2' - NÃo SERÃO INCLuíDOS NA RELAÇÃO OS COHA~ 
DANTES-GERAIS. OS OFICIAIS EH SERViÇO fORA DA RESPECTIVA 
CORPORAÇÃO . INCLUSIVE OS ASSISTENTES HILITARES E OS AJUDA! 
TU DE O~DEH. 

AIIT. 7' : Ao JUIZ AUDITOR. ,ALEH DA COMPETÊNCIA 
DE QUE TRATA O ART. 21 DA LEI li' 8.185. DE 14 DE HAlO DE 
1991. COHPETE: 

A) INSTALAR. J~NTAHENTE COH OS (OHANDANTES-GE 
~AIS DA POLiCIA HILITAR E DO CORPO DE .BoMB[IROS DO DISTRI 
TO FEQERAL A AUDITORIA DA JUSTiÇA MILITAR: -

~) EXPED!R ALV~RÁS. "ANDADOS E OUTROS ATOS. EH 
CUHPRIHENTO AS DECISOES DOS (ONSELHOS. OU NO EXERCíCIO DE 
SUAS 'RÓPR I AS f UNÇÕE S: - -

C) CONCEDER ·HABEAS CORPUS·. QUANDO A COAÇÃO 
'ARTlR DE AUTORIDADE ADHINISTRATlVA OU JUDICIÁRIA HIL-ITAR. 
RESSALVADA A COHPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇkf 

D) EXERCER SUPERViSÃO ADHINISTRATIVA DOS SERVI. 
ÇOS DA ~UDITORIA E O PODER DISCIPLINAR SOBRE SERVIDORES OU; 
NELA ESTIVEREH LOTADOS. RESPEITADA A COHPETENCIA DA ~ORRE 
6EDORIA DE JUSTiÇA. -

PARÁ~R~fO OMICO - O JUIZ AUDITO~ E O PRESIDEN 
TE DO TRIBUNAL DO' JÚRI DA CIRCUNSCRiÇÃO JUDICIÁRIA DE BR~ 
SILIA SU8STITUEH-SE HUTUAHENTE. 

ART. 8' - A juSTiÇA DO D~STRITO FEDERAL E 
.VIÇOS AUXILIARES COHPÕEH-SE DOS CARGOS DISCRIMINADOS 
AIIEXOS DESTA LEI. 

SE! 
NOS 

ART. 9' - As DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇAO 
DESTA LEI CORRERÃO Ã CONTA DAS DOTAÇÕES ORÇAHENTÃRIAS CON 
SI6NADAS EH fAVOR DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAl. 
( DOS TERRITORIOS. OU DE OUTRAS PAR~ ESSE 'IH DESTINADAS. 

ART. 10 - ESTA LEI ENTRA E" VIGOR NA DATA ~ 

SUA 'UIL ICAÇAO. 

ART; 11 - REVOGAH-SE ~s DISPOSIÇOES 'EH CONTII! 

A) CONSELHO ESPECIAL DE JUSTiÇA. PARA 'ROCE! RIO. 
lAR E JULGAR OS OflCIAIS I 

'1) CONSElHO PUPUoHOIT( [If JUST ICA. PAU ".2 
CI"AR I JULGAI OS PIAÇAS. 

AIIT. S' - O CDNSUHO [SPUIAl DE JUSTIÇA SERÁ 
(OH'OSTO 'OA OUATRO JuizlS ~ILITAAfS. DE PATENTE IGU~L OU 
SUPfRlOR ;, DO ACUSADO. E DO JUIZ AUDITOR. H. 'ALTA DE 
~'ICIAL DA ATIVA COH A 'ATEftTE EXIGIDA. RECORRER-SE-Á AOS 
O, ItlAIS IH INATlVIDADl. O (OIlSHHO PERMAh{lIl( DE JUSTl 
(A COH'Oll-SE·Á Df OUATRO Juizfs HllITAq(S. ESCOUHIDOS DE~ 
lRI OI ICIAIS DA ATIVA. E DO JUIZ AUDI10R. 

PARÁGRAIO ONICO - Os Juizls MILITARES DO Co~ 
"LHO PIRHANINI( DI JUSTIÇA SEAVIRÃO P'nO pniooo Df QUO 
1110 "ESfS SEGUIDOS . E Só 'DOERÃO SER DE NOVO 'SORTEADO; 
"05 o D(( II~ SO ,,~ PU1(l DE SI IS 1I[5IS . CONTAOO~ I'A DISS.:l 
LUÇÃO DO tONSIL~O 111 QUI ~AJAM fiGURADO. . . 

AR'. 6' - (ADA JUIZ 11!UTAR DO CONSElHO EsP{ 
CIAL OU PERHAftlNTE DI JUSTiÇA TERÁ UH SUPLENTE E SERÁ ESCº I 

BRAsíLIA-DF •• E" DE DE 1991. 

ftH H ! 
QUADRO DA "A 6 I ' S T K A T U R A DO DISTRITO FEDERAl 

---
S I TUA ( A O PROPOSTA 

-- ',-
D [ NO" I " A ( A O N' !)( (I\a60S 

DE$EMBARGADOR 31 

JUIZ DE DIREITO 118 
JUIZ SUBSTlTUiO 95 

JUIZ DE PAZ 15 
- - --

3 
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~HH li 
GRUPO DE DIRtCAO E ASSESSO~:J[HTO SUPERIO~E S 

SI.TUAÇAO P R O P O S T A 

D E li O " I H A C A O li' DE CAAIiOS 

DIRETOR DE SECRETARIA 132 
CONTADOR-PARTI]OR-DISTRleUIDOR 13 . 
ASSESSO~ DE DE SEMBARGADO~ 62 
DEPOSITARIO-POBLICO 17 

lII'mJ Sll . ~._ 
SDNlQtEõ 1l.l1IUMZ:S tA JUSnC;A L"O Dl!:':l1J'ro FD:UW.. te EQ; ~~AI'iG<. ,:;s IV 

-
~, ;roItlS'rA 

-. a:.1\lSrJÇJ. IX) DISTiU"ro ru:cw.. a !lOS ~UQS 

D\nXlCOUAS fU'ClC1C/\L5 drllao ri? u: C'."lC:"i . 
1'écn1<:o J\M1iciário ~~-AJ-O~l 473 
Cf. do Just1 .... Avali..oor TJU'-Al-02~ ~ 

Taquígrofo Judiciário TJU'-Al-013 :n 
Insp. Se9= ...... -'udiciária ... Jtf'-AJ-017 )Q 

AudUar Judiciário TJtf'-AJ-022 SSG 
Aso1rt: noq. Judiciário TJtf'-AJ-028 40 
Aten&nU Juóicwio TJtf'-'J-0~4 '55 
Ag : So9Ur ...... JÚOiciÁria 'l'JtlF-Al-026 1'" 
~ico TJtf'-1IS-901 rn 
~tólogo TJtf'-NS-909 04 
As.i.tente Social TJtf'-NS-9lO 15 
Poicólogo TOIF- tlS-907 05 
Bibliotecário :r.)oF-NS- 932 02 
0Jnta00r TJtf'-lISo-924 oa .. 
i&üniatr..oor TJtf'- tISo-92J 15 
Il>qemeiro TJIl'"-IIS-916 01 
Arquiteto ~-1IS-917 02 
Técnico do Oont.ahil,""",e orjm'-HI-I042 11 
DesertUst4 . TJIF- HI-IOlC 02 
b lefcn1.n.o\ 1:3I»'-m-104-' 52 

119. ~l • • Eletric~ T Jtf' -lIl'.-1027 44 
Ag . Cinco! . Kicrofilme<].." TJIl'"-NJ-IOll O!> 
_. Op. Serv . Diwnoe - TJtlF-NA-lOO6 42 
"'rei li Ar de Ih! enregêm TJtf'-NJ-1001 06 
",",liato do Si.toaM TJtf'-F!lO-l601 01 
Pnlgn,1IOOor TJDF- Flb-1602 02 

Op!r""', "" Co:rp.Itoção TJtf'-R<t>-160) 04 
Perfur600r Digit6dor T.JllI' - Yol'>-l ~.oc ~ • o 

~ Art. (lc Hc<:Ãnico 'l'Jtf'-AAT-702 OS 
~ 

'" 
Art. "" [lel/C~ic.ç.o TJl)f'-AAT-7 01 09 

>< 
'iij An. do Cort>. ""'rc.""do TJa'-N<T-7~ 07 
u .... 

cn 
cn 

~:... do Art •• Cró!icu T:rJF - Iw"rr-7 ex; • lS I 
..... -.... 00 .... ,.... 
N 
N 

0° .... Z 
~...J 
.3 a.. 
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A N E X O t V ----- --- - - - -
SERVIÇOS AUX1LIARES DA JUSTIÇA DO DISTRI'O rED[~AL E DOS TER«110RIOS 

• I TUA ç 1 O , R O P O S T' A 

TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

MÉDICO 

ANALISTA DE SISTEMA 

OPERADOR DE COMPUTAÇAO 

PROGRAMADOR 

DIGITADOR-PERFURADOR 

AG. CINEf. E MICROFILMAGEM 
, 

ODONTOLOGO . , 
TECNICO JUOICIARIO 

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR 

AUXILIAR JUDICIÁRIO 

ATENDENTE JUDICIÁRIO 

AGENTE DE SEGURANÇA 

PSIC6LOGO 

ASSISTENTE SOCIAL 

TÉC. EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

c 6 D 1 G O 

TJDF-NS-901 

TJDF-PRO-1601 

TJDf-PRO-1603 

TJDF-PRO-1602 

TJDF-PRO-1604 

TJDf'-NM-1033 

TJDF-NS-909 

TJDf'-AJ-021 

TJDF-AJ-02S 

TJDF-AJ-022 

TJDF-AJ-024 

TJDF-AJ-026 

TJDf-NS-907 

TJDF-NS-930 

TJDF-NS-927 

lU DE C uaos 

04 

03 

O~ 

08 

21 

03 

01 

16 

10 

137 

57 

11 

19 

15 

11 

5 

• OISERVAÇAol 
SERVIDORES DO QUADRO/TABELA DO TRI8UNAl DE JUSTIÇA DO DISTRITO fEDERAl (EX-CElE-

TISTAS), DOS QUAIS 144 sAo ,ESTÁVEIS E 176 NlO-ESTÁVEIS. NOS TERMOS 00 ART. 19 • 
§ 11 do ADCT. A PARTIR DE 12.12.90. sAo REGIDOS PELA LEI NI 8.112/90. 
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LEGISLAÇ~O CITADA, A~XADA PELA COORDENAÇ~O 
DAS COMISSOES PEID1ANENTES 

UI" '.l~ ,de 14 de M10 de 1991 . 

----------- ------ ------
lJVJlOI 

DA ESTRl.mJRA DA ru~ DO DJS11t1TO FEDERAl. 
E DOS rTOiUOS 

TtruLoI" 

DAS DlSPOSlçOES PREllMJNAltES 

------------ - - - .. 
0Ar\. 2'0. Comp6cm a Ju~tiÇll do Di;;trilo Federal ~ dO!> Ttrrit"'r;:-t": 

I - o Tribunal de Justi~; 
11 - o Conv.lho da rnaglStTllUra; 

111 - 0$ Tribunm do Júri ; 
IV - os JIl1z.c$ de Direito do Distrito Federal; 
V • os Ju1z.cs de: Direito SubstituI!» do DiMrilo Federlll; 

VJ • os Ju1z.c~ dc Direito dos Territórios; 
VJI - os Julus de Paz do Distrito Federal; 

VJII • os Ju(z..e~ dr Pu dM Te"ilório~ o 

- - - . 

e ___________ _ 

- - - - ---- ------
11TUl.On 

DO TRIBUNAL D~ rome.'\ t'0 T);ST'it.1TO FEDErtAL 
E DOS TEkRITÓ-.·UOS 

CAPtruLoI 
DA COMPOSIÇÃO 

Ar\. 40 - O TribuzuJ ~ Justl::.:1. ro-:n r :~~ r.;o Plmilo r..weN:l. COMpõe te de 
WI1e e &ds desembA.rpdoru c CUrte lUa JurisUi li~O DO i)j,rrilo Ftdcrrll e 11m TerritOriaL 

I JO - O Trlliun&J &Iide-s.e em .ma S:çIn C'Wel e urna C'rimloal e em dnco 
1\amW. eencSc,ri, Ovels e- duu Oimiaalr.. As E~~:, mM)Ot~ c!:::$ tnttgT&nlft das 
'I\araw: observadas as I'CSpec1hom treu de "t'lr:(!.;:Jt:..~~ .' ~ puIdldu ° pelo Vioe
Presidentt. que NO exerce,", as funçflcs de RcbtOt' c RcW.or. 

. - - - - - - - - - - - - -. _.- - - - - - - - - - - - - -

-------

CAY1nJtOD 

DACOMn~l~ 

------- - - - - - - - - -

• 

• 

• 



• 

• 

SEÇAofl 

DA COMPFTtNClA DAS lURMAS 

. ----------- - - . - ' - - -
'J'fruLOm 

00 PRIMEmO ORAU DE JURISDlÇAo NO'DlSl1Uro FEDERAL 
• 

CArtruWI ,-
I 

I 

DA OOMPOSlÇÃO E DA COMPE1'tNC1A 

- - -

------------ - -
11Ft: 18 - A Justiça de Primeiro OrOlU do Distrito Federal. compreende: 

I • Varas com compelenria elJ'todQ o terrilÓrio do Distrito Federal: 

.) - ofto Varas de F:I%endá P6b1ica; 

b) -ama Vara da Inf4ncia e da Juventude; 

c) - uma Vara de F.lIrcu~ (,riminai~; 

d) - uma Vara de 'FlIltnci:l~ e Conmrdata.\; 

e) - uma Vara de Reai,tros PúhliCOll e Prcnt6riu; 

I) • uma Vara de Acidentes do TrOlhlllho; 

,) • quatro Varu de EnlorpcC'Cnle~ e Contnvençôn Penais; 

D -ÇIrcu~ Especial Judici'ria de BrulUa: 

.) - vinte e dnco Varas tfv.eis; 

') o ~ Varas de Famf!iA; 

c) owna Vara de 6rf,ns e ~ 

d) -111ft Tribunal do J6ri: 

e) o dez Varas CrIminais; 

I) - trfs Varas de Delitos de T~ll\ito; 

m o Cirt'\lmmçtn Judiciária de Tagu:stlnp: 

.) o dnco Varas C'fveis; 

b) - quatro Varas de Fllmm .. 0005 e SuCH.WS; 

c). um TribunAl do J"n; 

d) o dnco Varas CrIminais. 

IV o OrcunscnÇlo Judiciária do Oama: 

.) - duu Varas C'fvels; 

b) - uma Vara de FamOia, Órfl~ c Suces.\6es; 

c) • dUIJ Varas Criminai,; 

d) • uma Vara do Tribuna! do J6ri c cb Delitos de TransllO; 

------- - - -
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v . Clm.rr.&crk!..o Judld4rl. de Sotndlnho: 

.,. _ Va,... ","fi; 

"). - Ven C'rImln.~ do TrihuNlI ctn J6rt .Ih Dellt ... de 'I'rtNko; 

Vi ~ o.«l~ JudkUria de Pbrtaltlna: 

a) • tn'M Vara OWI: 

'). ema Vara Oh::'lht.al.1o 1'rIbDIII!lt (to J6rl ~ .. ~'boa ~ 'htardIo; 

VD • OrcuNCTi~to l i:6Idêrta & 1ttm:U~1a: 

a) • uma Vara de ~t!nd. 0naJ; 

vm • Orcunacrlçao JudkUriJI ., C'ailWIa: 

.). "' Varu Civda; 

1» • quatro Varu doe Famnia. 0rfM0& e ~ 

c) • dnco Varas Crinlhi.ls; 

d) • um TrIbunal do J6';. 

f , •. AI Varas da ~ ~~'Ic!adt ~rto a ~~ ordinal • 

• 20 • No 'rr., dt jurkdi(4o ~ C'l~ • i:rnsma. 1'tr":UIt~ 
C.ma, Sobradinho. rl&JVlItIra. [Jr;u~.1r.dj ll e tciU/):l~ CX)I'TelpOl1ÓCm {:.i às No~1ws 
R~JOa Adm!r:!EI~iivAS do Oimito I',· ~eml. (.),i' :·'~C'I~:kn-1o-t~ ~~ t;o f'Jt.t-::o t;;.".;:-Irum,e. 
híanoA. Ouar4·e Olneiro na Orcurracri(Oo rtc Ü~lia ~. 6t Samarnhala,. de ~rinp. 

-_ .. --------- ----------------
,CAJ'flVU> m 

DO TRm\ JNAL 00 1ÚJU 

' ............................... _- ..... _-_ .... _-_ .. . ..................... -_ ... .. .. ......... . 

Art. 21 • Ao Juiz Prt~idenle do i'nllUlUIJ da JCJri co~pele : 

J • pr~uu .u; r~ItG." d;l cnmpel~nria do Tribunal do Jiín. ainda que 
anleriorn 1 propositulõl da. açto pc"!l., Ott julpmeMo fuW; . 

U • ~"!"nr e $' " 1T MtJu. ~rr'"'''';,iJ&-ndo o CTime atrlhufdo eo .,.ciente 
for da cosnpel!ncia do ãilOur"'l do úu;; 

m • ~r u ~ atrillUlç6es preYkW au !tis procit:mtk 

P6rr"Tr.fo tr::cn • " r~o e f'" J.lI Tl." ... ~t c!o ljri Cl~c!~.r4. eempre que 
p.n!tfvel,vmJu!x (:r ',r -: ' ',. ~ I ;i :.t , .. · ' · ':;d_.·:-:·: - ;) C..s~~ 

prejulzo de outrü &:1J~~ C;~ W ym cometio:..:..'\ J--ol '. ~WQ V~· 

. . . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .... . .. .. .. .. .. .. .. .. . 

SEÇÃon 
DA VARA Df: [!XEC"U('OF.S nUMTNA1S 

An. 25 • Ao Jul7. di V&lTIl de E1tC'U~ Criminais COInptte: 

................................................................................................................................. 

v • exp:.dlr lU &.omw ~ qut trIIll! o Z 20 do 1111. c.:;9 do Código PeMI; 

)./1 • prOl!.q;uir a ueruçâo de medit!~, de trata~nto Impostas pelo Juiz de 
Menores.. d.es.dt Q'dt o lntr.lor tenha complcUldo drmito enos. 

.. • .. • ........ .... .................. .. _ ................ OI .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. • .. • • • • • • • .. 

• 

• 



CAP1T\JLOv 

DAS SUBS111\JJçOe.s 

Ar\. )4 • O Juiz de Direito, em IUU falIU. tmpedimeDtoI oau.Iooala.. f 
IUbltituldo pelo da Vara da IDeIInI COIllpet!nda e de numeraç:lo lmei)iatameot.e IUperiot . 

........................•............ _-_ ..••••..•••••.••............ 
• 20 • O Juiz da Vara de órflOl e SuoeUOes iert IUbltituldo pelo da li Vara 

de FarnfUa; o da Vara de EaccuçOes Criminili.. pdo da JI Ven Criminal da Orcunscriçio 
J~ciúia de Brullia; o da Vara cU Regisu-c. i"úbliOO6 e Precatóriu, pelo da de Fal!Ddas e 
Conrordi1w e ~t.e pelo 6a li Vara aveJ cU OrCllI".scT"Íçlo JudidAria de Brunía; o da Vara de 

.AcióeDle~ do ~1 pelo da 2- VfIB Ovcl da Orc:wucriçao Judiátria de Brun;a; o Juiz do 
1n ....... 1 do 1Cui. pelo aa Vara de ExeoJçOe$ 0imiDaÁ . 

.. ......••.•...........•.................•..•..................... 

• 4° • O Juiz do Tnbunal do Júri e Delito!> de Trtnsito do Gama te'" 
IUbnitWdo pelo da JI Vara CrinúDal; o Juiz da Vara de Farnflill., Orfios e SuceS56cs te'" 
eubstiluldo peJo da li Vara Ovcl. 

VaraOYcJ. 
• 58 • O Juiz da Vara Criminal de Sobradinho acrt IlIbstituJdo pelo da li 

. ...........••...•.....•.......•..•....... __ .•.•.................... 

CAPfruLoVl 

DOS rutz:es DE DIREITO SUBS'ITJUI'OS 

An. 'S • Cocupet.e ao6 JuIzes de ~Ito Substitutos: 

........................ _.- .............. -....... . ............................. . 
D • efetuar a cmtribuiçlo dos feitOl " Varas de compet!DC:ia em todo o 

Distrito Federa.l~ Da Cirau5criçio Ju~ de llruf1ia e ao TnDunal do Júri Data 1C6ia«St> . 
. . .. . . . .. . . .. . . . . .. . . . .. . .. . .. .. ... . . . . .. . . . . . . ... .. ... . . . . . . . . . .. . .. . .. . . .. . . . . . 

• ce • Ao dütn"buiçlO do& feitos k Varas da · OrQ/nscTiçlo Jud/djria de 
Tapatinp. Oama. Sobradinho, Planaldna e C'cil4ndia sert reita pelo respe<1iYo Diretor do 
Foro. . ......................... -_ ...................................... . 

rtn.Ju>N 

DOS MAOlSTRADOS 

..........•••••••. _- .... _-.--_ ..•........ _.--- ••••.•...•..•.... . .... 

CAPtruLon 

DO PROVIMENTO OOS CARGOS 

............••. -.- .. _ ..... _ .. _-.---_ .... _---- .. _-_ ...•••.•. -...... . 

......... .. ... . ........ -.... _ .. _--_ .......... _-_ ......... _ ............ ... ... . . . . . . . . 

----------------------------------------- -

9 



.. 
>< 

' .. 
u .... 

Q) 
Q) .... --

10 

.... ~ 
NClO 
N 

0° .... z 
~-J 
.30. 

.• t' ,Tnbln60 IC de p'Oi"c)(1o por anrl«flldede •• ,Ia (llI1CIOi IV'" DllI:ba 
de Dfreho da arcu~ç:~ JLXSicUrta ~ i.4Ql!:l. No C~ tJ. ~numo. • K3u ~Ica 
CIOi'llpcw«'41b nomt1 e~lhlÓOII den!,. to<ha OI Julzn, otMerndo o 61"9<*0 11M alfnea'" 
do Indeo 11 do 1J'l ,93 da ConatIUlIç60 Fe~r&L 

• :ze ' o. Ju~," f'ftC1Uldlll • mtrnhnJa do Mlnbi'rio ~bU('O ou • 0nSr1a 
doe ~cSOI ~ BrtWl eeTao~ncf'lldoII ~ntn ~eln ('(Im I'lUÚldot ch:I: Mal ôt CUT'elra. 
de .dYO"êdo:, ÓI notório ~!lh<r ridko. d. ~l~ IIlbld.;com n-.:lll &1 ~~ l":KlIJ C. ef~ 
.,MdA:j'J r.ro<l~ lodlal em lha a.hUl~ pdo. 6r~ di NJN.~'mçllo _ 
rnp«th-u dUICL 

.... . . ............................... . ............................... . .. 

C,\I'il1;LO IV 

DAS ftRIAS, LICENÇA E APOS[i"ITAOORIA 

........................ _-- ........ .... _--- ......................... . 
Art.. 49 ' OI JuÍ7cs de Direito do Di~trito Fede~1 e ~ Jurzes de Direito dos 

Territórios JOurAo f~rins coletiva..\ n(}li ~rfo<kx de 2 • .3 ~ de jl~iro e de 2 a J I de Julho, 

ParAgrafo Clnloo ' Du~nte o ~rfodo de 20 de ~eumhro 11 31 de janeiro, hem 
como nu ftriu coletiva~ e n~ dia~ em que n:'lo houver erpcdlenle ,foren~e •• Corregedoria 
relulal'tl o rllmão j\ldici~rio, designandcl Jul7e\ para conhecer de medlda.\ ur,ente~ em seral. 

.. ...... _ ... -.. _-.----------_ .. _----- ••.••.......•...•.•.. -. . . .. 

LIVRO" 

DOS SER V1ÇOS AUXIUARES 

.. . ' ...... ----------_ .. -- -_ .... ----- ...... _ ..... 

'IfruLon 
DA roMPI! ItNClA 

•... ...... ------------_ ... _ .. _-------_ ..... . 
CAPtruLon 

DOS oFfcros JUDIClAlS 

....... . .. ...•..••.• _-------- ... _--- . .. _--_ .. -_ .•................. . . 

Ari. 60', Ao CMtôrio de Di~tn'buiçAo Incvmbe O pt'tltt!\Umento e () ~ 
da dutribuiç~o dos feitos aos diversos jufzos e o ~~slro ~ra.I 00, protestos de ÚIU!al. 
mediante a-municaÇllo dos titulares dos reSJlC'C1ivos oficio!., cabendo-Ihc o fornecimento de 
c:eni~ 

Pa~wafo 6nlco ' A di~trihuiç!o lU C'ircumcriçto de llr:..,n'. fi m ~idida 
por Juiz de Direito S\J: ,:; li IUIO c!.:, i,L<l':loo pM !lto 00 Prc~nte do Tnnurul; ~ Circunsc'riç6es 
do l.>Utrito fede~1 c nos TerritOnos, qUllndo houver nuis de urna Vara, Incumlrirt ao I>i~tor 
do Foro. 

Art.. 6J ' Na CirC'Un~o Judiciária de BrasIlia hnert um Serviço de 
Distnbuiç!\o de M.:nól!(!~ no ç d c ;:; ;"l', ~ : tc: 

. .. . . ... .. ....... ......... . . ........ .................. ...... ............... .. 

Ttn.;1.0 III 

00 PESSOAL 

(',.\ i'JTU ,I ) I 

DA ClASS1FlCAÇAO 

Art.. 67, O pes..\Oa1 ~ ~rviÇM au.iJiare~ da Ju~tiç:a f da\.\ifiClldo em: 

• 

• 



• 

JUiliça; 
I • f\lnoonin01 do quaJr~ xcularia c Subo.eCT~lari .. , do Tn"bunal de 

n . funcion~rios do quadro d~ ofYcio\ judiei:!i, do DiMrlto Federal; 

m . tlmdon~riOl do quadro dCl'\ ondO' judieiais dos Tcml6riCl.'l; 

IV " JCtVenruArim sOO ~,Ime ~rl:ll. n~ remu~rados ~Ios C'OIm 

pOhliC'M.. • ~ber: 

.) Oficilll~ de NOIa.\~ 

b) O'kiais eSc f"roltS&o: 

e) Oficl3is de Regi~lros Plíhlicns; , 
4) Emprepdol de O!'làos F..xt~judiciai~ do DhtT1to Feikral: 

e) Eiltpiepd<n de Otrcios F.xtr:Jjudiciai~ dos Terrft6riOL 

.. ... . ..... ..... ........ .................................... ...... ....... ............................. . ... 

CRtruwn 

DO REGIME JURtolCO DOS SERVlOORES DA JUSTIÇA 

. .. .. .... .............. __ .... ---------.... -_ ............. _------_ ........................... .. .... .. 

SEçAOÚNtCA 

00 PROVIMENTO DOS CARGOS 

. . .•. . ..•..•• _-----_._--------- .. __ . __ ._------------_ ......... -......... .. 

Ar!. 71." Os ca~~ de tillllare-s de ~",elllias judicilis ~rto nbrig:lforla~nte 
p~DCttrdos por Bacflartas em Direito. ~1v311 • siruaçAo dos lruM rirulares. 

........... ... .............. -- -- ---------- ................ ----........ _ ................. . .... . .. . . 

UVRom 
1;),\5 DISPOSlçOES GERAIS TRANSITóRIAS 

............ __ .. >------------_. __ ._-------------_._--- .............. ~ 

Ar!. 7S" ~~,. C'Omickntd:a tsptci31a CirCUI\SCTiçao de Brasnia. 

...... . ... _. __ . __ ._-----------.. _-------------- ... --- ........... . .... . . 

.. . .. . ..... -..... _------_._-._--.- .... --------_ .. . ..........•....... . 

t!mtJudINls: 
Ar\. 19 • Ficam crl"d~ no Distrito Federal ' OI te",ln .... C'aI16rioI 

. ....... . ..••..••••.• _------_ .. __ ...... -... _--- •.......•........... . . 

I "OmaMniçAn 'udici~riá de Bra.nia: 

.) um de R~~lro te 1m6Yt1~ .hranludn • irei territorial cIa~ 

Oda~ Saefliln do Ou." (I r 11) r Nllcko Bl!ndeirantc; 

~ 
um de "'01"10 ~ T'lUlos; 

c um ~ P...rZistro Ori~ 11tub e Documntos e PeunuJ.rfdic:u; 
) um dt r~..u. com I , (!t na Asa None. . 

. . . ......... . .... . . ••••• _ •• __ .... _--_ .... . .. _- - ••• - .. . ... ... . 4o ...... .. ..... . 
.. ..... . .. -- .. -_.-------------_ .. ----------_ .... _-_. __ ...•... •. . ... 
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~NSAGE" N' 01/91 BusiLIA-OF .. f H 08 DI NO\lIHIRO Df 199), 

StNHOR PRISIDIHTE. 

EH O'SERVÃHCIA AO DIS'OsTO NO tI'. DO ART. 
12S. DA CONSTITUIÇÃO FED[.AL. E INCISO XXI. DO .ART.8'. DA 
LII H' 8.18S. Df 1~/05/91. APRAZ-ME I"CAHI,HAR. POR IHTE! 
HÉDIO DE VOSSA txCHEH"A. 'A~A sUIIHISsÃo AO nA"E DESSA (~ 
'A CONGRESSUAL.O AN[XO ANTEPROJETO Dr LEI QUE ALTERA A 
LEI N' 8.185/91. ~ELATIVA.À ORGANIZAÇÃO JUDICIÀRIA DO OI! 
TRITO F[DEAAL E DOS T[RRITÕ'IOS. NOS T[RHOS fUNDAM[NTADOS 
NA EXPOSIçÃo DE "OTIVOS OUE O ACOHPANHA. 

CUHPRE-H[. NA OPORTUNIDADE. ENCARECER O V! 
LaR 010 [M'ENHO '[SSOAL DE VOSSA EXCELENCIA ~OR SI "ESHO E 
'OR SEUS 'AIIU NO SENTIDO DA VIABllIZAÇAO. NO . HENOR 
LA'SO D[ TfHPO possiVEL. DA VOTAÇÃO NESSA CASA DESTE ANTI 
'1I0~ETO. 'OR SER ELE DA HAIOR IHPORTÃNCIA 'ARA A. paEST! 
çÃo JURISDICIONAL CONVENIENTE À COHUNIDADE DO DISTRITO FI 
DERAL.CUJAS CARÊNCIAS SE ACENTUAH. 

COLHO o ENSEJO PARA RINOVAR A VOSSA EXC~LÊ~ 
CIA OS 'ROTESTOS DA HIHHA HAIS ALTA ESTI"A E ELEVADA CO~ 

S IDER'ÇAO. 

PIIESIDENTE 

EXH' SENHOR 
' D(PUTAD~ IBSE~ PI~HEIRO 
O: . PR[SI~(NT[ DA CÃ~~~A DOS DEPUT.r~~. 

!.. ~ ~ H 
EXCELE"lISSIMO SENHOR PRESIDEHTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO Dli 

TRilO fEDERAL. 

TUHO A NONRA Dl ENCAHI'NHAR A VOSSA EXCELÊNCIA. 
IN CUHPRI"lNTO DO fNCARGO OUE A HIH fOI CONfIADO NA SESSÃO AD"l 
NISTRATIVA DE 08.10.91. o ANEXO ANTEPROjETO DE LEI. QUE HODlf1 
Cio A LEI N' 8.185. DE l" DE "AIO DE 1991. E CRIA A. AUDITORIA 
IhLlTAR DA JUSTIÇA DO OISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. 

VISA O ANTl'ROJETO A ADEOUA. A ORGANIZAÇÃO JUD1 
CIÃRIA À~ PROfUNDAS ALTE~AÇÕES OCORRIDAS NO DISTRITO FED[~AL 
NOS ÚLTIHOS CINCO ANOS. DE TAL ""NEIRA EX'~ESSIYA QUE TO~NAH 
INSUflCIlNTE E SUPERADA A ORGANIZAÇÃO ATUAL. HÃo É IRRELEVA~ 
TE A~S INALA" QUE O ANTEPROJETO Dl QUE RESULTOU A Lu N' 8.185191. 
ALUDIDA. CONSUMIU QUASE CINCO ANOS NOS ESTUDOS PRO"OVIDOS PELO 
TRIBUNAL E NA TRA"ITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL. DAi DECORU SUA 

INADEQUAÇÃO AO HOHENTO ATUAL. 

TRÊS sÃo AS MODIfiCAÇÕES BÀSICAS DA 'ROPOSTA. A 

SAIER. A CRIAÇAO: 

A) DAS.CiRCUNSCRIÇÕES JUDICI;'RIAS DE SA""H'A'A 
I DO PAIlANO;'/ 

I) DE DUAS TUR"AS CiVEIS. MAIS UM CARGO DE A! 
SESSOR 'ARA CADA DESEMBARGADOR ; 

C) DA AUDITORIA E CONSELHO DE JUSTIÇA thLITA~. 

A CIDADE S~TÉL1TE DE SAMAHBAIA (RA.XIl) fOI CRI! 
DA OflCIALHENTE PELA LEI N' ~9. DE 2S DE OUTUBROD[ 1989. EsTÁ 
SITUADA AO SUL DE TAGUATtNGA l CEILÃHDIA. Às "A~G[NS DA B~-60. 
~OH POPULAÇÃO QUE UlTRA'ASSA 0$ 200.000 HABITANTES. 

li (IDAO[ !>oTilll1 1>(\1'''0'«1' CH · VII\ '!~I'll(1l1~ 
DO ASSr~lA"I~TO DA POPULAÇÃO OA ANIl.' VIIO PA~.Nn • . A'"AnLIN' 
1'1' I or. ~ Po .... n;' . ~r M Ul"n OI n" ,..·· r~nrJ!li "',. . . ( : " ~. ,. (" I 
(1/d'~·· ·f • . IIIIPIU ~ I' : " Ifl' : I r'hAfII S"1I11N 11 ( " f' 111 , ""1 

"fS"A lft.IM .(AO . 'f~' "MA POrUtACAO r<.tIlYoM,n :11.flf ! UJl I I ''''''I'." 

ESSAS DUAS (ID'D[S SATCLIHS II[PII[5[NtAM INGltI 
TI [SfOIlÇO DO GOVIRNO DO DISTRITO F[DIAAL NO S[NTIDO DI PROPO! 
CIONAR ÀS .POPULAÇÕ[S CAR[NllS CONDIÇÕ!5 DI VIDA CONDIG"A~ [H 
ÀRIAS !ÃSICAS DI sAÜDE . [DUCAÇÃO. "ORAOIA. TRABALHO ( TRONsPO! 
TI. PROss[GU[ O GOV[RNO LOCAL INV[STINDO IM[NSOS RICURSOS f1 
NANClIROS PAU DOTAR ESSAS C IDAOIS SATH ITI 5 DI INr RA[sTRUTURA 
ADIOUADo . CO" VISaS A 'CON SOLIDAR UMA COMUNIDAP( SA DIO [ VOIT~ 

DA PUA A VALOi 'IZAÇOO DA "SSOA HU"ANA. HA BUSCA D[S5I OBJIT1 
. -

vo "AlaR. TODOS 05 EQUIPAMENTOS URBANOS INDISPENSAV( 15 (SUO SE~ 
DO INSTALADUS. 

A CONSOLIDAÇAO D[ UHA COMUNIDADE HARMONICA Ri 
ClAHA A PRESENÇA ATUANTE E f IR"E DA JUSTIÇA. P[RHITINDO QU[ OS 
CONfLITOS R[C[BA" PRONTA E [fICAI SOLUÇA0 . 'MPORTA A'ROXI"A' 
A JUSTiÇA DO 'OVO. CONH[C[n SEUS PROaL[MAS. SUAS ANGUSTIAS [ 
ASPIRAÇOES. DEVE O JUDICIÁRIO Sf INSERIR NA TEXTURA SOCIAL DA 
COHUNIDADE A QUE SERVI. 

O ["PENHa DO GOVERNO DO DISTRITO F[DERAL NA P[! 
SOA DO EXM' SR. GOVERNADOR. DR. JOAOUIM DO~INGOS RORIZ. (STÃ A 
REClA~AR OUE O PODER JUDICIÀRIO COMPREENDA o "OMENTO HISTÔP.ICO 
DE ~UE IRROMP[M ESSAS GIGANTESCAS MODlfICAÇO[S DA PAISAG[M Hy 
HANA E FislCA DO DISTRITO FEDE~AL . P.[ PP,ES[N7ADAS P[LA IMPLANT! 
çÃo DOS NOVOS NÜCLEOS POPULACIONAIS . E PROPONHA M[DIDAS AOEOU! 
DAS. RAPIDAS E EFICAZES. COH VISTAS AO ATENDIMENTO DAS SUAS Nr 
CESSIDADES. 

A PROPOSTA ORA APRESENTADA fAZ PÚBLICO RECONHI 
CI"ENTO DE UMA REALIDADE EXTREMAM[NT[ DINAMICA E BUSCA ~fERr 
CtR. NO CAMPO DA PRESTAÇAO JURISDICIONAL. UIIA ESTRUTURA MINIHA 
PARA QUE O PODER JUDICI;'RIO NÃO S[ COLOQUE EM POSiÇÃO D[ 0"15 

sÃo PERANT[ O NOVO DESENHO POPULACIONAL IDE~TlfICADO POR AOUI 
LAS COMUNIDADES. NÃo PRETENDE SUGERIR UMA ESTRUTURA IDEAL. HA$ 
APENAS U"A OUE SE REVELE possivlL NA ATUAL CONJUNTURA DO PAis. 

PARA SAMAMBAIA É RECOMENDADA A CRIAÇÃO DE TRÊS ' 
VARAS CivEIS . TRES DE FA"iLIA.TRÊS CR I"INAIS (COM CO"PETENCIA. 
INCLUSIVE . PARA DELITOS DE TRÃNsITO) E UM TRIB UNAL DO JÚRI. p! 
RANOÁ RECEB[RÁ. SEGUNDO A PROPOSTA. UMA VARA C i VfL. UHA VARA 
DE FAMiLIA E UMA VAaA CRI"INAL . C O~ COMPETÊU CI A. IN CLUSIVE . P! 

. RA JULGAR OS DELITOS DE TRi uSITO E FUNC ION' ~ COMO lRlaUNAL DO 
JÚRI. 

EM AMBOS OS CASOS .• ; A EsnUTU~A INDICADA LEVA [M 
CONTA O FAT~R POPULACIONAL. H[R[CENDO. CONTUDO. ~EGISTRAR. OUE 
o hl! 'J NAL DF JL'STIÇA . D[ IMF~IATO. r o~ U I" DF J ui7ES [ I'f 

HEIOS MATERIAIS. NÃO TlRÀ CONDIÇÃO DF INSTALA~ roDAS AS VARAS 
A SEIIEH CRIADAS. Isso SOMENTE SE RÃ POSSiVEl NO ESPAÇO DE DOIS 
OU "AIS ANOS. 

TURHAS CiVEIS. 
CUIDA lAHBÉH O ANTE'RDJETO DE CRIAR 

ELAS sÃo JNDISPENSÂVElS. 
DUAS NOVAS 

JÀ SE ASSINALOU. NESTA EXPOSIÇAO. O LONGO TEMPO 
DE TRAMITAÇAO DOS ESTUDOS DE OU! ORI GINOU A VI~rN' E LEI DE O! 
GANIZAÇÃO JUDICli~IA. o LENTO DESiNROLAR DESSE PROCESSO fEZ 
COII QUE A NOVA LEI JA VIESSE A LUME DEfASADA. DESAJUSTADA DIA~ 
TE DA REALIDADE DO MOVIHENTO DE PROCESSOS EH SEGUNDA INSTÃNCIA. 
ANOTO. À GUISA DE EXEMPLO. APÕS LEVANTAHENTO ESTATisTICO fEITO 
A IIEU PEDIDO. OUE. NO PRIMEIRO SEMESTRE DO CORRENTE ANO fORE~ 
SE. CADA "EHBRO DAS OUAS· TURMAS CiVEIS EXISTENTES REcnEu. E! 
CLUSIVAHENTE NA OUAlIDADE DE RElATOR. QUINHENTOS E' VINTI E TAis 
PROCESSOS E QUASE OUTRO TANTO COMO REVISOR. Ai NÃO SE ARROLAH 
OS PROCESSOS DE COMP~TÊNCIA OR~GINÀRIA DO TRIBUNAL . COMO MAND! 
DOS DE.S[GURANÇ~. AÇOES RE SCISORIA S. EMBARGOS ~NrRING[NTES. [~ 

BARGOS DECLA~ATORIOS. AGRAVOS REGI"ENTAIS. HATER~AS ADMIN!ST~! 

TIVAS E R[CURSOS CRIMINAIS DE QUE.EM CA SOS ESPEClfICOS. T[~.AS 

VEZES. OUE PARTICIPAR 05 INTEGRANTES DAS TURHAS CiVEIS. TAL vQ 
lUHE DE TRABALHO EXCEDE A CAPACIDODI flSICADOS INTlGRANTlSDE! 
TE TRIBUNAL. AINDA HAIS POR SER CRESCENTE O NÚMERO DE 'EITOS. 

L-____________________________________________ __ 

• 



A IIIUALAÇAO Dl ""IS U"" TUR"" (ivIL. CRIADA ''(LA UI li' 8.185~L 

Dl 'OR"A ALGU"" HAV[R;' Dl COUIGlR UH DES[QUIL iUlo. POIS . AIN 

DA ASSIM . MES"O INSTALAOA A NOVA lURMA. O NÚMfRO DE PROClSSOS 

AIII'A RE'TARÁ DES'IOPORCIONAL AO IIÚMERO Df DESEMBARGADORfS. 

"ÃO Sf IGNORA ° MOMENTO CRiTICO 'ORQUf 'ASSA A 

IIAÇAO. E" 'ACl DA tSCASSll DE RECURSOS 'INANCEIROS. TOOAVIA. 

IIAO SE 'ODE COLOCAR AS QUlSTÕES DO ACfSSO DO CIDADÃO Á JUSTIÇA 

sal rSSA ÓTICA. O ESTADO NÃO 'ODE NfGAR AO CIDADÃO O ATENDl 

"fIlTO "IIIIMO IIIDISPfNs ÁvrL A LHE ASSEGURAR O EXERciclO DE SEUS 

DllrITOS. O INCIEMENTO POPULACIONAL. A CRESCENTE COMPLEXIDADE 

DAS RrL_çÕES SOCIAIS E O ANSEIO fUNDAMENTAL DO EXERCiclO DA CI 

DADANIA I"PÕEM UMA 'RfS TAÇÃO JURISDICIONAL TECNICAMENTE DE EL; 

VADA OUALIDADE. BEM ASS IM PRONTA E C(tERE RESPOSTA Ás NECESSl 

D"'DES DO 'OVO. 

_ RELEVA APONTA~ QUE A A~PLIAÇÃO DA PRIMEIRA IN~ 

T ... NCI ... CONSTITUIU fATOR ESPECIfICO DO AUMENTO DO NÚMERO DE 

IECURSOS ... 0 TRIBUNAL. HÃo SE PODI DEIXhR DE CONSIGNAR. AINDA . 

OUE O PODER JUDIC I ÁRI O TEM S I DO 5 I SHMAT ICAMENU CR I T ICADO PE 

LA MOROSIDADE E IfIHICIENClA. MUITA~ vr7fS DE fORMA IRRESPONSÁV{~ 
,OR DUE" "AO LHE CONHECE'" fRAGIL (STRUTUR .... OUTRAS vrZES. E 

ATÉ "[SMO. ,OR ALTAS AUTORIDADES DA RE'Ú8LICA DUE. C"'HUFL"'NDO 

A 'ROPRIA RES'ONSABllIDADE NO CONTEXTO DA VIDA NAClONAL.CO!\O 

DAHENTE "'TRIIUE" Á !\OROSIDADE DA JUSTIÇA A SUCUMBÊNCIA DE sUAS 

'RO'OSTAS E DE nus DEVERES DESCUMPRIDOS. TQOAVIA. A CAUSA MAIDA 

( DETERMINANTE DESSA "OROSIDADE TÃo DECANTADA . R[$IDE liA EXTR~ 

O.DINÁRI'" DESPROPORÇÃO ENTRE O REDUlfDisSIMO NÚMERO DE JUilES 

( A SE"PRE CRESCENU AVALANCHE DE AÇÕES JUDIC IAIS ~UE TÊ" ° Df 

VER DE PROCESSAR E DECIDIR. NO INOECLINÃVEL EMPENHO DE COMPOR 

OS INTERESSES EM CONFLITÓ. MISTER INDISPENSÁVEL Ã 'AZ SOCIAL 

E Á SbBREVIVÊNCIA DAS INSTITUIÇÕES. 

(O" A PRESENTE PROPOSTA.ESTÁ O JUDICIÁRIO LOCAL 

A D"'R O 'RI"EIRO P"'SSO. NOS LIMITES DO OUE LHE E DADO f~lER. 

,~~ ... R(VUTER O QUADRO "'TUAL E "'PARELHAR-SE ''''U o "'DEOUADO E 

DESEJ"'DO CUMPR!MENTO DE SU"'S RELEVANTisSIMAS FUNÇÕES . PELO MJ 

ROS ' .... A OS 'ROXIMOS "'LGUNS ANOS. 

ATU " _MENTE. "'PEN"'S OS DESEMBARGADORES DO TRI8U 

N"'L DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL. DENTRE OS DIVERSOS Õ~GÃOS 
INTEGR"'NTES O'" JUSTIÇ'" DA UNIÃO. CONTAM COM SOMENTE UM ASSfS 

SORo TODOS OS INTEGRANTES DOS DEM ... IS TRI8UNAIS ~ERAIS. CO; 

TAM COM DIVERSOS ASSESSORES. ISTO. ALÉM DE REPRfSENTA~ V ... L10;A 

AJUDA AOS ""'ISTRADOS DAS INSTANCIAS REVISOR ... S. MINIMIZA05 ~ 

TOS DE CRIAÇÃO. I NST"'L"'ÇÃO E fUNCIONAMENTO DE NOVOS 6A8INETES . 

E" RÚMERO QUE ... REAL "ECESSIDADE. EFETIV ... MENTE. EXIGE. POR IS 

SO. f ''''R''' "'TENDER Á "'NTI'''' NECESSIDADE. SUPRINDD ... INDISCUTI 

VEL fALT ... E" NOSSO QUADRO. É OUE O PRO'ETO CRIA MAIS UM C"'RGO 

DE ASSESSOR DE DESEMBARGADOR. HEVA'IOOl''''RA DOIS. OUANTlDADE 

..... ID ... MENTE ... INDA INSUFICIENTE 'ARA O MELHOR DESEMPENHO D ... ST! 

REf ... S HULTIPL"" AFET"'S ... CADA 6ABINETE. 

CORTÉM . AIND ... . O ANTEPROJETO. PROPOSTA DE CRI'" 

çÃo ». JuSTIÇ'" "ILIT ... R NA ~STRUTUR'" DA JUSTIÇ'" DO DISTRITO Fi 

DERAL E DOS TE.RITÕRIOS. COM'" fiNALIDADE DE JULGAR E PROCES " 

SAR OS POLI C 1 ... 1 S H I LI T ... RE S E OS I NTE 6UNTES DO CORPO DE 80MBE ~ 
ROS HILlTARES DO. DISTRITO FEDER .... L. POR PRÁTIC'" DE CRIMES "ILl 

tARU. 

JUSTIFICA-SE A MEDIDA. POR SINAL DE BAIXO CU! 

TO. ,EL ... RECESSIDADE DE. A EXEHPLO DE QUASE TODAS AS UNID ... DES 

FEDERATIV ... S. SUBMETER OS "EMB~O$ DAOUELES IMPORT ... NTES SEGME~ 

T~S SOCI ... IS ... UMA JURISDIÇÃO ESPECIALIZ ... D .... EXERCIDA POR U~ 

JuIZ li! DIREITO ( POR OFICIAIS tllLlTARES CONHECEDO~U DA ~E~ 

LID ... Df ONDE SE INSERE O EVENTUAL INfRATOR. TRAT"'-SE DE JUL6~ 

"INTO "ISTO. ONDE SE ALIA O RI('~ r. ,iCNICO. PElA ATUAÇÃO roJuIZ 

AUDITOR . JUIZ DE DIRE ITO D'" CIRCUNSCRiÇÃO ESPECIAL JUDIe IÃRIA 

DE BRASiLIA~ DOTADO OE MAIOR EX'ERIÊNCIA .... 0 EXAME DO F"'TO DE 

""NEIRA "AIS PRECISA 'OR MEIO O ... VIVENCIA DOS ~UATRO "EMBROS "I . 

' LITARU DOS CONSELHOS DE. JUSTIÇA. ADEM ... IS . ... MEDIDA CONSTITu7 

ANSEIO DE LO~G'" DATA DE TODOS AOUELES "ILITARES. 

C ... IE· OBSERVAR ' DUE O ANTEPROJETO DE Lfl 

ADAPTAÇÕU DE OUTROS DISPOSITIVOS DA LEI R' 8.185/91 
INTRODUZ 

"'OS UU 

'ONTO$ I ASICOS DA '.DPOSTA . VISA~DO TAO SOME~TE SISTI"ATIIA. 

TIXTO l LHl DAR COlRiNCIA. 

13 
o 

o ... RTIGO 2' fOI ACRESCIDO DOS I ""SOS 11 I X. ,& 
.... INSIRÇÃO DO ·(ONSflHO [5P[( IAL· (U1. 93. X I. DA C.F.) I Da 

·AUDITORIA E (ONSILHO DA JU STIÇA "ILITA.· . 

O TRIBU~AL PASSA'" DIVIDIR - SE 1'1 DUASCÃMARAS C: 

VEIS E UMA (RHIINAL f EM 5[11 TURMAS. $(NDO ""COC ivIIS E DUA~ 

(RI"IIIAIS . NOS TERMOS DO t l' DO AR TIGO ~' . CISPONDO O REGIME' 

TO INTlRIIO SOB Rl A SUA OR GANIZAÇio l COM'ETENCIA. CONFORME ACE; 

TU"'OO 110 ART IGO 9' . 
o IIICISO V DO ART . 25 lf" A SUA RECAÇÃO "'LHR' 

DA 'AU ., 2' DO ARTIGO 698 DO CÓDICiO DE PROCE SSO PI~AL · . CONfO~ 

ME NOTA DE ·RODAPÉ· . 
O f 2' DO ARTIGO 34. IIICISO 11 DO ARTIGO 35.J I' 

DO ARTIGO q~ . f l' DO ARTIGO QS. f ONICO DO ARTIGO 60. A~T1GO 61-

"'RT I GO 7S E I IIC I 50 I DO AR TI 60 78 sÃo OBJETOS DE PE OUE NA AL TE RI 

çÃO. P"'RA COMPATIBILIZÁ-LOS Á REDAÇÃO DO INCISO 1I DO ARTIGO 7~ 

(CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BusillA). JÃ QUE OS vQ 

CÃ8ULOS ESPECIAL E JUDICIÁRIA NÃO CONST'" (M) DA REDAÇAODAQUELE ~ 

DISPOSITIVOS. IDEI\TICA PROVIDENCIA fOI ADOTADA EM .ELAÇAO AO 

~RTIGO 71. MODIFICANDO A SUA REDAÇAO. 

~O f 2' DO ARTI60 3Q FOI INTRODUZIDA A SU8STITUI 

ç ... O DO JUIZ DA VAU O'" INFÃNCI'" E DA JUVENTUDE. PELO JuIZ DE Dl 

REITO SUBSTITUTO DESIGNADO. 

No ... RT160 ~9 FOI ACRESCENT"'DO O t I' DIFININDO O 

5010 DE fÉRIAS PELOS JuiZES DE DIREITO SUBSTITUTOS. OB SERVADA A 

CONVEN IENCIA DO SERVIÇO . NOS 

SU8ST ITUIÇÃO "'0 J ON ICO - JÁ 

A LEI N' 6.750179 • . PARA ESSE -

TERMOS DO PARÁGRAfO 2' - ESTE EM 

OUE . DIFERENTEMENTE DO QUE 

CASO. A "'TUAL E LACUNOSA . 
Pr.EV IA 

DE "'CORDO COM OS ANEXOS. OS OUADQOS DE PESSO_L 

EFfTIVO HOJE EXISTENTE S (DA SEC~ETA~IA. DOS OfiCIOS JUDICIAIS 

f DOS TERRITÓRIOS). sio UNIfICADOS EM ~h SÓ QUADRO. 

NESTA PR?POSTA. "'SSIM COPIO NA SITUAÇAO "'TUAL. 

TAL COMO D[MON~T RAPA. NAn . sr COGITOU DO PESS OAL IhTIG~ANT( D ~ 

QU ... DRO/T ... BEL'" ONICA DE EMPREGOS. EX-CELETISTAS. HOJE EST ... VEIS 

E 11 ... 0 ESTÁVEIS. NOS TERMOS DO ART. 19 E f l' DO ADCT. EM NOMr 

RO DE 325 . CONFORME ANEXO IV. 

A EXISTENCIA DE fRES QUADROS DE PESSOAL. COM LQ 

TAÇÕES 'RÓPRIAS OUE NÃO SE COMUNICAM. CRIA ENTRAVES (M Rf~AÇÃO 

Á ~OT"'ÇÃO : INTERPRETAÇÃO DIFERENC I"'DA O'" LlGISLAÇÃO VIGENTE 

REL ... CIONAD ... COM PESSOAL : DUAS COMISSÕES DE PROGRESSÃO E ASCE~ 

SÃO FUNCIONAIS UTILIZANDO PROCEDIMENTOS E INTERPRETAÇÃO DIVE! 

GERTES . BEM COMO A NECESSIDADE DE UTILIZAR-SE O INSTITUTO DA 

TRANS FERENCI. P"'R'" DESLOC"'R O SERVIDOR DE UM QU ... DRO PAR'" O~ 

TRO. OU ANDO ESSE PROCEDIMENTO PODERI ... SER EFETIVADO PlfDIANTE 

REMOCÃO. SE FOREM ELES UNIFIC ... DOS. COM A SUBSTITUIÇÃO.NO ANEXO 

" (LEI 8.185/91) DA EXPRESSÃO • SECRETAR I ... DO hlBUNAL Df Jus 

TIÇ'" DO DISTRITO FEDERAL· POR TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRIT~ 
FEDERAL . CONFORME É APRESENTADO NO ANEXO DO ANTEPROJETO. 

ESSA SOLUÇÃO TR ... RI'" REFLEXO FAVORÁVEL EPI OUTR"'S 

SITUAÇÕ~S DE CUNHO IUR?CRÃTICO. TAIS COMO. fLA!OqAÇÃO DE ESCl 

L'" DE FERI ... S. INFORMAÇAO. PROPOSTA DE CONCESSÁO DE BENEFiCIOS 

E VANT"'GENS AOS SERVIDORES. DUPLICID ... DE 00 EXERCiclO M fUNÇÕES. 

ETC. 
roo ... RTIGO 73 FOI EXCLUiDA A EXPRESSÃO ... ·E ""15 

TRINTA C"'RGOS DE ASSISTENTf DE T ... oUiGR"'fO. REFERENCIA INICI ... L 

""-26· . POR SER OUTRA'" NOPlENCL ... TURA. CONFORME CONSTA DO ANEXO •. 

FOI SUPRIMIDO O § ÚNICO PORQUE O REGIPlE JURIDICO DO SERVIDOR 

JÁ EsfÁ DEFINIDO NO ... RT. 68. 
• 

CERTO DE HAVER CUMPRIDO O HONROSO ENCAR60. RENQ 

VO A VOSSA EXC ELÊNCI'" 'ROTESTOS DE ALTO APREÇO (ESPECIAL CO~ 

SIDEIAÇ"'O. 

BRASiLI ... - DF •• EM DE »E 1991. 
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RUI)L 12..IMUJTO ':Df. 

Senhor Pre.l~e~te, 

Requeremos, eom fund&monto no artigo 155, 

40 ~91mcnto Interno, a edoç4o do reg~c de u~gêncla para a 

tr4rnlt .... Cho do Projeto de Lei flQ 2211, de 1991. que -Altera 
a J~l 8185, d~ 14 de maio do 1991 , que dlsp5e &obru Organl

zaCÃo Judiciária do Dlatrlto Federal e dos Território., e 
Cria a ~uJltorla Militar do Distrito Federal-. 

• 

Sala dai Se •• õo., em 
• 

":Y I ,,'Z5?~ ,f"Cj5 
(\ O [A..y.. , " 

/ ~ fi/.u 

~ í PS;fB 
~ .. -

r,IJ<"t] V IlA O.II ~'J,Q VE TRAIIAl10, DE ,\lJ>f;~I STRACt\O E SERVIU:; P08L1CO 

I - OrLAI ., ··JO 

I' rlh "CII~~gFM nQ 1. dF !991. nçer ~ PrOJ~to de 

LI:I n'l ~: '1 . d~ 19'1l. n ""'So l" ( " "'-. I) ,- 'jrt' !j IO l("; ::' ""nio l JE ..J'J 'i tl!;~. 

rto (JILt ~l l(1 l ' r( : c r~l propic "ltcr ~ ~~c ~ r. A ~c, n P O .lB~. de 14 dE 

IIH\' o di' " 1'71. rC'1f1t o obJct IVU Ih.' ''' od I (i c~, ,, " .. t 'J~ 1 

J'JdIClilrH\ cio P,· trltú FtdEriól [' d O!; Tcrr ,t orIO !" . 

--
A propo ~ t~ ioo lt.E'r 'la . lilir ':. Intc s'õ. 0:\ c.rlil,io d~ ~ 

ClrC 'Jn~ . . r "il'- .Jutli<;l.irlll s de ~aM"n,bi\ l~ (' do r .. ra"oa. de t'tlnl~ 

1 .... 11' ''·. 1: .... ,.1(: 1 .. . ".Ia A'Jdltor li' c Con ~ E:lhll eH: J IJ'!oot IÇ~. MI J It;,.r 

... do \. ( ",. 'lO' . I" "'t.: c. t I ... o~ . 

Na E XPosl,~O de MotI VOS . J IJ5tlflca-s~ ~ prOP05t~ 

'i\d[' qtl,\r " O"9olnl::a, t:o JlJdlClnrli'l ~ ~ prof 'Jndi\!J .dtttr"c;oC' 'i 

ocorr ,diH· '1 11 ~ ' , o;. tr , to t' , ' d(:r i'll 110\. 'Jll ,r.,C.t. lo ,roc.o ilnCl~o . d l ~ ;:. I 

Af. t.'flnln-"c q'H "'J lt,",ió I\IOd,r ' C,,(:Í\o (on~,'JIII, 'J 

CO " " "lJ .. 'o, • 1 • • ,' 0 ., •• ;, .. . ,(j ;.r, ~.I. '" ,:.t I' .. I 'I , : • 

~' : t'iIIPl,flc"'-.1: CO'oI i\ .. ttlJ ;:" '~'I O o ;.. Cl dl\dc: S~téll t [ 

de S~l\Ia~b"I" . cUJa p n f'.,l~,~o ~~ 1J1trM~~ ~~ a ~00.~00 t,~b,lante ~ : 

t"lnb~M o ·Pt\r;ttt,noõ\.,l tt. conta. cop, F-oPuL,ç .. o F.,. t 'AI~ d;'\ CI ... 00 .000 1);,\ 

b l t~ntc s. ( ;,\lo,. qlJr fOI l~vado t:'" ('"onta ç;ar:-o iorIlIIJl ... , i..'o d ... pro" 

post ... t Que bu~c ... of~r~ce,.. no ca~po da pr~st" c~o jurl~ d lclo-

!o?Cn lC; .... ~ E:: Por~I (' <; I " tlc 1"1 li , .... ·1) .... . ;..n ct .. . q'H' \\ I r,, · 

V •• r .\~, ClI'f t. ( ' ~r( I ~. n(' \ r ! '·r • ... (. .... , "o' :oco,,,p .. nt. ,, ,. 

da In fri\ - (' o:. tr'Jt'Jr ~ - f: (I ::' ",", l(rl" ~ , u C:PH d,. .... f" r ,I ocorrer 

_ 'J.... 11 ' '' '. 'o .. JI 

('iv~ls. 
~. ~ IJ t t r <\o ., !; 'lI", 

nl(.lr o ftl.lne~trL UE''1>ll.' t'lno. t :; Cl !J ~' '''' ê\J"cntl' fi .. q lJ i'1 'dcJc Coe ~cl .. t o r 

c.. pur r.tJn , I.'q ·' L' n\.r :. l>r OC(l'!o'.; 'J ,. I, J'J t ,· (. •• t ,,:'i t Cl'! _:':' ... .... R~;/I..,O!, .... ' 

ri' c~.I,l"" uni , ;.1 n iio firrolõ\ nc1 o 0 <;. ' \ r('l('"'-" ... .. d E' C= '''l''cli:ncl~ "r i';: . 

... ;. r ;, , : : 

I~ l ') I n , .~ I1 t ;, , hI .. t r , ,..' ~ .• +lhl,n,<I, , oi , • • ' L r 1. 1 • l!l , I : . 

te 'J r ;'t ,lc ', ,r,, ~, r •. rlh -. '. I; "." ,e. 

l~ ti Rclatcirto. 

11 - VOTO DO RELATO" 

'Jnl r~l o q' IE JôI "ll '·" : •. o,,., .• ' .. 'I;" " f·'·l. nlel,." · ... ~ :' .. n ·;.ro .. ,..~.r, ~ o n,j -

, 1 J" 'ir. cont J'" 

'\lnri·o · : 0 P .. rr -

'7 te '/;!' '' " J a t 'C f; 

nlllt l !'. pt' o::in, .. 0 ,\ fl(.o !lo·Jl ... ,;io . '1111 r1.~ C::o /"(. li: · ... .. nt r: . ","o !1'Ji'd "ct dl'v« 

r 1",111 J·Jnt a,. . t~mb ~m COM b,.c v,d ~d'. 0 $ c u ~ to~ ~·~ dlcos O~ J IJst ". 

nQ ~Zll. 

:'~ O JtIQÇ • 

' '' ';>1. ~"c\. nt o l'\ O n1l:, r . to. :011'0 dF ... .. , r:o.,'"(;.': , ... 

Dcpl l t i"' Sú ;.. .I t.,US I 'J 0_ . ... <V ALhU. 

f' clalol" 

Lto 

A Comis são d e Tr ubalho , de AdmlnlsLr~ção e Servi 

un~::~ 

rr.'~ :T" .: '" tC' . {Ir: 1 ~ l\f> :<C·J1.r;i~') C'O 

mos do parecer do r elator. 
P r 0 J ~ to de l~l nÇ r,OS t e r 

dos : Amaury 

t- (,;,: k i ~ .t' \ 1'(', 

EstlvcT.lm prt: s C' n1' (' ~ O~ scguint -::: sE'nhorr.!:. :.:~ut~ 

"Wllcr - Presidente , <':41: 1: 105 Albert. :. C.l~Up J ~ t " , .. ~ Il 
: : .. , ~ 1 .. 

.. " : 1-. 'i i'=':;' ~t~ '" . ' ... : : l ',", 1 
ra, D!.!raldo boi.tVcntulÔJ , ChlC O VlC:i1liJnte , ,.tarUa lAura , Pau lo 

Paim, Jair Bolsonjro , M~ ndcs Do t e lho, Célio c ~ Cas tro, kU9ufto 

Carvalh9 , Aldo ReLclo, Paulo Rocha, Antônio Jc ~ 3anto ~ , ~ i l sc~ 
Campos, tuã~iu Pas so~ , LLnCSlv Cradcl la. Jos~ lr~urcnço ~ Jand! 
ra Fcghali . 

Sala da Comissão, em 05 d e dczo~tro de 19~1 . 

nt' I'lI tc1do J\M.AUR·, Nr~I.(,cr~ 

Pn'siucnt t! 

()(oput c1 t1v I\tJr.(j~;TO ('l\nV/. J.I If') 

Rvlator 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇAo 

A COMISSaO DE FINA NçAS E TRIBUTAçÃO 

I- RELATóRIO 

o projet~ de lei. de aut~ri~ do Senhor Presidente d o Tri
bun al de Justi~. do Dis tr ito Federal e dos Terr i tórios. altrra vá 
rios dl5postlvos da Lei n2 8.185 , de 14 de maio de 1991 . que dispõe 
sobre a organiza,ão judici~ria do Distrito Federa l e . si~ultaneaMen 
te. cria a Auditor ia Militar do Distr i to Federal . 

A mat~ria veio M Esta Comissio para exame da compat lblli
d8de ou adequa,io f i nanceir a e or~a~entiria p~bl icas e sob este as
pecto devem ser ressaltados os dispositivos contidos no s art s . lQ 
(quando alter a o art. 4 2 da mencionada Lei), 8Q e 9Q qua dispõem so
bre cria,ão de cargos e respec tiva e xecução orçamen t~ri a. 

De ácordo com o projeto são cr~. dos B(oito) cargos de De
sembargador. 14( quatorze) de Juiz d e Dire i to, 10(dez) de Juiz Subs 
t ituto. 57(cinQuenta e sete> no Grupo de Dire,ão e AS SEssoramento 
Superiores e 204(duzentos e quatro) na ta la dF ser~iços au ): ~lia~e s 
do quadro de pessoal permanente do Tribun 1 de Justiça do Distrito 
Federal e do s Territórios. ~ , 

Diz ainda o projeto que a s d~ spe~a5 d ecorrentes da C>:EC U
,io d. lei corr er~o ~ cont a de dotaçie~ orçamentirias consi9nada~ em 
favor do Mencionado Tribunal. ou de outras par~ esse Çim de s tin~das . 

É o relatório. 

ff- VOTO ' DO RELATOR 

o parágrafo ~nico do art . 169 d~ Constituição F€der ~ l es 
t~belece que a criação de cargos o u alteração de estr utur a de car 
reiras, pelos órgios e entldade5 da administr~ ~~o direta ou i rld irc
ta. só poder. ser f ei la se houver: 

I - privia dotação or,a~€nt~r ia suficiente para a t ender ~& 
projeções d e despesa d~ pe5 so~1 e ao ~ acr~scimos d e la decorrent e s. 

II - autorização especr fic a na lei d e diretrizes orçamen 
táriõ'." s - LDC. 

A propos ta d o Pod er Executivo para o orçamen t o ~ vigorar 
no E' >: crcício d e 1992. em 'votação no Congresso Nacion il l, inclui do
tações para aquele Tribunal suficientc fi para atender ~s desP€~a~ d~
correntes d a aprovação do presFnte projeto de lei. 

o art . 29. § lQ. da Lei nQ 8 . 211. de 22 de j ulh o de i991 -
LDO. determina que a inc lusão de dotações para atender desp~sas, no 
Poder Judiciário. CO"l a criê\~ão de car90S e funções dec orrentE'ti de 
novas atribuições constitucionais , fica limitada ao valor correspon
d~nte ~ reduç~o d e despesas com pes60a l e encargos sociais a ser 
rea l izada em cumprimento ao disposto no art. 1 1 da mesma Lei . A le i
tura do art . 11. nos conduz, contudo. i conclusão que os 1 imitei> aI i 
estab€lec id os n ão s e apl icam às despesl\S com pessoal e en Cf'rgos so
c iai s . 

Voto, portant~, pela compa tibilidade ou 
jeto de Lei nQ 2.211, d e 1991. com o Plano Pluria 
Diretrizes OrçaMentirias - LDO e com o Orçamento 

adequação do Pro
com a Le i de 

PARECER 00 RELATOR DESIQWXl PEIA ·MESA EM SUBSTITUIçJ!D li 
COHISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REOAÇAo 

:I- RELATORIO 

o Desembargador-Presidente do Tribunal de Jus

tiça do Distrito Federal e TerritórioS encaminhou à apreci~ 

ção parlamentar este proj~to que altera a organização judi

ciária · da~uela Justiça. Em .sintese f a propoSição cria oito 

cargos de Desembar gador, que irão compor duas novas Turmas 

(uma Criminal e outra e ivel) e treze cargos dê Juiz de Di 

reito e dez cargos de Juiz de Direito Substituto para aten

derem às ClrcunscriçOe~,ora criadas, de Samambaia e do par~ 
noá. Outrossim, são criados os cargos administrativos neces 

sÁrios e compatíveis com essa nova situação além de serem 

criados vários outros cargos que objetivam suprir deflClê~. 
elas apontadas pela atual estrutura administrativa. ) 

O projeto institui, ainda, a Auditoria Milita 

do Distr ito Federal apresentando a seguinte pecullarida~'~ 

não se cria uma nova estrutura, a exemplo do que ocorre em ou

tras unidades da FederaçÃo. Haverá apenas uma Vara, especiali

zada, encarregada de julgar os crimes praticados por policiais 

militares e bombeiros militares do Distrito Federal. 

2 o relatório. 

Estão atendidas, com a ressalva adiante enuncia

da, as preliminares de admissibilidade previstas na Constitui 

ção : matéria da competência legislativa da União e da atribui 

ção do Congresso Nacional 

de iniciativa exclusiva ( 

art. 125, 

art. 96 ) e 

§ 39 • c/c art. 48 ) • 

a ser regulada por lei 

ordinária ( art. 59 , inciso 111). 

Faço ressalva apenas quanto ao teor do inciso 11 

do art. 67, da Lei n9 8 .185 , de 14 de maio de 1991, que o art. 

29 do projeto oferece nova r edação. Diz o citado dispositivo 

que o pessoal dos serviços auxiliares da Justiça é classifica 

do em: 

11- serventuários sob regime especial, 

não remunerados pelos cofres públiCOS, a saber: 

A) Oficiais de Notas; 

B) Oficiais de Protesto; 

C) Oficiais de Registro Público; 

O) Empregados de Oficios Extrajudiciais 

do Distrito Federal; 

E) Empregados de Oficios Extrajudiciais 

dos Territórios". 

---,Ainda recentemente, ao relatar o P.L. 4.573-A/89, 

oriundo do Senado Federal, tive ocasião de estudar detidamente 

o tema. O art . 236 da Constituiçio privatizou as atividades n2 

tariais e de registro. Não há pois, como se permitir que a L~ 
de Organização Judiciária do Distrito Federal e dos Territór -

os venha a disciplinar a matéria, que passou a ser exclusivam n 

te da alçada federal. Assim, para fazer cumprir o texto desA 

dispositivo constitucional, ofereço Emenda a esse citado arti

go do projeto. 

Quanto à técnica legislativa utilizada, nada a 0-

por. 

Relativamente ao mérito, entendo que a proposi

ção é oportuna e conveniente, merecendo ser aprovada. 

A agilização da prestação jurisdicional, mormen

te nos dia s atuais , é meta prioritária a ser alcançada. A de

mora nessa prestação, sobretudo nas áreas menos favorecidas 

pela fortuna, tem sido motivo de crescentes criticas. Creio que 

este projeto busca, adequadamente, superar parte desse proble

ma. 

Vale salientar, ainda, que a criação da Justiça 

Mil i tar , no âmbito de cada unidade federativa, é matéria pre

vista no art. 125, § 39, da Carta Politica: 

§ 39 A lei estadual poderá criar , me

diante proposta do Tribunal de Justiça, a Justi

ça Militar estadual, constitulda, em primeiro 

grau, pelos Conselhos de Justiça e, em segundo, 

pelo própria Tribunal de Justiça, ou por Tribu

nal de Justiça Militar nos Estados em que o ef~ 

tivo da policia militar seja superior a vinte 

mil integrantes·. 

Nao se trata, como poderia parecer a quem exami

nasse a ques;ão superficialmente, de se restaurar qualquer pr~ 

ceatmento u,b'itrário ou que relembras,se perlodos de ditadura. 

A Justiça Militar , no caso presente, destina-se a processar e 

25 
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julqar policiaia .ilitare. a bombeiros .ilitare., do Distrito 
Federal, em infrações que lhe .ejam típicas . 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 
juridlcldade, técnica le91.!~tlva a, 
(com uma Eaenda) deste P •• 2.211/ 1 . 

Sala 

to, pela aprovação 

EMENDA AO P.L. 2.211/91 

7 'da Lei n9 
oê-se ao texto proposto para 
8.185, de 14.5.91, 

eto, a seguinte redaçÃo: 

constituir o art. 
conatante do art. 19 do pr~ 

• \ ' 
Art. 67. O peasoal d08 serviço. au-

xiliares da Justiça é con8tituído pelos funCi~ , 
nirios do Quadro da Juatiça do Distrito Pederal 
e d08 Terrltórl0.~. 

em 10 .,(;,; 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bruma - DF 

• • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLEN&RIO AO PL NQ 2.211/91 

Alter~ a Lei nO 8.185 r de 14 de maio de 
1991 r que dispie sobre a Organiza~io Judi
ciária do Distrito Federal e dos Territó
rios r e cria a Auditoria Militar do Dis
trito Federal. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se à tabela constante do ANEXO 11 do Projeto de Lei nQ 
2.211/91, a seguinte reda~io: 

ANEXO 11 

GRUPO DE DIRECZO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 
----------------------------------------------------

SITUAC!O PROPOSTA 
-----------------------------------------------1 

DENOMINAC!O 
---- - -- - ------------- .. -----------

DIRETOR DE SECRETARIA 
CONTADOR-PARTIDOR-DISTRIBUIDOR 
ASSESSOR DE OESEMBARGADOR 
DEPOSIT&RIO-PúBLICO 

JUSTIFICAC!O 

NQ DE CARGOS : 
--------------: 

132 
13 
31 
17 

A emenda objetiva manter a atual rela~io entre o n~mero de De
sembargadores e o quant itativo de Assessores de Desembargador. 

o Quadro atual da Magistratura do DF e do Grupo 
Assessoramento Superiores do Tribunal de Justi~a do DF 
quantitativo de 23 Desembargadores e de 23 Assessores de 
( 1 Desembargador: 1 Assessor). 

de Direç:io e 
contemplam o 
Desembargador 

Pelos Quadros, constantes dos Anexos I e 11 do Projeto de Lei r 

verifica-se a criaç:ão de 8 cargos de Desembargador e 39 cargos de As 
sessor, havendo, portanto, eleva~io desproporcional do n~mero de cargos 
de Assessores. 

Assim sendo, o n~mero de 31 Assessores~ propost~ pela presente 
emenda, busca restituir a atual proporcionalidade entre o quantitativo 
de cargos de Desembargadores e Assessores. 

Sala das Sessies r em de 

\ 

~----------------------- -

- I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

PROJETO DE LEI N9 2.211, DE 1991 

Altera a Lei n9 8.185, de 14 de 

maio de 1991, que dispõe sobre a Organiza

ção Judiciária do Distrito Federal e dos 

Territórios, e cria a Auditoria Militar do 

Distrito Federal. 

Autor: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS 

TRITO FEDERAL E DOS TERRI

T6RIOS 

Relator: DEP. RENATO VIANNA 

R E L A T 6 R I O 

O Desembargador-Presidente do Tribunal de Jus

tiça do Distrito Federal e Territórios encaminhou à aprecia 

ção parlamentar este projeto que altera a organização judi

ciária daquela Justiça. Em sintese, a proposição cria oito 

cargos de Desembargador, que irão compor duas novas Turmas 

(uma Criminal e outra Civel) e treze cargos de Juiz de Di

reito e dez cargos de Juiz de Direito Substituto para aten

derem às Circunscriçõ.e~,ora criadas, de Samambaia e do Para 

noá. Outrossim, são criados os cargos administrativos neces 

sários e compativeis com essa nova situação além de serem 

criados vários outros cargos que objetivam suprir deficiê 

cias apontadas pela atual estrutura administrativa. 

O projeto institui, ainda, a Auditoria 

do Distrito Federal apresentando a seguinte peculiaridade' 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

não se cria uma nova estrutura, a exemplo do que ocorre em ou

tras unidades da Federação. Haverá apenas uma Vara, especiali

zada, encarregada de julgar os crimes praticados por policiais 

militares e bombeiros militares do Distrito Federal. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidas, com a ressalva adiante enuncia

da, as preliminares de admissibilidade previstas na Constitui 

ção: matéria da competência legislativa da União e da atribui 

ção do Congresso Nacional ( art. 125, § 39 , c/c art. 48 ) , 

de iniciativa exclusiva ( art. 96 ) e a ser regulada por lei 

ordinária ( art. 59, inciso 111). 

Faço ressalva apenas quanto ao teor do inciso 11 

do art. 67, da Lei n9 8.185, de 14 de maio de 1991, que o art. 

29 do projeto oferece nova redação. Diz o citado dispositivo 
-que o pessoal dos serviços auxiliares da Justiça e classifica 

do em: 

" 11- serventuários sob regime especial, 

nao remunerados pelos cofres públicos, a saber: 

A) Oficiais de Notas; 

B) Oficiais de Protesto; 

C) Oficiais de Registro Público; 

D) Empregados de Ofícios Extrajudiciais 

do Distrito Federal; 

E) Empregados de Ofícios Extrajudiciais 

dos Territórios". 

Ainda recentemente, ao relatar o P.L. 4.573-A/89, 

oriundo do Senado Federal, tive ocasião de estudar detidamente 

o tema. O art. 236 da Constituiç~o privatizou as atividades no 

tariais e de registro. Não há pois, como se permitir que a L 

de Organização Judiciária do Distrito Federal e dos Territór - ) 

os venha a disciplinar a matéria, que passou a ser exclusivam 

te da alçada federal. Assim, para fazer cumprir o texto des 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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3. 

dispositivo constitucional, ofereço Emenda a esse citado arti

go do projeto. 

Quanto à técnica legislativa utilizada, nada a 0-

por. 

Relativamente ao mérito, entendo que a proposi

çao é oportuna e conveniente, merecendo ser aprovada. 

A agilização da prestação jurisdicional, mormen

te nos dias atuais, é meta prioritária a ser alcançada. A de

mora nessa prestação, sobretudo nas áreas menos favorecidas 

pela fortuna, tem sido motivo de crescentes críticas. Creio que 

este projeto busca, adequadamente, superar parte desse proble

ma. 

Vale salientar, ainda, que a criação da Justiça 

Militar, no âmbito de cada unidade federativa, é matéria pre

vista no art. 125, § 39, da Carta Política: 

" § 39 A lei estadual poderá criar, me

diante proposta do Tribunal de Justiça, a Justi

ça Militar estadual, constituída, em primeiro 

grau, pelos Conselhos de Justiça e, em segundo, 

pelo própria Tribunal de Justiça, ou por Tribu

nal de Justiça Militar nos Estados em que o efe 

tivo da polícia militar seja superior a vinte 

mil integrantes". 

Não se trata, como poderia parecer a quem exami

nasse a questão superficialmente, de se restaurar qualquer pro 

cedimento arbitrário ou que relembrasse períodos de ditadura. 

A Justiça Militar, no caso presente, destina-se a processar e 

julgar policiais militares e bombeiros militares, do Distrito 

Federal, em infrações que lhe sejam típicas. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, 

(com uma Emenda) deste P .. 2.211/ 1. 

Sala de Re 

\ , 
GER 20.01 .0050 .5 - (ABR/91) 

-aprovaçao 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO P.L. 2.211/91 

Dê-se ao texto proposto para constituir o art. 

67 da Lei n9 8.185, de 14.5.91, constante do art. 19 do pro 

jeto, a seguinte redação: 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

" Art. 67. O pessoal dos serviços au

xiliares da Justiça é constituido pelos funcio 

nários do Quadro da Justiça do Distrito Federal 

e dos Territórios". 

Sala de Reuniões I em J O. f 

DEPUTADO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.211/91 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Servi 

ço Público, em reunião ordinária realizada hoje opinou, unani 

memente, pela APROVAÇÃO DO Projeto de Lei n9 2.211/91, nos ter 

mos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os seguintes senhores Deputa 

dos: Amaury Müller - Presidente, Carlos Alberto Campista, Ja 

bes Ribeiro, Zaire Rezende - Vice-Presidentes, Mário de Olivei 

ra, Beraldo Boaventura, Chico Vigilante, Maria 

Paim, Jair Bolsonaro, Mendes Botelho, Célio de 

Laura, Paul o 

Castro, Augusto 

Carvalho, Aldo Rebelo, Paulo Rocha, Antônio dos Santos, Wilson 

Campos, Edésio Passos, Ernesto Gradella, José Lourenço e Jandi 

ra Feghali. 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90l 

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 1991. 

-k~viillN 
Deputado AMAURY MULLER 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - RELATóRIO 

PROJETO DE LEI NQ 2211, DE 1991 

(M~nsag~m nQ 01/91) 

A1t~ra a L~i nQ 8.185, de 

d~ maio d~ 1991, qu~ dispõ~ sobre 

Organizaç:ão Judiciária do Distrito 

deral ~ dos Territórios, ~ cria a 

j.4 

a 

F~-

Au-

ditoria Militar do DistritoF~d~ral. 

Autor: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRI

TO FEDERAL 

R~lator: D~putado AUGUSTO DE CARVALHO. 

Pela M~nsag~m nQ 1, de 1991, agora Projeto d~ 

L~i nO 2211, d~ 1991, n~sta Casa, o Egr~gio Tribunal d~ Just iç:a 

do Distrito Fed~ral propõ~ alteraç:õ~s na L~i nQ 8.185, d~ 14 d~ 

maio d~ 1991, com o obj~t ivo d~ modificar a atual Organizaç:ão 

Judiciária do Distrito F~d~ral ~ dos T~rritórios. 

A proposta alb~rga, ~m s(nt~s~, a criaç:ão das 

Circunscriçõ~s Judiciárias d~ Samambaia e do Paranoá, d~ mais 

duas Turmas C{veis, da Auditoria ~ Cons~lho d~ Just iça Mil itar 

e dos cargos respect ivos. 

Na Exposiç:ão d~ Mot ivos, justifica-s~ a proposta 

para 'ad~quar a Organizaç:ão Judiciária ~s profundas alteraç:ões 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ocorridas no Distrito Federal nos ~lt imos cinco anos, de tal 

maneira expressiva que tornaram insuficientes e superada a Or

ganizaçio atual·. Assinala-se que a ~lt ima modificaçio consumiu 

quase cinco anos de estudos e tramitaçio legislat iva, dar de

correndo sua inadequaçio ao momento atual. 

Exempl ifica-se com a situaçio da Cidade Sat~l ite 

de Samambaia, cuja populaçio ji ultrapassa 200.000 habitantes; 

tamb~m o Paranoi,que conta com populaçio estimada em 80.000 ha

bitantes, fator que foi levado em conta para formulaçio da pro

posta e que busca oferecer, no campo da prestaçio jurisdicio-

nal, uma estrutura m{nima para que o Poder Judiciirio nio se 

coloque em posiçio de omissio perante o novo desenho populacio

n a 1 i d e n t i f i c a d o p o r a CI'J e I a s c o m uni da de s • 

Realça a Exposiçio de Mot ivos, ainda, que a Im

plantaçio das Varas que se propie criar, deveri acompanhar a 

implementaçio dos recursos humanos necessirios 
. , 

J UI zes e pes'-

soaI da infra-estrutura - e os materias, o que deveri ocorrer 

num prazo est imado de dois anos. 

C{veis, 

No que se refere ~ cria,io de duas novas Turmas 

o volume estat {st ico atual de feitos ji ultrapassa de 

muito at~ mesmo a capacidade f{sica dos integrantes do Tribu

nal, anotando-se cifra de cerca de 500 processos apenas no pri

meiro semestre deste ano, exclusivamente na qual idde de Relator 

e, por conseqUincia processual, outros tantos como Revisor, pa

ra cada um, a{ nio arrolando os processos de competincia origi

niria do Tribunal, como Mandados dE SEgurança, Açies Rescisd-

rias, Embargos Infringentes, Embargos Declaratdrios, Agravos 

Regimentais, mat~rias administrat ivas E recursos criminais dE 

que, em casos espec{ficos, tim, as vezes, que part icipar os in

tegrantes das Turmas C{vEis. 

ri: o Relatdrio. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

O crescimento populacional do Distrito Federal i 

um fato que j~ ultrapassa suas fronteiras, transformando 
, 

n u--

cleos populacionais em assentamentos de tal dimensio que vim a 

constituir-se em cidades satil ites. Duzentos mil J~ se contam 

na Samambaia; outros 80 mil, na evolu;io da ·invasio· do Para

no~ para Regiio Administrativa. E se essas po ula;ies demandam 

servi;os de educa;io, sa~de, transportes, seguran;a p~bl ica, a 

descentraliza;io da Organiza;io Judici~ria vem atender a uma 

previsio necess~ria, suprindo a pretensio de se levar a Just i;a - -
mais proxima da popula;io, um dado relevante, ao qual se deve

riam Juntar, tambim com brevidade, os custos módicos da Justi;a 

barata. 

Somos, assim, pela aprova;io do Projeto de Lei 

nO 2211, de 1991, quanto ao mirito, como de competincia desta 

Comissio. 

Sala da Comissio r em de 1991 

Deputado AUGUSTO DE CARVALHO. 

Relator 

9104pilJ.011 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLEN&RIO AO PL NQ 2.211/91 

Altera a Lei nQ 8.185, de 14 de maio de 
1991, que dispSe sobre a Organizaçio Judi
ci~ria do Distrito Federal e dos Terr l t6-
rios, e cria a Auditoria Militar do Dis
tr ito Federal. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Di-se. tabela constante do ANEXO 11 do Projeto de Lei nQ 
2.211/91, a seguinte redaçio: 

ANEXO II 

GRUPO DE DIRECZO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 
------ ----------_._--_._---------------_ ..... _---------

SITUACZO PROPOSTA 
:-----------------------------------------------: 
I 
I DENOM! NAÇ;ZO 
1--------------------------------

DIRETOR DE SECRETARIA 
CONTADOR - PARTIDOR - DISTRIBUIDOR 
ASSESSOR DE DESEMBARGADOR 
DEPOSIT&RIO-P~BLICO 

JUSTIFICACZ(] 

NQ DE CARGOS I 
- -_._- --------- , 

132 
13 
31 
17 

A emenda obJet iva manter a atual relaçio entre o n~mero de De
sembargadores e o quantitativo de Assessores de Desembargador. 

(] Quadro atual da Magistratura do DF e do Grupo 
Assessoramento Superiores do Tribunal de Justiça do DF 
quantitativo de 23 Desembargadores e de 23 Assessores de 
( 1 Des embargador: 1 Assessor) • 

de Direç:ão e 
contemplam o 
Des~~mb ar g ad or 

Pe l os Quadros, constantes dos Anexos I e 11 do Projeto de Lei, 
verifica - se a criaç:io de 8 cargos de Desembargador e 39 cargos de As'
sessor, havendo, portanto, elevaçio desproporcional do n~mero de cargos 
de Assessores. 

Assim sendo, o n~mero de 31 Assessores~ proposto pela presente 
emenda, busca restituir a atual proporcionalidade entre o quant itat ivo 
de cargos de Desembargadores e Assessores. 

Q I d S '" oa a as essoes, em de 

~-------------

de 

t..1I""""ç.~ \ 

p,3'7 
r~ 0 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Taqulgraf -

~ 
Revlsor- : . . , 

• • -. 

A SRA. MARIA LAURA (PT-DF. Para emitir parecer.) - Sr. Presiden 

te, na verdade, esta emenda visa alterar a Lei nQ 8.185, que dispõe sobre 

a organização judiciária do Distrito Federal e dos Territórios e cria au 

ditoria militar no Distrito Federal. 

Assim sendo, essa emenda objetiva manter a atual relação entre o 

número de desembargadores e o quantitativo de assessores de desembargador . 

-O numero de 31 assessores, proposto pela presente emenda, na verdade, bus 

ca restituir a atual proporcionalidade entre o quantitativo de cargos de 

desembargadores e assessores. 

Nesta medida, pela Comissão do Trabalho, Administração e Serviço 

Púb l ico, damos o parecer favorável à emenda. 

OTR 20.67 .0006 .7 - (JlH91) l' VIA - PLENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- ..... . ,;;'r'..:.1"'~~"'. - u.!'I!9. ~.c ·.;.,-,1.3.&./.1. ! 
Taqulgrafo - '."', .,.".., "" .,,.... ... :. .1;: ~ 1('I.i:-. .~ 

I, _}:,' .""",~ ~'.1 ~J:- ... 
• \ ' .. <t 

:' y_ ""; (, .~ ;. - ''': I ,'. . ," . ""a 18',- ~tI, 
., :" ..... 'Ot •• t .. .. ..... .!.1. 

~ p_f .... " r'~', .~ -.. .. ',; 

~. 12 ~ 9 1 W~ ~ . ~\ . ~ . 
Revisor-

o SR. JACKSON PERElRA(PSDB-CE.Para emitir parecer.) ---
Sr. Presidente, o parecer da Comissão de Finanças e Tributação é 

favorável. 

I 

~ 

20.67 .0006.7· (JUN/91 ) 



I 

I 

I 

I 

I 
i 
I 

1 . '. 
. C Â MARA DOS DEPU T A D O S PROJETO DE LEI N," 2 . 211 de 19 91 

SECÃO DE :JI -": OPSE 

E M E N TA 

ç a o J udi ci á r ia 
de r a l. 

Altera a Lei n9 8 . 185, de 14 de maio de 1991, que dispõe sobre a Organiza
do Distrito Federal e dos Territóri'os, e cria a Auditoria Militar do Distrito Fe-

(I~cl~indo na composiçã o da justiça do Distrito Federal e dos Territórios o Conselho Especial de 
Justiça e a auditor i a e Conse lho de Justiça Militar e incluindo na Justiça de Primeiro grau a 
circuscr i ç ã o j udiciá r i a de Samambaia e Paranoá) '. 

ANDAMEN T O 

r-lESA 

A UTOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA r:b DISTRI'ID 

FEDERAL -E DOS 'IERRI'l'ÚRIOS 

(MENSAGEM N9 1/91) 

Sancionado ou promulgado 

Publi cado no Diário Ofic iai de 

. Despacho : Âs Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de r-_____________________ -____ ' ________ __ 

03 . 12 . 91 

Fina nças e Tribut ação (Art. 54); e de Constituição e Justiça e de Redação . I ___ v_e_ta_d_o __________________________ ___ 

PLENÁRIO 

~ li do e vai a imprimir . 

DCN 

COMISSÃO DE TAABALHO,~E~DMINISTMÇÃO~SERVIÇO~ÚBLICO 

Distribuído ao relator, Dep . AUGUSTO DE CARVALHO . 

DCN 

Razões do veto- publicadas no 
. 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, com fundamento no artigo 155, 

do Regimento Interno, a adoção do regime de urgência para a 

tramitação do Projeto de Lei n9 2211, de 1991, que "Altera 

a Lei 8185, de 14 de maio de 1991, que dispõe sobre Organi

zação Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios, e 

Cria a Auditoria Militar do Distrito Federal". 

I~ 
/ J ; 

--

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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Senhor Presidente 

U~ Nos termos regimentais, requeiro o adiamen
to, por ~~as ses~, da discussão do Projeto de Lei nº 2.211, 
de 1991, que "altera a Lei nº 8.185, de 14 de maio de 1991, que 
dispõe sobre a organização judiciária do Distrito Federal e dos 
Territórios, e cria a Auditoria Militar do Distrito Federal." 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 1991 

Deputado 

Líder do POT 

GE R 20.01 .0050.5 . (MAlo/a5) 
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COMISS!O DE FINANÇAS E TRRIBUTAÇ~O 

RELAT6RIO 

I:) I') () 1 E:' T () [) E:' 'E~' '[ )10 ,') 'O) j j [) E~ ~ 9 9 ~ '\.\..... .. , ......... ,'( .... I: .. "C . .• , ... 1. . . 1. 

ALTERA A LEI NQ 8.185 7 DE 14 DE MAIO DE 
1991 7 QUE DISP6E SOBRE A ORGANIZAÇ~O JUDI
CI~RIA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRIT6-
RIOS. E CRIA A AUDITORIA MILITAR DO DISTRI
TO FEDE'~ AL • 

EXAME DE COMPATIBILIDADE OU ADEQlJAÇ~O COM O 
PLANO PLlJRIANUAL 7 A L.EI DE DIRETRIZES ORÇA'
MENT~RIAS E O ORÇAMENTO ANUAL. 

AUTOR~ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FE'-' 
DERAL E DOS TERRITóRIOS 

REL.ATOR: DEPUTADO JACKSON PEREIRA 

() p~ojeto de lei 7 de auto~ia do Sentlor Presidente do T~i
bUllal de Just i~a do Distrito FEdE~al e dos TErritdrios. altEra vá
rios dispost ivos da Lei nQ 8.185, dE 14 de maio de 1991, que disp~e 
sobre a or9aniza~io judiciária do Distrito Federal E7 simultaneamen
tE' , cr i a a Auel i tOI" i ,;\ Mil i talr do D i ~;tl" i to F~E,:del"al • 

A mat~ria veio a esta Comissio para e>:amE da compat ibili'
dade ou aelequaçio financeira e orçamentária p0bl icas e sob este as
pecto devem ser ressaltados os disposit ivos cont idos nos arts. 19 
(quando altera o art. 4Q ela mencionada Lei)7 89 e 99 qua disP~Em so-
b Ir EoO, (" Ir i '~t I" 3 n ri p (O ,,' Ir ('. (') (" F' I" (!' (O I:) P C r i ' o '" (;,', '"~o,' ('0-:- c: U 'o ~{ o o Ir (" a m Po' 11 r" a'". I' '(~ 00 I .. <. v-e ... 0 .0 .. <:{ _, • •. "' .... . :> _ .... .,,<:1. v- y. I 

[)E acordo com o projEto sio c r i,elos 8Coito) cargos de De
sembargador 7 14(quatorze) dE J~liz dE Direito. 10(dez) de Juiz Subs
t ituto. 57(cinquenta e setE) no Grupo de Direçio e Assessoramento 
SuperiorES E 204(duzentos e quatro) na ta ;la dE sErvi~os auxiliarEs 
cI co q u a d t- o cI 0: p E: ~; ~; C) ct 1 P €':' f'rll ,:t n E' n teci D T r i b 1..\11' 1 cI E: "j 11 S t i ç a cI <.1 D i s t r i t o 
Federal e dos Territdriosoo 
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Diz ain{ja o projEto qUE as dEspEsas decorrentes da execu 
~âo da lEi co r rErâo à conta de dota~ges or~amentárias consigfladas Em 
favor do mEncionado Tribunal, ou dE outras para eSSE fim dEstinadas. 

, 1 t' . 1::: o r·€·~ C\· Olr 10 u 

VOTO DO RE LATOR 

[) 
, , . 

paragrafo unlco do art. 
tabelece que a criaçâo 

. l ' N rElras, PE os orgaos E 
t ~ ro' !~{,{J(~lr~ ~(~Ir ~QI'~~ .(:\y';:- • ...... c\ ..... r,-;. \ . <.' 

dE calrgos ou 
En t i d ,,\d {7~~; eI t:\ 
~:;<-:''' hOIjV(~í:: 

169 da Const itui~âo FEdEral ES
altera~âo de estrutura de car
administra~~o dirEta ou inelirE-

'1' _. prévia dota~âo or~amEntária suficiente para atender às 
despesa de pessoal e aos acr~scimos dela de{:orrentes; 

t ' . '('.' Ir I ('~l -'::'.. . ... . ; \ . .-
T T 

LDO .. 

~ . r, , f . '1 . -. ~-:'.u t: or I ~·:a<i: ao esp E'~C I . I c: <:'<. n a e I 

A proposta elo Poder' Execut ivo para o clr~amEnto a vigorar 
no exerc{cio de 1992, em vota~âo no Congresso Nacional, inclui do
taçges para aquele Tribuna] suficientes para ateflder às despesas de
correntes da aprovaçâo do presente projeto de lei. 

[) art. 29, § 1R, da Lei nR 8.211, de 22 de Julho ele 1991 -
LDO, dEtermina qUE a inclusâo dE dotaçges Ilara atender despesas, no 
F'odelP Judiciário, com a cria~âo elE cargos E fun~ges decorrentes dE 
novas atribuiç5es constitucionais, fica 1 imitada ao valor correspon
dente à reeluçâo de deSPEsas com pessoal E encargos sociais a ser 
real izada em cumprimento ao disposto no art. 11 da mEsma Lei. A lei-' 
t 1.1 Ir c\ d {) c\ Ir t. :1. 1 no:; c O n d u -:c:, C O n t u cl o, <:~ c O n c: "1 U~; â O q 1..\ E~ O ~:; 1 i m i t E~~; a"1 i 
c.. .. c- t ." I) (~ '1 (~(- I' {j () (" 11 :.: () (- (.... ':":"t I') 1 '1 {- ." OI .~ (" {J ('" (- I' ( .... <." ... Co (- ("' O' F- ('" (- (.- {,.:.>·1 '" (~11 (- 0.0 Ir ('I ( ) C" (" (- •••• ,~ •• :> • ,:, ~. ':... . . .:> '0\ .:> ::. ~... _ '0\ C\ .:> .1':, .:> ': ... ) ct .:> ...1 I I':' .:> •• > _ '" c. -:. .. ~1 ::1 .:> .:> J 

c:iCli~; • 

Voto, portanto, PEla co mpat ibil idade 01..\ adequaçâo do Pro
J E t o d e L (-:~ i n 9. ~.~.~? 1 :l., d {.::. 1 99 1. , c o m o PIa n o P 1 1.1Ir i a I . a y c o m a L e i d (.:.:. 
DirEtriZES Orçamentárias - LDO e com o Orçamento ~ , ual. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 2.2ll-B, DE 1991 

Altera a Lei nO 8.185, de 14 de maio 
de 1991, que dispõe sobre a Organi
zação Judiciária do Distrito Federal 
e dos Territórios, e cria a Audito
ria Militar do Distrito Federal. 

, 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 10 - Os arts. 20; 40 e § 10; 90; 18; com o acres-

cimo dos inciso IX e X e seu § 2º; 25, incisos V e VI; 34, §§ 20, 
4º e 50; 35, inciso 11 e § 40; 44, § 10; 45 e §§ 10 e 20; 49, com 
o acréscimo de um § 10 e renumeração de seu parágrafo único para 
§ 20; 60, parágrafo único; 61, caput; 67; 71; 75 e 78, inciso I, 
da Lei nº 8.185, de 14 de maio de 1991, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

GER 20.01.0050.5 

"Art. 20 - Compõem a J ustiça do Distrito Federal e 
dos Territórios: 

deral; 

I - O Tribunal de Justiça; 
11 - o Conselho Especial; 

111 - o Conselho de Magistratura; 
IV - os Tribunais do Júri; 

V - os Juízes de Direito do Distrito Federal; 
VI - os Juízes de Di reito Substitutos do Distrito Fe-

VII - os Juízes de Dire i to dos Territór i os; 
VIII - os Juízes de Paz do Distrito Federal; 

IX - os Juízes de Paz dos Territórios; 
X - Auditoria e Conselho de Justiça Militar. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 40 - O Tribunal de Justiça, com sede no Distrito 

Federal, compõe-se de trinta e um Desembargadores e exerce 
sua jurisdição no Distrito Federal e nos Territórios. 

§ 10 - O Tribunal divide-se em duas Câmaras Cíveis e 
urna Criminal e em sete Turmas, sendo cinco Cíveis e duas Cri
minais. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Seção 11 

DA COMPET~NCIA DO CONSELHO ESPECIAL, DAS CÂMARAS 
E DAS TURMAS 

Art. 90 - O Regimento Interno do Tribunal disporá so
bre a organização, competência e funcionamento do Tribunal 
Pleno, do Conselho Especial, das Câmaras e das Turmas, obser1~ 

i I 
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vadas as respectivas especializações e o disposto na Lei Or
gânica da Magistratura Nacional. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 18 - A Justiça de primeiro Grau do Distrito Fe
deral compreende: 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IX - Circunscriçâo Judiciária de Samambaia: 
a) três Varas Cíveis~ 
b) três Varas de Família, 6rfãos e Sucessões~ 
c) três Varas Criminais e dos Delitos de Trânsito~ 
d) um Tribunal do Júri~ 
X - Circunscrição Judiciária de Paranoá: 
a) uma Vara Cível~ 
b) uma Vara de Família 6rfãos e Sucessões~ 
c) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Deli

tos de Trânsito. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2Q - As áreas de Jurisdição das Circunscrições de 
Brasília, Taguatinga, Gama, Sobradinho, Planaltina, Brazlân
dia, Ceilândia, Samambaia e Paranoá correspondem as das res
pectivas Regiões Administrat ivas do Distrito Federal, com
preendendo-se as do Núcleo Bandeirante, Guará e Cruzeiro na 
Circunscrição Especial Judiciária de Brasília. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 25 - Ao Juiz da Vara de Execuções Criminais com-
pete: 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

V - expedir as normas de que trata o § 2Q do art. 698 
do Código de Processo Penal~ 

VI - prosseguir a exeeução de medidas de tratamento 
impostas pelo Juiz da Vara da Infância e da Juventude, desde 
que o infrator tenha completado dezoito anos. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 34 - O Juiz de Direito, em suas faltas e impedi
mentos ocasionais, é substituído pelo da Vara da mesma compe
tência e de numeração imediatamente superior. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2Q - O Juiz da Vara de 6rgãos e Sucessões será 
substituído pelo da 1ª Vara de Família~ o da Vara de Execu
ções Criminais, pelo da 1ª Vara Criminal da Circunscrição Es
pecial Judiciária de Brasília~ o da Vara de Registros Públi
cos e Precatórias e o da de Falências e Concordatas da Cir
cunscrição Especial Judiciária de Brasília substituem-se mu
tuamente~ o da Vara de Acidentes do Trabalho, pelo da 1ª Vara 
Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília e o 
Juiz da Vara da Infância e da Juventude, pelo Juiz de Direito 
Substituto designado. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ~ 
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§ 4Q - Os Juízes do Tribunal do Júri e Delitos de 
Trânsito do Gama e de Samambaia serão substituídos pelos das 
Primeiras Varas Criminais do Gama e Samambaia, respectivamen
te. 

§ 5Q - O Juiz da Vara Criminal de Sobradinho será 
substituído pelo da lª Vara Cível; os Juízes das Varas Cível 
e de Família de Paranoá substituem-se mutuamente; o Juiz da 
Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito 
de paranoá será substituído pelo Juiz da Vara Cível da mesma 
Circunscrição Judiciária. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 35 - Compete aos Juízes de Direito Substitutos: 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 - efetuar a distribuição dos feitos às Varas de 
competência em todo o Distrito Federal e na Circunscrição Es
pecial Judiciária de Brasília e ao Tribunal do Júri nesta se
diado. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 4Q - A distribuição dos feitos às Varas da Circuns
crição Judiciária de Taguatinga, Gama, Sobradinho, Planalti
na, Ceilândia, Samambaia e Paranoá será efetuada pelo respec
tivo Diretor do Foro. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Ar t. 44 - .......................................... . 
§ 1Q - Os cargos de Juiz de Direito da Circunscrição 

Especial Judiciária de Brasília serão providos por remoção 
dos Juízes de Direito das demais Circunscrições do Distrito 
Federal ou promoção de Juiz Substituto, caso remanesça vaga 
não provida por remoção. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 45 - O provimento dos cargos de Desembargadores 
far-se-á por promoção de Juízes de Direito do Distrito Fede
ral por antigllidade e merecimento, alternadamente, reservado 
um quinto de lugares que será preenchido por membros do Mi
nistério Público do Distrito Federal e Territórios e advoga
dos em efetivo exercício da profissão. 

§ 1Q - Tratando-se de promoção por antigllidade, a ela 
concorrerão os Juízes de Direito da Circunscrição Especial 
Judiciária de Brasília. No caso de merecimento, a lista trí
plice compor-se-á de nomes escolhidos dentre todos os Juízes, 
observado o disposto nas alíneas b e c, do inciso 11, do art. 
93 da Constituição Federal. 

§ 2Q - Os lugares reservados a membros do Ministério 
Público ou da Ordem dos Advogados do Brasil serão preenchidos 
dentre aqueles de notório saber jurídico e de reputação ili
bada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, 
indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das 
respectivas classes 

~ 
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• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 49 - .......................................... . 
§ 10 - Aos Juízes de Direito Substitutos se aplica o 

regime de férias deste artigo, observada a conveniência do 
serviço, nos termos do parágrafo seguinte. 

S 2 Q - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 6 O - .......................................... . 
Parágrafo único - A distribuição da Circunscrição Es

pecial Judiciária de Brasília será presidida por Juiz de Di
reito Substituto designado por ato do Presidente do Tribunal; 
nas Circunscrições do Distirto Federal e nos Territórios, 
quando houver mais de urna Vara, incumbirá ao Diretor do Foro. 

Art. 61 - Na Circunscrição Especial Judiciária de 
Brasília haverá um serviço de Distribuição de Mandados, ao 
qual compete: 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 67 - O pessoal dos serviços auxiliares da Justi
ça é constituído pelos func i onários do Quadro da Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 71 - Os cargos de Diretor de Secretaria dos Ofí- . I 
cios Judiciais serão preenchidos por bacharéis em Direito, 
dentre os Técnicos Judiciários com exercício naqueles Ofí-
cios, ressalvadas as situações e x istentes até 01 de março de 
1980. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 75 - Será considerada especial a Circunscrição 
Judiciária de Brasília. , 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 78 - .......................................... . 
I - Circunscrição Especial Judiciária de Brasília: 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 20 - A Justiça Militar do Distrito Federal e dos 

Territórios será exercida: 
I - pelo Tribunal de Justiça em segundo grau; 

11 - pelo Juiz Auditor e pelos Conselhos de Justiça. 
§ 10 - Competem à Justiça Militar o processo e o jul

gamento dos crimes militares, definidos em Lei, praticados por 
Oficiais e Praças da Polícia Militar do Distrito Federal e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

§ 20 - Os feitos de competência da Justiça Militar se
rão processados e julgados de acordo com o Código de Processo Pe
nal Militar (Decreto-Lei nO 1.002, de 21 de outubro de 1969) e, 
no que couber, respeitada a competência do Tribunal de Justiça, 
pela Lei de Organização Judiciária Militar (Decreto-Lei nO 1.003, 
de 21 de outubro de 1969). 

Art. 30 - A Justiça Militar será composta de uma Audi 
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toria e dos Conselhos de Justiça, com sede em Brasília e jurisdi
ção em todo o Distrito Federal. 

Parágrafo único - O cargo de Juiz Auditor será pre en
chido por Juiz de Direito da Circunscrição Especial Judiciária de 
Brasília, ao qual caberá presidir os Conselhos de Justiça e rela
tar todos os processos perante os mesmos. 

Art. 4Q - Os Conselhos de Justiça serão de duas espé-
cies: 

a) Conselho Especial de Justiça, para processar e jUl
gar os Oficiais; 

b) Coselho Permanent e de Justiça, para processar e 
julgar os Praças. 

Art. 5Q - O Conselho Especial de Justiça será composto 
por quatro Juízes Militares, de patente igualou superior à do 
acusado, e do Juiz Auditor. Na falta de Oficial da ativa com a 
patente exigida, recorrer-se-á aos Oficiais em inatividade. O 
Conselho Permanente de Justiça compor-se-á de quatro Juízes Mili
tares, escolhidos dentre Oficiais da ativa, e do Juiz Auditor. 

Parágrafo único - Os Juízes Militares do Conselho Per
manente de Justiça servirão pelo período de quatro meses segui
dos, e só poderão ser de novo sorteados após o decurso do prazo 
de seis meses, contados da dissolução do Conselho em que hajam 
figurado. 

Art. 6Q - Cada Juiz Militar do Conselho Especial ou 
Permanente de Justiça terá um suplente e será escolhido, junta
mente com seu suplente, por sorteio presidido pelo Juiz Auditor 
em sessão pública. 

§ 1Q - Os Juízes Militares dos Conselhos Especial e 
Permanente de Justiça serão sorteados dentre os Oficiais constan
tes da relação que deverá ser remetida ao Juiz Auditor pelo Co
mando-Geral da Polícia Militar ~o Distrito Federal e pelo do Cor
po de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

§ 2Q - Não serão incluídos na relação os Comandan
tes-Gerais, os Oficiais em serviço fora da respectiva Corporação, 
inclusive os Assistentes Militares e os Ajudantes de Ordem. 

Art. 7Q - Ao Juiz Auditor, além da competência de que 
trata o art. 21 da Lei nQ 8.185, de 14 de maio de 1991, compete: 

a) instalar, juntamente com os Comandantes-Gerais da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fede
ral a Auditoria da Justiça Militar; 

b) expedir alvarás, mandados e outros atos, em cumpri
mento às decisões dos Conselhos, ou no exercício de suas próprias 
funções; 

c) conceder habeas corpus, q.uando a coação patir 
autoridade administrativa ou judiciária militar, ressalvada 
competência do Tribunal de Justiça; 

de 
a 

d) exercer supervisão administrativa dos 
Auditoria e o poder disciplinar sobre servidores que 

serviços da 
nela estive l 

1 
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rem lotados, respeitada a competência da Corregedoria de Justiça. 
Parágrafo único - O Juiz Auditor e o Presidente do 

Tribunal do Júri da Circunscrição Judiciária de Brasília substi
tuem-se mutuamente. 

Art. 8º - A Justiça do Distrito Federal e serviços au
xiliares compõem-se dos cargos discriminados nos Anexos desta 
Lei. 

Art. 9º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas em 
favor do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territó
rios, ou de outras para esse fim destinadas. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 1991. 

, 
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ANEXO I 

QUADRO DA MAGISTRATURA DO DISTRITO FEDERAL 

SITUAÇ~O PROPOSTA 

DENOMINAÇÃO N2 DE CARGOS 

DESEMBARGADOR 31 
JUIZ DE DIREITO 118 
JUIZ SUBSTITUTO 95 
JUIZ DE PAZ 15 

ANEXO 11 

GRUPO DE DIREÇ~O E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

SITUAÇ~O PROPOSTA 

DENOMINAÇ~O 

DIRETOR DE SECRETARIA 
CONTADOR-PARTIDOR-DISTRIBUIDOR 
ASSESSOR DE DESEMBARGADOR 
DEPOSITÁRIO-PÚBLICO 

N2 DE CARGOS 

132 
13 
31 
17 
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ANEXO 111 

SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
TERRITÓRIOS 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

Técnico Judiciário 
Oficial de Justiça Avaliador 
Taquígrafo Judiciário 
Insp. de Segurança Judiciária 
Auxiliar Judiciário 
Assist. Taq. Judiciário . . ' . Atendente Jud1c1ar1o 
Ag. Segurança Judiciária , . 
Med1co , 
Odontologo 
Assistente Social . , 
PS1cologo .. '. B1b11otecar10 
Contador 
Administrador 
Engenheiro 
Arquiteto , . 
Tecn1CO de Contabilidade 
Desenhista 
Telefonista 
Ag. Tel. e Eletricidade 
Ag. Cinef. Microfilmagem 
Aux. Op. Servo Diversos 
Auxiliar de Enfermagem 
Analista de Sistema 
Programador 
Operador de Computação 
Perfurador Digitador 

A • 

Art. de Mecan1ca 
Art. de Elet/Comunicação 
Art. de Carp. Marcenaria 
Art. de Artes Gráficas 

GER 20.01 .0050.5 

CÓDIGO 

TDDF-AJ-02l 
TJDF-AJ-025 
TJDF-AJ-023 
TJDF-AJ-027 
TJDF-AJ-022 
TJDF-AJ-028 
TJDF-AJ-024 
TJDF-AJ-026 
TJDF-NS-901 
TJDF-NS-909 
TJDF-NS-930 
TJDF-NS-907 
TJDF-NS-932 
TJDF-NS-924 
TJDF-NS-923 
TJDF-NS-9l6 
TJDF-NS-917 
TJDF-NI-I042 
TJDF-NI-I0l4 
TJDF-NA-I044 
TJDF-NA-I027 
TJDF-NI-I033 
TJDF-NA-I006 
TJDF-NI-I00l 
TJDF-PRO-1601 
TJDF-PRO-1602 
TJDF-PRO-1603 
TJDF-PRO-1604 
TJDF-ART-702 
TJDF-ART-703 
TJDF-ART-704 
TJDF-ART-706 

N2 DE CARGOS 

473 
350 
27 
30 
958 
40 
455 
190 
07 
04 
15 
05 
02 
08 
15 
01 
02 
11 
02 
52 
44 
06 
42 
06 
01 
02 
04 
06 
05 
09 
07 

l~ 
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PS-GSE/ aJL /9 Brasília, ~ de janeiro de 1992. 

" 

". 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência ter sido constatado erro -
no encaminhamento dos autógrafos do Projeto de Lei nQ 2.211-B, de 

1991, que "altera a Lei nQ 8.185, de 14 de maio de 1991, que dis

põe sobre a Organização Judiciária do Distrito Federal e dos Ter

ritórios, e cria a Auditoria Militar do Distrito Federal", na par 

te a que se refere ao Anexo IV do Projeto. 

Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, enca

minho, como complemento dos ~utógrafos, o referido Anexo omitido, 

bem como cópia das emendas aprovadas pelâ Câmara dos Deputados. 

//tP1' i/yM7 V-

t&"aIJ" fit tHJ li p.i ,.a· 
Segundo Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



, 

A N E X O IV 

SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÚRIOS 

S I TUA ç A O P R O P O S T A 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÚRIOS 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

M~DICO 
ANALISTA DE SISTEMA 
OPERADOR DE COMPUTAÇAo 
PROGRAMADOR 
DIGITADOR-PERFURADOR 
AG. CINEF. E MICROFILMAGEM 
ODONTÚLOGO 
T~CNICO JUDICIÂRIO 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 
AUXILIAR JUDICIÂRIO 
ATENDENTE JUDICIÂRIO 
AGENTE DE SEGURANÇA 
PSICÚLOGO 
ASSISTENTE SOCIAL 

~ T~C. EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

OBSERVAÇAo: 

C Ú D I G O 

TJDF-NS-901 
TJDF-PRO-1601 
TJDF-PRO-1603 
TJDF-PRO-1602 
TJDF-PRO-1604 
TJDF-NM-1033 
TJDF-NS-909 
TJDF-AJ-021 
TJDF-AJ-025 
TJDF-AJ-022 
TJDF-AJ-024 
TJDF-AJ-026 
TJDF-NS-907 
TJDF-NS-930 
TJDF-NS-927 

NQ DE CARGOS 

04 
03 
04 
08 
21 
03 
01 
16 
10 

137 
57 
11 
19 
15 
11 

SERVIDORES DO QUADRO/TABELA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 
(EX-CELETISTAS), DOS QUAIS 144 sAo ESTÂVEIS E 176 NAo-ESTÂVEIS, NOS 
TERMOS DO ART. 19, § 1Q DO ADCT, A PARTIR DE 12.12.90. sAo REGIDOS PE
LA LEI NQ 8.112/90. 



• 

PS-GSE/ S P C) /91 Brasília, } I de dezembro de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos ter

mos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nQ 2.211, de 

1991, que "altera a Lei nQ 8.185, de 14 de maio de 1991, que "dis 

põe sobre a organização judiciária do Distrito Federal e dos Ter

ritórios e cria a Auditoria Militar do Distrito Federal", aprecia 

do pela Cãmara dos Deputados. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce

lência protestos de estima e apreço. 

/\ , \~ ~ ... 
...--..:::..f-A./"--" cA-"-.~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

Deputado INOCENCIO OLI~V~E~I~R~A~ __ ---
Primeiro Secret~'~~------__ _ 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

I 
I , 



Altera a Lei nº 8.185, de 14 de maio 
de 1991, que dispõe sobre a Organi
zação Judiciária do Distrito Federal 
e dos Territórios, e cria a Audito
ria Militar do Distrito Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os arts. 2º; 4º e § 1º; 9º; 18; com o acrés
Clmo dos inciso IX e X e seu § 2º; 25, incisos V e VI; 34, §§ 2º, 
4º e 5º; 35, inciso 11 e § 4º; 44, § 1º; 45 e §§ 1º e 2º; 49, com 
o acréscimo de um § 1º e renumeração de seu parágrafo único para 
§ 2º; 60, parágrafo único: 61, caput; 67: 71; 75 e 78, inciso I, 
da Lei nº 8.185, de 14 de maio de 1991, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2º - Compõem a Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios: 

deral: 

I - O Tribunal de Justiça; 
11 - o Conselho Especial; 

111 - o Conselho de Magistratura; 
IV - os Tribunais do Júri; 

V - os Juízes de Direito do Distrito Federal: 
VI - os Juízes de Direito Substitutos do Distrito Fe-

VII - os Juízes de Direito dos Territórios; 
VIII - os Juízes de Paz do Distrito Federal; 

IX - os Juízes de Paz dos Territórios; 
X - Auditoria e Conselho de Justiça Militar. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 4º - O Tribunal de Justiça, com sede no Distrito 

Federal, compõe-se de trinta e um Desembargadores e exerce 
sua jurisdição no Distrito Federal e nos Territórios. 

§ 1º - O Tribunal divide-se em duas Cãmaras Cíveis e 
uma Criminal e em sete Turmas, sendo cinco Cíveis e duas Cri
minais. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Seção 11 

DA COMPET~NCIA DO CONSELHO ESPECIAL, DAS CÂMARAS 
E DAS TURMAS 

Art. 9º - O Regimento Interno do Tribunal disporá so
bre a organização, competência e funcionamento do Tribunal 
Pleno, do Conselho Especial, das Câmaras e das Turmas, obser-
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vadas as respectivas especializações e o disposto na Lei Or
gânica da Magistratura Nacional. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 18 - A Justiça de primeiro Grau do Distrito Fe
deral compreende: 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IX - Circunscrição Judiciária de Samambaia: 
a) três Varas Cíveis; 
b) três Varas de Família, 6rfãos e Sucessões; 
c) três Varas Criminais e dos Delitos de Trânsito; 
d) um Tribunal do Júri; 
X - Circunscrição Judiciária de paranoá: 
a) uma Vara Cível; 
b) uma Vara de Família 6rfãos e Sucessões; 
c) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Deli

tos de Trânsito. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2Q - As áreas de Jurisdição das Circunscrições de 
Brasília, Taguatinga, Gama, Sobradinho, Planaltina, Brazlân
dia, Ceilândia, Samambaia e paranoá correspondem as das res
pectivas Regiões Administrativas do Distrito Federal, com
preendendo-se as do Núcleo Bandeirante, Guará e Cruzeiro na 
Circunscrição Especial Judiciária de Brasília. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 25 - Ao Juiz da Vara de Execuções Criminais com-
pete: 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

V - expedir as normas de que trata o § 2Q do art. 698 
do Código de Processo Penal; 

VI - prosseguir a e xecução de medidas de tratamento 
impostas pelo Juiz da Vara da Infância e da Juventude, desde 
que o infrator tenha completado dezoito anos. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 34 - O Juiz de Direito, em suas faltas e impedi
mentos ocasionais, é substituído pelo da Vara da mesma compe
tência e de numeração imediatamente superior. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2Q - O Juiz da Vara de 6rgãos e Sucessões será 
substituído pelo da 1ª Vara de Família; o da Vara de Execu
ç ões Criminais, pelo da 1ª Vara Criminal da Circunscrição Es
pecial Judiciária de Brasília; o da Vara de Registros Públi
cos e Precatórias e o da de Falências e Concordatas da Cir
cunscrição Especial Judiciária de Brasíl ia substituem-se mu
tuamente; o da Vara de Acidentes do Trabalho, pelo da 1ª Vara 
Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília e o 
Juiz da Vara da Infância e da Juventude, pelo Juiz de Direito 
Substituto designado. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



3. 

§ 4º - Os Juízes do Tribunal do Júri e Delitos de 
Trânsito do Gama e de Samambaia serão substituídos pelos das 
Primeiras Varas Criminais do Gama e Samambaia, respectivamen
te. 

§ 5º - O Juiz da Vara Criminal de Sobradinho será 
substituído pelo da 1ª Vara Cível; os Juízes das Varas Cível 
e de Família de paranoá substituem-se mutuamente; o Juiz da 
Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito 
de Paranoá será substituído pelo Juiz da Vara Cível da mesma 
Circunscrição Judiciária. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 35 - Compete aos Juízes de Direito Substitutos: 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 - efetuar a distribuição dos feitos às Varas de 
competência em todo o Distrito Federal e na Circunscrição Es
pecial Judiciária de Brasília e ao Tribunal do Júri nesta se
diado. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 4º - A distribuição dos feitos às Varas da Circuns
crição Judiciária de Taguatinga, Gama, Sobradinho, Planalti
na, Ceilândia, Samambaia e Paranoá será efetuada pelo respec
tivo Diretor do Foro. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 44 - .......................................... . 
§ 1º - Os cargos de Juiz de Direito da Circunscrição 

Especial Judiciária de Brasília serão providos por remoção 
dos Juízes de Direito das demais Circunscrições do Distrito 
Federal ou promoção de Juiz Substituto, caso remanesça vaga 
não provida por remoção. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 45 - O provimento dos cargos de Desembargadores 
far-se-á por promoção de Juízes de Direito do Distrito Fede
ral por antigfiidade e merecimento, alternadamente, reservado 
um quinto de lugares que será preenchido por membros do Mi
nistério Público do Distrito Federal e Territórios e advoga
dos em efetivo exercício da profissão. 

§ 1º - Tratando-se de promoção por antigfiidade, a ela 
concorrerão os Juízes de Direito da Circunscrição Especial 
Judiciária de Brasília. No caso de merecimento, a lista trí
plice compor-se-á de nomes escolhidos dentre todos os Juízes, 
observado o disposto nas alíneas b e c, do inciso 11, do art. 
93 da Constituição Federal. 

§ 2º - Os lugares reservadcs a membros do Ministério 
Público ou da Ordem dos Advogados do Brasil serão preenchidos 
dentre aqueles de notório saber jurídico e de reputação ili
bada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, 
indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das 
respectivas classes. 
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• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
1\JCl:. 49 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
§ 1º - Aos Juízes de Direito Substitutos se aplica o 

regime de férias deste artigo, observada a conveniência do 
serviço, nos termos do parágrafo seguinte. 

~ :2 ~ -- •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 6 O -- ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Parágrafo único - A distribuição da Circunscrição Es

pecial Judiciária de Brasília será presidida por Juiz de Di
reito Substituto designado por ato do Presidente do Tribunal; 
nas Circunscrições do Distirto Federal e nos Territórios, 
quando houver mais de uma Vara, incumbirá ao Diretor do Foro. 

Art. 61 - Na Circunscrição Especial Judiciária de 
Brasília haverá um serviço de Distribuição de Mandados, ao 
qual compete: 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 67 - O pessoal dos serviços auxiliares da Justi
ça é constituído pelos funcionários do Quadro da Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 71 - Os cargos de Diretor de Secretaria dos Ofí
cios Judiciais serão preenchidos por bacharéis em Direito, 
dentre os Técnicos Judiciários com exercício naqueles Ofí
cios, ressalvadas as situações existentes até 01 de março de 
1980. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 75 - Será considerada especial a Circunscrição 
Judiciária de Brasília. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

AJCt. 78 - .....•...................................•. 
I - Circunscrição Especial Judiciária de Brasília: 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 2º - A Justiça Militar do Distrito Federal e dos 

Territórios será exercida: 
I - pelo Tribunal de Justiça em segundo grau; 

11 - pelo Juiz Auditor e pelos Conselhos de Justiça. 
§ 1º - Competem à Justiça Militar o processo e o jul 

gamento dos crimes militares, definidos em Lei, praticados por 
Oficiais e Praças da Polícia Militar do Distrito Federal e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

§ 2º - Os feitos de competência da Justiça Militar se
rão processados e julgados de acordo com o Código de Processo Pe
nal Militar (Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969) e, 
no que couber, respeitada a competência do Tribunal de Justiça, 
pela Lei de Organização Judiciária Militar (Decreto-Lei nº 1.003, 
de 21 de outubro de 1969). 

Art. 3º - A Justiça Militar será composta de uma Audi-
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toria e dos Conselhos de Justiça, com sede em Brasília e jurisdi
ção em todo o Distrito Federal. 

Parágrafo único - O cargo de Juiz Auditor será preen
chido por Juiz de Direito da Circunscrição Especial Judiciária de 
Brasília, ao qual caberá presidir os Conselhos de Justiça e rela
tar todos os processos perante os mesmos. 

Art. 4º - Os Conselhos de Justiça serão de duas espé-
cies: 

a) Conselho Especial de Justiça, para processar e jul
gar os Oficiais; 

b) Coselho Permanente de Justiça, para processar e 
julgar os Praças. 

Art. 5º - O Conselho Especial de Justiça será composto 
por quatro Juízes Militares, de patente igualou superior à do 
acusado, e do Juiz Auditor. Na falta de Oficial da ativa com a 
patente exigida, recorrer-se-á aos Oficiais em inatividade. O 
Conselho Permanente de Justiça compor-se-á de quatro Juízes Mili
tares, escolhidos dentre Oficiais da ativa, e do Juiz Auditor. 

Parágrafo único - Os Juízes Militares do Conselho Per
manente de Justiça servirão pelo período de quatro meses segui
dos, e só poderão ser de novo sorteados após o decurso do prazo 
de seis meses, contados da dissolução do Conselho em que hajam 
figurado. 

Art. 6º - Cada Juiz Militar do Conselho Especial ou 
Permanente de Justiça terá um suplente e será escolhido, junta
mente com seu suplente, por sorteio presidido pelo Juiz Auditor 
em sessão pública. 

§ 1º - Os Juízes Militares dos Conselhos Especial e 
Permanente de Justiça serão sorteados dentre os Oficiais constan
tes da relação que deverá ser remetida ao Juiz Auditor pelo Co
mando-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal e pelo do Cor
po de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

§ 2º - Não serão incluídos na relação os Comandan
tes-Gerais, os Oficiais em serviço fora da respectiva Corporação, 
inclusive os Assistentes Militares e os Ajudantes de Ordem. 

Art. 7º - Ao Juiz Auditor, além da competência de que 
trata o art. 21 da Lei nº 8.185, de 14 de maio de 1991, compete: 

a) instalar, juntamente com os Comandantes-Gerais da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fede
ral a Auditoria da Justiça Militar; 

b) expedir alvarás, mandados e outros atos, em cumpri
mento às decisões dos Conselhos, ou no exercício de suas próprias 
funções; 

c) conceder habeas corpus, quando a coação patir de 
autoridade administrativa ou judiciária militar, ressalvada a 
competência do Tribunal de Justiça; 

d) exercer supervisão administrativa dos serviços da 
Auditoria e o poder disciplinar sobre servidores que nela estive-
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rem lotados, respeitada a competência da Corregedoria de Justiça. 
Parágrafo único - O Juiz Auditor e o Presidente do 

Tribunal do Júri da Circunscrição Judiciária de Brasília substi
tuem-se mutuamente. 

Art. 8º - A Justiça do Distrito Federal e serviços au
xiliares compõem-se dos cargos discriminados nos Anexos desta 
Lei. -Art. 9º - As despesas decorrentes da execuçao desta 
Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas em 
favor do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territó
rios, ou de outras para esse fim destinadas. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 'I de dezembro de 1991. ·~ 
/-

í I 

I 

/~ 



---------------------------------------------------------

ANEXO I 

QUADRO DA MAGISTRATURA DO DISTRITO FEDERAL 

DENOMINAÇÂO 

DESEMBARGADOR 
JUIZ DE DIREITO 
JUIZ SUBSTITUTO 
JUIZ DE PAZ 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

ANEXO 11 

N~ DE CARGOS 

31 
118 
95 
15 

GRUPO DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

DENOMINAÇÃO N~ DE CARGOS 

DIRETOR DE SECRETARIA 132 
CONTADOR-PARTIDOR-DISTRIBUIDOR 13 
ASSESSOR DE DESEMBARGADOR 31 
DEPOSITÁRIO-PÚBLICO 17 
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ANEXO 111 

SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
TERRITÓRIOS 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

Técnico Judiciário 
Oficial de Justiça Avaliador 
Taquígrafo Judiciário 
Insp. de Segurança Judiciária 
Auxiliar Judiciário 
Assist. Taq. Judiciário 
Atendente Judiciário 
Ag. Segurança Judiciária , . 
MedlCO , 
Odontologo 
Assistente Social . , 
PSlcologo .. '. Blbllotecarlo 
Contador 
Administrador 
Engenheiro 
Arquiteto 
Técnico de Contabilidade 
Desenhista 
Telefonista 
Ag. Tel. e Eletricidade 
Ag. Cinef. Microfilmagem 
Aux. Op. Servo Diversos 
Auxiliar de Enfermagem 
Analista de Sistema 
Programador 
Operador de Computação 
Perfurador Digitador 

A • 

Art. de Mecanlca 
Art. de Elet/Comunicação 
Art. de Carp. Marcenaria 
Art. de Artes Gráficas 

CÓDIGO 

TDDF-AJ-021 
TJDF-AJ-025 
TJDF-AJ-023 
TJDF-AJ-027 
TJDF-AJ-022 
TJDF-AJ-028 
TJDF-AJ-024 
TJDF-AJ-026 
TJDF-NS-901 
TJDF-NS-909 
TJDF-NS-930 
TJDF-NS-907 
TJDF-NS-932 
TJDF-NS-924 
TJDF-NS-923 
TJDF-NS-916 
TJDF-NS-917 
TJDF-NI-I042 
TJDF-NI-I014 
TJDF-NA-I044 
TJDF-NA-I027 
TJDF-NI-I033 
TJDF-NA-I006 
TJDF-NI-IOOl 
TJDF-PRO-1601 
TJDF-PRO-1602 
TJDF-PRO-1603 
TJDF-PRO-1604 
TJDF-ART-702 
TJDF-ART-703 
TJDF-ART-704 
TJDF-ART-706 

N~ DE CARGOS 

473 
350 
27 
30 
958 
40 
455 
190 
07 
04 
15 
05 
02 
08 
15 
01 
02 
11 
02 
52 
44 
06 
42 
06 
01 
02 
04 
06 
05 
09 
07 
15 
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PROJETO DE LEI N.· 2 • 211 

. .' 

.. . 

de 19 91 

EMENTA 

ção Judiciária do 
deral. 

Altera a Lei n9 8.185, de 14 de maio de 1991, que dispõe sobre a Organiza
Distrito Federal e dos Territór~os, e cria a Auditoria Militar do Distrito Fe-

(Incluindo na composição da justiça do·Distrito Federal e dos Territórios o Conselho Especial de 
Justiça e á auditoria e Conselho de Justiça Militar e incluindo na Justiça de Primeiro grau a 
circuscrição judiciária de SamaIDbaia e Paranoá) '. 

ANDAMENTO 

MESA 

AUTOR 

TRIBUNAL IE JUSTIÇA 00 DISTRI'lO 

FEIERAL E [OS 'lERRI~RIOS 

(MENSACEM N9 1/91) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço PUblico, de~ ___________________ -____________ __ 

03.12.91 

04.12.91 

05.12.91 

Finanças e Tributaçao (Art. 54), e de Constituição e Justiça e de Redação.~_V_et_a_do ____________________________ _ 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 

COMISSÂODE· TMBALHO,~E~DMINISTMÇÂ0~SERV~O~OBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. AUGUSTO CARVALHO. 
CXlMISSÃO DE TRABAllIO DE ADMINISTRAÇÃO E SEVIçn PÜBLIOO. 
Parecer favorável do relator, Dep. AUGUSTO CARVALHO. 
PLENARIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Eurides Brito, líder do PTR; Genebaldo 

Correia, líder do PMDB, Victor Faccioni, líder do PDS; José Maria Eymael, 

na qualidade de líder do PDC, Haroldo Lima, líder do PC do B; Roberto 

Freire, líder do PCB; Ricardo Fiúza, líder do BLOCO; e José Serra, líder 

do PSDB, solicitando, nos termos do art. 155 do R.I., URGgNCIA para a 

votação deste projeto. 

, 
VIDE VERSO ••• • 

Razões do veto-publicadas no 
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ANDAMENTO 

09.12.91 

,10.12.91 

10.12.91 

11.12.91 
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PL. 2.211/91 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir, tendo ~arecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação Pendente de pareceres das Comissões de Finanças e Tributação; e, de Constituição e Justiça e de Redação. (PL.2.211-A/91l 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 
Distribuido ao relato~, Dep. JACKSON PEREIRA. 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidenüe anuncrua a Discussão em Turno Onico. 
O Sr. Presidente designa o Dep. Jackson Pereira para proferir parecer a este projeto, em substituição a CFT, que conclui pela adequação financeira. 
O 'Sr. Presidente designa O Dep. Renato Vianna para proferir parecer a este projeto; em substituição à CCJR, que c'onclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 

Aprovado requerimento do Dep. Vivaldo Barbosa, lIder do PDT, solicitandp, nos termos do art.177 do R.I., ' o adiamento da discussão por 02 sessoes. 
, . 

( - , ., 

PRONTO PARA A ORD EM DO DIA 

', ' 

E lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação; e dos Relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões: de Finanças e Tributação, pela adequação financeira; e, de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, ticnica legislativa e, no mirito, pela aprovação, com emenda. 
(PL. 2.211-B/91) 
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CE L " Seçfo d. Slnbps. 

ANDAMENTO 

11.12.91 

11.12.91 

PROJETO NC? 2.211/91 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Onico. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de O 1 Emenda pe'lo Dep . 

Continuação fl.02 

. 0 Sr. Presidente designa a Dep. Maria Laura para proferir parecer a Emenda de Plenário, em substituição 

a CTASP, que conclui pela aprovação. 

O Sr. Presidente designa " o Dep. Jackson Pereira para proferir parecer a Emenda de PlenáriO, em substituição 

a CFT, que conclui pela adeqüação financeira. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Renato Vianna para proferir parecer à Emenda de PlenáriO, em substituição 

a CCJR, que conclui pela con~titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Em votação a Emenda da CCJR: APROVADA. 

Em votação a Emenda de Plenário: APROVADA. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à REdação Final. 

PLENÂRIO 

Em votação a REdação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado FederaL 

(PL. 2.211-C/91) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

: APROVADA.; 
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SM/N IV128'9 Em ~~ de dezembro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins 

constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n g 137, de 1991 (PL n g 2.211-B, de 1991, nessa Casa), que 

"altera a Lei n g 8.185, de 14 de maio de 1991, que dispõe sobre a 

Organização Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios, e 

cria a Autoria Militar do Distrito Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração . 

, 
?\<, IMEIRA SECRET ARIA 

Em ../ ---fZ! 9'. Ao Senhor 

,OrlO' ....--. "I: t... .. 
• . , .--- erol do Mesa. Jlv ...... SENADOR RACHID SALDANHA DERZI 

Cl.Jo-.>- - \: EmA ~-:-JL-D-"eputQd. INOC~N 
'rim.ir. S.cret4rie 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ . 
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Mesa -


